
P-ffi"r
FUNDEB- PENALVA

Pç DJALME MAROUES
CNPJ: 3í.511'461/000í-52

Solicitação de MatêÍiais / Serviços / Obras

Page 1

Requisiçáo

00009/23

Responsável

FABÍOLA SANTOS CUTRI[T

Dala

11109t2023

Descrrçáo

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDIGA PARA PRESTAÇÁO DE SERVICOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇAO

coBRElvA E pREVENIvA oe liÃiünÊá Corlitrrruebn, coLtr Éónúecruelro D-El'-Egl!'.E^gulPAMENros'

MAÍERtAts E MÃo DE 6BRA, Eü'ÊóõôiAeãRÊôôõ oí óecnerARlA MUNIçIPAL DE EDUcAÇÃo-SEMED

iif,1

SoLlclToPRovlDÊNclASPARAAaUlslÇÃo/E{EcUÇÃoDo_IIaTERIAL/sERvlÇo/oBRAABAxo
CONFORME TEBMO DE ÍiEFERÊNCIA'/PROJETO BÁSICO ANEXO

Unidade Otde Centro de Custo
Item Cód. Produto Descí ção do Produto

FUNDEB

1007.006.009 MANUTENÇÃo PBEDIAL EM EScoLAs/PRÉDlos NA zoNA SERV

I.JRBANA

FUNDEB

2 007.006.010 MANUTENÇÂo PREDIAL EM EScotAS/PRÉDlos NA zoNA SERV

RURAL

)

FABíOLA SANTOS CUTRIM

SECBETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÀO

1wa- h -!-fr"Jeq-:hr"*-Y
AUToRlzo AS pnovtoÊuctas NA FoRMA DA LEI

TANIA DE JESUS MENDONÇA CAIVPOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Poder PODER EXECUTIVO

órsào FUNDEB

setoísolicitanre FUNDEB
Centro de Custo 2í FUNDEB
Placa

ilEIIU tm



,ea

Pêffií#
(edôG,e?ÊNÉkn lii'i

PRC,t-'' úJ-' '_#--
{--"-'

PREFEITURA MLTNICIPAL DE PENALVA,/MA
SECRETARTÂ MUNICIrAL DE trDuc.tçÂo-srl,rrn

TERMo DE RnrrnÊNcra

1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para

prestação de serviços de engenharia de manutenção corretiva e preventiva de natçreza
continuada, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obrq em

escolas/prédios da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, na forma estabelecida em

planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Cusitos e

indices da Construção Civil - SINAPI, parte integrante deste Termo de Referência,

independentemente de transcriçâo.

2. JUSTIFIFICATIVA
2.1 . Garantir a quatidade do ensino passa também por oferecer a devida estrutura das unida&s de

ensino. Por esse motivo, a Secretaria Municipal de Educação desenvolve um trabalho permancnte de

manutenção corretiva e preventiva nas escolas/predios, de modo a assegurar, a alunos, professores e

demais funcionários, a comodidade e segurança nec€ssárias aos processos de ensino e aprendizagem.

3. OUALIFICAC AO DA CONTRATADA
3.1 A qualificação técnica do proponente será comprovada mediante apresentâção dos següintes

documentos:
a) registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

e/ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sede da emprcsa;

b) tndicação do(s) Responsáyel(is) Técnico(s) que se responsibilizará(áo) pela execuçõ9 dos

serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional;
b.l) a comprovação do vínculo profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) no julgamento

desta licitação será feita mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro

de Empregados (FR-E) que demonstre a identificação do profissional, com o visto do

Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe devidrmente
aÍualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestagão de Serviços registrado no

respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional. como
responsável técnico, ou ainda Declaração de Contratação Futura do profissional dctcntor
do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência expresm do

profissiona[;
b.2) quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitantq, tal

comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA
e/ou CAU, devidamente atualizados;

b.3) é vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato
este que inabilitará todas as envolvidas;

b.4) o profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profisqional
deverá ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tralam o
objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela Contratante;

c) Qualificação Técnico-Profissional - comprovação de que o(s) Responsável(is) Técnico(s),

indicado(s) na alínea "b", é(são) detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Tonica
expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no

CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s)

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) ter o proflsqional

executado serviços com características técnicas semelhantes ao objeto desta licitação. '
c.l) deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atêstados

Técnicos registrados no CREA e/ou CAU, em destaque, os seguintes dados: data de início
e término da obra, local de execução, nome da Contratante e da Contratada, nome dos
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responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA e/ou

CAU, especificações técnicas da obra e os quantitativos executados;
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4. GARANTIA CONTRATUAL E DOS SERVICOS
4.l.AContratadadeveráup.",.-,a-1.fu-d"**ntiadeexecuçãocontratualnovalorde57o
(cinco por cento) sobre o vàlor total àos serviços contratados, observado o prazo de até 05 (cinco)

àiur.itài., após a assinatura do Contrato, mediante a opção por uma das modalidades, conforme

disposto no art. 56 da Lei Federal n" 8.66611993.

+.2.t Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados do seu

recebimento defi nitivo.
4.2.1.1 Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos

relacionados à má àxecução àos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver

solicitação, e sem ônus para a Contratante.

5. DESCRICÃO DOS SERVICOS
5.1. A manutenção preventiva e conetiva consiste na prestação de serviços de engenharia, sob

demanda, nas instalações prediais.

5..2. Os serviços serão executados com a utilização de técnicas e rotinas adequadas, e em estrita

concordância à obediência às normas técnicas vigentes, em especial, Normas da ABNT, Manual de

Obras públicas Edificações - Práticas da SEAP; Normas das concessionárias de serviços publicos:

Legistação de acessibilidade §BR 9050) e as peÚinentes ao fim a que se destina a manutençâo.

5.iNa execução das manutenções, a definição do preço globat dos serviços dar-se-á por nrcio da

composição dôs custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na

tabela SINAPI.
5.3.1 O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de mercado,

considerando, prioritariamente, a base do Sistema de Preços e Custos da Construção Civil da Caixa

Econômica Federal SINAPI com desoneração para o Estado do Maranhão'

5.4 Deverão ser elaborados, previamente à emissão de Ordem de Execução de Serviço, para fins de

avaliação dos custos e prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos:

5.4.1 Planilha de orçamento com fonte de custos baseada no SINAPI.

5.4.2 Planilha com as composições analíticas de fontes não-SINAPI, se for o caso'

5.4.3 Cronograma fisico-financeiro quando o tempo de execução do serviço se estender por período

superior há 30 (trinta) dias.

5.5 O prazo máximo para a apresentação dos documentos do item 5.4. para contratante scni de 5

(cincoj dias úteis, contados a partir da solicitação de orçamento por parte da fiscalizaçlo. As

solicitações de orçamento ocorrerão preferencialmente via correio eletrônico.

5.6 Tod'a e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado

deverá ser submetido à aprovação da fiscalização. Essa exigência vale também para os casos eÍn que.

excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados

oficiàis. Nesses casos, deverão ser submetidas à fiscalização uma listagem (pesquisa de mqrcado)

com o mínimo de três cotações de pregos de empresas do mercado local, sendo que deverá ser

considerado o valor da média aritmética.

5.6.1 Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações, na qual deverá ser

informada, por item, de modo a ser verificado com clareza, a origem de cada composiçãO. Caso

alguma das composições não peÍençam ao sistema SINAPI, estas deverão ser apresentadas

anãliticamente, de forma a atender ao disposto no § 2" do inciso ll do Art.7 da Lei n" 8.666i93.

5.6.2 Todos os documentos deverão ser entregues, em via impressa, devidamente assinadas por

profissional habilitado e em meio digital, em formato compatível com softwares livres e também no

formato original do programa em que for gerado o arquivo.
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6. DA PROPOSTA
6.1 O critério de julgamento da licitação deverá ser pelo MAIOR DESCONTO POR ITEM, a ser

aplicado nos valores unitários de serviços e insumos do Sistema Nacional de Pesquisa de Cugtos e

Índices da Construção Civil - SINAPI para o Estado do Maranhão, com desoneração e data-
base de referência JULHO{2023.
6.2 Fica garantida à empresa contratâda, na execução dos serviços, o percentual de Benefiqios e

Despesas Indiretas - BDI fixo de 25o/o (vinte e cinco por cento), o qual deverá ser utilizado para a
elaboração dos orçamentos durante âvigência do contrato.

7. INSUMOS E AS MATERIAIS E COMPONENTES DE RESPONSABILID DA
CONTRATÀDA
7.1 Na realização dos serviços de manutenção todos os insumos (materiais, peças e componontes)
deverão ser fomecidos pela Contratada;
7.2 Os insumos utilizados pela Contratada na execução dos serviços aqui descritos deverão *r de

boa qualidade e manter o padrão existente nas edificações, podendo ser exigidas amostras a serem
submetidas à aprovação da fiscalização antes do seu emprego.

8. INSTWERRAMENTAS A§EREM FORNECIDAS
PELA CONTRATADA
8.1 A Contratada deverá, de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramcntas e
equipamentos necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de Referência.
8.1.1 A Contratante não poderá ser responsabilizada por avarias, roubos ou danos porvontura
causados a estes equipamentos enquanto estiverem nas dependências dos imóveis.

9. EXECUÇAQ g RECEBIMENTO DOS SERVICOS
9.1 Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante a aprovação do respÇctivo
orçamento e a emissão da Ordem de Execüção de Serviço pela autoridade competente;
9.2 A Contratada deverá iniciar a üiecução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias rfeis
após a emissão da Ordem de Execução de Serviço;
9.3 Os serviços realizados que não tenham sido autorizados e aprovados pela Contratante, serão

desconsiderados para fins de pagamento, não cabendo a Contratada qualquer alegação em contr{rio;
9.4 Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pela
Contratante:
9.5 O recebimento dos serviços que compõem cada orçamento dar-se-ão da seguinte forma:
9.5.1 Provisoriamente: em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação, por csrito,
da conclusão dos serviços pela Contratada, mediante a lavratura de termo de recebimento provisório
assinado pelas paÍes, após a realização de vistoria pela fiscalização;
9.5.2 DeÍinitivamente: em até 05 (cinco) dias úteis, contâdos do termo de recebimento provi5orio,
mediante a lavratura de termo de recebimento definitivo, que será assinado pelas partes.
9.6 Se no recebimento provisório ou após ele, for identificada qualquer falha na execução, cuja
responsabilidade seja atribuída à Contratada, o prazo para a efetivação do recebimento definitive sení
interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas;
9.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela
solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados durante o período de garantia pÍÊvisto
para o serviço.
9.8. O recebimento definitivo é condição indispensável para o pagamento dos serviços.
9.9. O aceiteiaprovação do serviço pela Contratante exclui a responsabilidade civil da Contratada por
vícios de quantidade ou qualidade üo serviço ou disparidades com as especificações estabelecidas,
verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no Art.l8 da Lei
Federal no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
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IO. OBRIGA ôBs
l0.l Da Contratada:

a) Responsabilizar-se pela gestão da mão de obra necessária e qualificada para a realização dos

serviços objeto deste Termo de Referência;
b) Os empregados da Contratada não terão, em hipótese alguma, relação de emprego com a

Prefeitura, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as obrigações smiais,
trabalh istas e fiscais:

c) Responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparações decorrentes de acidertps de

trabalho ocorridos durante a execução dos serviços contratados, bem como pelos danos
pessoais ou materiais causa{os por seus empregados a Contratante ou a terceiros, oconidos
nos locais de trabalhol

d) Cuidar para que os seus empregados designados para a execução dos serviços objeto deste
Termo de Referência zelem pelo patrimônio público;

e) Manter como responsável técnico pelos serviços objeto do contrato um profissional
devidamente habilitado;

Í) Designar Preposto com amplos poderes para representá-la formalmente durante a preÍação
dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao obi{o do
contrato;

f.l) O preposto designado deverá deixar endereço, telefone de contato com o fiscal do
serviço, devendo atender aos chamados, no prazo máximo de 03 (três) horas;

g) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os

materiais, equipamentos e mão de obra necessários;

h) Substituir, sempre que exigido pela Prefeitura e independentemente dejustificativa por parte

desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados

prej udiciais, inconvenientes ou insatisfatórios;
i) Reparar, corrigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução e/ou do tso de

materiais de má qualidade;
j) Indenizar a Contratante, pelo justo valor, quando ocolrerem danos, avarias, extravios e

inutilização de objetos de sua propriedade ou de terceiros, decorrentes da execuçlo dos

serviços objeto deste Termo'ile Referência;
k) Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de

transtomos, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a Fiscali2ação,
podendo ser realizado em finais de semana e feriados;

l) Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevençIo de

acidentes no desempenho dos serviços;
m) Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços;
n) Dar ciência à fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verifrcada

na execução do serviço;
o) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, bem como prestar

todos os esclarecimentos que forem solicitados, assim como atender prontamente as

reclamações formalizadas;
p) tnformar à fiscalização, para efeito de controle de acesso às dependências dos imóveis. o

nome, os respectivos números da carteira de identidade de todos os empregados a çrem
alocados na prestação do serviço:

q) Manter, durante o prazo contratual, todas as condigões de habilitação e qualificação exigidas

no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc.

XIII, da Lei n" 8.666/1993, o qual será observado, quando dos pagamentos a Contratada;

4
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r) Fomecer, além de uniforme, equipamentos de proteção individual - (EPI's) e colqtivos
(EPC's) a todos os empregados cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor;

s) Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material necessário à execução dos serviços;

t) Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregadqs ao

pagamento efetuado pela Prefeitura;
u) Apresentar por ocasião da execução dos serviços a serem prestados a respectiva Anotaçto de

Responsabilidade Técnica - ART, devidamente registrada no CREA, conforme Art. 127, §

4', Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010;
v) Realizar todas âs transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados

exclusivamente em seu próprio nome:

w) Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituigão Federal/1988, qurnto à
proibição de trabalho notumo, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de quafquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de qu4orze
anos;

x) Devolver a Contratante equipamentos, pegas ou componentes substituídos, logo depois de

realizada sua reposição.
11. DO VALORESTIMADO .]

ll.l O valor total estimado para contratação seni de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos

mil reais . conforme detalhamento abaixo

12. DO PAGAMENTS
l2.l O pagamento será efetuado conforme medições apresentadas, no prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, contados da apresentação da Nota Fiscal, após a medição e comprovação dos serv§os
executados, de acordo com boletimâssinado pelo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto desta licitação e desde que não haja fator impeditivo provocado pela

Contratada.

13. FISCALIZÀÇÀO
Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo

servidor, Olímpio Feneira Ramos Júnior, Engenheiro Civil, CONFEA n' I I14245151, designado

para esse fim.

14. DOS ANEXOS
14.1. Integram este Termo de Referência os seguintes anexos:

ANEXO I - PLANILHA SINAPyMA - JULHO12023 (Disponível no seguinte endereço eletrônico:

www.caixa.gov.br,'),

5
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VALOR
ESTIMAPO

ITEM ESPECIFICAÇAO

2.000.000.00I Contratação de pessoa jurídica para prestâção de serviços de engenharia de

manutenção corretiva e preventiva de natureza continuada, com
fomecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra em

escolas/prédios da zona urbana, de interesse da Secretaria Munici
Educação - SEMED

pal de

2 Contratação de pessoajurídica para prestação de serviços de engenharia de

manutenção corretiva e preventiva de natureza continuada, com

fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra em

escolas/prédios da zoaa ]!utal, de interesse da Secretaria Munici
Educação - SEMED

pal de

3.500.m0,00

s.s00.m0,00VALORTOTAL
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ANEXO II . COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÀO E DESPESAS

INDIRETAS);
AÀIEXO III - PLANILHA DE COEIPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS;
ANEXO IV - RELAÇÃO DAS ESCOLAS/PRÉDIOS.

Penalva/MA, ll de setembro de 2023.

ELABORADOPOR:

ira Ramos untor
Eng.Civil (CONFEA n' I I14245151)

Responsável pela Elaboração

APROVADO POR:

) \ , /'

Secretária Municipal de Educaçãó
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ANEXO I

PLANTI,HA SINAPIA{A _ JULHO/2023

(Disponível no seguinte endereço eletrônico: ww'w.caixa.gov br'C

{
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ANEXO II

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICÀÇÃO E DESPESAS INDIRETAS)

CPRB à

(obsl) lten 9.2.1 Acótdõo 2622/2013 - TCU - Plenório: Quondo o toxo de BDI indrcodo pelo Tomodot estivet Íoto dOp potonores

estiputodos ( DE 20,34 A 25% SEM DESONERAáO), o detolhonento do BDt deve set ocomponhodo de relotório técnico dl^unstonciodo,
jusüÍicondo o odoçõo do percentuol odotodo poÍo codo porcelo do BDl, ossinodo peto proÍíssionot responsável técnhAfr otçomento,

usondo como diretriz os percentuois optesentodos no tobelo ocimo. ; 
,

(*) Os peÍcentuois de lmpostos o serem odotodos devem set indicodos pelo Tomodor, conÍorme legisloção vigenta. N empÍesos

licitontes optontes pelo Simples Nocionol devetão opÍesentor os percentuois de lSS, PIS e COFINS, discriminodos no comgiçõo de BDl,

compotiveis os olicotos o que estõo obtigodos o recolher, conÍorme previsão contido no Anexo lV do LeíComplementot 72312006.

(**) ttem 9.3.2.3 Acótdõo 2622/2013 - TCU -_Plenó o: Poro o lSS, devetõo set ddinidos pelo Tomodot, otrovés é decloroçõo

inÍormotivo, conÍome legisloçõo tííbutorio muàicipol, o bose de cákulo e, sobrc esto, o rcspectivo olíquoto do lSl que seró um

percentuol entre 2% e 5%.

(***) A onólise do plonilho oryomentório COM Desoneroçõo possibilito o considerução de olíquoto de 4,5% no conposlçao do BDl, no

item tributos.

Fonte da composlção, valores de Íeferência e fóímula do BDI: AcóÍdão 262212073 - ÍCU - Plenário

(t t dc +5+ fi + cl(1 + Drl(1 + I)Dnr--
(1-D 

'-1

onde:

AC: Administração Central ','

R: Risco

G:Garantia

DF: Despesas Financeiras

L: Lucro

l: lmpostos

PRX,FEITURÂ MI.]NICIPAL DE PENALVA/MA
SECRETARIA MT]NICIPAL DE f,DUCAÇÃO-SEMED

TERMO DEREFf,,RÊNCIA

8

M

coM DEsoNERhçÃo

,"oT*3*..;:§ ..BDI

^Tm*
Administração Central (AC) 3,OO% 4,OO% 5,50% 3,43

Se8uro e Garantia (S+G) 0,80% o,80Yo 7,OOYo 1,00

Risco (R) o,97% 1,27% 1,,27% 7,L2

Despesas Financeiras (DF) o,59% L,23/o 't-,39Yo 0,59

Lucro (U 6,16% 7,40% 8,96% 6,L6

lmpostos+ (somo dos itens abaixo) 9,44

COFINS

Conforme Legislação específica.

1,65

PIS 0,36

ISS+* 3,34

CPRB (INSS) (Alíquota Desoneração)* * * 4,50% 4,50

TOTAT 25,00

n

e

::
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SECR.ETARIA MI]NICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMEI)
TERMO DE REFERENCIA

ANEXO III

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

PROC az i__*t-

CAIXASINAPI - Cálculos e PaÍâmetros

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão

vtcÊNctA A PARTIR DE 1zzo22RÂ|,HÃO

t7 g,,ô

ENcaRGos soctArs soBRE a MÃo DE oBRA

tCM DEsOr., . rAçÂo 'COM DES

cóorGo

A5 SEERAE

DEscRrçÃo HORISTA

%

MENSAI.ISTA

%
HORISTA

%

NSÂLtSÍA

x

-9,091: _
1,5W.

0,60%

o,oo% 20,00% 20,oo%

7,5M 1

7,00% 7,OO% -*!,WYt
0i,zw.o,zM

0,60% 0,60%

-.. ?,ry i
3,OO% i

:#
1!9Y:
.9W
o,@%

3,ú%

ão incrde

íncide

0,6%
13%

incide

8,45%

r

,,!

A9

A

A6 Salário Educação

ro Contra Acidentes de Trabalho

2,5V. --4.*f
3,OO%

,.+r[ãú"
^7A8

s1
B?

B3

3,00%

FGIS

SECONCt

Totâl

Re so Semanal Remuneíado

8,00% a,o0%

r,oovo

8,00%

7,00%

i 37,ffi6 tlN.
!,99y,

tt,gt 6

17,88%

3,95%

Nã

Nã

o incide 71,88%

o incideteriedos
,Auxílio - Enfermidade

Salário' 
G'- Licença Paternidade

B6 Fattas .lustiftads
87 Dias de Chuvas

88 À$a Acldenüe,ilê irâ balho

B9 Férias Gozadas

táiio Mátêrntdade

Total

c2 Prévio o
c3 Férias lndenizadas

Depósito Rescisão §em ,usta Causa

lndenização Adicional

Totâl

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidênciâ d€ Grupo Asobrê.Aviso Prévb
ÍÍabelhãdo e ReirEidência do FGI§. sobÍê Aüso
Févio lndenl?.do

0,87% o,66vo 0,87%

10,96% 8.33% .. 10,96%

o,o7vo o,o5% o,o7%

o,7r% o,13%

1,50% Não incide 7,50vô

7t9d 'ir''r0,11%

tl,1L% 8,45% t7,77vo

o,o1% 0,03% o,o4%

47,22% 13,16% 47,22% 18,16%

3,46%

0,08%

3,r5% 2,40% 3,t5% 2,40%

r,9s% 2,61% 1.99%

- i- "t,sl%

c1

u
c5 0,38%

to,0rÁ 8,,lfi ', .1o,w6
0,29% O,3A% 0,29%

t7,85% 6,86%

7,17%

8,47% 3,23vo

0,3896 0,2916 I q41%

9

t

Aviso PÍévio lndenizado 4,55yo 3,46yo

0,08%

4,55%

t\%

2,67%

0,s6%

o2

Íotal 8,7 1,52% la,26%

tNssA1

A2

SENAIA3

A4

5E§

9Ar%

810

,

D1

I

GRUPO A

GRUPO C

I

,



PüffiI#
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

SECRETARIA MT]I\IICI PAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
TERMO DE REFERÊNCIA

PROC aq,i-4i*'-
I ur-llh

ANEXO IV

RELÀÇÃO DÀS ESCOLAS/PRÉDIOS

M

ESCOLAS E pnÉoros nÀ zoNA URBANA
ORD INEP ESCOLA/PREDIO LOCALIZAÇ o

I 21576734 CENTRO
PENALVENSE

EDUCACIONAL SEDE - CENTRO

2 210425t9 CRECHE E JD DE INFANCIA CRISTO
REDENTOR

sgpp-ssnrÃozrNtto

J 21043957 EDUC INF CRIANCA FELIZ SEDE-CENTRO

4 2l 043809 UE BENED.{O LEITE sEDE - sÃo penno

5 2t043817 UE CALDAS MARQUES SEDE _ CAIXA DAGUA

6 21044058 UE DOMINGOS GOMES SEDE- BAIRRO NOVO

7 21043868 UE JOSE FREIRE GAMA SEDE - ANIL

8 21043 833 UE MARIA HELENA FREIRE SEDE - TRIZIDELA

9 21043949 UE MARIA ROSA MARTINS MARQUES SEDE - CENTRO

l0 21043876 UE OLIVEIROS MENDES SEDE - CENTRO

lt 21043779 UE ROSEANA SARNEY SEDE- PIÇARREIRA

t2 21043906 UE SANTOS DUMONT SEDE
POUSO

CAMPO DE

l3 21044040 UE WILSON DE SA MARQUES SEDE- RODAGEM

t4 N/T PREDIO DE
SECRETAzuA
EDUCAÇÃO

FUNCIONAMENTO
MLTNICIPAL

DA
DE

BAIRRO
SEDE

CATUMBI

l5 NiT pRÉ»ro DE FUNCIoNAMENTo Do
AI,MOXARIFADO DA SECRETARIA
MTJNTcIPAL DE eouceÇÂo

CENTRO DE PENALVA

t6 N/T PREDIO DE
ANEXO DA
REDENTOR

FT]NCIONAMENTO DO
CRECHE CRISTO

BAIRRO ANIL _ PENALVA

17 N/T PREDIO DE FUNCIONAMENTO
cENTRo DE »rsrnlaulçÃo
MERENDA ESCOLAR

DO
DE

BAIRRO BEIRA MAR
PENALVA

l8 N/T pnÉoro DE FUNCToNAMENTo Do
CENTRO DE FORMAÇÃO

BAIRRO CATUMBI

t9 N/T PREDIO DE FLTNCIONAMENTO DO
BANCO DO LIVRO

NO CENTRO _ PENALVA

20 N/T PREDIO DE
PROGRAMA
MAIS

FL]NCIONAMENTO DO
EU POSSO APRENDER

CENTRO DE PENALVA

2l N/T PREDIO DE FUNCIONAMENTO DO BAIRRO ANIL _ PENALVA
l0
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PREFEITURA MTJMCIPAL DE PENALVA,/MA

SECRETARIA MT]NICIPÂL DE EDUCAçÃO-SEMED

TERMO DE Rf,FERÊNCIA

PROC 4,i a
FO, HA

PROGRAMA NOVO MAIS eOUCeçÃO

ESCOLAS DA ZONA RURÁL
ORI) INEP ESCOLA LOCALIZAÇAO

I 21042705 EM 28 DE JULHO POVOADO
MONTE

BELO

2 2t042446 EM ALMIRANTE TAMANDARE POVOADO
CLARO

MONTE

3 21042454 EM ANTONIO RODRIGUES POVOADO
MARIA

s.a,Nra

4 21042730 EM AQUTNO MENDES POVOADO ESCORRECA

5 21042489 EM CASEMIRO DE ABREU POVOADO DESCANSO

6 21042764 EM CASTRO ALVES POVOADO
MAMORANA

7 21042772 EM CAVOUR MACIEL POVOADO TESO

8 2t042802 EM CIzuLqREIS POVOADO PRATA

9 212t0713 EM COELHONETO POVOADO ANCELÍM

l0 21042888 EM DE TABOCA POVOADO TABOCA

u 21042535 EM DOM PEDRO I POVOADO CAITITU

t2 21042900 EM DUQUE DE CAXIAS POVOADO
ZERO

ESTACA

l3 2t042560 EM FABIO AUGUSTO BALBY POVOADO CONDURU

l4 2t042918 EM FAUSTINO COELHO POVOADO
ANTONIO

SANTO

l5 2t042926 EM FE EM DEUS POVOADO STA MARIA

t6 21042934 EM GASPAR DE LEMOS POVOADO
GALO

CANTA

t7 21042942 EM GENESIO SANTOS POVOADO GAPO

l8 210424lL EM JESUS DE NAZARE POVOADO
AREIA

RIO DE

t9 21042977 EM JOANA DARC POVOADO BAIXO DA
oNÇA

20 21042985 EM JOAO AMADO NUNES FONSECA POVOADO
D'AGUA

OLHO

2l 21042624 EM JOAO FRANCISCO MENDES POVOADO LUDOVICO

22 21042640 EM JOSE MESSIAS NUNES POVOADO
SEBASTIÃO

sÃo

23 21043027 EM JUSTINA MARQUES POVOADO CAPIVARI

24 21043035 EM JUSTINO CAMPELO POVOADO
ESPERANÇA

BOA

,\

ll
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25 21042659 EM LUIS PEREIRA POVOADO
VONTADE

BOA

26 21043094 EM MENINO JESUS POVOADO
ARAÇATUBA

27 21042683 EM MONTE CLARO POVOADO REDONDO

28 2l 043 l 08 EMNAZARE RAMOS POVOADO BOM
DOr

QUE

29 21043116 EM NSA SRA DA CONCEICAO POVOADO CAMBUTE

30 21043 I 83 EM NSA SRA DAS GRACAS POVOADO OITEIRO

3l 21043132 EM NSA SRA DE FATIMA POVOADO SOSSEGO

32 21043418 EM NSA SRA DE NAZARE POVOADO ORIENTE

33 21043167 EM NSA SRA DO PERPETUO SOCORRO POVOADO STA M.ARIA
DO MANIVAL

34 21043450 EM NUNES FREIRE POVOADO ACHUI I

35 2t043469 EM OLAVO BILAC POVOADO TIBIRI

36 21043485 EM PRES JUSCELINO POVOADO SÃO JOSÉ
(DESATIVADA)

37 21043213 EM RosA Àvrplra MUNIZ sANTos POVOADO CONCEIÇÃO

38 21043531 EM RUI BARBOSA POVOADO CAPOEIRO

39 21278130 EM SANTA TEREZINHA POVOADO LONTRA
(DESATIVADA)

40 21043566 EM SAO BENEDITO POVOADO
BONITO

ALTO

4l 21043574 EM SAO BENEDITO POVOADO
BENEDITO

sÃo

42 2t043230 EM SAO BERNARDO POVOADO CUTIAS

43 21043604 EM SAO CAETANO POVOADO CENTRO DO
MEIO II

44 21043370 EM SAO FELIPE POVOADO JUÇARA

45 21043671 EM SAO MALAQUIAS POVOADO
MALAQUIAS

sÃo

46 210437 t0 EM SAO RAIMUNDO POVOADO
RAIMUNDO

§Ão

47 21043272 EM SAO SEBASTIAO POVOADO SITIO NOVO

48 21043221 EM SAUBEIRO POVOADO SAUBEIRO

49 21043329 EM STA zuTA POVOADO SANTA RITA

50 21043337 EM STA ROSA POVOADO
ROSA

SANTA

5l 210437s2 EM STA TEREZA POVOADO

ki
t2
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MASSANGANA
SANTAPOVOADO

ESTELA
EM TIRADENTES2104334552

POVOADO OI"HO
DAGUA _ REG JACARE

53 21249032

PovoADo euntrteTÁ

EM TOMAS DE AQUINO SOUSA

EDITO CORREAEM VER B2t04335354
POVOADO CAPIM FINOEM WILSON DE SA MARQUES2104336155

POVOADO JACAREJI CHAPEUZINHO VERMELHO56 21043930

POVOADO JATOBAUE ACIOLINO BARBOSA COSTA2t04304357

POVOADO JACAREUEANTONIO AMARO AIRES2104378758

PovoADo sÃo enÁsUE AUGUSTO PINTO LEIS59 21043795

POVOADO JARAGUAIAUE BOA ESPERANCA2121977060
POVOADO LAGOAUE COSME ALMUR DEQUEIXES210438926t
POVOADO MARISAUE DONA BENTA21s7676962

TERREIROPOVOADO
GRANDE

UE ESTEVAM MENDES63 21043981

POVOADO JACAREUE GONCALVES DIAS2104382564

POVOADO GOIABALUE JOAO MENDES CAMPOS2104384165

POVOADO OURO21043990 UE MARECHAL DEODORO DA
FONSECA

66

POVOADO RETIROUENAURO MLINIZ2't26337067
PONTAPOVOADO

GRANDE
UENAZARIO MENDONCA2104370168

POVOADO COTOVELOUENSA SRA DAS MERCES69 2t043124
§ÃoPOVOADO

JOAQUIM
UE PRES DUTRA2104388470

POVOADO ALEGREUE PROF CELINA FERREIRA2157769271

POVOADO ACHUI IIUE PROF MARIA DO CARMO PEREIRA

ROCHA
21s8066972

POVOADO OITEIRO DA
CRUZ

UE PROF MARIA DO SOCORRO SILVA2158067773

POVOADO BALBINOUE PROF'ILDENE SOUSA MARINHO2158070774
TABAPOVOADO

QUENTE
UE REINO INFANTIL75 21577706

PovoADo sÃo tosÉUE SAO JOSE76 21043620

CAMINHOPOVOADO
NOVO

UE SAO JUPAS TADEU
I2104391477

PovoADo cAPoEl(AUE SAO LUIS GONZAGA2104392278
POVOADO QUERESUE SAO MANOEL79 21228639

üâ

t3
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80 21265178 UNIDADE ESCOLAR PE BATISTA
COSTA

POVOADO RICOA

OnSfnVa.çÁO: Serão atendidas pelos serviços as edificações que vierem â serem

incorporadas a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Lêiiür â

l4
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PREFEITURA íVIUNICIPAL DE PENALVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMED
nR)C.g,t u_
r,), HA

Processo AdminisÍl.ativ o no 021 12023-SEMED

ÓÍgão Solicitante: Sêcretaria l\ilunicipal de Educação - SENiIED

Obreto: Contratação de pessoa jurídica para prêstação de serviços de engenharia de manutenção
corretiva e preventiva de natureza continuada, com fornecimento de peças, equipamentos, matenais e
mão de obra em escolas/prédios da Secretaria Municipal de Educaçáo - SEMED

soLrcrrAçÃo oE corAçÃo DE PREÇos

Prezados, uma vez que não foi possível efetuar esta pesquisa de preços nos sítios de busca de preÇos

do Governo Federal, bem como, nos sítios eletrônicos especializados de domínio amplo, servimo-nos

da presente para solicitar que realize, no pÍazo de 03 (tÍês) dias, a contar do recebimento desta.

cotaÇâo para o serviço acima descrito, e ainda, relacionado no llrodelo de Apresentação dê Cotâção

de Preços - Anexo l, que acompanha â presente solicitação, conforme determina o lnciso lV, da F{

no 73, de 05 dê agosto de 2020, em observância as informaçôes nele contidas, de acordo com G
condições a seguir especificadas:

í. O endereço dê êntrege para efeitos de formação do preço é Praça Dr. José Joaquim l\ilarquês n"

222, CentÍo, no Setor dê Compras, na cidade dê Penalva/MA, CEP: 65.213-000.

2. E-mail: pref.setoÍcom (Aqmail.com

3. A validade da cotaçáo de preços deve ser de no mínimo 60 (sessenta) dias

4. A presente consulta presta-se para Íormação de preço de referência para posteriormente, realizar

por meio de PROCESSO LlCltntÓRlO a formatizaçáo da aquisição/contratação.

5. Caso a Administração opte pela contratação direta (Dispensa de Licitação), esta Cotação

assumirá efeitos de proposta comercial, nas condições, especificaçÕes e quantidado§

supramencionadas, sujeitando-se o proponente aos direitos e sançÕes previstos na Lei n" g.666/93

caso contratado - quando sua proposta for, por grupos, parcialmente ou na totalidade dos ilens orçados

a mais vantajosa (geralmente, o menor preço por item ou grupo de itens).

6. ATENÇÂO: A proposta deverá ser encaminhada obrigatoriamente em papel timbrado da empresa

Atenciosamente,

Jerferson Silva Perêira
Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Penalva/MA

I

I



'@PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO - SEMED

ANEXO I - MODELO DE APRESENTAÇAO DE COTAÇAO DE PREÇOS

IrqOC

; '-.r.\

e./é2*

Processo Administrativo no 02í12023§EMED

Órgão Solicitante: Secretaria [Iunicipal de Educação - SEMED

Objêto: ContrataÇão de pessoa jurídica para prestaÉo de serviços de engenharia de manutenção conetiva
e preventiva de natureza continuada, com fornecimento de peças, equipamentos, materiâis e mão de obra
em escolas/prédios da Secretaria l\ilunicipal de Educação - SEIVIED

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social:

CNPJ

Endeíeço

CEP: Cidade/UF

Telefone

E-mail

ASSINALAR A OPÇÃO ME( ) EPP ( ) MEr ( )
PLANILHA ORçAMENTÁRIA

NÁo( )

DESCONTO
úNrco

TABELA
SINAPI

Observaçã o: Deverá ser ofertado o pqlaelltual de desconto com 2 (duas)cas as decimais após a vírquh

lnformamos que nos píeços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos referentes a execução dos
serviços e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto.

FORMA DE EXECUçÃO: Os seÍviços serão executados de acordo com as demandas da Secretaria
Municipal de Educação a serem atendidas.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviçôs serão executados no prâzo de 12 (dozel mêsês, podendo seÍ
prorrogado, na forma do Art. 57, inciso ll, da Lel Federal n/ 8.666/1993, dada suâ natureza continua.

PRAZO DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivo6,
contados da emissão do recebimento definitivo dos serviços, mediante apresentaçáo da nota Íiscal.

PRAZO DE VALTDADE DA COTAÇÃO DE pREçOS: 60 (sessenta) dias.

(Local e data)

ITEM ESPECIFICAçAO UNID QTD
VALOR

ESTIMADO
(Rs)

,|

Contrataçáo de pessoa jurídica para
prestaçáo de serviços de engenharia de
manutenção corretiva e preventiva de
natureza conlinuada, com fornecimento de
peças, equipamêntos, materiais e mâo de
obra em escolas/prédios da zona urbana
de interesse de Secretarie Municipal de
EducaÇão - SEMED

Serviço 1 2.000.000,00

2

Contratação de pessoa jurídica para
prestação de sêrviços de engenharia de
manutenção corretiva e preventiva de
natureza continuada, com fornecimento de
peças, equipamentos, meteriais e mão de

inleresse da Secretaria Municipal de
Educaçáo - SEMED

obra em ,deescoles/orédio s da zona rural

Serviço 1 3.500.0 00,00

VALOR TOTAL 5.500.000,00

Assinatura idenlificávêl do emitente



lri

t=Iffi

Enqê!4it:@ iryeg3, s/t.l, centro

CE&:1ít3i0-000 Cidâilêi{nE: Vitória do Mearim - MA

PTÂNILTIA ORÇAMENTARIA

PRÊC no.,,4Y' -*?-L

DESCONTO
ÚNICo TABHÁ

SINAPI (%)

t()

REFORMAS & SERVrÇOS

Ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Penalva - MA

Processo Administrativo no 021/202 3-SEMED

Órgão Solicitante: Secretaria Municipat de Educação - SEI!ÍED

Objeto: Contrataçáo de pessoa jurÍdica para prestaçào de serviços de engenharia de manutenção corretiva e

preventiva de naturezâ continuada, com fornecrmento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra em

escolas/prédios da Secrctaria Municipal de Educação - SEMED

DADOS DA EMPRESA

Razão Social RS Reformas e Servicos Ltda.

CNPJ:,14.966.1 54l000r-08

( X ) EPPI MEI () NÁO( }

ü

1,90 %

1,.1{) l,í

Obsg:r:açrio-Dr\ qr-ilgggo.fugQdo o.pr-r_qenlualde d.e§!.qnto qaru 2 (du-its) ca.\irs llc_c_itnds 1p[s a r 1rg1!;r.

t"i

ROBSON DAr., Assinado dê foÍma

coNCEtcAo :5lJ:'r',."ião"o'oo
SOUZA:0524907 souzÀos24eo7 7 307

Dàdos:2023 09 t5
7307 07 5r:25 or'oo

RS REFORMAS E SERVrçOS LTDA
CNPJ: 44.966.154/0001-08 Insc. Estadual: |2.74O9L8-L

Rodovia BR 222 - S/No - Centro - Vitória do Mearim - Maranhão
CEP: 65.350-000 Tel. : (98) 98764-7284 E-mail: rsisvtm@hotmail.com

ITEM ESPECIFTCAÇÀO UNID QTD
VALOR

ESTIMADO
(RS).

I

Coritrataçào de pessoa.iurídica para prcstação
de serviços dc engenharia de manutenção
corretiva e preventiva de natureza continuada,
com fornecimento de peças, equipamentos,
materiais e mão de obra em escoLas/orédios
da zona urbana, de interesse da Secretaria
tr{unicipal de Educação - SEMED

Serviço I 2.000.000,00

2

Contatação de pessoa 1urídica para prestaçao
de seniços de engenharia de manutençào
corretiva e preventiva de natureza continuada,
com fomecimento de peças, eqüpamentos,
materiais e mâo de obra em escolas/prérüos
da zona rural, de interesse da Secretaria
Municipal de Educaçáo - SEMED

Scryiço 1 3.500.0 00,00

VALOR TOTAI 5.500.oo0,00

(98) 98161-72
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R EFORMAS & SERVTÇOS

lnformamos que nos preços estão inclusos todos os custos di.retos e indtetos referentes a execução

dos serviços e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto.

FORMA DE EXECUçÃO: Os serviÇos serão executados de acordo com as demandas da Secretada

Municipal de Educaçáo a serem atendidas.

PRAZO DE EXECUÇÁO: Os serúços serão executados no prazo de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado, na forma do fut. 57, inciso ll, da Lei Federal n/ 8.666/1993, dada sua natureza contínua.

PRÂ7O DE PAGAMENTO: Os pagamentos seráo efetuados no prazo dc até 30 (trinta) dias

consecutivDs, côntados da emissão do recebimento definitivo dos scniÇos, mediantc aprescntação da

nota fiscal.

PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÁO DE PR.EÇOS: 60 (sessenra) dias.

Vitória do Mearim/MA, l5 de setembro de 2023

ROBSON DA A5siÍrdo deÍ{nnadigital por

coNCErcAo !3n:[iff."]::f*
souZA:o524!107 7 307 Dados: 2023 0e r 5 07:5 r í5 .03u''

RS REFORMAS E SER!'IÇOS LTDA
ROBSON DA CONCEIÇÃO SOLTZA

CPF:052.{9{,.;;3-r);
Sócio/Administrador

RS REFORMAS E SERVIçOS LTDA
CNPJ: 44.966.154/0001-08 Insc. Estadual: L2.7409t8-l

Rodovia BR 222 - S/No - Centro - Vitória do lvlearim - Maranhão
CEP; 65.350-000 Tel.: (98) 98t64-7284 E-mail: rsisvtm@hotmail.com

#
§i

il
!i

i
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Fnro[sYrr Projetos Ionstruçôes Topografia e Iomercio LT0A

Ruâ I dc Nolcmb.o 164 Cenrro Penâh,âMA.
cNPJ. 0{..í54.38310001-29
Insc. Esrâdual. ll396.978-ô1lnsc. Vunrcrpal: 6.179 001 l
Fone: 98 984394528/t-mdil !lq!-D!E!g!=._Sq -!Pror.Êld.. rónr!úo. a6fl DU, . r.litrroúo N r s.güúra. ltrld&É . tuE!í

ANExo r - NroDELo DE APRESENTAÇÃo DE corAÇÁo DE pREÇos 
IRAC EL / _ê!._

Processo Administmtivo n" 021/2023-SEMED F.(), i-id §ro

ÊiÍ

;,
&
rrJ

i+

órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educaçào - SEMED

Objeto: Contraraçâo de pessoa jurídica para prestação dc serviços de engeúaria de manutenção corretiva e preventiva dc naturÊza

coni,nuada, coú fomccimento de peças, cquipamentos, mateÍiais e mão de obra em escolas/prédios da Secretaria Munrcipal de

Educação - SEMED

DADOS DA EMPRÊSA:
Razão Social: PROCONSTEC - Projetos Construçôes TopograÍia e Comercio LTDA
CNPJ: 04.454.383/0001-29

Endcreçor Rua dois de novembro 164, Centro
CEP: 65.213.000 Cidade/UF: Penalva/MÂ
Telefone: (98) 98439452E

E-mail rrroconstcciao utlook.com.br

ASSINALAR A OPCÁO: ME( , EPP( X ) MEI(
PLÀNILHA ORÇAMENTÁRIA

Drisco\ro L\tcol,\Bt r \
SI\API oi"l

t-1t09;

IJ09'.

Obscrvrçâol Dcverá ser ofertado o perceltual de descooto com 2 (duas) casas decinrais :rpús x r irtuln.

lnformamos que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos referentes a execuçâo dos serviços e qualsquer ouÍos
que incidam ou venham a incidir sob.e o objeto.

FORMA DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados de acordo com as demandas da Sgcretaria Municipal de Educaçào a

serem atendidas.

PRÁZO DE EXXCUÇÃO: Os sewiços serâo executados no prazo de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado. na forma do Àn
57, incrso II, da Lei Federal n/ 8.666/1993, dada sua natureza contínua.

PRÁZO DE PAGAMENTO: Os pagamentos serào efetuados no prazo de até 30 (rrinta) dias consecutivos, conrados da emis6ào
do rccebimcnto definitivo dos serviços. mediante apresentaÇão da nota fiscal.

PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÁO DE PREÇOS: b0 (sessenra, dias.

Penalva. I5 de setembro de 2023

) NÃo( )

ITEM ESPECIFICAÇÀO UNID QTD
YALOR

ESTTMADO (RS)

I

Conlratâçãô de pessoâ juridica pâÍà prestaçâo de

seNiços de engenharia de manutençâo coÍeii!â e

pre\entiva de natureza coDtiruada, com fomccimenro
de peças. equipamenlos. marc.iâ;s c mão dc obrâ cm
Êscolâs/prédios dâ zrnr urbrnr, de rnteresse da
S€cretâna Munrc,pâl de Educâçào - SEMED

Serviço 2 000 000,00

2

ContEtaçâo dc pcssoa jundica pam prcstação dc
senryos de engeDhanâ de marurênçào conclr\a c
pÍeyenlrva de naueza conlinuada. com fomccimcnlo
de peças. e{uipâmentos, mârenâis e mào de obÍa em
escolas/prédios dr zonr rurrl, de interesse da
Secrctaria MuniciDalde Educaçào - SEMED

Scrviço 3.500.0 {_r0,00

VALOR TOTAL 5.500.000.00

D.cuft nc !lsr.úo d'snálmenr.

JWOEEIIO fELq T@@RA
0àr.' r5/oe1202r r2.$.24{30
vêíí,nip€m hrrnrllval'd íL.Eo!.Lr

lastagrafi

suk

Wtrab$p

I

I

EI tr
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RAZAO SOCIAL: A3 CONSTRUçOES E E cEt{HARtA LÍDA
ENDEREço: Rua Saturnino Bê o, no {14, Centro, penatva.MA, CEp: 65213_000
CNPJ: 3í.229.208/000'l-00

FoNEi (9E)981í1.72í4
E-MAIL: aSenoe ariaeirêliôo áil.com
Dados Bancários: Banco 336- Banco C6 S.A. IAgência 000í I Conta Corente g6943í+6

§!ffi*elqÉà§ â§

À
PÍefeltura Munlcipal de Penalva - lVlA

Secretaria l\.4unicipal dê Educaçao - SEi/ED

Processo Administrativo n" 02'Í12023 - SEMED

Prezados Senhores(as),

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta relativa à Solicitação de Cotação de preços da
sêcretaria Municipar de Educação - SEMED, k*Affi* Ê.w,cujo objeto é a

ê

E ffi§ptPRESA,.I4E.1, ) . .-).., NAOI .,)

pReC ou i-_&L
I lr_-_ At_

P.ÕRT
.,EP,t (&.,,,r4E1(

2,3A%

lnformamos que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos referentes a execuçâo dos
serviços e quaisquer outros que jncidam ou venhârn a jncidir sobre o objeto.

ITEM EsPEctFtcAçÃo UNID QTD
VALOR

ESTIMADO

1n$) SINAPI

DESCONTO
úNrco

TABELA

ão de pessoa .iurídica para
prestaçáo de serviços de engenharia de
manutenção conetiva e preventiva de
natureza continuada, com fornecimento de
peças, equipamentos, materiais e mão de

Contrataç

brao
de

uEd

Serviço 2.000.000,00

pessoa jurídica para
rviços de engenharia de

manutenção corretiva e preventiva de
natureza continuada, com fornecimento de
peças, equipamentos, materiais e mão de

de
de

Contratação de
prestaçáo de se

ServiÇo 3.500.000,00 2,30%

VALOR TOTAL 5.500.000,00

Â3 Coí,§truçso e EígenhârÉ LTDA - CNpJj-11 
??920ry99100 I Rua saturniú Be{o, no 414. Cg|tro peíBtuei{A CEp 652í3400

Fo{le: (9A) Sg111_i214 I E-0}eitr a&r,ff0henaêrEli&{nd.e,n

:,

l

I

;

I

I
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FORMA DE EXECUçÃO: Os serviços serão executados de acordo com as demendas da Secretaria

It4unicipal de Educação a seÍem atendidas.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados no prazo de '12 (doze)meses, podendo ser

prorrogado, na forma do Art. 57, inciso ll, da Lei Federal n/ 8,666/1993, dada sua natureza continua.

PRAZo DE PAGAMENTO:0s pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, contados da emissão do recebimento definittvo dos seÍviços, mediante apresentação da

nota fiscal.

PRAZO DE VALIDADE DA c0TAÇÃ0 DE PREÇOS: 60 (sessenta) dias.

Penalva, 18 de setembro de 2023

,Â'i§Ets"3#:s,ãffi rÉfl{sd[d;;
ÁJ co,srR{/ÇIo E EreHt tARla EtRELt

Alíredo Banhos Íercêiro
$do - Aúmni§raút
RG.017037092N16
cPF'.052.806.34101

Engenhero CMI
cRFj-MA n' 111nl8621

tl

:1

iL

l

A3 CoíBtn@ e EogefiâÍÉ L1EÀ. CNPJ 31 229.208,{001m0 I ftrê Satumino 8eflo, no 414, Csxto Penal!,&MÀ CEP. â52134Cú
Fmei.PS) 98111-7214 | E.Ínãe .3€l}g]e*e&§âid@ematl cffr
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soLrcrrAçÃo oe coraÇÃo DE PREços

AO

SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA _ MÀ

ÓRGÁO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO . SEMED

Ref .:PROCESSOADIvxT^ISTRATMN".021/2023-SEMED

Prezados Senhores,

A empresa CONSTRUToRA M. s. LTDA, inscrita no CNPJ n.08.808' 19llo0ol.24, estabelecida no

Rua João Paraibano n 98 - centro Sucupira do NoÍte- MA, por intermédio dc seu replcsentante legal sr' Antonio

Maurison da silva dos santos, brasileiro, casado, portador da cédula de Identidadc/RG n" 0000076426939

SSpÀ4A e inscriro no CpF sob o n" 714.652.193-15, residente e domiciliado na Rua Almeida Luis Gonzaga

Cameto N' 11002- Centro, Sucupira do Norte - MA, após o recebimento da solicitação de cotação, propomos

realizar os Contratação de pessoe iuridica parâ prestaçâo de serviços de engenharia de manutenção

corretiva e prevcntiva de natureza continuada, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e

mão de obra em escolas/prédios da Secretaria MuniciPal de Educação - SEMED, coDstantes desta Ploposta

de Preços pelo desconto apresentado no quadro abaixo:

ITEM ESPECIFICAçÃO UNID QTD
VALOR

ESTIMAOO
(RS)

DESCONTO
úNrco

TABELA
slNAP| (%)

1

Contrataçáo de pessoa jurídica para
prestação de serviços de engenharia de
manutenÉo corretiva e preventiva de
natureza continuada, com fornecimento de
peças, equipamentos, materiais e mão de

obra em gs.ç9Es&IéC!9l!!gl9!3JIEê!ê,
de intêresse da Sêcretaria Municipal de
Ed - SEMED

Serviço 1 2.000.000.00 3,00%

2

contratâÉo de pessoa jurídica para
prestaÉo de serviços de engenharia de
manutenÉo corretiva e preventiva de
natureza continuada. com fornecimento de
peças, equipamentos, materiais e mâo de
obra em gg!êslbÍid!§-dêlg!ê-El, de
interesse da Secretaria Municipal de
Ed o - SEi/ED

Serviço 1 3.500.0 00,00 2,50%

VALOR TOTAL 5.500.000,00

Informamos que nos preços estâo inclusos todos os custos diretos e indiretos refetcntcs a

execuçào dos sewiços e quaisquer ouros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto.

FORMA DE EX-ECUÇÃO: Os sen'iços serão executados de acordo com as demandas 'l't
Secretaria Municipal de Educaçào a serem atendidas.

PRAZO DE EXECUÇÃ0: Os serviços serào executados no pmzo de 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogado, na fonna do Art. 57, inciso ll, da Lei Fedeml Ír,/ 8.666/1993, dada sua natureza contÍnua.

PRÁZO DE PÀGAMENTO: Os pagâmentos serão efehrados no prazo de ate 30 (trinta) diâs

consecutivos. contados da emissão do recebimento definitivo dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal.

PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO Or rruçOS: 60 (sessenta) dias.

rÀ
l+.
l.i

il1

f+-
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Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo c validade desta

propostâ e que estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e desp€sas diretrcs e/ou indiretos.

São de nossa inteira rcsponsabilidade as diferenças que porventum venham a oconet, resultantes de omissào ou

incoreção na cotação da proPosta.

DAOOS DA EMPRESA:

Razâo Social: CONSTRUTORA M.S LTDA - ME

CNPJ: 08.808.191/0001-24

ENdETEçO: RUA JOÀO PARAIBANO, N' 98, BAIRRO CENTRO

CEP: 65.860-000 Cidade/UF: SUCUPIRA DO NORTE - ÀdA

Telefone: (99) 98420-8256

E-mail: construtora.msltda@hotmail.com

§lNAlABÁ_eE§Ão: ME(x) EPP( ) MEI ( ) NÃo( )

ENDEREÇO PARA CORESPONDÊNCIA; Rua Joao PaÍaibano, n'98, Bairro Centro, Sucupira do Norte-

MA, CEP.: 65.860-000.

DADOS BANCANOS: Banco: 001-Banco do Brasil - Agência:2789-8-l Conta Corrente:. 10579-l

Comprometemo-nos, caso vencedor, executar os serviços de acordo com os detalhes executivos.
especificaçôes técnicas e quantitativas fomecidas pelo Muricípio de Penalva,MA.

,."..," 
" ","."i"r,."1,F_,Igd,&lJg{&v^ 

ra de serembro de 2021

ANTONTO Bf"ê'3'"'jül?:áÍ,.,111;
MAURISON Dê* ::Sffif"1Xli:iíFa.1jj:i"::?ts?1í11"*'

S I LVA D o S SAN &S #ffi?i,i§^',iià;)l3}i""|it'*""^
7 1 46 521 $ 1 *, ;ffi ff:i,: i*i:'s **:*1i," 

"".

CONSTRUTO R,{ Nt,S LIDA
CNPJ no 08.808.191/0001-24

Antonio lvÍâurison da Silva Santos

Sócio Ádminis trador
CPF n! 714 652 l9l-15
RCo 001x]07642693-9
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Código

DoscriÇão do PÍoduto

FUNDEB- PENALVA
Pç DJALME MAROUES

CNPJ : 3'l .511 .46í /000.t-52

euADRo DEMoNsrRATlvo DE pnEÇos e uÉora - corAÇÃo No ooo09/23

PROCONSSTEC.
PBOJETOS

A3 coNsTRuÇÃo E
ENGENHARIA

EIBELI

CONSTBUTORA
M, S. LTDA

191O9t2023

Média

MÉDtATorAL 5.5oo.ooo,oo

Item

/'l^
.to 5. \^r-"-

Iorria de Jesrn l{enriorrçn Cnnrpos

Porrxri;l n'' 02.i 2021

§ectcláÍà iiüliciprll ilc Educrt(r0

. EmirrrÍã,

hlMb

'-,-I ?.r(} -,:i
f '-:'
-t:

E

h
&

1 1

SERV,

007 008.009

MANTJ PREDIAL EM

2.000.000 00

2.000.000,00

2.000.000.00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

ESCoLAS/PRÉDDS NA zoNA
URBANA

2 1

SEFV.

007.006.0t0

mlruuretçÂo eaeoAL en
EscoLAs/PRÉDDs NA zôNA
RURAL 3.500.000,00

3.s00.000,00

3.500.000,00

3.s00.000,m

3.500.000,00

3500.000,00

3.500.000,00

3.500.000,00

4^* .l/ t/J
- -ti-,1.* -.0/t-útw-. /^..ç

-Aprovado por: ,/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

sECRETARIA MUNrcrpAL DE trouceÇÃo - srmr»

solrcraÇÃo or rruronuaçÃo oa exsrÊtch DE DorAçÃo oRçemeNrÁnn
PARA ATENDER A DESPESA

Ao Setor de Contabilidade,

Solicito informar a existência de recursos orçamentários e a dotaçáo

orçamentária para atender a contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços de engenharia de manutenção corretiva e preventiva de naturoza

continuada, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obna,

nas escolas e predios da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, de interette

da Secretaria Municipal de Educação, objeto do Processo Administrativo no 2112023-

SEMED, no valor estimado de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reab

), pelo período de 12 (doze) meses.

Penalva/MA, 20 de setembro de 2023.

Fabíola Santos Cutrim
Secretária Adjunta Municipal de Educaçáo



A Secretaria Municipal de Educação - SEMED

/v,\i";;t-;4- "17
WiHfi --&-7 -

Assunto: Dotação Orçamentária

Conforme solicitado à contabilidade, segue Dotação Orçamentaria para prestação de

serviços na manutenção de prédios da educação.

02.04 - Sec. Mun. de Educação;

12.L22.oot9.2010.0000 - Manutenção do MDE

Fonte de recurso

1 Recursos do Tesouro exercício corrente

500 Recurso não vinculados de impostos

00 Recursos Ord inários

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Dotação Total RS 436.187,23

02.05 - FUNDEB;

Fonte de recurso

1 Recursos do Tesouro exercício corrente

54O154L1542 Transferência do FUNDEB E VAAT

00 Recursos Ordinários

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

12.361.0019.2017.0000- Manutenção do Ensino Fundamental

Dotação Total RS 1.078.148,00

12.365.0019.2019.0000 - Manutenção do Ensino INFANTIL

Dotação Total RS 184.691,20

Penalva - Ma, 21 de setembro de 2023.

IARA MÔNI S SANTOS CARVATHO

CONTADORA RC Pr-008283/0-3 T-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SEMED
í,R.)C.wlr,_Ál_
FÜ;HA "L9

DESPACHO

Senhora Secretaria,

Solicito autorizar a realizaçáo do procedimento licitatório para aquisição de contratação de

pessoajurídica para prestação de serviços de engeúaria de manutenção corretiva e preventiva

de natureza continuada, com fomecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obç4

em prédios e logradouros públicos, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, pqra

atender as necessidades desta Secretaria, no valor total estimado de R$ 5.500.000,00 (cirro

milhões e quinhentos mil reais), conforme Processo Administrativo n" 2112021-SEMED.

Penalva/MA, 21 de setembro de202l.

Fabíola Santos Cutrim
Secretária Adjunta Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
GABINETE DO PREFEITO

AUTOR]ZAçÃO PARA REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO LTCITATÓRP

Acolhida a justificativa da aquisição e cumpridas às exigências legais, autorizo, na

forma da lei, a realização do procedimento licitatório para contratação de pessôa

jurídica para prestaçáo de serviços de engenharia de manutenção corretiva, e

preventiva de natureza continuada, com fornecimento de peças, equipameÍtos,

materiais e mão de obra, nas escolas e predios da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, objeto do Processo Administrativo no 21I2023-SEMED.

Penalva/MA, 22 de setembro de2023
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Publicado por: FlÁvlo M/IRINHO GONçALVES

C ódiga i d e nti fr cado r: 92 aa4Í7 4dR2 fd4502 e âç7 69b440be9f

PORÍAR|A N" 10S12023

Pôrtâria ne 108/2023

O Prefeito do [4un cÍpio de Penalva, Estado do Maranhão, no uso de

suas ãtribuiçôês leqais e de a(ordo com o previsto no Àt. 30, inciso lV

da Lei Federal na lO.52Ol20O2 e no Art. 7", inciso ll, do Decreto
Municipal n' 04/2017, aplicando subsidiâ.iamente AÊ 51, § 4", da Lei

tederâl n'8,666/1993,

RESOLVE:

AÉ, Le - Deslgnaí para exercer as funçôes de Pregoeiro e EquiPe de

Apoio. para julgaÍ e conduzir os processo5 lititâtórios na modalidade

Pregào, os servidores:
Frêud lloÍton Moreira dos Santos, portador do CPF ne

290,606,483-15, 
^ssessor 

Técniço, Mãtrícula n' 5978, para

exer(er ô Íunçáo de Pregoeiro;
NilziÍan Nunês Pinto, portador do CPF nE 667 809 693'20, AuxiÍiar

Administrat vo, Matríaula ns 2848, pala exe.(er a funçáo de Equipe

dê Apoio;
waldeniÍ Torres da Silva, portador do CPF no 023 579.003-69,
Auxiliar Administrativo, l\.latrícula n0 3593, Para exercêr a funçâo de

Equipê dê Apoio.

Art. 2 - o Prêqoeiro, em seus ôÍastamentos, impedimentos legais ou

rêgulamentâres, será substituído pela servidora ililzlfà[ ]'lurês Pinto

AÍt. 3! - Os componentes da Equipe de Apôio, em seus afâstamentos,

mpedimentos legais ou reg!lamentares, serào substituídos pela

servidorar
ileuracy Pinheiro Mendonça, portadora do CPF N-o 933,223.133-87,

Auxiliar Administràtivo, lvlatrícula ne 2823.

Art. 4'- Caberá ao Pregoeiro a expedição de editais, nô Iorma do Art.

40, § 1", da Lei Federaln' 8.666/1993, observado o AÍt 3', inciso 1', da

Lei Federal 10.520/2002.

Ad. 5a - Ficam revogadas as dispos ções em contório-

Dêse ciência, Publique.se e cumpra-se.

Gab nete do PreÍeito Municipal de Penalva/MA, em 03 de abdl de 2023

Ronildo Campos Silva

Preíeito Municipal

Publicado por: FLÁV\O MARINHO GONçALVES

Códi go i dentífi cador : 4Íc3 c6606709 6d8b5 cc602 1 b3 c ada I 2 e

PREFEITUBA MUNICIPAL DE PlO XI

DECRETO N9 OO7, DE 18 DE ABRIL DE 2023'

'DECLARA StruAçÃo DE EMERGÊNcla NAS ÁREAS Do l,luNlciPlo DE

PIO XIíIVIÂ AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS - COBRADE 1.3,2.1'4,'

O Prêferto [4unicipal de Pio Xll, Estado do Maranháo, no uso de suas

atribuições legais,

CONSIDERANDO quê (ompete aos Municípios declarar situação de

emergência, nos têrmos do inciso Vl do artigó 8a da Lei Fedeíal n0

12.608, de 10 de abril de 2012;

CoNSIDERANDO os termos da Portaria Federal ne 260, de 2

de fevereiÍo de 2022. do l,!inistério do Desenvolvrmento Reglqlal. que

'Estabêlêce procedimêntos e .ritéíios paÍa a dedàrÀ(ão de litção de

emergênciâ ou estado de calamidade pÚblica pelos [4 un icípioô; tstados

e Distrito Fedêral e para o reconhecimenro federô|", bem cofno suas

alterações introduz,das pela Portaíia [,lDR n0 3.646, de 20 de dlzemb.o
de 2022:

CONSIOERANDO que nos termos do (âput do art. 4s da sup
Portaria Fedêràl "o Chefe do Poder Executivo Nlunicipal, Estad!

Distrito Federal, integÍônte do Sistema Nacional de Protêção (

Civil (sinpdec), poderá declarar Situação de Emergência (5E) o
de Calamidade Pública (EcP) quôndo for necessária a ad
medidas administrãtivas êxcepcionais no território aíêtl
desastre";

facitadâ
lâl ou do

I oeie.u
l, Estâdo

bção ae

ldo por

CONSIDERANDO a5 Íorles chuvas dos últimos dias. provoF
cheiàs dos rios. lagos e igaraoés, ocasionàndo rnundaÇoes eT
ruas ê casas do perrmetro utbano e rLral do mL|.icío o, càusôndo

séÍros translornos, colocôndo a populaçào err risco;

CONSIDERANDO que as altas pre<ipitàçôes pluviométricâs '4ú(kam em

um desastíe de origem natural, o que exige do Poder tlecutrvo
lvunicipal a ado(áo de medidàs de defesa civil para restíhlecer a

normalidade das regiões que Íoren aÍetadàs

CONSIDERANDO que diante das consequências des[e desaítrê. que já

resultaram danos rnateriais e ambientais, causando úejuizos
e(onómicos e sociais constantes do Forrnulário de l4lificôçáo
Preliminar de Desastres;

CONSIDERANDO que o Parecer da Secretaria [4untcrpal Coodênadoria
Provisória lvuoicipal de Proteçáo e Defesa Civil-Col"!PEC,rllltando a

ocorrência desse fato é Íavorável à declaraçâo de silu4ão de

emêrqência;

CoNSIDERANDO que compete ao i\,lunicipio atuar na pres€Ítação do

bem-estàr da população e das atividades socioeconômicas d4 regioes

atingidàs por elentos adversos, bem como ô adoção imc{ata das

medidas que se fizerem necessárias para, ern reqime de cÕ+€ração,

enfÍentar situações emergenciais, (om adoçào ao conjunto da kões de

prevenção, mltigaçá0, prêparãçâ0, resposLa e íecuperação defhadas a

evitar dêsastres e minimizar seus impactos sobre a popdfção e a

promover o retorno à normalidade sociai, económica ou àmbildbl,

DECRETA:

Art. le. Ficâ declarada Situação de Emergência nâs áreas do Iqnicípio
de Pio xlt, Estado do Marônháo. contidas no Formulário de ldqÍnaçôes
do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este Darieto, em

virtude do desastre clôssificado e codlllcado como Chuvú ilntensas

1.3.2.1.4, conforme Portaúa MDR n"260, de 02 de têvere ro Ô 2022, do

Ministério do Desenvolvimento Regional:

Ad. 2e. Fi(a autorizàda ô mobilizàção de todos os orgáos ltrnicipars
para atuarem sob a dire{áo da coordenadorla Provisória tlürfcipal de

Proteção e Defesa Civil-coMPEc, nas açóes de resposta ao d+5astÍe e

rêabilrtaçào do cenáÍio e reconstÍJçáo:

Art. 3p. Ficã autorizada a corvo(a(eo oe volunlários para ÍeÍorçar as

ações de rêsposta ao desastre ê real zação dê campanhas deirecursos
junto à comunidôde, cqm o objetivo de facilitar as ações de a+istência
a populaçáo afetada pelo desast'e, sob a cooÍdenlção da

Coordenadoria Prov sória Municipal de Proteçáo e Defesa Civis'eoEPEC;

Art. 40. t,ca autoflzado, nos teÍmos oos incrsos Xl e XXV do qtt. 5' da

Constitulção tederal, as autoridades adminlstrativas e aos aglêÍtes da

Coo.denadorra Provisória lt4unicipal de Proteçáo e Defesà civil,lCOMPEc

dIetamente responsável pelas ôções de lesoogla aos desôJtres, em

caso de Íisco iminênte, a:

l- penetraÍ nas casas, oara prestar socorro, ou parà dereíminar à pronta

ndo as
várias
assim,

sào LUís, QUINTA * 20 DE ABRIL DE 2023 * ANO XVll t Ile 3085
lsSN 2763-860X

s I iir$:]Àllf-tll ili rr\:lr,.1
www,famem. o19' br 371 200
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DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, § Unico, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, encaminhamos, em anexo, à Procuradoria lurídica do Munipípio, a

minuta do edital do pregão eletrônico destinado a contratação de pessoa

jurídica para prestação de serviços de engenharia de manutenção conptiva e

preventiva de natureza continuada, com fornecimento de peças, equipamentos,

materiais e mão de obra, nas escolas e prédios da Secretaria Munijpal de

Educação - SEMED , pelo período de 12 (doze) meses, objeto do Processo

Administrativo no 02L12023-SEMED, para exame e aprovação.

Penalva/MA, 22 de setembro de 2023.

Freud N n Moreira dos Santos
Pregoeiro
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o rvurutcípro DE pENALVA/MA, roRNn púgrtco, PARA coNHEcrMENTo Dos INTERESSADoS, QUE A PRÊFElruRA

MUNtCtpAL, RrartZnnÁ LICITAçÃO, NA MODALIDADE pntCÃO, NA FORMA rUrRÔUtCA, COV CnttÉntO Oe

IuLGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Ne 10.520, DE 17 DE.IULHO DE 2002, DO DECRETO

N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 20L9, SU BSID IARIAM ENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS

ExtcÊructns ESTABELECTDAS NESTE ED|TAL, LEr CoMPLEMENTAR Ne 123106 E L47l2ol4, sUBslDlARlAIvlENTE,

pELA LEt Ne g.666193 E DEMAts leersuçÃo, soe as cotrtotçôes ESTABELEcTDAS Nesre aro cotrtvocatónto
E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, desiSnado pela Portaria n"

LO812O23-GABIqEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos diretamente para a página eletrônica https://portaldecomoras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá,

dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; diri8ir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir

os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente ínstruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óneÃo trurenrsseoo SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO - SEMEO

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIAJ 20_, Às _H:_M (HORÁRrO DE BtAsírn)
htt ortaldecom ras. enalva.ma. ,br

MODO DE DISPUTA ABERTO
LOCAL

t,..,:::lll* ;:"§.:,,,,l.,rL DOOBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de pessoe lurídica

para prestação de serviços de engenharia de manutenção corretiva e preventiva de natureza contintada, com

fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra em escolas/prédios da Secretaria Mudcipal de

Educação - SEMED, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus aneros.

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do ob.ieto.

ãr. rr:iiritt:l.::.:r:ia:il'l: ;1;::':,:,1t;,*ffi|$;,.,:,

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

mento corrente do MunicíP io, na classificação a baixo

02.04 - Secretaria Municipal de EducaçãoU nidade Orçamentária
1 500 00 - Recursos não Vinculadas a lmpostosFonte de Recu rso

orça

Praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65'213-000, e-mai

1

l: licitacao.penalva@gmail.com

L
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3,1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a partlcipação dos

interessados na modalidade t-tCttafÓRtA pnECÃO, em sua fORVA f fEtRÔrutCn.

r-,li i-lA Ã:3

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de compras Públicas, no sítio

httos:lloortaldecom Dras Denalva.ma _gov.br

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerent€s a este

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.S. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e Ínântê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5,1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4.r DÀiPARilclPAçÃo t'to plEsÃoi 
: rr

ril:

4,1. poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAI.

4,2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 dê Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2

ues, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEPI 65.213-OOO, e-mail: licitacao'penalva@gmail com

L2.L22.0019.2010.0000 - Manutenção do MDEFunção Programática

3.3.90.39.00 - 0utros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídÍcaCategoria Econômica

02.05 _ FUNDEBU nidade Orçamentá ria
1, 540 /54L/ 542 OO - Transferência do FU N DEB/VAATFonte de Recurso
12.36L.0019.2017.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental

12.365.0019.2019.0000 - Manuten ão do Ensino lnfantil
Função Programática

3.3.90.39.00 - Outros Serviç os de Terceiros - Pessoa JurídicaCategoria Econômica

Praça Dr. José Joaquim Marq

il,.
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4.3.3, Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei np 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3,5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Orlanizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nq

7 46 I 201.4-r CU -P lená ri o\.

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no ãrtigo 3'da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecldo em seus arts.42 a 491

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzírá o efeito de o licitante não ter direito ao tretamento
favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no EdÍtal e seus anexos;

4.4.3, Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4,4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXxlll, da

Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançôes previstas

em lei e neste Edital.

::l il
I Pnte,iúr, d€ I -f1

!'enol /o

5

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no êdital, proposta com a descrição do objeto oÍertado e o preço, até a data

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, centro, Penalva/MA, cEP: 65.213-000, e-mail: licitacao penalva@gmail.com

[.

3
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista/ nos termos do art.43, § le da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

j[#**â.,rr,.

5,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos rcguintes
ca mpos:

6,1.1. Desconto percentual para cada item, em 02 (duas) casas decimais;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou ínscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previde nciá rios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços oÍertados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitênte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 50 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

4

Praça Dr. José.Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e matl: licitacao.penalva@Smail.com
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

,l:::&&*§r1,,i,

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

7.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não d esc lassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a eÍeito na fase de aceitação.

7.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabe lecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou rcentuais entre os lances que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% (zero

vírsula zero um oor cento)

7.9, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vlnte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente

descartados pelo sistema os respectivos lances,

7.10. Será adotado para o envio de lances no ão eletrônico o modo de di a "ABERTO" em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

praça 0.. .losé Joaquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automatlcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediá rios.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

a uto matica m e nte.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7,16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoelro aos participantes

do certame, publicada no Portal, https://portaldecompras.penalva.ma,gov.br, quando serão divulgadas data e

hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos participantês, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Cãso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.2L. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

.r!
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7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obritatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a micÍoempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens ânteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. euando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferência, conÍorme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art

39, § 2s, da Leí np 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7,28.3. produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.29. persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as pÍopostas

e m patada s.

7,30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital'

7,30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

l.3O.Z. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

a presentados.

7
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7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no prazo êstabelecido, importará

DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

4t11l;1:,ll:r,:i*§âi§r,.,.::

em sua

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9e do art. 26 do Decreto n.q

10 .o?4/zoL9 .

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 1,45512078 -fCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8,2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem â materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada medíante aviso prévio no sistema

com, no mínimo,24h (VINTE E QUATRo) HoRAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8,5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e .lustificada do

licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documêntos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-sê os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.3, Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊs) DlAs ÚTEIS contados da solicitação.

Lcom
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8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locale horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licita ntes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. SeBuir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, êssim, sucessivamente, até a verifícação de uma que atênda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe tecnica responsável pela análise, não gerando direito a

Íessa rcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessárb ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. 5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua contlnuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapropostê ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8,8.1, Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o lícitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

Pün/ál 1o
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8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação de proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

r§:irsa:!!q,qt!l! ::jr,:it.t :tri:i:i:ti,i:i:tli::i.::|:::],it,:itaili:irt,t::::]itil:ll:ii.i]ê:1ffi*ii§li:]:]t',

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o êvêntual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www. oortaldatransparencia.gov,brl);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, maltldo pelo

Conselho Nacional de Justiça us. br tm robidade adm consultar r uerido.

.Ú
rP.erênuadcr 4
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9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

(https://contas.tcu.gov .brlords/f?p=1660:3:0

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções ímPostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócío majoritário.

9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aporÉadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1,4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constatada a exístência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

pa rticipação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arÍs.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do IORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

g.Z.L. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

10
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g.Z.Z. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônlcos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 20L9.

9.3. Havendo a necessidade de envio dê documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato di8ital,

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos orlginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente Permitidos.

9-6. Se o licitante for ã matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pelê própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizâção do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTUTAçÃO JURíDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroem preendedor Individual - CCtvlEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenttidade no

sítio www.portaldoem pree ndedor.pov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na iunta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas lvlercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

g.g.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9,8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrlto no Registro Civil das Pessoas lurÍdicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art 107 daleine5.764,de L977)

l,
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g.g.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.g.g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscricão no Cadastro Necional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pess@5 Físicas,

conforme o caso;

Íante a Fazen a Nacional mediante âpresentação de certidão €xpedida9.9.2. Prova de esularidade fiscal oê dr
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral de Fazenda

Nacional (pGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/LOl2O74, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procu radora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9,3. Prova de resularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico ÍFGTS):

9.9.4. Prova de inexistê ncia de débitos inadimplidos perante a iustica do trabalho, mediante a a pre!entação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Dêcreto-Lei ne 5.452, de 19 de maio de 1943;

9.9,5. Prova de resularidade iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

certidão conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediada;

9.9.5. Prova de ularidade iunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívidr Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos lvlunicipaís, emitida pela Secretaria da Fazenda Municiprl onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede da empresa;

g.g.g. caso o licitante detentor do menor preço seja qualiflcado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.10,1. Balanço Patrimo nial e Demonstracões Contábeis do último exercício socÍal, iá er lvets e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedlda a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quan do

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a êpresentação de balanço

patrimoniale demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de tei ou contrato social/estatuto social.
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9.10.1,3. Caso o Iicitante seja coope[ativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última a{ditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de L971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resultantes da aplicação

das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
5G=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circula nte

LC = Passivo Circu lante

9.10,3. As empresas que aprêsentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar/ considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquifu mínimo

de 10% ldez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente,

9.10.4. Certidão Nesativa de falência, de concordata, de recuperacão iudicial ou extraiudicial (Lei ne 11.101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 50 (sessenta) dia, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11. QUALTFTCAÇAO TECNICA:

9,11.1. Resistro ou inscriÇão da licitante no Co nselho Regional de Engenharia e Asronomia - CREA ou no

PéfiT

'l:.' t

i'',,.§u

Conselho Re ional de Arquiteturê e Urbanismo - CAU da região da sede da empresa desempenho de atividade
pertinente e compatível em ca racterística s, quantidades e prazos com o objeto da licitação

9.11,2. Reaistro ou inscricão do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Asronomia - CREA

ou no Conselho Reg ional de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região do domicÍlio do profissional

9,11.3. A com provaÇão do vínculo profissíonal do respon!áyq! titqllq será feita mediante có pia da Carteira

Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, com

o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada ou

Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Servíços registrado no respectivo Conselho de Classe da

região competente, em que conste o profissional como responsável técnico, ou ainda Declaração de

Contratação Futura do profisslonal detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração

de anuência expressa do profissional. Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da

licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA e/ou CAU,

devidamente atualizado.

9.11.4. O profissional indicado para fins de comproúação da capacitação técnico-profissional deverá ser o

responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta licitação,
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admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equívalente ou superior, desde que previamente

aprovada pela Contratante. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico para mais de uma

licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

9.11.5. Qualificação Técnico-Profissional - comprovação de que o responsável técnico é detentor de Atestado
de Responsabilidade Técnica expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrado no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva Certidão
de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional executâdo serviços com características técnicas
semelhântes ao objeto desta licitação.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos ltcitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, €mpresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedldo o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, ínformando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisqJer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos ltens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no EdÍtal, o licitante será declarado
vencedor.

10. ooE!{CAMINHÂMEiüTODAPR@(§TAVENCEDORA {& ,,

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) T()RAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

,rü

Péfifl''*
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10.1.1. Ser redígida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

paga mento.

10.2. Apropostafinal deverá serdocumentada nosautoseserá levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93).

10,3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiror; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10,5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

.:.,,.:.:,:,:..:.,,, r.....,,..t::., :,;:t:ll::iiliü§;ii*::,1 .:Í1. DOS RECUR505

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 60 ltÉseota)
minutos -oe ra ue ual ste a intencâo de recorrer de forma motivada, isto é, indicandoo ouer licitante manife

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fu ndamentadamente.

11,2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condlções de

admissibilidade do recurso.

L1.2.2. A falta de manifestação motívada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asse6urada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Ed ita l.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização dã sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetido6 os atos

anulados e os que dele dependam.

12,1,2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ns 723/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

L2.2.L. A convocação se dará por meio do slstema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

:i:i:i.]i:'$**a§r,,,]li]::

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14.1. Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme condições estabelecidas

na Minuta do Termo de Contrato.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equívalente.
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15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/C-arta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edita l.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo pâra

assínatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, parâ que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu

recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ns 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do rnesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratualou no termo de reÍerência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

15.5, Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edltal,

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.8, Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a êssinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, anaiisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinar o contrato.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e mail: liCitAcao.penalva@gmail com
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16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital-

rijiÍJA, 7

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na Minuta do Termo de
Contrato.

.,,rr,..r:***t'i:§,, ,

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

,1,:;:,:;:;;::,;;:,r;:',:;:-,, :;;11.;;,,;:,:.,,,i.:*# i j,â,t',,,

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Apresentar documentação falsa;

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4, Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. Não mantiver a proposta;

20,1.6. Cometer fraude fiscal;

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Os atrasos injustificados ou retardamento na execuçâo do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo
da Administração, às multas moratórias estabelecidas na Minuta do Termo de Contrato, conforme determina o
art. ns 86, da Lei ns 8666/93.

L9,2.1, A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administratívas, ínclusive com ôs multas
previstas.

19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contrêtado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo ns 87, da Lei Ne 8.666/93:
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a) Advertência por escritoi

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor

totaldo contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
pena lidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autorilade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ne 8.666/93, c/c arl. ns 7e da Lei Ne

LO.52O|O2 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo deüdamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

19.5. Serão publlcadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas provistas no

Item 19.3., alíneas "c" e "d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licltantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratêção, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

19.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CúUSUTÂ, DEFINEM.SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTlcA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitãntes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não.com petitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decbrações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obletivo de lmpedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção se.ia impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Praça Dr. José.loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e mall: licitacao.penalva@gmail.com
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zL.L. ATÉ 03 (TRÊs) DtAs úTEls antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

21.2. A tMPUGNaçÃo oevrú ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA rlernÔrutCn no sistema

https://portaldecomp ras.Denalva.ma.gov.br

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus a nexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DlAs ÚTEls anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
httos://oortaldecomp ras.oenalva,ma.gov.br.

21.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado dã

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art. 21, paúgÍafo 4e, da Lei 8.666/93.

2L.7.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivlda pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21,8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

27.9, As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordom geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecomprasoe!al!ê.!!ê.ggy.bl sendo de responsa bilidade dos

licitantes, seu acompa nhamento

21.10, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que este.jam subscritas por representante não habilitado legêlmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (ínstrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

.:..:§§::l::ti*&g.:,.,'i:

22.L. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penaiva/MA, CEP: 65 213-000, e-màii: Iicitacao.penalva@gmail.com
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pre8oeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públlca observarão o horário de

Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habílitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, rqgistrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

22.6. As normas disciplinadoras da licitâção serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade
e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentãção de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e induir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22,9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitarÉe, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.L0, O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

22.f0,L. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrêto ou do documento equivalente, sem pre.juízo das demais sanções cabíveis.

22.1L. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

':il I

Pffifl',*
úóied.l&l,ir169;d, l.
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22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste PreBâo, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

;t

-,o.n*,0"a 4l'enol la
.*.r.*4,c,,4..*,',-c* ol'

22.14. o Edital está disponibilizado, na ínte8ra, no5
(aviso

endereços eletrônico:
de licitacões). Os âutos dohttps://portaldecompras.penalva.ma,gov.br/www .penalva.ma.gov.br

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de

Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP:

65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 1.2:00.

22.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segulntes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta de Contrato

Penalva/MA, _ de de 20

Freud rton Moreira dos Santos

(Portar
Pregoeiro

' LOB I 2o23-G AB I PEN/MA)
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1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
de engenharia de manutenção corretiva e preventiva de natureza continuada, com fornecimento de peças,

equipamentos, materiais e mão de obra em escolas/prédios da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, na

forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de

Custos e Índices da Construção Civil - SlNAPI, parte integrante deste Termo de Referência, independentemente
de transcrição.

2. JUSTIFIFICATIVA
2.1. Garantir a qualidade do ensino passa também por oferecer a devida estrutura das unidades de ensino. Por

esse motivo, â Secrêtãria Municipal de Educação desenvolve um trabalho permanente de manutênção corretiva
e prêvêntiva nas escolas/prédios, de modo a assegurar, a alunos, professores e demais funcionários, a

comodidade e segurança necessárias aos processos de enslno e aprendizagem.

3. QUATIFICACÂO DA CONTRATADA

3.1 A qualificação técnica do proponente será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:
a) registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharía e Agronomia - CREA e/ou no Conselho

Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sede da empresa;
b) lndicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) que se responsibilizará(ão) pela execução dos serv(os, com

nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional;
b.1) a comprovação do vínculo profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) no julgamento desta licitação

será feita mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que
demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho gq mediante Certidão
do Conselho de Classe devidamente atualizada gllcontrato de Trabalho ou Contrato de Prertação de
Serviços registrado no respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o

profissional como responsável técnico, 9g ainda Declaração de Contratação Futura do profissional

detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência expressa do
profissional;

b.2) quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será feita
através do Ato Constítutivo da empresa ou Certidão do CREA e/ou CAU, devidamente atualizados;

b.3) é vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato Este que
inabilita rá todas as envolvidas;

b.4) o profissional indicado para fins de comprovação da capacltação técnico-profissional deverá ser o
responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta licitação,
êdmitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
previamente aprovada pela Contratante;

c) Qualifícação Técn ico- P rofissio na I - comprovação de que o(s) Responsável(is) Técnico(s), indicado(s) na

alínea "b", é(são) detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica expedidos por pessoas ju rídicas

de direito pú blico ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram
executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m)
ter o profissional executado serviços com características técnicas semelhantes ao objeto desta licitação.

c.1) deverão constar, preferencia lmente, das Certídões de Acervo Técnico ou dos Atestados Técnicos
registrados no CREA e/ou CAU, em destaque, os seguintes dados: data de início e término da obra,
local de execução, nome da Contratante e da Contratada, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos

Praça Dr. José.loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: Iicitacao.penalva@gmail.com
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profissionais e números de registros no CREA e/ou CAU, especificações técnicas da obra e os

quantitativos executados;

4. GARANTIA CONTRATUAL E DOs SERVICOS

4.1. A Contratada deverá apresentar prestação de garantía de execução contratual no valor de 5% (cinco por

cento) sobre o valor total dos serviços contratados, observado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a

assinatura do Contrato, mediante a opção por uma das modalidades, conforme disposto no art.56 da Lei Federal

n" 8.666/1993.
4.2.1 Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados do seu recebimento
definitivo.
4.2.1.1 Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à má

execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver solicitação, e sem ônts para a

Contratante.

.DE RI O DOs SERVI

5.1. A manutenção preventiva e corretiva consiste na prestação de serviços de engenharia, sob demSnda, nas

insta lações prediais.

5..2. Os serviços serão executados com a utilização de técnicas e rotinas adequadas, e em estrita concordância e

obediêncía às normas técnicas vigentes, em especial, Normas da ABNT, Manual de Obras Públicas - Ediíicações -
Práticas da SEAP; Normas das concessionárias de serviços públicos; Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as

pertinentes ao fim a que se destina a manutenção.
5,3 Na execução das manutenções, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da composição dos
custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela SlNAPl.

5.3.1 O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de mercado, considerando,
prioritariêmente, a base do Sistema de Preços e Custos da Construção Civil da Caixa Econômica Federal- SINAPI

com desoneração para o Estado do Maranhão.

5.4 Deverão ser elaborados, previamente à emissão de Ordem de Execução de Serviço, para fins de avaliação dos
custos e prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos:
5.4.1 Planilha de orçamento com fonte de custos baseada no SlNAP|.

5.4.2 Planilha com as composições analíticas de fontes não-SlNAPI, se for o caso.

5.4.3 Cronograma físico-financeiro quando o tempo de execução do serviço se estender por período superior há

30 (trinta) dias.

5.5 O prazo máximo para a apresentação dos documentos do item 5.4. para contratante será de 5 (ckrco) dias
úteis, contados a partir da solicitação de orçamento por parte da fiscalização. As solicitações de orçamento
ocorrerão preferencialmente via correio eletrônico.
5.6 Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado deverá ser
submetido à aprovação da fiscalização. Essa exigência vale tambem para os casos em que, excepcionalmente, as

composições constêntes na planilha não possuam referência em bases de dados oficiais. Nesses casos, deverão
ser submetidas à fiscalização uma listagem (pesquisa de mercado) com o mínimo de três cotações de preços de

empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado o valor da média aritmétlca.
5,6.1 Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações, na qual deverá ser informada, por
item, de modo a ser verificado com clareza, a origem de cada composição. Caso alguma das composi@es não
pertençam ao sistema SlNAPl, estas deverão ser apresentadas analiticamente, de forma a atender ao disposto no

§ 2e do inciso ll do Art. 7 da Lei ns 8.666/93.
5.6.2 Todos os documentos deverão ser entregues, em via impressa, devidamente assinadas por profissional

habilitado e em meio digital, em formato compatível com softwares Iivres e também no formato original do
programa em que for gerado o arquivo.

,:l !

Péfi'ül',*
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6. DA PROPOSTA

6.1 O critério de julgamento da licitação deverá ser pelo MAIOR DESCONTO POR ITEM, a ser aplicado nosvalores

unitá rios de serviços e insumos do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI

para o Estado do Maranhão, com desoneração e data-base de referência JULHof2023.
6.2 Fica garantida à empresa contratada, na execução dos serviços, o percentual de Benefícios e Despesas

lndiretas - BDI Íixo de 25% (vinte e cinco por cento), o qual deverá ser utilizado para a elaboração dos orçamentos
durante a vigência do contrato.

7. OS INSUMOS íPECAS, MATERIAIS E COMPO NENTES) DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

7.L Na realização dos serviços de manutenção todos os insumos (materiais, peças e componentes) darerão ser

fornecidos pela Contratada;
7.2 Os insumos utilizados pela Contratada na execução dos serviços aqui descritos deverão ser de boa qualidade

e manter o padrão existente nas edificações, podendo ser exigidas amostras a serem submetidas à aproyação da

fiscalização antes do seu emprego.

8. INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS A SEREM FORNECIDAS PELA CONTRATADA

8.1 A Contratada deverá, de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e equipamentos
necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de Referência.

8.1.1 A Contratante não poderá ser responsabilizada por avarias, roubos ou danos porventura causados a estes

equípamentos enquanto estiverem nas dependências dos imóveis.

9. EXECUçAO E RECEBTMENTO DOS SERVTÇOS

9.1 Os serviços de manutençâo somente serão realizados mediante a aprovação do respectivo orçarncnto e a

emissão da Ordem de Execução de Serviço pela autoridade competente;
9.2 A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a emissão
da Ordem de Execução de Serviço;

9.3 Os serviços realizados que não tenham sido autorizados e aprovados pela Contratante, serão descontiderados
para fins de pagamento, não cabendo a Contratada qualquer alegação em contrário;
9.4 Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pela Contratante;
9.5 O recebimento dos serviços que compõem cada orçamento dar-se-ão da seguinte forma:
9.5.1 Provisoriamente: em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação, por escrito, da conclusão
dos serviços pela Contratada, mediante a lavratura de termo de recebimento provisório assinado pelrs partes,

após a realização de vistoria pela fiscalização;

9.5.2 Definitivamente: em até 05 (cinco) dias úteis, contados do termo de recebimento provisório, rÍlediante a

lavratura de termo de recebimento definitivo, que será assinado pelas partes.

9.6 Se no recebimento provisório ou após ele, for identificada qualquer falha na execução, cuja responsabilidade

seja atribuÍda à Contratada, o prazo para a efetivação do recebimento definitivo será interrompido, recomeçando

sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas;

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civíl da Contratada pela solidez e

segurança dos serviços e dos materiais empregados durante o período de garantia previsto para o serviço.
9.8. O recebimento definitivo é condição indispensável para o pagamento dos serviços.

9.9. O aceite/aprovação do serviço pela Contratante exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de
quantldade ou qualidade do serviço ou disparidades com as especificações estabelecidas, veíificadas
posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no Art.18 da Lei Federal np 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

10. oBRTGACÔES
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10.1 Da Contratãda:

a) Responsabilizar-se pela gestão da mão de obra necessária e qualificada para a realização dos serviços

objeto deste Termo de Referência;

b) Os empregados da Contratada não terão, em hipótese alguma, relação de emprego com a Prefeitura,

sendo de exclusiva respo nsa bilidade da Contratada as obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

c) Responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparações decorrentes dê âcidentes de trabalho

ocorridos durante a execução dos serviços contratados, bem como pelos danos pessoais ou materiais

causados por seus empregados a Contratante ou ê terceiros, ocorridos nos locais de trabalho;

d) Cuidar para que os seus empregados designados para a execução dos serviços objeto deste Termo de

Referência zelem pelo patrimônio público;

e) Manter como responsável técnico pelos serviços objeto do contrato um profissional devidamente

habilitado;
f) Designar Preposto com amplos poderes para representá-la formalmente durante a prestação dos

serviços, em todos os assuntos operacionais ê administrativos relativos ao objeto do contrato;

f.1) O preposto designado deverá deixar endereço, telefone de contato com o fiscal do serviço,

devendo atender aos chamados, no prazo máximo de 03 (três) horas;

g) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais,

equipamentos e mão de obra necessários;

h) Substituir, sempre que exigido pela Prefeitura e independentemente de justificativa por parte desta,

qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais,

inconvenientes ou insatisfatórios;

i) Reparar, corrigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se

verlficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantês da má execução e/ou do uso de mater'lãis de má

qualidade;

j) lndenizar a Contratante, pelo justo valor, quando ocorrerem danos, avarias, extravios e inutilitação de

objetos de sua propriedade ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços objeto deste lle rmo de

Referência;

k) Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos, devendo,

para tanto programar a sua execução ern conjunto com a Fiscalização, podendo ser realizado em Íinais de

sema na e feriados;
l) Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no

desem penho dos serviços;

m) proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços;

n) Dar ciência à fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verlficada na €xecução

do serviço;

o) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, bem como prestar todos os

esclarecimentos que forem solicitados, assim como atender prontamente as reclamações formalizadas;

p) lnformar à fiscalização, para efeito de controle de acesso às dependências dos imóveis, o nome, os

respectivos números da carteira de identidade de todos os empregados a serem alocados na prestâção

do serviço;
q) Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigida§ no Edital

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. Xlll, & Lei ne

8.66611993, o qual será observado, quando dos pagamentos a Contratada;

r) Fornecer, além de uniforme, equipamentos de proteção individual- (EPl's) e coletivos (EPC's) a todos os

empregados cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor;

s) Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material necessário à execução dos serviços;
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Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento efetuado
pela Prefeitura;
Apresentar por ocasião da execução dos serviços a serem prestados a respectiva Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, devidamente registrada no CREA, conforme Art. 127, § 4e, Lei 13.309 de

09 de agosto de 2010;
Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente

em seu próprio nome;
Cumprir o disposto no inciso XxXlll do art.7e da Constituição Federal/1988, quanto à proibição de

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

Devolver a Contratante equipamentos, peças ou componentes substituídos, logo depois de realizada sua

reposição.
VALOR ESTIMADO

.:::r !

Péiifl't

t)

u)

v)

w)

x)

11. DO

11.1 O valor total estimado para contratação será de RS 5.500,000,00 (cinco milhões e quinhentos míl reais),

aplicado os percentuais estimados, conforme detalhamento abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO VATOR

ESTIMADO

PER@{TUAL

DE

DESCONTO

(x)
1 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de

engenharia de manutenção corretiva e preventiva de natureza

continuada, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e

mão de obra em escolas lo rédios da zona urbana de interesse da

Secretaria Municipalde Educação - SEMED

2.000.000,00 2,25%

2 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de

engenharia de manutenção corretiva e preventiva de natureza

continuada, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e

mao de obra em escolas/orédios da zona rural, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

3.500.000,00 7,85%

VALOR TOTAT 5.500.000,00

12. DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado conforme medições apresentadas, no prazo de até 30 (trlnta) dias consecutivos,

contados da apresentação da Nota Fiscal, após a medição e comprovação dos serviços executados, de rcordo
com boletim assinado pelo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação

e desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

13. FTSCALTZACÃO

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo servidor, Oímpío
Ferreira Ramos Júniot Engenheiro Civil, CONFEA n" 11,1,42451,51, designado para esse fim.

14. DOS ANEXOS

14.1. lntegram este Termo de Referência os seguintes anexos:

ANEXO I - PLANILHA SINAPI/MA -JULH0/2023 (Disponível no seguinte endereço eletrônico:www.caixa.sov.brl);
ANEXO II - COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAçÃO E DESPESAS INDIRETAS);

ANEXO ilt - PLANTLHA DE COMPOSTÇÃO DE ENCARGOS SOCTATS;

ANEXO IV - RELAçÃO DAS ESCOLAS/PRÉDIOS.

27
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TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I)

PLANTLHA STNAPT / MA - TULHO /2023

(Disponível no seguinte endereço eletrônico ov. br
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rERMo DE REFERÊrucn 1aruexo l1

corueosrçÃo oa pARcEt-A DE BDr (BoNrFrcAçÃo r orseesls TNDIRETAs)

CPRB )

(obs1) ltem 9.2.1 Acórdõo 2622/2013 - TCU - Plenário: Quondo o toxo de BDI indicodd pelo Tomodor estiver foro
dos potomores estipulodos ( DE 20,34 A 25% SEM DESONfnaçÂO|, o detolhdmento do BDt deve ser
ocomponhodo de relotórío técníco circunstonciodo, justificondo o odoçõo do percentudl odotodo poro codo
porcelo do BDl, ossinodo pelo profissionol responsóvel técnico do orçomento, usondo como diretríz os
percentuois apresentodos no tabelo ocimo.
(*) Os percentuois de lmpostos o serem odotodos devem ser indicodos pelo Tomodor, conforme teg'shção
vígente. As empresos licitontes optontes pelo Simples Nocional deverão opresentor os percentuois fu lSS, PIS e
COFINS, discriminodos no composição de BDl, compotiveis os olícotos o que estão obrigodds o recolher,
conforme prevísão contido no Anexo lV do Lei Complementor 123/2006.
(* * ) ltem 9.3.2.3 Acórdõo 2622/2013 - TCIJ - Plenorio: Pora o lSS, deverão ser definidos pelo Tomodot, ottovés
de declaroçõo informotivo, conforme legisloçõo tributorio municípol, o bose de cólculo e, sobre esta, o
respectivo olíquoto do lSS, que será um percentual entre 2% e 5%.

(***)A análise do plonilho orçomentário COM Desoneroçõo possíbilito a consideroção de olíquota & 4,5% na
composiçõo do BDl, no item tributos.

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 262212013 -TCU - Plenário

,'1 +.ilr5+fi. G,l*Di ', l:l
i-ii=T-r

.i} r

Pé'fi'ôlt
«d:í&dralrerdi[B§ó&k r'

COM DESONERAçÃO

-,vAroRES OE eEfERÊi{Clá,%i r
r,iDESCRl

,,19-Qua*il,rr ,,,,Médiôi .3e,Qúàrtili

6DI A

Administração Central (AC) 3,00% 4,OO% 5,50% 3,43
Seguro e Ga ra ntia (S+G) o,80% 0,80% 1,00% 1.,00

Risco (R) 0,97% 1,27% L,27% t,L2
Despesas Financeiras (DF) 0,59% 1,23% 1,39% 0,59
Lucro (L) 6,L6% 7,40% 8,96% 6,16
lmpostos* (somo dos itens oboixo) 9,84
COFINS 1,65
PIS 0,36
ISS* +

Conforme Legislação específica

3,34
CPRB (INSS) (Alíquota Desoneração)* ** 4,50% 4,50

TOTAL 25,00
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ú\AC.e' /-rfr-
F _,, HA

Onde:

AC: Administração Central

5: Seguro

R: Risco

G:Garantia

DF: Despesas Financeiras

L: Lucro

l:lmpostos
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TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III)

pLANtLHA DE COMpOStçÂO DE ENCARGOS SOCtAtS

'*0*M_/az-.
i;' --Á?--

§AÍXASINAPI- Cálculos e Parâmetros

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão

77,77%

,,,,0;0496.,

0,oo% 20,00%,oo%A1

A2

1,000/o 1,00%

'1 50.Y!.-..i..'.

7,00%A3

0,60%

3,00%3,OO%

0,60%

.B;N%

7,00%

8,90%

t,o0%

1,.:...37,w6

Não incide t7,88%Bt

,os%

... .10',96e/n: :

0,87%
,, 10;96%

o,o7%

DIGO DEscRrçÃo HORISTA ENSATISTA HORISTA EN
,,oÁ

rNss 0,00r

,00%
'0,20% ,zo

§ESt

SENAI

A4 NCRA 0

êq
A6

SEBRAE

alárLe!d,ceÉr-','
0,60%

1

2

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,000/o

A8 FGTS . 8,N%
A9 :SEcoNcl L,OO%

A T.o.tal

Repouso Semanal Remunerado 17,88%

F

Auxíllo - Enfermidade

,oo%

7,OO%

Não inc de

,66%

o,o7% ,o5Yo

Não incide 1,50% Não irrclde

, -,1 0;11% ,08%
8,45%

O;Oe/i.

47,22% L8,L6oÁ , 47,22% 18,1696

lário

B5 Licença Paternidade

86. ,lust
Dias de Chuvas87

'-'88'
io. Acid€nte. de Trabalhó

Férias Gozadas

sátá Mãtelhidàde
Total

8,45% 1 LL,7l%B9
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i3,46% 4,55% 3,46%

C3 lFérias lndenizadas

: . ca Depó9i!9., §"J9i:39_ts!:.1-r"*9 .93911,,,,.,., ,. ,,' C5 lndenização Adicional

r....0;11%- 0
3,75% :2

I,951/o;; 2,6L% :L,

o,29% o,38% Q,790/o

:E;2?%' tofi% a,22

C1 rAviso Prévio

c7, ,.;Âvi9q,3ievà

lndenizado

Trâbalhado ,oqf:il*:

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,47% 3,23% 17,85% ,86

31
i' ] Reinaidência dê'Grupo. Asobre Aúiso PrévÍo

D2. tTrabalhado e Reincidência do FGTS sobre.
Aviso
Prévio lndenizado

Total

o,3g/" .;:. o,29% o,41% o/o

8,79% 3,52% 18,260/o ,170Á

:

T

t:

I

o,
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TERMo DE RrrrRÊructa 1nrurxo tv;

neuçÃo om escous/pnÉotos

SEDE- BAIRRO NOVO

SEDE - ANIL

SEDE - CAMPO DE POUSO

EscoLAs E pRÉolos rua zoruA URBANA

locnuzrçÃoEscoLA/PRÉDroORD INEP

SEDE - CENTROCENTRO EDUCACIONAL PENALVENSE1 21576734

sEDE-sERTÃozrNHoCRECHE E ]D DE INFANCIA CRISTO REDENTOR270425192

SEDE-CENTRO210439s7 EDUC INF CRIANCA FELIZ

sED E - sÃo PEDRoUE BENEDITO LEITE4 21043809

SEDE - CAIXA DAGUAUE CALDAS MARQUES5 2L043877

UE DOMINGOS GOMES6 2r044058

UE JOSE FREIRE GAMA7 21043868

SEDE - TRIZIDELAUE IVIARIA HELENA FRE IRE8 2r043833

SEDE - CENTRO27043949 UE MARIA ROSA MARTINS MARQUES9

SEDE - CENTRO2704387 6 UE OLIVEIROS MENDES10

SEDE. PIÇARREIRAUE ROSEANA SARNEY1-! 27043779

2r043906 UE SANTOS DUMONT72

SEDE. RODAGEM21044040 UE WILSON DE SA MARQUES13

BAIRRO CATUMBI - SEDEN/T pRÉoto oe FUNCtoNAMENTo DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1-4

CENTRO DE PENALVApRÉoto or FUNcloNAMENTo Do
ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUcAçÃo

15 N/T

BAIRRO ANIL - PENALVAN/T pRÉoro ot FUNCToNAMENTo Do ANEXo DA

CRECH E CRISTO REDENTOR

76

BAIRRO BEIRA MAR _ PENALVAN/T pRÉoro or FUNCToNAMENTo Do cENTRo DE

DrsrRtBUrÇÃo DE MERENDA ESCoLAR

17

BAIRRO CATUMBIN/T pRÉoto or FUNCIoNAMENTo Do cENTRo DE

FoRMAÇÃo
18

NO CENTRO - PENALVAN/T pRÉoro or FUNcToNAMENTo Do BANCo Do

LIVRO

19

CENTRO DE PENALVAN/T pRÉoto oe FUNctoNAIVIENTo Do pRoGRAMA

EU POSSO APRENDER MAIS
20

BAIRRO ANIL - PENALVAN/T pRÉoro or FUNCToNAMENTo Do pRoGRAMA

NoVo MAIS EDUCAçÃO
2L
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ESCOLAS DA ZONA RURAL

localrznçÃoESCOTAORD INEP

POVOADO BELO MONTEEM 28 DE JULHO210427051

POVOADO MONTE CLAROEM ALMIRANTE TAMANDARE2L0424462

POVOADO SANTA MARIA21042454 EM ANTONIO RODRIGUES3

POVOADO ESCORREGAEM AQUINO MENDES210427304

POVOADO DESCANSO21042489 EM CASEMIRO DE ABREU5

POVOADO MAMORANAEM CASTRO ALVES6 210427 64

POVOADO TESOEM CAVOUR MACIEL7 2104277 2

POVOADO P RATAEM CIRILO REIS8 2LO42802

POVOADO ANGELIMEM COELHO NETO9 2L2707L3

POVOADO TABOCAEM DE TABOCA10 21042888

POVOADO CAITITUE I\4 DOM PEDRO Ir't- 2L042535

POVOADO ESTACA ZERO27042900 EM DUQUE DE CAXIASL2

POVOADO CONDURUEM FABIO AUGUSTO BALBY13 2!042560

POVOADO SANTO ANTONIOEM FAUSTINO COELHO14 21042918

POVOADO STA MARIA21042926 EM FE EM DEUS15

21042914 EM GASPAR DE LEMOS POVOADO CANTA GALO76

povonoo eapó21042942 EM GENESIO SANTOS1-7

POVOADO RIO DE AREIAEM JESUS DE NAZARE18 21.0424L7

POVOADO BAIXO DA ONÇAEM JOANA DARC79 21.042977

POVOADO OLHO D'AGUAEM JOAO AMADO NUNES FONSECA20 2!042985

POVOADO LUDOVICO21042624 EM JOAO FRANCISCO I\4 EN DES2L

PovoADo sÃo srsasrtÃoEM JOSE MESSIAS NUNES22 21042640

POVOADO CAPIVARIEM JUSTINA MARQUES2104302723

POVOADO BOA ESPERANÇAEM JUSTINO CAMPELO2104303s24

POVOADO BOA VONTADEEM LU IS PEREIRA25 2t042659

POVOADO ARAçATUBA2L043094 EM MENINO JESUS26

POVOADO REDONDO27042683 E IVI MONTE CLARO27

PovoADo sot\4 eur oót21043L08 EM NAZARE RAMOS28

21043116 EIVI NSA SRA DA CONCEICAO POVOADO CAMBUTE29

EM NSA SRA DAS GRACAS POVOADO OITEIRO30 2L043L83

EM NSA SRA DE FATIMA POVOADO SOSSEGO31 27043L32

POVOADO ORIENTEEM NSA SRA DE NAZARE2104341832

praça Df.losé Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213 000, e-maii: licitaCao.penalva@gmail.com
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33 210431.67 EM NSA SRA DO PERPETUO SOCORRO POVOADO STA MARIA DO

MAN IVAL

34 21043450 EM NUNES FREIRE POVOADO ACHUI I

1< 21043469 EM OLAVO BILAC POVOADO TIBIRI

36 2!043485 EM PRES JUSCELINO PovoADo sÃo JosÉ
(DESATIVADA)

37 7L0432t3 EM ROSA AMELIA MUNIZ SANTOS PovoADo coucrtçÃo

38 2704353L EM RUI BARBOSA POVOADO CAPOEIRO

39 21278130 EM SANTA TEREZINHA POVOADO LONTRA

(DESATIVADA)

40 21043566 EM sÃo BENEDtTo POVOADO ALTO BONITO

4L 2104357 4 EM SAO BENEDITO povoloo sÃo BENEDtTo

42 27043230 EM SAO BERNARDO POVOADO CUTIAS

43 2L043604 EM SAO CAETANO POVOADO CENTRO DO MEIO II

44 2L043370 EM SAO FELIPE POVOADO IUÇARA

45 2704367 L EM 5AO MALAQUIAS POVOADO SÂO MALAQUIAS

46 21043710 EM SAO RAIMUNDO PovoADo sÃo RAtMUNm

47 2L043272 EM SAO SEBASTIAO POVOADO SITIO NOVO

48 2L04322L EM SAUBEIRO POVOADO SAUBEIRO

49 21043329 EM 5TA RITA POVOADO SANTA RITA

50 21043337 EM STA ROSA POVOADO SANTA ROSA

51 27043752 EM STA TEREZA POVOADO MASSANGANA

52 2L043345 EM TIRADENTES POVOADO SANTA ESTELA

53 21249032 EI\4 TOIVIAS DE AQUINO SOUSA POVOADO OLHO DAGUA - REG

racaRÉ

54 21043353 EM VER BENEDITO CORREA POVOADO BURITIATA

55 2L043361 EM WILSON DE SA MARQUES POVOADO CAPIM FINO

56 27043930 JI CHAPEUZINHO VERMELHO PovoADo JACARÉ

57 2\043043 UE ACIOLINO BARBOSA COSTA povonoo JntogÁ

58 21.043787 UE ANTONIO AMARO AIRES POVOADO JACARE

59 27043795 UE AUGUSTO PINTO LE IS povoeoo sÃo aRÁs

60 27219170 UE BOA ESPERANCA POVOADO JARAGUAIA

61 2L043892 UE COSME ALMUR DEQUEIXES POVOADO LAGOA

62 21576769 UE DONA BENTA POVOADO MARISA

63 27043987 UE ESTEVAM MENDES POVOADO TERREIRO GRANDE
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OeSenVlçÃO: Serão atendidas pelos serviços as edificações que vierem a serem in€orpord.s a

secretaria Municipal de Educação - SEMED.

64 27043825 UE GONCALVES DIAS POVOADO JACARÉ

65 2L043841- UE JOAO MENDES CAMPOS POVOADO GOIABAL

66 2to43990 UE MARECHAL DEODORO DA FONSECA POVOADO OURO

67 21263370 UE NAURO MUNIZ POVOADO RETIRO

68 27043701 UE NAZARIO MENDONCA POVOADO PONTA GRANDE

69 27043124 UE NSA SRA DAS MERCES POVOADO COTOVELO

70 2L043884 UE PRES DUTRA POVOADO SÃO JOAQUIM

77 2t577 692 UE PROF CELINA FERREIRA POVOADO ALEGRE

21580669 UE PROF MARIA DO CARMO PEREIRA ROCHA POVOADO ACHUI II

21580677 UE PROF MARIA DO SOCORRO SILVA POVOADO OITEIRO DA CRUZ

14 21.580707 UE PROFE ILDENE SOUSA MARINHO POVOADO BALBINO

75 21577706 UE REINO INFANTIL POVOADO TABA QUENTE

76 21043620 UE SAO JOSE POVOADO SÃO JOSÉ

77 2t043914 UE SAO JUDAS TADEU POVOADO CAMINHO NO\Á3

78 2L043922 UE SAO LUIS GONZAGA POVOADO CAPOEIRA

79 21228639 UE SAO MANOEL POVOADO QU ERES

80 21,265L7 8 UNIDADE ESCOLAR PE BATISTA COSTA POVOADO RICOA

n."çuD,-]o,éJo,quimMarques,ns222,Centro,PenaLVa/IMA,CEP:65,213-oo0,e-mail:licitacao'penalva@gmai l.com
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CoNTRATO ADMTNISTRATIVO N' J20_

coNTRATo oe enrsreçÃo DE sERvlços DE

ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

DE PENALVA/MA E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

O 

- 

de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na ,

nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne doravante denominado CONTRATANTE, nêste ato

representado por, . (Cargo), portador(a) do RG n' e CPF n'
a empresã 

-.-, 

inscrita no CNPJ sob o ns

e

com sede na 

--,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por, (qualificação),

portador(a) do RG ns e CPF ne , têm, entre si, ajustado o presente contrato de

prestação de serviços, resultante do Pregão Eletrônico ne J2023, objeto do Processo Administrativo ne

O2L/2023-SEMED, com fundamento na Lei Federal ne f0.52Ol2OO2 e, su bsidia riamente, na Lei Foderal n'

8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

qLÁusUlA.iR!úEÍBe-oÔo'8Jerór'- ': r:r'i: l:i "r"r'r,ii'. ':':ri . .ji i l:

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de seniços de

engenharia de manutenção corretiva e preventiva de natureza continuada, com fornecimento dc peças,

equipamentos, materiais e mão de obra em escolas/prédios da Secretaria Municipal de Educação - SEIYIED.

cúusrru SEGUNDA - DA vrNc{rlAQÃo : r ', : li l' , ,

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos documentdi ediante

enumerados colacionados ao Processo Administrativo ne 02U2023-SEMED e que são partes integrarúes deste

instrumento, independente de transcrição:

a)Termo de Referência e respectivos anexos;

b) Edital da Pregão Eletrônico n' J2023;
c) proposta de Preços da CONTRATADA, e demais documentos apresentados no procedimento da liciteção.

cúusutÁ IERCEIRÂ - DA LEGI§UI6O lpucÁvil ,,': ' rr' ir'r l.,,,i,i,r'l li r

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1.988;

b) Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho de 2002;

c) Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações;

d) Leí Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e suas alterações;

e) Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019;

f) Edital do Pregão Eletrônico n" J2023;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste contfeto e as

disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nq

8.666/7993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nq 8.078,
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de L1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

cúusuraQunnrÀ-.óonearuroEExEeuçÃo -i ;r1'-'r1 'r: :"'.1 .' . ,, ".r 
' i

4.1. Os serviços serão executados sob o regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, atendidas

as especificações fornecidas pelo coNTRATANTE nas respectivas ordens de Execução de serviço.

cLÁusuLA QtxNTA - Do vALoR EsrlMADo E PERCENTUAL DE DEscoÊITo i

5.1. ó valor total estimado deste Contrato é de R$ 

- 

l-), com desconto

percentual único de 
-%

, conforme Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA

5.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusutÂsÊxra.óÀôôrlçÃoonçfgsry11ii16rr', ' r "1 ,,r' 't 'Íi', ':
6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da segulnte dotação orçamentária do

exercício vigente:

Unidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

6.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamen tárir prevista

para atendimento dessa finalidade, a ser consignada na Lei Orçamentária Anual.

cúusurA sÉTrMÂ - Dos AcRÉsctMos E suPREssÕEs i I

7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nês mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supreisões que

se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do art.65, § 1e, da LÊi Federal

n" 8.666/1993.
7.1.1. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por centol do valor

inicial atualizado do Contrato.

7.1.2. As supressões deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a CONTRATADA, confornre o caso,

nos termos art. 65, § 2e, inciso ll, da Lei Federal n'8.666/1993.

cLÃu§ulÁoTÀV§..l'Mg[lzotlEvJGÊuctA'.l..l'.'''.',.'.'-:
8.1. O prazo de vigência deste Contrato é de f2ldoze\ meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a

publicação do seu extrato na imprensa oficial.
g.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses,

com fulcro no art. 57, inciso ll, da Lei Federal n" 8.66617993, desde que preenchidos os requisito§ abaixo

enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela autoridade competente:

a) os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) a CONTRATADA não tenha sofrido punlção de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes, a cada

perÍodo de vigência deste Contrato;

c) a SEMED tenha interesse na continuidade dos serviços;

d) o valor deste contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

e) a CONTRATADA concorde com a prorrogação.
g.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à

CONTRATADA o dlreito a qualquer espécie de indenização.
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cúusuu ruoun - Do PnÂzo oe execuçÃo ' i

g.i. A COúfnnfÀDA deverá observar o prazo de execução estabelecido em cada Cronograma Físico-F ina nceiro

elaborado com o SEMED, devendo iniciar os servlços no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado após o

receblmento da respectiva Ordem de Execução de Serviço;

g.1.1. O prazo de execução poderá ser excepciona lmente prorrogado, desde que ocorra motivo justificado,

devidamente comprovado e aceito pelo CoNTRATANTE, observado o disposto no art. 57, § 1e, da Lei Federal ne

8.666/1993.
9.1.2. Caso ocorra uma das hipóteses previstas no aÍt.57, § 1s, da Lei Federal ne 8.666/7993' a CONTRATADA

deverá formalizar o pedido de prorrogação por meio de Relatório Técnico circu nsta nciad o, acompanhado de novo

Cronograma Físico-Financeiro adaptado às novas condições propostas

9.1.3. ôs pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SEMED até 5 (clnco) dias consecutivos antes da data

do término do prazo de execução.
g.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como inêdimplemento contratual.

cúusurADÉqMA-DotoçÁtDÉExEeirçÃoDossERVIço§l ;' :,,-'';,,, ,ti

iô. f. Oi i"rriçor rerão prestados em escolas/prédios relacionados no ANEXO IV do Termo de Referência do Edíta l,

localizadas nas zonas urbana e rural do Município de Penalva/MA.

crÁusürA oEônralonitlraú:-,oÀ poauaíEuaçÃQ,pARA iúíctq DÀ,ExÉÚçto..sos5EnviÇos i i l : '

11.1. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá

apresentar cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos oríginais dos seguintes

documentos, enquanto condição para a emissão da ordem de Execução de Serviço e para o efetivo início das

ativida d es:

a) Comprovante de prestação da Garantia de execução;

b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART regístrada no CREA ou CAU, referente aos serviços de

engenharia contratados, constando como Responsável Técnico o profissional indicado na DocuÍEnteção

de Ha bilitação.

11.2. Após a análise e aprovação dos documentos acima relacionados, o CONTRATANTE poderá iniciar r emissão

de Ordens de Execução de Serviço.

L1.3. Os Cronogramas Físico-Financeiros aprovados pela SEMED para cada Ordem de Execução de Serviço servirão

como base pa ra o acompanhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo de atraso, passível da sanções

administrativas previstas na Cláusula Trinta deste Contrato

11.3.1. O Cronograma Físico-Financeiro poderé ser revisto e ajustado, mediante aprovação das partes.

cúUsULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO Trc CONTRATO I I

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o

valortotaldos serviços, observado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura deste Contrato, mediante

a opção por uma das seguintes modalidades, conforme disposto no art. 56 da Lei Federal n" 8.666/1993:

a) caução em dinheiro;

b) títulos da dívida Pública;
c) seguro-ga ra ntia; ou

d) fiança bancária.

12.1.1,. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério do

CONTRATANTE.

12.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação da multa moratória

prevista na Cláusula Vigésima Nona deste Contrato.
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L2.1-.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CoNTRATANTE a promover a rescisãO deste contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos le ll do art.78 da Lei

Federal ne 8.666/L993.
12.2. A validade da Sarantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 12 (doze)

mese5.

12.3. A garantia em dinheiro deverá ser depositada em banco oficial, em conta específica com correção monetária

a ser informada pela Administração, em favor do CONTRATANTE'

12.4. A garantia em Títulos da Dívida pública deverá ter sido emitida sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda'

12.5, A garantia na modalidade seguro-garantia deverá ser feita mediante entreBa da competente apólice emitida

por entidade em funcionamento no país, em nome do Município de Penalva/MA, cobrindo o risco de quebra deste

Contrato.
12.5.1. O seguro-garantia somente será aceito se contemplar todos os eventos indicados nas alíneas do itsm 12.8,

observada a legislação que rege a matéria.

12.6. A garantia na modalidade fiança bancária deverá ser fornecida por um banco localizado no Brasil, com

cláusula de atualização financeira, de im prescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevoga bilidade.

12.7. O número deste Contrato Administrativo deverá constar dos instrumentos de garantia ou seguro a serem

apresentados pelo garantidor e/ou segurador.

12.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento deste Contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele Previstas;
b) prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução

deste Contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA;

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplirios pela

CONTRATADA, quando couber.

12.9. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.10. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do Edital do Pregão

Eletrônico ne 2517022 e das cláusulas contratuais.

12.1,L. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaursdo pelo

CONTRATANTE com o obietivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA'

1.2.L2. Se o vator da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, conlado do

recebimento da respectiva Notificação.

12.1-3. No caso de alteração do valor deste Contrato ou prorrogação de sua vÍgência, a garantia deverá ser ajustada

à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros determinados nesta Cláusula, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data de assinatura do respectivo Termo Aditivo.

L2.14. A garantia será restituída em 3O (trinta) dias, após o cumprimento das obrigações contratuais devidamente

atestadas pela fiscalízação, quando do recebimento definitivo dos serviços.

1.2.15. Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiançê ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas

em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediantê termo

circu nsta nciado, de que a coNTRATADA cumpriu todas as cláusulas deste contrato;

b) no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência deste Contrato, caso a fiscalização não comunique

a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação

12.16. O CONTRATANÍE não executará A garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
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a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

c) descumprimento das obrigações pela coNTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela

Adm inistração;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

12.16.L. Cabeú ao CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas "c" e "d" do itêm

13.16, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela Administração.

12.16.2. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsa b ilidade que não as previstas no

item 12.16.

cúusutl qÉctMAIEReEIRÀ-Do-Ri§io$§ÁvÉtIÉÓnlco 'i,, ' 1i,, .

13.1. os serviços deverão ser acompanhados pelo profissional indicado na Documentação de Habilitação da

CONTRATADA, que deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica - ART registrada no CREA/CAU,

referente aos serviços contratados.

13.2. A CONTRATADA fica obrigada a garantir que este profissional realize pessoal e diretamente a coordenação

e acompanhamento dos serviços objeto destê Contrato.

13.3. A substituição do profissional, durante a execução do Contrato, será admitida:

a) nos casos excepcionais em que se justifiquem motivo superveniente fora do controle razoável da empresa,

caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado e aceito pela Administração;

b) a qua lquer tem po, nos casos em que a Adm inistração .iulSar que a atuação, perma nência ou compoÍtamento

do profissional seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, inconvenientes ou insatisfatórios à

disciplina da repartição ou ao interesse público, mediante solicitação por escrito com as necessárias

justificativas.

13.4. A CONTRATADA deverá apresentar currículo de outro profissional com qualificações equivabntes ou

superiores.
13.5. A CONTRATADA nãO deverá reivindicar custos adicionais resultantes ou incidentes sobre qualquer

substituição do Responsável Técnico ou de qualquer outro membro da Equipe'

cúusurA DÉcrMA QUARTA - DA PRESTAçÃo DE sERvlços i i

14.1. A CONTRATADA deverá prestar OS serviçOs atravéS de mão-de-obra qualificada, com fornecirfflnto dos

materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e com tccnologia

adequadas, com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos pravistos no

Termo de Referência e seus anexos, na Proposta de Preços, no Cronograma Físico-Financeiro DetalhaÔ e neste

Contrato.
14.2. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a Fiscalização qualquer alteração nas Relat'es dos

Empregados, decorrentes de eventuais substituições ou mesmo de admissão de novos empregados, considerando

a análise dos dados pertinentes ao pagamento de salários e recolhimentos dos encargos sociais e previdenciários

14.3. A Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer empregado cuja atuação, permanêncie ou

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, fixando o

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado do recebimento da Notificação'

14.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança no local de prestação dos

serviços, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

14.5. Caso durante o desenvolvimento dos serviços ocorra atraso na execução, a CoNTRATADA deverá alocar

recursos humanos para aumentar a produtividade, sendo que os custos decorrentes serão de sua exclusiva

responsabilidade não cabendo qualquer pleito ou reivindicação para aditivo de valor deste Contrato.

CúUSULA DÉC|MA QUINTA - DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSUMOS i j
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15.1. A CONTRATADA assumirá a reponsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais,

equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços.

15.2. A conformidade dos materiais de consumo, equipamentos, ferramentas e insumos utilizados na execução

dos serviços deverão ser verificados pela Fiscalização, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e

neste Contrâto, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como marca, qualidade e

forma de uso

15,3. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de segunda mão, devendo ser empregados materiais
novos e originais na execução dos serviços, seguindo rigorosamente as especificações do fabricante no ato de

instalação/montagem ou operação/teste.
15.4. SeÍá de responsabilidade da CONTRATADA o transporte e o manuseio dos materiais necessários para a

execução dos serviços, até a entrega e recebimento definitivo por parte da Fiscalização.

15.5. A Fiscalização poderá solicitar amostra para análise de material específico, quando julgar conveniente, de

acordo com o seguinte procedimento previsto no Termo de Referência.

15.6. A Fiscalização não tomará conhecimento de materiais que por ventura existam no canteiro e que não

tenham sido encaminhados à aprovação, de acordo com o procedimento ora estabelecido.

1.5.6.1. A CONTRATADA deverá proceder à remoção destes materiais não aprovados, observado o praD de 48

(quarenta e oito) horas, contado do recebimento da Notificação emitida pela SEM ED devendo arcar com todos os

custos decorrentes da remoção.

15.7. A CONTRATADA deverá realizar os ensaios, testes e demais provas de materiais empregados na execução

dos serviços, observados os métodos adequados preconizados nas normas da ABNT, quando houver necessidade

e for solicÍtado pela SEM ED, sem ônus para o CONTRATANTE.

15.8. A CONTRATADA deverá realizar controle tecnológico de materiais empregados na execução dos serviços,

respeitando as recomendações prescritas na norma brasileira, quando houver necessidade e for solicitado

Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE.

15.9. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem, reaproveitáveÍs ou não, deverão ser removidos
para os locais indicados pela Fiscalização, sendo que ao término dos serviços a CONTRATADA será responsável

pela lim peza da área.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAs coRREçÕrs DE sERvrços tMpuGNADos i :

16.1. A CONTRATADA deverá reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela

Fiscalização nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em pafte, conforme prazo e cmdiçôes

fixados na respectiva Notificação.

16.2. A indicação de rejeição total/parcial dos serviços deverá ser expressamente indicada pela FiscalEação no

Diário de Obras.

.;.r t
S, *frr^*t 4
l'enol la

cúusuLA DÉcrMA,sEilMA - DA,súB§ÍtÍuiçÃorDosi$ATEEiifts'rMPou|114p65 '' ,,1';,, :,.

17.1. A CONTRATADA deverá reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equ

considerados impróprios pela Fiscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em pa

condições fixados na respectiva Notificação.

17.2. A indicação de rejeição total/parcial dos materiais, ferramentas, equipamentos

expressamente indicada pela Físcalização no Diário de Obras.

''| , | ,.,1!i:.
ipa mentos e insumos
rte, conforme prazo e

e insumos deverá ser

CúUSUúOÉCf nifA 61T:AVA-DA§ OBnfeeçÓfS On COruiúfeOÀ,''l .rr.l:rr: .:r.'. r.r l,r'.rr.r,.rr,-:,,r'r:,r.,r 1',..:r..',,:.;1:, . j

18.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigações definidas no Termo de Referência e neste Contrato, conforme o

caso e no que couber, obriga-se a:

a) prestar os serviços necessários à execução do objeto, com a disponibilização de mão de obra qualificada,

fornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentês e utensílios em quantidade, qualidade e

Praça Dr. losé Joaqurm Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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com tecnologia adequadas, com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos

noTermodeReferênciaeseusanexos,naPropostadePreçosenesteContratoAdministrativoj
b) observar o prazo de execução dos serviços estabelecido no cronograma Físico-Financeiro, devendo iniciar

aexecuçãodosserviçosnoprazode2(dois)diasúteis,contadodorecebimentodarespectivaordemde
Execução de Serviço;

c) aceitai, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao

quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do art 65' § 1e' da Lei Federal nq 8 666/1993;

d) facilitar a ação da fiscalização na inspeção da obra, prestando' prontamente' os esclarecimentos que forem

solicitados Pelo CONTRATANTE;

e) reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela Fiscalização nos

serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte' conforme prazo e condições fixados na

respectiva Notificação;

f) reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos considerados imprópÍios pela

Fiscalização,porsuacontaeriscos,notodoouemparte,conformeprazoecondiçõesfixadosnarespectiva
Notificação;

g)comunicarimediatamenteàcontratantequa|queralteraçãonoseuestatutosocia|,razãosociâl,CNPJ,
dados bancários, endeÍeço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

h)comunicaraFiscalização,imediatamente,qualquerocorrênciaouanormatidadequevenhaainterferirna
execução dos serviços;

i) respoÁsabilizar_se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

j) nomear preposto para representá-to na execução deste Contrato' durante o período de vigência;

k)selecionareprepararosempregadosqueirãoprestarosserviços'comadevidaassinaturadaCTPS'comas
funções profissionais legalmente registradas;

l) identificar seus empregados por meio de crachás, com fotografia recente;

m) fornecer os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção individual e

coletivo) indispensáveis para a execução dos serviços, em quantidades compatíveis com o número de

pessoas emPregadas;

n) manter o pessioal necessário para garantír a execução dos serviços' nos regimes contratados' sem

interrupção,sejapormotivodeférias,descansosemanal'licenças'faltaaoserviço'demissãoeoutros
análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;

o) substituir qualquer empregado iuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados proiudiciais,

inconvenientes ou insatisfatórios j execução dos serviços, observado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas após o recebimento da Notificação;

p) responder pela supervisão, direção tácnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos

serviços contratados, como única e exclusiva empregadora;

q) respo nsa biliza r-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do

serviçoeporoutrascorrelatas,taiscomosa|ários,segurosdeacidentes,indenizações,tributos,vaIe
refeição,Valetransporte,uniformes,cracháseoutrasqueporventuravenhamasercriadaseexlgidaspeIo
Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE;

r)responsabilizar-se,emrelaçãoaosseusempregados,portodasasdespesasinerentesaopagamentodos
tribUtos,seguros,"n.,,go,sociais,trabalhistaseprevidenciáriosrelacionadoscomoobjetodeste
Contrato,semqualquersolidariedadeporpartedoCoNTRATANTEporeventuaisautuaçõesadministratiVas
e/ou judiciais, uma Vez que a inadimplência da CoNTRATADA, com referência as suas obrigações, não se

transfere à Administração;

s)disponibilizar,aqualquertempo,todadocumentaçãoreferenteaopagamentodostributos,seSuros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados como obieto deste Contrato;

t) respeitar e fazer com qr" r"u p""oul respeite as normas de segurança' higiene e medicina do trabalho;

43

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRôNICO N" J2023
MINUTA DE EDITAL

Praça Dr. José loaquim Marques, n9 222, Centro, Penalva/MA, cEP 65.713-0OO, e ma:l: lrcitacdo penalva@Email com /)

Ã" ^U



.,r t

paiiül:,-/o
r,i,ú.iíldé[,!6t'.:1

t::.i..:l;1d/ 1' "lz*
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

corurssÃo pTauANENTE DE l-tclraçÃo - cel
pRrcÃo er.rrnÔuco N' J2023

MINUTA DE EDITAT

i",, trÂ -b

u)responsabilizar-sepelocumprimento,porpartêdeseusempregados'dasnormasdisciplinaresede
segurança determinadas pelo CONTRATANTE;

v) iniruir ás seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios durante a execução dos serviços;

w) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados'

acidentados ou com mal súbito;

x) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durânte a

execução deste Contrato;
y)responsabilizar-seportodosascustas,emolumentos,despeSasehonoráriosdepossíveisações

trabaIhistas,civisoupenais,relacionadasàexecuçãodesteContrato,originariamenteouvincu|adapor
prevenção, conexão ou continência;

,1 .o,npri".", em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a Administração

por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a

Administração no processo até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrcntes de

eventual condenação;

responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou

preluízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a teÍceiros'

decorrentesdesuaculpaoudo|oquandodaprestaçãodosserviços,nãoexcluindooureduzindoessa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Fiscalização;

responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar

a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual

e municipal em vigor, em especial a Lei Federêl ne 9 605, de L3/02/1998;

responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao

meio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregado s, prepostos ou contratados;

acatar todas as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestândo todos

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações Íormuladas;

manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilldade com as obrigações assumida, todas

as condições de habilitação e quatificação exigidas na licitação'

aa)

bb)

cc)

dd)

ee)

cúusüLADÉeiMANoNA:-Q4§oBBieniÕesoócorrnarAilÍE '' r' " .. 
'

19.1. O CONTRATANTE, dentre outras ábrigações previstas no Termo de Referência e neste Contrato, o61.iga-se a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato por intermédio da Fiscalização;

bl emitir ordens de Execução de ierviço, após a verificação de conformidade da documentação obíigatória

exigida na Cláusula Onze deste Contrato;

c) analisar os materiais que serão utilizados nos serviços, podendo solicitar amostras quando se fizerem

necessárias;

d) anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que exijam

medidas corretivas;

e) notificar a coNTRATADA, conforme o caso, parA reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou

incorreções constatadas nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme

respectiva Notificação; 
\ .^^r^.óÂ ^ .,(.r nârã rên s, ferramentas,f) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou substituir os materlal

equipamentos e insumos considerados impróprios, poÍ sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme

respectiva Notificação;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

Ày comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços podendo interromper

lmediatamente sua prestação, se for o caso;
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i) efetuar os pagamentos à CoNTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,

observando as normas admínistrativas e financeiras em vigor;

j) solicitar aplicação de sanções e demais cominações legais ou rescisão deste Contrato, conforme o caso, na

hipótese de descumprimento das obrigações assumidas pela coNTRATADA'

.i: Ç

Péi{H.T , k5

cúusulA vtGÉstMA - DA GEsrÃo E FlScAuzAçÃo Do coNTRATo i

20.1. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada pelo servidor

, designado para esse fim, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA,

sendo de sua responsabilidade, dentre outras atribuições:

a) exigir fiel cumprimento deste Contrato e seus eventuais aditivos;

b) solicltar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação da SEMED, por meio do Gestor do Contrato;

d) zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) controlar a qualidade e quantldade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando rqueles

julgados não satisfatórios;

f) assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do

objeto licitado;
h) dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

i) verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos serviços

dentro dos Prazos Previstos;
j) anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os

íncidentes verificados e o resultado dessas medidas;

k) estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução deste contrato;

l) determinar a paralisação da execução deste contrato quando, objetivamente, constatada uma

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

m) emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for

produzido Pela CONTRATADA;

n) conhecer detalhadamente este Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

o) Ievar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;

p) indicar à SEMED que efetue glosas de medição por serviço/obras mal executados ou não executados e

sugerir a aplicação de penalidades à coNTRATADA em face do inadimplemento das obrigações;

q) confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, conforme Cronograma Físico-Financeiro

pertinente à execução do objeto contratado,

20.2. A Fiscalização deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 67, §§ 1s e 2q, da Lei Federal n9

8.666/1993.
20.3. A Fiscalização não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empÍegados

designados pela CONTRATADA para a execução dos serviços.

20.4. As medições serão formalizadas por meio de'Boletins de Medição' contendo, no mínimo, planilha com a

relação de serviços efetivamente executados, quantÍdades, unidades, preços unitários, valor total da rnedição, e

registros fotográf icos.

20.5. As instruções e demais comunicações da Fiscalização, serão expedidas por escrito e deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE'

20.6. A fiscalização será exercida no interesse da Administração, e não exclui nem reduz a responsabilidade da

CoNTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica

l: licitacao.penalva@gmail com
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corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos, em conformidade com o art.7e da Lei

Federal ne 8.666/L993.

cúUsUTA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

21.1. O CONTRATANTE, por intermédio da Fiscalização designada pela autoridade competente, efetuará o

recebimento dos serviços objeto deste contrato, observando os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante verificação concomitante

quanto à conformldade e qualidade, de acordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta de Preços da empresa, bem como atendimento das obrigações estipuladas no

Contrato;
ll. Recebimento Definitivo: Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pela Fiscalização e

consequente aceitação, mediante "ateste" dos serviços.

21..2- O Recebimento Definitivo será realizado pela Fiscalização em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento

provisório dos serviços.

21.3. eualquer erro ou omissão na execução dos serviços obrigará a CONTRATADA a refazer, às suas expensas,

por sua conta e riscos, no todo ou em pêrte, os serviços impugnados observado o prazo a ser êstabelecido na

respectiva Notificação.

21.4. O Recebimento Definitivo é condição indispensável para o pagamento dos serviços pertinentes à última

medição.

21.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e

segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o prazo de garantia previsto nã Cláusula Vigésima

Segu nda.

cúúruúúcÉlrU+sEcutoAi;Dol&qarDtaenrywl,Do§-§EEvlços/oB,RA . r {i, :

22.1. A garantia dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar de seu recebimento definítivo, conforme previsto

no Art.73, § 2e, da Lei Federal np 8.666/1993.

22.1.1. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA responderá pela qualidade e segurança dos servlços/obra,

devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresenteín nesse

período, independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE.

cúUsUtA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO i i

23.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do

ateste que formalizar o recebimento deÍinitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

coNTRATADA, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

l. Relatório de serviços executados, contendo Planllha com a indicêção das quantidades e preços, respectivos

períodos de execução e valor total mensal;

ll. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às

contribuições previdenciárias e as de terceiros;

b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

c) Certidões Negativas de Débitos Fiscais e de lnscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Estadual;

d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de lnscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Municipal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23.2. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, observado o prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, contado da data do ateste da nota fiscal efetuado pela Fiscalização'

.:ç Ü
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23.3. A nota fiscal será conferida e atestada pela Fiscalização, que também deverá conferir toda a documentação

consta nte no item 23.1.

23.4. Em caso de equívoco na nota fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra irregularidade

identificada nos documentos indicados nos itens 22.L, a Fiscalização irá notificar a CONTRATADA para

apresentação de novo documento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a reapresentação

do documento, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE'

23.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na conta corrente indicada pela

CONTRATADA,

23.6. O CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar o paBamento se, no ato da atestação, os serviços não

tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecidas e acêitas.

23.7. O CONTRATANTE poderá deduzir do montênte a pagar os valores correspondentes a multas ou indênizações

devidas pela CONTRATADA.

23.g. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qua l:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser Paga.

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (TX) I = I6/LOOI1365, onde: l=0.00016438 Tx=Percentual da taxa anual = 6%

CúUSUIA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ATTERAçÕES ! I

24.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art.65 da Lei Federal n" 8.666/1993, desde que haja

interesse do CoNTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas'

cúusuLA vlGEslMA QUlnÍrA - Dos PREçOS A SEREM PRATICADOS , 
'

25.1. Os preços contratuais a serem praticados pela CONTRATADA, em Reais, para fins de solicitação de

pagamento dos serviços solicitados pela CONTRATANTE, serão estabelecidos pelos valores unitários de sêrviços e

insumos da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI para o Estado

do Maranhão, vigente ao tempo da emissão da Ordem de Execução de Serviço'

25.2. Em decorrência da constante adequação dos preços praticados durante à execução contratual, @m base

em tabela oficial de valores unitários de serviços e insumos vigente, flca vedado o reajuste anual previsto no artigo

3e, § 1e, da Lei ns 10.19212001.

cúusuLA vrGÉstMA sExrA - Do REEQUIúBR|o EcoNÔMlco-FlNANcElRo ' :

ZO.f. Os preços unitários e o saldo deste Contrato poderão ser revlstos para assegurar o equilíbrio econômico-

financeiro, considerando a relação de equivalência formada pelo conjunto dos encargos impostos pela

Administração e pela remuneração proposta pela CONTRATADA, a teor do disposto no art. 37, XXI, da Constituição

Federal.

26.I.L. O pedido de Revisão poderá ser formalizado a qualquer momento durante o prazo de vigência deste

Contrato.
26.2. A revisão tem por finalidade restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

da coNTRATADA e a retribuição da Adminlstração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, nas seguintes hipóteses previstas no Art.

65, inciso ll, alínea "d", da Lei Federal ne 8.666/1993:

a) sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retãrdadores ou
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impeditivos da execução do ajustado;

b) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando á|ea econômica extraordinária e

extracontratual.
26.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a Fiscalização o pedido de Revisão com as devidas justificativas,

acompanhado de documentação que comprove a ocorrência de uma das hipóteses indicadas no item anterior e

de planilha orçamentária que demonstre a defasagem de preços ensejadora do desequilíbrio deste contrato'

26.4. A Administração deverá examinar a situação originária, à época da apresentação da Proposta de Preços, e a

SituaçãoposteriorconstantenopedidodaCoNTRATADA,podendosoIicitardocumentosadicionais.
26.5. O CONTRATANTE recusará o pedido de Revisão diante das seguintes situações:

a) ausência de elevação dos encargos;

b) ocorrência do evento anterior à formulação da Proposta;

c) ausência de nexo causal entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos;

d) culpa exclusiva da CONTRATADA pela majoração de seus encargos'

26.6. A Revisão do Contrato será formalizada mediante Termo Aditivo'

cúuSULA yGÉ$MA 5ÉTIMA - DA sUBcoHrRAçÃo, cEssÃo oU TRANsFERÊNcIA Dos DIÜFoS E

o BRrGAçÕEs col-\lTRÂTuÂl§

26.1. A C9NiRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-

lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas

cabíveis.

çúUSULA y1GÉSIMA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES TRABAIJ{ISTÀ sOOAl, PREyIDENCIÁR;A E FlscA[ : '

2á.1. A utilização temporária ou náo de pessoal que se tornar necessária para a execução do obieto deste

Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação

trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE'

28.1-1. A inadimplência da coNTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, prevldenciários, fiscais

e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restrin8lr a regularização e a execução dos serv(os'

cúusuu vte ÉslMA NoNA - DAs SAMÕES ADMlNlsrRATlvAs

29.1. No caso de inexecução, total ou parcial, dos serviços contratados, o CONÍRATANTE poderá, garantida a

ampla defesa e o contraditório, aplicar as sanções administrativas previstas na Lei Federal np 8 666/1993'

29.2. O atraso injustificado na entrega de documentos exigidos na cláusula Déclma Primeira deste contrato

sujeitará a CONTÀATADA à aplicação àe multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente

sobre o valor total do Contrato, até o limite de 2% (dois por cento)

2g.3. O atraso injustificãdo no início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 2 (dois) dias úteis

contado do recebimento da respectiva Ordem de Exêcução de Serviço, sujeitará a CONTRATADA à aplicação de

multa moratória diá ria de 0,06% (seis centésimos por cento), incidentê sobre o valor total do Contrato, até o lim ite

de 2% (dois por cento).

29.4. O atraso injustificado na conclusão dos serviços, considerando o prazo previsto no Cronograma de Execução

vinculado à respectiva ordem de Éxecução de serviço, sujeitará a CoNTRATADA à aplicação de multa Ínoratória

diária de 0,06% (seis centésimos por cenio), incidente sobre o va lor tota I do Contrato, até o limite de 2% ldois por

cento).
2g.5. Além das multas aludidas nos itens anteriores, o CoNTRATANTE poderá aplicar as seSuintes sanções à

coNTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial deste contrato'

com descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas, sobretudo quanto às obrigações e

encargos previdenciá rios, sociais e trabalhistas, podendo culminar em rescísão contratual:
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a) advertência;
bj multa compensatória de Lo% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

cj ,uspensão temporária de participar em licitação e lmpedimento de contratar com a Administração, por

prazo não suPerlor a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a Penalidade.
2g.6. As sanções previstas nas alíneas 'a"'c' e'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

'b'.
29.7. O náo recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previde nciá rias, bem como o não

pagamento do salário, do Vale.transporte e do auxílio alimentação, serão consideradas faltas graves,

compreendida como falha na execução deste contrato, que poderá dar ensejo a sua rescisão, sem preiuízo da

aplicação de sanção pecuniária e da declaração de inidôneo'

zs.t.t.. o CoNTRATANTE poderá conceder um prazo pêra que a CoNTRATADA regularize suas obrlgações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a

incapacidade da empresa de corrigir a situação.

29.8. Caberá à Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circu nstanciado,

apresentando provas que justifiquem a proposição'

2g.g. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notificação,

em conta bancária a ser informada pela Administração'

29.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA'

amigável ou judicialmente.

29.it. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação irregular

perantê as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prCjuízo da

aplicação das penalidades e demais cominações legais'

cúusuü r, rucÉstúl,: ú eEscsÃo
30.1. O presente Contrato poderá ser res

com as consequências indicadas no art.

Clá usula anterior-

30.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo

de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do coNTRATANTE

adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

30.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência Para o CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

30.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da GoNTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos deüdos pela

execução do presente Contrato até a data da rescisão

cúusuLArRÉÉsIMÂPEiMEIRA;DÂ§'aôMUfllcÀçõqsl ,,. 
', '' ! 1' .

ir.r. Qr.lqu", comunicação entre as paites a respeito deste Contrato, só produzírá efeitos legais se processada

porescrito,medianteprotocoloououtromeioderegistro,quecomproveasuaefetivação,nãosendo
consideradas comunicações verbais.

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na

Praça Dr. José loaquim Marques, na 222, Centro, Pena lva/MA, cEP: 65.213-000, e mail: licitacao penalva@gmail'com
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cúúsuun:r.&laÉ51ÀdÀl5E6uNDÂ,:-oÀ.pueUceçÂgr'rr'' r'"'l:'r, 'lr'r: ...,.., .. - :i:l i

tti. t;rrro deste Contrato, assim como os respectivos aditamentos, será publícado pela CONTRATANTE na

imprensa oficial do Município de Pênalva/MA, conforme dispõe o Art. 61, § único, da Lei Federal n' 8.666/1993.

. li;i...t.:..: íl: r.cúu,gnuril§EsirreTEecgnn:-rDQlOFi]:l li,','l':':..' I'rr:.,,,:',':,,, 
1r':, :'.

33.1. Fica eleito o Foro da lustiça Estadual, da Comarca de Penalva, Estado do Maranhão, para dirimir toda e

qualquer questão que derivar deste Contrato.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam o presente Contrato, nâ presença das testemunhas abaixo

declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obri8ando-se por si e sucessores para que surta todos os efêitos de

direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Penalva/MA, 

- 
de 

- 

de 20-

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATU RA: C PF:

ASSINATURA CPF

lva@gmail.com
Praça Dr. losé loaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, cEP: 65 213-000, e-marl: licrtacao'pena

li..
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PARECER JURIDICO

Processo Administrativo: 021l2023-SEMED

Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Objeto; Contrataçâo de pessoa jurídica para prestaçáo de serviços de engenharia
de manutenção corretiva e preventiva de natureza continuada, com fornecimento de
peças, equipamentos, materiais e máo de obra em escolas/prédios da Secretaria
Municipal de Educaçâo - SEMED.

Valor estimado: R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reaís)

EMENTA: Licitação. PÍegão EletrôÍl@.
Contrateçáo de pessoa jurídica fa
prestação de serviços de engenharia ê
manutênção corretiva e prevenüva de
natuÍeza continueda, com foÍnecimento G
peças, êquipamentos, materiais e mão de
obra em escolas/prédios da Secreüíia
Municipal de Educação - SEiCD.
Regula dade.

í. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é
a Contratação de pessoa jurídica para prestaçáo de serviços de engenharia de
manutenção corretiva e preventiva de natureza continuada, com fornecimento de
peças, equipamentos, materiais e mão de obra em escolas/prédios da Secretaria
Municipal de Educação - SEMED.

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestaçáo os seguintes
documentos

a Solicitaçáo da SEMED;
b
c
d

Projeto Básico e Anexos;
Declaração de aprovação do Projeto Básico;
Demonsúativo da existência de dotação orçamentária;

e Autorização da autoridade competente para a abertura da licitaÉo;
f) Designaçáo da Comissão Permanente de Licitação-CPL;
g) Projeto Básico e Anexos (Anexo l); Modelo de Carta Credenchl

Praça 0Í. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.2í3-000
CNPJ: 06.'179.402,000í{í

Página í de 5
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(Anexo ll); Modelo de Declaração de lnexistência de Fatos
Supervenientes lmpeditivos da Habilitação (Anexo lll); Modelo de
Declaração de Pessoa Jurídica - cumprimento do disposto no
inciso XXXlll do Art. 70 da Constituiçáo Federal de í988 (náo
emprega menores) (Anexo lV); Modelo de Declaração de lndicação
do Responsável Técnlco (Anexo V); Modelo de Declaração de
Visita ou Declaraçáo de Não Visita (Anexo Vl); Modelo de Carta
Proposta (Anexo Vll); Modelo de Termo de Compromisso de
Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de
Segurança e Saúde do Trabalho (Anexo Vlll); Minuta do Contrato
(Anexo lX) e Declaração de Cumprimento dos Criterios de
Qualidade Ambiental e Sustentabilidade Sócio Ambiental (Anexo X)

h) Despacho administrativo da Comissão Permanente de Licitação -
CPL.

Destarte, uma vez remetido a esta Procuradoria para a devila
averiguaçâo dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o
cristalino escopo de assistir a Administração Municipal no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAçÃO

Conforme aduz a Lei n' 8.666/93, notadamente em seu art. 22, §2",
tomada de preço constitui uma modalidade de licitaçáo entre interessados
devidamente cadastrados ou que cumpram todas as condições exigidas pana

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observando sempre a necessária qualificação.

De bom alvitre ressaltar que se nota na tomada preço um procedimenb
em tese menos rigoroso em relação à concorrência, e vislumbra-se sua utilização
para as contratações de vulto pecuniário médio.

Por vulto pecuniário médio compreende-se por força do art. 23 da Lei n'
8.666/93 o seguinte: a) para obras e serviços de engenharia ate R$ 3.300.000,ü)
(três milhóes e trezentos mil reais) e: b) para compras e serviços ate R$
1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais).

No presente caso, a estimativa da contratação é de R$ 5.500.000,00
(cinco milhóes e quinhentos mil reais), valor que náo supera o limite da
modalidade de licitação escolhida pela Administração.

Logo, parece-nos adequada a modalidade eleita pela Administraçâo.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.2í3400
CNPJ: 06.179.4021000í-8í
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Superada esta etapa, oportuno se laz a análise casuistica da
imprescindível observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode
prosseguir com a tramitação deste processo administrativo.

í. Da justificativa da contratação

Com efeito, é imprescindível que se justifique
necessidade de contratação pela autoridade competente, esta
de indicar os elementos técnicos fundamentais que os apoiam.

satisfatoriamente a
incumbida, inclusive,

Verifica-se nos autos tal exigência foi observada, de modo que não se
revela necessárias ponderaçôes a este respeito.

2. Do projeto básico e da deÍinição do objeto

O Projeto Básico consiste em um dos atos essenciais da licitaçâo e deve
conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, tds
como a sua descriçáo detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma
físico-financeiro da execuçâo. Deve propiciar a avaliação do custo pela
Administração, á definiçáo dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de
execuçâo contratual.

Este projeto (art. 7', §2', I, Lei n' 8.666/93) deve ser elaborado
preferencialmente por técnico com qualificação profissional pertinente às
especificidades do objeto a ser contratado e, posteriormente, aprovado
motivadamente pela autoridade competente.

Compulsando os autos, verifica-se que a Administração juntou Projeto
Básico devidamente assinado e aprovado pela autoridade competente, obedecendo
fielmente a legislação pertinente.

Por oportuno, deve-se mencionar ainda que constam dos autos cadeÍno
de encargos e memorial descritivo, relatório fotográfico, planilha orçamentfoh,
cronograma físico financeiro, plantas do prédio, enfim, documentos que acrescenbÍn
nível de detalhamento necessário à correta especificação do objeto e da forma como
os serviços devem ser executados.

3. Do regime de execução

Vale mencionar que é no Projeto Básico que se prevê o regime de
execuçâo do contrato pleiteado conforme aduz o art. 10 da Lei n'8.666/93.

Nesse quesito, recomenda-se à Administração que observe o Acordão n"
1.977t2}13-Plenário do TCU, que por sua veztÍaça diretrizes para a correta escolha
do regime de execução.

Praça Dr. José Joaquim Merques, 222 - Centro - Penalve (MA) - CEP: 65.213400
CNPJ: 06.í79.402,000í{í
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A Administração fez contar na minuta do contrato que será por regime de

execução indireta, empreitada por preço unitário, logo, verifica-se que no tocante a

tal item não se constada inconformidades.

4. Dos demais atos internos da licitação

Neste giro, verifica-se incialmente que há nos autos a requisição do
objeto pela autoiidade competente, tendo em vista a própria necessidade de

contratação em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor' ato fundamental nesta

fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou não no rumo

certo para a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de

instrução do processo licitatório a Administraçáo realizou cotação satisfatória com

base nos preços de mercado, e isso com o fito de subsidiar a Administração aceÍ§€r

dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, sabe-se que a luz da Lei n" 8 666/93, a realização de

licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas

no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma.

Neste paíicular, percebe-se que no presente caso, foi colacionada aos

autos declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de
rubrica específica e suficiente.

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da

contrataçáo, como a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de

se efetivar tal contratação.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito

autorizou a abertura do procedimento.

No que tange a Comissão Permanente de Licitação ' CPL resta

comprovado nos autos a observância de tal exigência legal, vez que conforme
portaria de n 10712023-GAB/PEN/MA (publicado no Diário oficial do Município
- DOM em 2OtO4t2O23), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade

compêtente.

Por fim, segundo o art. 40, §2', lll, da Lei n' 8.666/93, o procesÍlo

licitatório deve ser instruído com a minuta do edital e seus rêspectivos anexoo,
dentre os quais a minuta do contrato.

Preça Dr- José Joaquim Marques,222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65'2í3'000
CNPJ: 06.í79.402/000í 41
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Da análise do da minuta do Edital em questão, percebe-se a observância
da estrita legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com aptidão

de obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém cláusulas
essenciais elencadas na Lei n' 8.666/í993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modificações para sua melhoria.

Destarte, percebe-se que até a presente etapa procedimental, todos os
atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do procedimento foram
atendidos.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentação supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliaçáo de aspectos jurídico-formais dos presentes autos, e
abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do
feito, restando aprovado á minuta do edital e sêus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 22 de setembro de2023

(,r^t /'.f,-L-k
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB/MA n" 14421

Praça Or. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Pênalva (MA) - CEP: 65.2í3-000
CNPJ: 06.í79.402/0001-81
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o IvuI.IIcípIo or pENALVA,/MA, ToRNa pÚallco, paRA CoNHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNrcrpAL, REALIzARÁ LtctrAçÃo, NA MoDALTDADE pRecÃo, NA FoRMA rlerRÔltcn, cov cRttÉRto oe

JULGAMENTO MENOR PREçO pOR |TEM, NOS TERMOS DA LEt Ne 10.520, DE 17 DE JULHO OE 2002, DO DECRETO

N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, SU BSIDIARIAMENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS

exIGÊruc|as ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI CoMPTEMENTAR N9 123106 E T4712074, SUBSIDIARIAIVIENTE,
pErA LEt Ne 8.666/93 E DEMAts leotsuçÃo, soa m coruotções esrABELEcrDAs NEsrt aro cotuvfiAtónto
E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n'
LO8|2O23-qABIPEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos diretamente para a página eletrônica https://oortaldecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá,
dentre outras, as seBUintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão

pública na interneu verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óneÂo rHrrnrssloo SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dt A t1. hO | 2023, 

^S 

09H :00M (HORÁRIO DE BIASíUA )

LOCAT https://portaldecompras.penalva.ma.gov,br
MODO DE DISPUTA ABERTO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de pessor jurídica
para prestação de serviços de engenharia de manutenção corretiva e preventiva de natureza continuada, com

fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra em escolas/prédios da Secretaria Murtipal de

Educação - SEMED, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anÊrcs.

1.1. A licitação será dividida em |TEN5, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

amento corrente do Município, na classifica ão abaixo

02.04 - Secretaria Municipal de EducaçãoUnidade Orçamentária
1 500 00 - Recursos não Vinculadas a lmpostosFonte de Recurso

o

Praça Dr. José Joaquim Marques, np 222, Centro, Penalvã/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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A.

Função Programática L2.L22.0079.2010.0000 - Manutenção do MDE

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade Orçamentária 02.05 - FUNDEB

Fonte de Recurso L 540/547/542OO - Transferência do FUNDEB/VAAT

Função Programática 12.367.0079.20L7.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental

L2.365.OO19.2079.0000 - Manutenção do Ensino lnfantil

CateBoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAI que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATÓRlA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

3,2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio

https://oortaldecomoras.penalva.ma .eov.br,'

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do Iicitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerente§ a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade prormtora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenclais de acesso, ainda que por têr€eiros.

3,5, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAI e ]Í]ântê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à corroção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no morÉnto da

ha bilitação

4.1, poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objcto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAT'

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microemprccndedor

individual - MEl, nos limítes previstos da Lei Complementar n0 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1, proibidos de participâr de Iicitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2
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4,3.3. EstranBeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebêr citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

4.3.5. eue estejam sob falência, concurso de credores, concordatâ ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

7 46 / 2OL4-r CU -Plenár io).

4.4. Como condição para pârticipação no pregão, a licítante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. eue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da LeiComplementar ne 123, de 2006, estrndo apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens excluslvos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao trâtamento

favorecido previsto na LeiComplementar ns L23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de gequeno

porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3, eue cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentadâ está em

conformidade com as exigências editalícias;

4,4.4. eue inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade (b declarar

ocorrências posteriores;

4.4.5. eue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', )üXlll, da

Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantementc com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

Praça Or. José Joaquim Marques, ne 222, centro, Penalva/MA, cEP: 65 213-000, e-mail licitacao.penalva@gmail.com
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação êxigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5,3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que ha.f a alguma restríção de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1s da LC ns L23, & 2ú6.

5.4, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer Ínensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresertadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a hebilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para ecesso público após o encerramento do envío de lances.

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos taguintes
campos:

6.1.1. Desconto percentual para cada item, em 02 (duas) casas decimais;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidâm direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 50 (SESSENTA) DIAS, a contar da datr de sua

apresentação.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e'mail: licitacao.penalva@gmail.com
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5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando particÍparem de licitações públicas;

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estoiam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apreserÉem ês

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamanto em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3, O sistema ordenará automaticamentê as pÍopostas classificadas, sendo que somente estas participârão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sstema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sesslo e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8, O intervalo mínimo de diferença de valores ou ercentuais entre os lances que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% Ízero
vírgula zero um por cento).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inÍerior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no presão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dêz minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertedo nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A ptotrcgação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enccrrar-se-á

automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justiflcadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e rÊgistrado

primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licítantes serão informados, em tempo real, do valor d9 menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema dctrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos Iances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada no Portal, https://portaldecompras.oenalva,ma.gov.br, quando serão divulgarlas data e

hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunkação do

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7 ,2L, Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor empresa & maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. M e 45 da LC rÉ 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconüarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empetâdas com

a primeira colocada.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-OOo, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto'

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifuste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7,26. euando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto esúangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.

7,27, A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de mancira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fínais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art

3e, § 2e, da Lei np 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acesribilidade

previstas na legislação.

7.29, persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtidr melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais ltsitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7
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7.30.3. A não apÍêsentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importaÍá cm sua

DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso Íortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a neBociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento dâ proposta

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar guanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataflo neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7s e no § 9s do art.25 do Dccreto n.e

70.024/2Ot9.

8.2. Será desclassificada e propostâ ou o Íance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço rnáximo
fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceb quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8,3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio m sistema
com, no mínimo,24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O PreBoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUASI HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justÍkada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior erwio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, rp local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊs) DIAS ÚTEls contados da solicitação.
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8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulBado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

8.5,3.2. os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificath/a aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8,5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-seá com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3,5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, pdendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administraçâo, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispúlsáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessári,o6 ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, ne ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidãde.

8,8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apÍesentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em csrdições
diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lícittntes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sêmpÍe que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC np 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.
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8.10. Encerrâda a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especlalmente quanto à existência de sanção que impeçâ a participação no certame ou a futura contrâtação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAI, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (wwur.portaldatÍansparencia.gov.bÍl)

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade AdministÍativa, matiüdo pelo
Conselho Nacional de Justiça www s.br tm robidade adm con uerido.

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU
htt contas. ord =1550:3:0f

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de gr sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder Público,
inclusíve por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4,1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lnÍ.ditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornacimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condÇão de
participação.

9,1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrêncla do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar np 123, de 2006, seguindo-se a disciplinâ antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do pRTAI,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica.

9,2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da Énjposta,
a respectiva documentação atualizada.
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9,2.2, O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a congrlta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 20L9.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exlgidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-diBitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9,5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante ÍoÍ a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimenb dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documenteção
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTUTAçÃO JURíDrCA:

9.8.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo Ca Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEt: Certificado da Condção de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticjdade no
sítio www.DO rtaldoem reendedor .POV .br

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsebilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da rêspectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adm inistradores;

9.8.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na iunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurldicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1977;

P_ffirruâ
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9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de autorizaçto;

9.8.8. os documentos acíma deverão estar ecompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGUTARIOADE FISCAT E TRABALHISTA:

9,9.1. CNPJ - Prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pess oas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. PÍova de reqularidade fiscál perente a Fezenda Nacional, mediante apresentação de certidão €r(pedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da tazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAUI por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne L751, de

O2/lO/2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de resularidade com o Fundo de Garantia do TemDo de Servico ÍFGTSI:

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustica do trabalho, mediante a apra*ntação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de Ls de maio de 1943;

9.9.5. PÍova de resularidade iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Sêcretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.6. Prova de regularidade iunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Coniunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municiprl onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede da empresa;

9,9,8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiÍicado como microempresa ou empresa dt pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidtde fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUÂLtFtCAçIO rCOnÔrt4rCO-FtNANCE|RA:

9.10.1. Balanço Patrimonial e Demonst racões Contábeis do último exercício social, iá elkíveis e
aDresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficials quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação dÇ balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; '

9.LO.1.2, É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhâdos de últime eudltoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 dâ Lei na 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9,10.2. A comprovação da situação financêira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resultantes da aplicação

das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Clrculante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10,3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, consideradoJ m iiscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrâtação ou do item pertinente

9.10.4. Certidão iva de falência, de concoÍdata, de recuperação iudicial ou extÍaiudicial (Lei ne 11.101,

de 9.2,2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dia, ou que

esteja dentro do prazo de valídade expresso na própria Certidão;

9.11. QUAUFTCASO rÉCrutCl:

9,11.1. Reeistro ou inscricão da licitante no Conselho Reeional de Ensenharia e Asronomia - CRtA ou no

Conselho Reeional de Arouitetura e Urbanismo - CAU da região da sede da empresa desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

9.11.2. Resistro ou inscricão do resoonsável técnico no Conselho Resional de Ensenharia e ronomi. - CREA

ou no Co nselho Reeional de Arouitetura e Urbanismo - CAU da região do domicílio do profissional.

9.11.3. A comprovacão do vínculo orofissional do res nsável técnico será feita mediante cópia d| Carteira

Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissiohal, com

o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada ou

Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado no respectivo Conselho de Classe da

região competente, em que conste o profissional como responsável técnico, ou aínda Declaração de

Contratação Futura do profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração

de anuência expressa do profissional. Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou rocio da

licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA e/ou CAU,

devidamente atualizado.

9.11.4. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional derrerá ser o

responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta licitação,

13

praça Dr. J05é loaquim Marques, n-o 222, Centro, Penalva/MÀ CEP: 65.213-000, e-mail: Iicitacao penalva@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPt

PREGÃO ErETRôNtCO N' 7312023

EDITAT

-":.ÇC.gE-/--&:
' ,," -.700--

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente

aprovada pela Contratante. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico paÍa mais de uma

licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

9.11.5, Qualificação Técnico-ProÍissional - comprovação de que o responsável técnico é detentor de Atestado

de Responsabilidade Técnlca expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente

registrado no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva Certidão

de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional executâdo serviços com características técnicâs

semelhantes ao objeto desta licitação.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.12.1, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilltação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou eílpresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cínco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos ltitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabaltú*a, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9,15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro susEnderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisqler dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊSI HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

ffiôtffi
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10,1.1.5er redigida em lín8ua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e aBência do licitante vencedor, pere fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, febricante e
procedência, vinculam a Contratade.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiroÍ; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá serfÍrmee precisa, limitada, rigorosamente, aoobjetodeste Edital, sem conter alteÍnativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação-

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contídas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementarel estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11.1, Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificeda como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 60 lrccsenta)
mrnutos, para que qu aniÍeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, Íundamentadamente.

11,2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

tL.2.2. A falta de manÍfestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse drreito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrerrezões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Iicitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 723/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

L2.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO FORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13.1. O obieto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos âtos praticados, a autoridade competente horrclogará

o procedimento licitatório.

14.1. Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conÍorme condições estabelecidas

na Minuta do Termo de Contrato.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.
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15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (ClNCOl otas ÚtetS, contados a partir da data de sua convocafro, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorizeção), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá{o para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (clNCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu

recebimento.

L5.2,2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por sollcitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrâto, aplicando-se à relação de negócios ali estabCocida as

disposições da Lei ns 8.665, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são âquelâs previstas nos artigos 77 e 78 de Lei

ns 8.656/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15,5. Previamente à contratação â Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de perticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de hrtÍlitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contreto

15.8, Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais callinações

legais cabíveís a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, p.rl, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complerncntares e,

feita a negociação, assinar o contrato.
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16,1. As regras acerca do reajustamento em sentldo geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na Minuta do Termo de

Contrato

18.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licita nte/adjud icatá rio SJe:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de valídade da proposta;

20.1.2. Apresentar documentação falsa;

20,1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. Não mantiver a Proposta;

20.1.6. Cometer fraude fiscal;

20.1,7. Comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Os atrasos injustificados ou retardamento na execução do objeto deste certame su.ieitará a empresa, a luízo

da Administração, às multas moratórias estabelecidas na Minuta do Termo de Contrato, conforme determina o

art. ne 86, da Lei ne 8666/93.

1g.2.1. A multa prevista neste ltem será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com es multas

previstas.

19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo ne 87, da Lei Ns 8 666/93:

18
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a) Advertência Por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor

totaldo contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,

sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (clnco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar iunto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridAde que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lv do art. ne 87 da Lel nq 8.666/93, c/c art. ne 79 da Lei Ne

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

19.4. Do ato que apllcar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cÍnco) dias úteis, a contar da cjência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo'

19.S. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MÀ as sanções administrativas prQvistas no

Item 19.3., a líneas 
,,c,, e ,'d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

1g,5. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

19.6.1. PARA OS PROPóSITOS DESTA CúUSULA, DEFINEM.SE AS SEGUINTES PRÁflCAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantllem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrâto;

b) pRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c)

d)

pRÁTlcA CoNLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

a rtif iciais e não-comPetitivos;

PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exccução do

contrato.

PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer doclarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materlalmente

a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção'

e)
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Zt.t. ltÉ03 FRÊS) OtnS úrçtS antes da data designada para a abertura da sessão pÚblica, qualquer pessoa

poderá imPugnar este Edital.

21.2. A lMpUGNnçÃO OrVeú ser realizada EXCTUSIVAMENTE poÍ FORMA rternÔntcn no sistema

ldecom ras. nalv .ma. t

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até 02 {Dols) DlAs ÚTEls contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licítatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊsl DlAs úTEls anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por melo

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço ehtrônico

https /ooÉaldecom oras,Denalva.ma .br.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (Dols) DlAs ÚTEls, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

2L.7, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame' salvo

quando se amoldarem ao art. 27, parágraÍo 4e, da Lei 8.666/93'

2r,7.L. Aconcessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motiada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.g. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os pârtichantes e

a administração.

2L.9. As respos tas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordcm 8eral,

serão cadastradas no sítio rta om ras. lva.ma sendo de responsabiliide doss

licitantes, seu acomPanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado nO processo

para responder Pela ProPonente.

21,11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de e§tatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital)'

22.!. Dasessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico'
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atríbuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disÊJta entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a íinalidade

e a segurança da contretação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adm&ristração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resr.dtado do

processo licitatório.

22.8, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e induir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prâzos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantE, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.!, A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nela contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sançõel cabíveis.

22.LL. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que canpõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12.A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegdi{ade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.L2.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar'

2l
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22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência desünada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de docwnentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22.L4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico
httDs://portaldecom pras.penalva. m a.eou.br Iwww,Denalva.ma,gov.br (aviso de licitacões). Os eutos do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de

Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça Dr. José Joaquim Marques, n' 222, Bairro Centro, CEP:

65.213-000, Penalva/MA, nos días úteis, no horário das 08:00 às 12:00.

22.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta de Contrato

Penalva/MA, 26 de setem de 2023

Freu n More a dos Santos

Pregoei
(Portari " to8laoz3GABlPEN/MA)

Praça Dr.losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000, e mail: licitacao.penalva@Smail.com
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1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de pessoa jurídica paÍa Prestação de 3erviços

de engenharia de manutenção corretiva e pÍeventiva de natureza continuada, com fornecimento de peças,

equipamentos, mateÍiais e mão de obra em escolas/prédios da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, na

forma estabelecida em planilhas de servíços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de

Custos e índices da Construção Civil - SlNAPI, parte integrante deste Termo de Referência, independentemente

de tra nscrição.

2. JUSTIFIFICATIVA

2.1. Garantir a qualidade do ensino passa também por oferecer a devida estrutura das unidades de ensino. Por

esse motivo, a Secretaria Municipal de Educação desenvolve um trabalho permanente de manutenção corretiva

e preventiva nas escolas/prédios, de modo a assegurar, a alunos, professores e demais funcionários, a

comodidade e segurança necessárias aos processos de ensino e aprendizagem.

3. OUATIFICACÃO DA CONTRATADA

3.1 A qualificação técnica do proponente será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho

Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sede da empresa;

b) lndicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) que se responsibilizará(ão) pela execução dos serviços, com

nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional;

b.1) a comprovação do vínculo profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) no julgamento desta licitação

será feita mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que

demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão

do Conselho de Classe devidamentê atualizada qllcontrato de Trabalho gg Contrato de Pre$ação de

Serviços registrado no respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o

profissional como responsável técnico, ou ainda Declaração de Contratação Futura do profissional

detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência expressa do
profissional;

b.2) quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação taÍá feita

através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA e/ou CAU, devidamente atualiztdos;

b.3) é vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato este que

inabilitará todas as envolvidas;

b-4) o profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá ser o

responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta licitação,

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, dGsde que

previamente aprovada pela Contratante;
c) Qualificação Técnico-Profissional - comprovação de que o(s) Responsável(is) Técnico(s), indicado(s) na

alínea "b", é(são) detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica expedidos por pessoa s jurídica s

de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviçu foram

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m)

ter o profissional executado serviços com características técnicas semelhantes ao obieto desta liciUção.

c.1) deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados Técnicos

registrados no CREA e/ou CAU, em destaque, os seguintes dados: data de início e término da obra,

local de execução, nome da Contratante e da Contratada, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos
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profissionais e números de registros no CREA e/ou CAU, especificações técnicas da obra e os
quantitativos executados;

II,GABANIIÂIONIEATUAL E DOS SERVICOS

4.1. A Contratada deverá apresentar prestação de garantia de execução contratual no valor de 5% (cinco por
cento) sobre o valor total dos serviços contratados, observado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a

assinatura do Contrato, mediante a opção por uma das modalidades, conforme disposto no art. 56 da Lei Federal
n" 8.666/1993.
4.2.1 Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados do seu recebimento
definitivo.
4.2.1.L Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à má
execução dos serviços obieto deste Termo de Referêncía, sempre que houver solicitação, e sem ônuÍ para a
Contratante.

5. DESCRTCÀO DOS SERVTcos
51. A manutenção preventiva e corretiva consiste na prestação de serviços de engenharia, sob demlnda, nas
instalações prediais.

5..2. Os serviços serão executados com a utilização de técnicas e rotinas adequadas, e em estrita concgdância e
obediência às normas técnicas vigentes, em especial, Normas da ABNT, Manual de Obras públicas - EdifiGações -
Práticas da SEAP; Normas das concessionárias de serviços públicos; Legislação de acessibilidade (NBR ÍtrSo) e as
pertinentes ao fim a que se destina a manutenção.
5.3 Na execução das manutenções, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da compmição dos
custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela SlNApl.
5.3.1. O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atueis de mercado, conslderando,
prioritariamente, a base do Sistema de Preços e Custos da Construção Civil da Caixa Econômica Federal - SlNApl
com desoneração para o Estado do Maranhão.
5.4 Deverão ser elaborados, previamente à emissão de Ordem de Execução de Serviço, para fins de avaltção dos
custos e prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos:
5.4.1 Planilha de orçamento com fonte de custos baseada no SlNApl.
5.4.2 Planilha com as composições analíticas de fontes não-SlNApl, se for o caso.
5.4.3 Cronograma físico-financeiro quando o tempo de execução do serviço se estender por período superior há
30 (trinta) dias.

5.5 O prazo máximo para a apresentação dos documentos do item 5.4. para contratante será de 5 (dnco) dias
úteis, contados a partir da solicitação de orçamento por pârte da fiscalização. As solicitações de cgamento
ocorrerão preferenclalmente via corrêio eletrônico.
5.6 Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado deverá ser
submetido à aprovação da fiscalização. Essa exigência vale também para os casos em que, excepcionalmente, as
composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados oficiais. Nesses casos, deverão
ser submetidas à fiscalização uma listagem (pesquisa de mercado) com o mínimo de três cotações de preços de
empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado o valor da média aritmética.
5.6.1 Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações, na qual deverá ser infomEda, por
item, de modo a ser verificado com clareza, a origem de cada composição. Caso alguma das composições não
pertençam ao sistema SlNAPl, estas deverão ser apresentadas analiticamente, de forma e atender ao dbposto no
§ 2e do inciso ll do Art. 7 da Lei np 8.666/93.
5.6.2 Todos os documentos deverão ser entregues, em via impressa, devidamente assinadas por profissional
habilitado e em meio digital, em formato compatÍvel com softwares livres e também no formato original do
programa em que for gerado o arquivo.
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5. DA PROPOSTA

6.1 O critério de jultamento da licitação deverá ser pelo MAIOR DESCONTO POR ITEM, a ser aplicado nos valores

unitários de serviços e insumos do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civll- SINAPI

para o Estado do Maranhão, com desoneração e data-base de referência JULHOI!Q!!.
6.2 Ficâ garantida à empresa contratada, nâ execução dos serviços, o percentual de Benefícios e Despesas

lndiretas - BDI fixo de 25% (vinte e cinco por cento), o qual deverá ser utilizado para a elaboração dos orçamentos
durante a vigência do contrato.

7. OS INSUMOS (PECAS, MATERIAIS E COMPON ENTES) DE RESPONSABITIDADE DA CONTRATADA

7.1 Na realização dos serviços de manutenção todos os insumos (materiais, peças e componentes) deverão ser
fornecidos pela Contratada;
7.2 Os insumos utilizados pela Contratada na execução dos serviços aqui descritos deverão ser de boa qualidade

e manter o padrão existente nas edificações, podendo ser exigidas amostras a serem submetidas à aprovação da

fiscalização antes do seu emprego.

8. INSTRUMENTOS. EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS A SEREM FORNECIDAS PELA CONTRATADA

8.1 A Contratada deverá, de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e equiFementos
necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de Referência.

8.1.1 A Contratante não poderá ser responsabilizada por avarias, roubos ou danos porventura causadol a estes

equipamentos enquanto estiverem nas dependências dos imóveis.

9. EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIEOS

9.1 Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante a aprovação do respectivo orçamanto e a

emissão da Ordem de Execução de Serviço pela autoridade competente;
9.2 A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após r emissão

da.Ordem de Execução de Serviço;

9.3 Os servíços realizados que não tenham sido autorizados e aprovados pela Contratante, serão desconlk erados
para fins de pagamento, não cabendo a Contratada qualquer alegação em contrário;

9.4 Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pela Contratante;
9.5 Ô recebimento dos serviços que compõem cada orçamento dar-se-ão da seguinte forma:

9.5.1 Provisoriamente: em até 05 (cinco) dias úteis, contêdos da data da comunicação, por escrito, da onclusão
dos serviços pela Contratada, mediãnte a lavratura de termo de recebimento provisório assinado pells partes,

após a realização de vistoria pela Íiscalização;

9.5.2 Definitivamente: em até 05 (cinco) dias úteis, contados do termo de recebimento provisório, madiante a

lavratura de termo de recebimento definitivo, que será assinado pelas partes.

9.6 Se no recebimento provisório ou após ele, for identificada qualquer falha na execução, cuja responsabilidade

seja atribuída à Contratada, o prazo para a efetivação do recebimento definitivo será interrompido, recomeçando

sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas;

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela solidez e

segurança dos serviços e dos materiais empregados durante o período de garantia previsto para o serviço.

9.8. O recebimento definitivo é condição indispensável para o pagamento dos serviços.

9.9. O aceite/aprovação do serviço pela Contratante exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de
quantidade ou qualidade do serviço ou disparidades com as especificações estabelecidas, vcrificadas
posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no Art.L8 da Lei Federal ns 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

10. oBRTGACÔES
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10.1. Da Contratada:

a) Responsabilizar-se pela gestão da mão de obra necessária e qualificada para a realização dos serviços

objeto deste Termo de Referência;

b) Os empregados da Contratada não terão, em hipótese alguma, relação de emprego com a PÍefeitura,

sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

c) Responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparações decorrentes de acidentes de trabalho

ocorridos durante a execução dos serviços contratados, bem como pelos danos pessoais ou materiais
causados por seus empregados a Contratante ou a terceiros, ocorridos nos locais de trabalho;

d) Cuidar para que os seus empregados designados para a execução dos serviços objeto deste Termo de

Referência zelem pelo patrimônio público;

e) Manter como responsável técnico pelos serviços objeto do contrato um profissional devk amente
ha bilitado;

f) Designar Preposto com amplos poderes para representá-la formalmente durantê a prestação dos

serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato;
f.1) O preposto designado deverá deixar endereço, telefone de contato com o fiscal do serviço,

devendo atender aos chamados, no prazo máximo de 03 (três) horas;

g) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibiliza ndo todos os materiais,

equipamentos e mão de obra necessários;

h) Substituir, sempre que exigido pela Prefeitura e independentemente de justificativa por partc desta,
qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prql$iciais,
inconvenientes ou insatisfatórios;

i) Reparar, corrigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução e/ou do uso de materiair de má

qualidade;
j) lndenizar a Contratante, pelo justo valor, quando ocorrerem danos, avarias, extravios e inutilizrção de

objetos de sua propriedade ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo de

Referência;

k) Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos, devendo,
para tanto programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, podendo ser realizado em finais de

semana e feriados;
l) Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no

desempenho dos serviços;

m) Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços;

n) Dar ciência à fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na rrécução
do serviço;

o) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, bem como prestar todos os

esclarecimentos que forem solicitados, assim como atender prontamente as reclamações formalizadas;

p) lnformar à fiscalização, para efeito de controle de acesso às dependências dos imóveis, o nome, os

respectivos números da carteira de identidade de todos os empregados a serem alocados na prestação

do serviço;
q) Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas m Edítal

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. Xlll, da Lei ns

8.666/1993, o qual será observado, quando dos pagamentos a Contratada;

r) Fornecer, além de uniforme, equipamentos de proteção individual - (EPl's) e coletivos (EPC's) a todos os

empregados cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor;

s) Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material necessário à execução dos serviços;
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t) Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento efetuado
pela Prefeitura;

u) Apresentar por ocasião da execução dos serviços a serem prestados a respectiva Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, devidamente registrada no CREA, conforme Nt.127, § 4e, Lei 13.309 de

09 de agosto de 2010;
v) Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente

em seu próprio nome;
w) Cumprir o disposto no inciso xxxlll do art. 7e da Constituição Federal/1988, quanto à proibição de

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a memres de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

x) Devolver a Contratante equipamentos, peças ou componentes substituídos, logo depois de realizada sua

reposição.
11. DO VArOR ESTIMADO
11.1 O valor total estimado para contratação será de RS 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos rnI reais),

licado os percentuais estimados, conforme detalhamento abaixo:a

12. DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado conforme medições apresentadas, no prazo de até 30 (trinta)dias conse3utivos,

contados da apresentação da Nota Fiscal, após a medição e comprovação dos serviços executados, de rordo
com boletim assinado pelo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta lHtação
e desde que não haja fator impeditivo provocado pela contratada.

13. FTSCAUZACÃO

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo servidor, Olímpio
Ferreira Ramos Júnior, Engenheiro Civil, CONFEA n" 7L74245151,, designado para esse fim.

14. DOS ANEX

14.1. lntegram este Termo de Referência os seguintes anexos:

ANEXO l- PLANItHA SINAPI/MA - JU LH0/2023 (Disponível no seguinte endereço eletrônico: www.caixasov.brl);

ANEXO II - COMPOSIçÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAçÃO E DESPESAS INDIRETAS);

ANEXO ilr - PLANTLHA DE COMPOSTçÃO DE ENCARGOS SOC|AIS;

ANEXO IV - RELAçÃO DAS ESCOLAS/PRÉDIOS.

21

VALOR

ESTIMADO
ITEM ESPECTFTCAçÃO PERCTTTUAT

DC

DESGOÍIITO

(eíl
2.000.000,00 2,25%7 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de

engenharia de manutenção corretiva e preventiva de natureza

continuada, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e

mão de obra em escolas/prédios da zona urbana, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

3.s00.000,00 7,850/o2 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de

engenharia de manutenção corretiva e preventiva de natureza

continuada, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e

mão de obra em escolas/prédios da zona rural, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

5.500.000,00VALOR TOTAT

Praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mâilr licitacao penalva@gmail com



Pi.ilüM r; dLi_B -
rta /t/--*PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

corttssÃo eERMANENTE oe uctraçÃo - cnl
pnecÃo et-erRôr tco N" 7rl2o2r

EDITAL

ANEXO I

PLANTTHA STNAPT IMA- IULHOl202t

(Disponível no seguinte endereço eletrônico: www.caixa.pov.brl)
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ANEXO II

coueostçÃo oa pARcErÁ DE BDr leorrrrcaçÃo e oEspEsAs tNDtRETAS)

CPRB â

(obs') Item 9.2.1. Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenório: Quondo o toxo de BDt indicodo pelo Tomodor cstiver Íora
dos patomores estipulodos ( DE 20,34 A 25% SEM DESONERAÇÂO), o detolhomento do BDt deve ser
ocomponhodo de relatório técnico circunstonciodo, justificando a odoçõo do percentuol odotddo püo codo
porcelo do BDl, assinodo pelo profissionol responsável técnico do orçomento, usondo como diretriz os
percentuois opresentodos na tabelo ocimo-
(+) Os percentuois de lmpostos o serem odotodos devem ser indicados pelo Tomador, conforme legishçõo
vigente. As empresos licitontes optontes pelo Simples Nocional deverõo opresentor os percentuois de tSS, PtS e

COFINS, discriminodos no composiçõo de BDl, compotiveis os olícotas a que estão obrigados o recolhcr,
conforme previsõo contido no Anexo lV do Lei Complementor 123/2006.
(**) ltem 9.3.2.3 Acórdão 2622/2013 -TCll - Plenório: Para o lSS, deverõo ser definidos pelo Tomodor, otrovés
de decloroçõo ínformativo, conforme legisloção tributório municipol, a base de cálculo e, sobre esto, o
respectivo alíquoto do lSS, que seró um percentuol entre 2%e 5%.

(***) A onálise do plonilho orçomentário COM Desoneroção possibilito o consideroção de olíquoto & 4,5% no
composiçõo do BDl, no item tributos.

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdâo 2 622/2OL3 -ÍCU - plenário

(t + rc+s+R + 6)tr + Dr)ít + t)oJ,=@_i

ti;. -. r'/S: *

COM DESON

Administração Central (AC) 3,OO% 4,00% 5,50% 3,43
Seguro e Garantia (S+G) 0,80% 0,80% 7,00% 1,00
Risco (R) 0,97% 7,27%o 1,27% L,L2
Despesas Financeiras (DF) 0,59% 1.,23% 7,39% 0,59
Lucro (L) 6,16% 7,40% 8,96% 5,16
lmpostos* (somo dos itens oboixo) 9,A4
coFtNs 1,6s
Prs 0,36
lss*,'

Conforme Legislação específ ica.

3,34
CPRB (INSS) (Alíquota Desoneração)+ * + 4,50% 4,50

TOTAL 25,00

i
!,
.i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

corvrrssÃo IERMANENTE DE uctraçÃo - cpt-
pRecÃo rurRôuco N" 7312023

EDITAT

Onde:

AC: Administração Central

S: Seguro

R: Risco

G: Garantia

DF: Despesas Financeiras

L: Lucro

l: lmpostos

lva@gmail.comPÍaça Dr. José.toaquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao pena
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PREFEITURA MUNICIPAI DE PENALVA/MA

conarssÃo ptnUANENTE DE ucraçÃo - crl
pnreÃo eurnôntco N" 7312023

EDITAL

TERMo DE REFERÊNctA (ANExo llll

pLANTLHA DE coMposlçÃo oe rrucnRcos soclAls

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Mâranhão

A1 INSS

A2 SESÍ r

0,00%

20%'

o,60% ,60%
2,500Á ;strÁ
3,OOYo

A3 SENAI

INcRA -r

A5 SEBRAE

álário Educação

seguro Contra Acidentes de Trabalho

,600/o

2

A8 FGÍ.S

3,OO% 3,OO%

L,000/o

7,50% Não incide

: t7,7L%

A9 sEcoNcr

A

87 Dias de Chuvas

88 . .:4uxíliô Acidente, de Trabàl ho

B9 Férias Gozadas

810t... rio Maternidade''r.

B Total

lAviso Prévio lndenizado

,oo% ;

,66%

,05%

7s0% ão indde

:

,4,o4% Qtr% "'
47,22% L8,L6% \ 47,22%

o)L%
7t,17% ,45%

O4%i.:.

18,16r

4,55% ,46% .-!E.Y:""

HORISTA

20,00%

I a

AME

%

a

,oo%

MENSATISTA

%
HORISTADEscRrçÃorGo

0,oo%
1;5096,.i l.i.'1,50%-i 1;5O%t: tt,..

t,ooYoL,00%7,00% 7,O0%

9iry
0,60%

o.to%

50%,1
3,000Á

8,@96,8;Q(Ü.
L,O0%t,o0%

37;Eot

77,88%Não inclde

ao

Não i

0,87%
3,95Yo

,66Yo

77 ,88%

0,870ÁB3

-B_1

B2

Licen a Paternidade o,o7% o,o7%0,05%

C1
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA
coMrssÃo PERMANENTE DE UcrrAçÂo - cpr

pRecÃo elErRôrrco N" 7312023
EDITAL

LJ itenas lndenizadas 3,L5YO

De Rescisão Sem Justa Causa

cs ltndeniza ção Adicional 0,38% ,29%
Total

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,41% 3,23o/o

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre
Aviso

Prévio lndenizado

0,38% ,29%

2,40% 3,L5/o 2,40%

0,38% ,29%

t7,85% 6,86%

o,4t% .319á

8,79% ,52% 18,26% i7,L7%

I

c4

c

I

:

I
I

Total

2,61% 1,99% 2,61%

I I 10,80êi6 ,22,Í

32
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PBEFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO ETETRÔNICO N' 7312023

EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO IV)

RELAçÃO DAS ESCOLAS/PRÉDIOS

ESCOLAS E PRÉDIOS NA ZONA URBANA

ORD INEP ESCOTA/PRÉDrO rocAuzAçÃo

7 2L576734 CENTRO EDUCACIONAL PENALVENSE SEDE - CENTRO

2 2to42519 CRECHE E JD DE INFANCIA CRISTO REDENTOR SEDE-SERTÃOZINHO

3 2ro43957 EDUC INF CRIANCA FELIZ SEDE.CENTRO

4 21043809 UE BENEDITO LEITE SEDE - SÃO PEDRO

5 21043877 UE CALDAS MARQUES SEDE - CAIXA DAGUA

6 21044058 UE DOMINGOS GOMES SEDE. BAIRRO NOVO

7 21043868 UE JOSE FREIRE GAMA SEDE - ANIL

8 21043833 UE MARIA HELENA FREIRE SEDE - TRIZIDELA

9 27043949 UE MARIA ROSA MARTINS MARQUES SEDE - CENTRO

10 21043876 UE OLIVEIROS MENDES SEDE. CENTRO

Ll 2t043779 UE ROSEANA SARNEY SEDE. PIçARREIRA

72 21043906 UE SANTOS DUMONT SEDE - CAMPO DE POUSO

13 2704/,040 UE WILSON DE SA MARQUES SEDE- RODAGEM

74 N/T PRÉDIO DE FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

BAIRRO CATUMBI - SEDE

15 N/T PRÉDIO DE FUNCIONAMENTO DO

ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO

CENTRO DE PENALVA

16 N/T PRÉDIO DE FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA

CRECHE CRISTO REDENTOR

BAIRRO ANIL - PENALVA

17 N/T PRÉDIO DE FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE

DISTRIBUIçÃO DE MERENDA ESCOLAR

BAIRRO BEIRA MAR - PENALVA

18 N/T PRÉDIO DE FUNCIONAIVIENTO DO CENTRO DE

FORMAçÃO

BAIRRO CATUMBI

L9 N/T PRÉDIO DE FUNCIONAMENTO DO BANCO DO

LIVRO

NO CENTRO - PENALVA

20 N/T PRÉDIO DE FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA

EU POSSO APRENDER MAIS

CENTRO DE PENALVA

2t N/T PRÉDIO DE FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA

NOVO MAIS EDUCAçÃO

BAIRRO ANIL - PENALVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

corrnrssÃo penuANENTE DE t toreçÃo - cel
pnrcÃo rlErnÔru rco N" 7, I 2ozl

EDITAT

,Í.:i"a/_/ ,cu*
_,1?___

ESCOTAS DA ZONA RURAT

r-ocrr-rzaçÃoESCOTAINEPORD
POVOADO BELO MONTEEM 28 DE JULHO2LO42705I
POVOADO MONTE CLAROEM ALMIRANTE TAMANDARE270424462

POVOADO SANTA MARIAEM ANTONIO RODRIGUES3 2to42454

POVOADO ESCORREGAEM AQUINO MENDES270427304

POVOADO DESCANSOEM CASEMIRO DE ABREU5 21o42489

POVOADO MAMORANAEM CASTRO ALVES2to427645

POVOADO TESOEM CAVOU R MACIEL7 21042772

POVOADO PRATAEM CIRILO REISó 27042802

POVOADO ANGELIMEM COELHO NETO2L27071.39

POVOADO TABOCAEM DE TABOCA2104288810

POVOADO CAITITUEM DOM PEDRO I11 27042535

POVOADO ESTACA ZEROEM DUQUE DE CAXIAS2704290072

POVOADO CONDURUEM FABIO AUGUSTO BALBY2704256013

POVOADO SANTO ANTON(}EM FAUSTINO COELHOL4 2L042978

POVOADO STA MARIAEM FE EM DEUS2L04292615

POVOADO CANTA GALOEM GASPAR DE LEMOS76 21042934
povoaoo clpóEM GENESIO SANTOS77 27042942

POVOADO RIO DE AREIAEM JESUS DE NAZARE2104241718

POVOADO BAIXO DA ONçAEM JOANA DARC2104297719

POVOADO OLHO D'AGUAEM JOAO AMADO NUNES FONSECA20 2L042985

POVOADO LUDOVICOEM JOAO FRANCISCO MENDES77 2r042624

PoVOADO SÃO SEBASTIÃOEM JOSE MESSIAS NUNES2704264022

POVOADO CAPIVARIEM JUSTINA MARQUES2L04302723

POVOADO BOA ESPERANçAEM JUSTINO CAMPELO2L04303524

POVOADO BOA VONTADEEM LUIS PEREIRA25 27042659

POVOADO ARAçATUBAEM MENINO JESUS2704309426

POVOADO REDONDOEM MONTE CLARO27 27042683

PovoADo sotvl eur oótEM NAZARE RAMOS2104310828

POVOADO CAMBUTEEM NSA SRA DA CONCEICAO2L04377629

POVOADO OITEIROEM NSA SRA DAS GRACAS30 27043183

POVOADO SOSSEGOEM NSA SRA DE FATIMA2104373231

POVOADO ORIENTEEM NSA SRA DE NAZARE210434L83Z

l: licitacao.penalva@8mail.coÍ

I
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coMrssÃo pERMANENTE DE uctrnçÃo - cpt-
pnrcÃo rlernôrurco N" 7312023

EDITAT

':Oaul,/_é:

33 210431-67 EM NSA sRA DO PERPETUO SOCORRO POVOADO STA MARIA DO

I\4ANIVAL

34 27043450 EM NUNES FREIRE POVOADO ACHUI I

35 2t043469 EM OLAVO BILAC POVOADO TIBIRI

36 21043485 EM PRES JUSCELINO povoaoo sÃo losÉ
(DESATIVADA}

37 2r0432L3 EM ROSA AMELIA MUNIZ SANTOS PovoADo coNcEtçÃo

38 21043531 EM RUI BARBOSA POVOADO CAPOEIRO

39 27278L30 EM SANTA TEREZINHA POVOADO LONTRA

(DESATIVADA)

40 21043566 EM sÃo BENEDtTo POVOADO ALTO BONITO

47 2t04357 4 EM SAO BENEDITO povonoo sÃo BENEDtTo

42 2L04rBO EM SAO BERNARDO POVOADO CUTIAS

43 21043604 EM SAO CAETANO POVOADO CENTRO DO MEIO II

44 21043370 EM SAO FELIPE POVOADO JUçARA

45 2104367L EM SAO MALAQUIAS POVOADO SAO MALAQUIAS

46 27043710 EM SAO RAIMUNDO PovoADo sÃo RA|MUNDo

47 27043272 EM SAO SEBASTIAO POVOADO SITIO NOVO

48 2104322L EM SAUBEIRO POVOADO SAUBEIRO

49 21043329 EM STA RITA POVOADO SANTA RITA

50 2r043337 EM STA ROSA POVOADO SANTA ROSA

51 27043752 EM STA TEREZA POVOADO MASSANGANA

52 21043345 EM TIRADENTES POVOADO SANTA ESTELA

53 2L249032 EM TOMAS DE AQUINO SOUSA POVOADO OLHO DAGUA - REG

racnRÉ

54 21043353 EM VER BENEDITO CORREA PovoADo BURTTATÁ

55 2t04336L EM WILSON DE SA MARQUES POVOADO CAPIM FINO

55 21043930 JI CHAPEUZINHO VERMELHO povoloo:ncnRÉ

57 27043043 UE ACIOLINO BARBOSA COSTA povoloo:ntogÁ

58 27043787 UE ANTONIO AMARO AIRES povonoo rncnRÉ

59 27043795 UE AUGUSTO PINTO LEIS PovoADo sÃo BRÁs

60 2L2L9770 UE BOA ESPERANCA POVOADO JARAGUAIA

61- 2r043892 UE COSME ALMUR DEQUEIXES POVOADO LAGOA

62 27576769 UE DONA BENTA POVOADO MARISA

53 21043981 UE ESTEVAM MENDES POVOADO TERREIRO GRANDE

l.cont

I
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

corurssÃo penuANENTE DE t'toraçÃo - cel
pnecÃo elrrnÔllco N" 7312023

EDITAT

OeSeRvlçÃO: Serão atendidas pelos serviços as edificações que vierem a serem incorporaaes a

Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

/MA, cEP: 65.213-000, e'mail: licitacao.penalva@gmail com

*§t

?dtrHl#

t)

POVOADO JACARÉUE GONCALVES DIAS2704382564

POVOADO GOIABALUE JOAO MENDES CAMPOS21o4384L65

POVOADO OUROUE MARECHAL DEODORO DA FONSECA21o4399066

POVOADO RETIROUE NAURO MUNIZ2726337067

POVOADO PONTA GRANDEUE NAZARIO MENDONCA2104370768

POVOADO COTOVELOUE NSA SRA DAS MERCES2704312469

POVOADO SÃO IOAQUIMUE PRES DUTRA2704348470

POVOADO ALEGREUE PROF CELINA FERREIRA21577 69277

POVOADO ACHUI IIUE PROF MARIA DO CARMO PEREIRA ROCHA2158066972

POVOADO OITEIRO DA CRUZUE PROF MARIA DO SOCORRO SILVA2t5a067773

POVOADO BALBINOUE PROFs ILDENE SOUSA MARINHO2758070774

POVOADO TABA QUENTEUE REINO INFANTIL2157770675

POVOADO SÃO JOSÉUE SAO JOSE2704362076

POVOADO CAMINHO NOYOUE SAO JUDAS TADEU2L04391477

POVOADO CAPOEIRAUE SAO LUIS GONZAGA2704392278

POVOADO QUERESUE SAO MANOEL2722863979

POVOADO RICOAUNIDADE ESCOLAR PE BATISTA COSTA2126577880

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÂO - CPt

PRECÃO ELETRÔNICO N" 7312023

EDITAT

o
nesta cidade, inscríto no CNPJ sob o ns

representado por, (cargo), portador(a) do RG n"

CoNTRATO ADMTNTSTRATIVO N' J20_

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

ENGENHARIÀ QUE ENTRE SI CELEBRAM O

DE PENATVA/MA E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

de Penalva/MA pessoa jurídica de direito público interno, sediada na

doravante denominado CONTRATANTE, ne6te ato
e CPF n" e

a empresa --, inscrita no CNPJ sob o ng com sede na _---------,---,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por, (qualfbação),

portado(a) do RG ne e CPF ne têm, entre si, ajustado o presente cor*rato de

prestação de serviços, resultante do Pregão Eletrônico ns 73/2023, objeto do Processo Administativo ng

OZ1/2023-SEMED, com fundamento na Lei Federal ne 1052O|2OO2 e, subsidiariamente, na Lei Fe*ral n"

8.66611993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

i i.:l:;:r,it:i'.ii;::l:ii.i.iii::§!ii:i§f.r.lll:lrr!i::::ttil1:ii:i:l::iii::;:1::ti: *reil§ti,
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serdços de

engenharia de manutenção corretiva e preventiva de natureza continuada, com fornecimento (} peçâs,

equipamentos, mateÍiais e mão de obra em escolas/prédios da Secretaria Municipal de Educação - SEIED.

',i ,,. *í:..t.ctÁusútA SEGUNDá: at:v1Nqj!4çÃ4 ..::r, i i'' .' :ri'''rr'r' rr"i"'rrl

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos documentot Adiante

enumerados colacionados ao Processo Administrativo ne 021/2023-SEMED e que são partes integranlE§ deste

instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência e respectivos anexos;

b) Edital da Pregão Eletrônico n" J2O23;
c) proposta de Preços da CONTRATADA, e demais documentos apresentados no procedimento da lictação.

44!r§0IArieneEnA:- ilirr.l,.rrrrrrltl'rr,.,.,,:.,i:il,,ri.r,l. .**.'i:::.
3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002;

c) Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações;

d) Lei Complementar np 123, de 14 de dezembro 2005 e suas alterações;

e) Decreto Federal n'10.024, de 20 de setembro de 2019;

f) Edital do Pregão Eletrônico n" 7312023;

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste ContÍato e as

disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal ne

3.666/1993 e demals normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariameflte, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal ng 8.078,

37

praça Dr. .losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.coíü

I



t.,t)dl/-olL.
r-ri lJt

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA
coMrssÃo PERMANENTE DE UCIrAçÃO - CPt

PREGÃO ELETRôNrCO N" 73/2023
EDITAL

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4.1. Os serviços serão executados sob o regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, atêndidas

as especificações fornecidas pelo CONTRATANTE nas respectivas Ordens de Execução de Serviço'

cúusúLA.at iNÍA - Do varôi:ÊiútúÂso e prnGuÍitiii;rilE óEscouÍo i 
:i,r:::,, i::,:::,- , , ..:i§il§;.,;i

5.1. O valor total estimado deste Contrato é de R$ 

- 

( , com dêsconto

percentual único de _ % ( , conforme Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA

5.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cúu§ureSgXle,- DA DqIâçÃúgBçAMErrÁne.i , ' t:.:t,:,r::, :,,,:.'.., I , ,i*§.ii:;i
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do

exercício vigente:
Unidade Orçamentária
Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

6.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária Drevista

para atendimento dessa finalidade, a ser consignada na Lei Orçamentária Anual

CúUSUIá,Sí1MA-DOSACFÉSê1;$ESUPRESE{ft5I,I:, ,rrri,:irr ' ';I§!:ê
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprest{es que

se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do art.65, § ls, da Ld Federal

n'8.655/1993.
7.1.1. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato.
7.1.2. As supressões deverão observar o percentual de até 25 % (vÍnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a CONTRATADA, conformS o caso,

nos termos art.65, § 2e, inciso ll, da Lei Federal n" 8.666/1993.

cúusulÂ orAvA - Do ptÁzo DE uGÊNoA i**1.É
8.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura, com eficádr após a

publicação do seu extrato na imprensa oficial.

8.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 50 (sessenta) meses,

com fulcro no art. 57, inciso ll, da Lei Federal n' 8.666/1993, desde que preenchidos os requisitG abaixo

enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela autoridade competente:

a) os serviços tenham sído prestados regularmente;

b) a CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezel, a cada

período de vigência deste Contrato;

c) a SEMED tenha interesse na continuidade dos serviços;

d) o valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

e) a CONTRATADA concorde com a prorrogação.

8.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à

CONTRATADA o direito a qualquer espécie de indenização.
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9.1. A CONTRATADA deverá observar o prazo de execução estabelecido em cada Cronograma Físico-Financeiro

elaborado com o SEMED, devendo iniciar os serviços no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado epós o

recebimento da respectiva Ordem de Execução de Serviço;

9.L.1. O prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que ocorra motivo jusÚficado,

devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, observado o disposto no art.57, § le, da Lei Federal np

8.666/1993.
9.1.2. Caso ocorra uma das hipóteses previstas no art. 57, § 1e, da Lei Federal ne 8.666/7993, a CONTRATADA

deverá formalizar o pedido de prorrogação por meio de Relatório Técnico circunstanciado, acompanhado {e novo

Cronograma Físico-Financeiro adaptado às novas condições propostas.

9.1.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SEMED até 5 (cinco) dias consecutivos antel da data

do término do prazo de execução.

9.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

§fnÚi§§;1,1;;:,,,.:,.l,,,i,,ui:i:,:;t.:i.:irtti:::,:iiiti:::l,,,,,',...,',t,,,';1..,r,,;111.;.:i,$§;,;;

10.1. Os serviços serão prestados em escolas/prédios relacionados no ANEXO lV do Termo de Referência dc Edital,

localizadas nas zonas urbana e rural do Munlcípio de Penalva/MA.

frB§,'.',,
11.1. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá

apresentar cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais dos squintes

documentos, enquanto condição para a emissão da Ordem de Execução de Serviço e para o efetivo inkio das

atividades:

a) Comprovante de prestação da Garantia de execução;

b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART registrada no CREA ou CAU, referente aos serulços de

engenharía contratados, constando como Responsável Técnico o profissional indicado na Docunantação

de Habilitação.

11.2. Após a análise e aprovação dos documentos acima relacionados, o CONTRATANTE poderá iniciar a amissão

de Ordens de Execução de Serviç0.

11.3. Os Cronogramas Físico-Financeiros aprovados pela SEMED para cada Ordem de Execução de Serviço rrvirão
como base para o acompanhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo de atraso, passível dai rnções
administrativas previstas na Cláusula Trinta deste Contrato.

11.3.1. O Cronograma Físico-Financeiro poderá ser revisto e ajustado, mediante aprovação das partes.

ctÁUsutÁoÉe-iltIA§EGUUDÁ::q.À.GÀ i:Dr:fm lUU ,:r:ltt:i:r:l:::;rili,:,,:,,i,l,,,,,lil,irl,li.li,,'r,,:rili".:,*§:i:it:'

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por centol robre o

valor total dos servÍços, observado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura deste Contrato, mediante

a opção por uma das seguintes modalidades, conforme disposto no art. 56 da Lei Federal n" 8.666/1993:

a) caução em dinheiro;
b) títulos da dívida pública;

c) seguro-garantia; ou

d) fiança bancária.

12.1.1. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério do

CONTRATANTE,

12.1.2. A inobservância do prazo fíxado para apresentação da garantia acarretará a aplicação da multa moratória

prevista na Cláusula Vigésima Nona deste Contrato.
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12.1.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão deste Contrâto por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos le ll do art.78 da Lei

Federal ne 8.666/1993.
12.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 12 (doze)

meses.

12.3. A garantia em dinheiro deverá ser depositada em banco oficial, em conta específica com correção monetária

a ser informada pela Administração, em favor do CONTRATANTE.

12.4. A garantia em Títulos da Dívida Pública deverá ter sido emitida sob a forma escritural, mediante registro em

slstema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

12.5. A garantia na modalidade seguro-garantia deverá ser feita mediante entrega da competente apólice emitida

por entidade em funcionamento no país, em nome do Município de Penalva/MA cobrindo o risco de quebra deste

Contrato.
12.5.1. O seguro-garantia somente será aceito se contemplar todos os eventos indicados nas alíneas do item 12.8,

observada a legislação que rege a matéria.

12.6. A garantia na modalidade fiança bancária deverá ser fornecida por um banco localizado no Bnsil, com

cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilídade.

12.7. O número deste Contrato Administratlvo deverá constar dos instrumentos de garantia ou seguro a serem

apresentados pelo garantidor e/ou segurador.

12.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento deste Contrato e do não adimplemento dar demais

obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a êrecução

deste Contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA;

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

CONTRATADA, quando couber.

12.9. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.10. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do Edital do Pregão

Eletrônico ne 2512022 e das cláusulas contratuais.

72.L7. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaumdo pelo

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

!2.72. Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrEação, a

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento da respectiva Notiflcação.

12.13. No caso de alteração do valor deste Contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros determinados nesta Cláusula, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data de assinatura do respectivo Termo Aditivo.

12.14. A garantia será restituída em 30 (trinta) dias, após o cumprimento das obrigações contratuais devkbmente

atestadas pela fiscalização, quando do recebimento definitivo dos serviços.

12.15. Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas

em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo

circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas deste Contrato;

b) no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência deste Contrato, caso a fiscalização não cornunique

a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

12.16. O CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
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a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela

Administração;
d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

12.15.1. Caberá ao CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas "c" e "d'do item

13.16, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela Administração.

12.16.2. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as prevlstas no

item 12.16.

cúusurAoÉoMAGEcÊ!íÂ-DORESPOilSÁVEtrÉCUCiÍ'.r,:.'t,:.,. ,,, . .... . l::r;lil&i1Í:
13.1. Os serviços deverão ser acompanhados pelo profissional indicado na Documentação de Habiltrção da

CONTRATADA, que deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica - ART registrada no 6X51,/CAU,

referente aos serviços contratados.
13.2. A CONTRATADA fica obrigada a garantir que este profissional realize pessoal e diretamente a coordenação

e acompanhamento dos serviços objeto deste Contrato.

13.3. A substituição do profissional, durante a execução do Contrato, será admitida:

a) nos casos excepcionais em que se justifiquem motivo superveniente fora do controle razoável da airpresa,

caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado e aceito pela Administração;

b) a qualquer tempo, nos casos em que a Administração julgar que a atuação, permanência ou compoÍtFmento

do profissional seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, inconvenientes ou insatishtórios à

disciplina da repartição ou ao interesse público, mediante solicitação por escrito com as necBsárias
justlficativas.

13.4. A CONTRATADA deverá apresentar currículo de outro profissional com qualificações equivalcntes ou

superiores.

13.5. A CONTRATADA não deverá reivindicar custos adicionais resultantes ou incidentes sobre ciralquer

substituição do Responsável Técnico ou de qualquer outro membro da Equipe.

cúusutA oÉqliA i oÂ PrEsÍÀçÃo DE §ERllll.@ ::i: ...., . ,i::'i:ll§Itirl§
14.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços através de mão-de-obra quallficada, com fornecirncÍto dos

materiais, insumos, equipamentos, Íerramentas e utensílios em quantidade, qualidade e com t.olologia
adequadas, com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos pre stos no

Termo de Referência e seus anexos, na Proposta de Preços, no Cronograma Físico-Financeiro Detalhado € neste

Contrato.
14.2. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a Fiscalização qualquer alteração nas Relaç6es dos

Empregados, decorrentes de eventuais substituições ou mesmo de admissão de novos empregados, consllerando

a análise dos dados pertinentes ao paBamento de salários e recolhimentos dos encargos sociais e previdonciários.

14.3. A Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer empregado cuja atuação, permanência ou

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, f,rando o
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado do recebimento da Notificação.

14.4. A CONTRATADA deverá manter um peÍfeito sistema de sinalização e segurança no local de prestação dos

serviços, de acordo com as normas de Segurança do trabalho.

14.5. Caso durante o desenvolvimento dos serviços ocorra atraso na execução, a CONTRATADA dever{ alocar

recursos humanos para aumentar a produtividade, sendo que os custos decorrentes serão de sua exclusiva

responsabilidade não cabendo qualquer pleito ou reivindicação para aditivo de valor deste Contrato.

cúUsulÂ DÉdMA qIJIÍIITA - DOS MATERIAIS, EqUIPAi,IEÂTÍOS, FEf,RATiENTÂS E IT{SUMOS :. i: 
.M Í
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15.1. A CONTRATADA assumirá a reponsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais,

equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços.

15.2. A conformidade dos materiais de consumo, equipamentos, ferramentas e insumos utilizados na etecução
dos serviços deverão ser veriÍicados pela Fiscalização, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e

neste Contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como marca, qua[dade e

forma de uso

15.3. É vedado o emprego de materiãis recondicionados ou de segunda mão, devendo ser empregados ÍEteriais
novos e originais na execução dos serviços, seguindo rigorosamente as especificações do fabricante m ato de

instalação/montagem ou operação/teste.
15.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA o transporte e o manuseio dos materiais necessários para a

execução dos serviços, até a entrega e recebimento definitivo por parte da Fiscalização.

15.5. A Fiscallzação poderá solicitar amostra para análise de material específico, quando julgar converú0nte, de

acordo com o seguinte procedimento previsto no Termo de Referência.

15.6. A Fiscalização não tomará conhecimento de materiais que por ventura existam no canteiro e que não

tenham sido encaminhados à aprovação, de acordo com o procedimento ora estabelecido.

15.6.1. A CONTRATADA deverá proceder à remoção destes materiais não aprovados, observado o prao de 48
(quarenta e oito) horas, contado do recebimento da Notificação emitida pela SEMED devendo arcar com bdos os

custos decorrentes da remoção.

15.7. A CONTRATADA deverá realizar os ensaios, testes e demais provas de materiais empregados na trecução
dos serviços, observados os métodos adequados preconizados nas normas da ABNT, quando houver necersidade

e for solicitado pela SEMED, sem ônus para o CONTRATANTE.

15.8. A CONTRATADA deverá realizar controle tecnológico de materiais empregados na execução dos serviços,

respeitando as recomendaçôes prescritas na norma brasileira, quando houver necessidade e for Ídicitado
Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE.

15.9. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem, reaproveitáveis ou não, deverão ser retovidos
para os locais indicados pela Fiscalização, sendo que ao término dos serviços a CONTRATADA será responsável
pela limpeza da área.

cúusurA DÉcrúÀ§Brrnr oas conREçôcs or sryrcqtiffilqlADps ,:r.ili,,i -,..i r,i:'i ll::ll:i:t:::1i:i!#.#

16.1. A CONTRATADA deverá reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constata4as pela

Fiscalização nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme prazo e ooôdições

fixados na respectiva Notificação.

16.2. A indicação de rejeição total/parcial dos serviços deverá ser expressamente indicada pela FiscalEação no

Diário de Obras.

cúusuu oÉcruÃ§ÉluA -,qA sua:tnrurçÃo oos MAIEEfi§ IMPUGnADI» . . .. i':;:rr:,:*§ j ff
17.1. A CONTRATADA deverá reparâr ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos

considerados impróprios pela Fiscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme prazo e

condições fixados na respectiva Notificação.

17.2. A indicação de rejeição total/parcial dos materiais, ferramentas, equipamentos e insumos dornrá ser

expressamente indicada pela Fiscalização no Diário de Obras.

cúusurA DÉoMA oÍrAvA - DAs oBruGAçÕEs oA coNtBATADA , l§ , : 
r

18.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigações definidas no Termo de Referência e neste Contrato, conlorme o

caso e no que couber, obriga-se a:

a) prestar os serviços necessários à execução do objeto, com a disponibilização de mão de obra qualificada,

fornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e
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com tecnologia adequadas, com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos e custos ptevistos

no Termo de Referência e seus ânexos, na Proposta de Preços e neste Contrato Administrativo;

b) observar o prazo de execução dos serviços estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, devendo iniciar

a execução dos serviços no prazo de 2(dois) dias úteis, contado do recebimento da respectiva Ordem de

Execução de Serviço;

c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao

quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do art. 65, § 1e, da Lei Federal ns 8.666/1993;

d) facilitar a ação da fiscalização na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pelo CONTRATANTE;

e) reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela Fiscalização nos

serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixâdos na

respectiva Notiflcação;
f) reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos considerados impróprbs pela

Fiscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados na rêSpectiva

Notificação;
g) comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão socbl, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

h) comunicar a Fiscalização, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a intaÍíerir na

execução dos serviços;

i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
j) nomear preposto para representá-lo na execução deste Contrato, durante o período de vigência;

k) selecionar e preparar os empregados que irão prestar os serviços, com a devida assinatura da CTP$, com as

funções profissionais legalmente registradas;

l) identificar seus empregados por meio de crachás, com fotografia recente;

m) fornecer os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção indvidual e

coletivo) indispensáveis para a execução dos serviços, em quantidades compatíveis com o nulero de

pessoas empregadas;
n) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contrataúos, sem

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e outros

análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;

o) substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais,

inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, observado o prazo máximo de 24 (vinte t quatro)

horas após o recebimento da Notificação;
p) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos

serviços contratados, como única e exclusiva empregadora;
q) responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do

serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale

refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo

Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE;

r) responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas inerentes ao pagaíEhto dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto deste

Contrato, sem qualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE por eventuais autuações adminlsüativas

e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigaçõer, não se

transfere à Administração;

s) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados como objeto deste Contrato;

t) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
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u) responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares e de

segurança determinadas pelo CONTRATANTE;

v) instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios durante a execução dos sÊrviços;

w) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus emprÊ8ados,

acidentados ou com mal súbito;
x) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação espedfica de

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a

execução deste Contrato;
y) responsabilizar-se por todos as custas, emolumentos, despesas e honorários de possívd3 ações

trabalhistas, civis ou penais, relacionadas à execução deste Contrato, originariamente ou vincubda por

prevenção, conexão ou continência;
z) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a Adminlstração

por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e sr.ltrtituir a

Administração no processo até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorEntes de

eventual condenação;

aa) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer daaos e ou

prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a taÍceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzHo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Fiscalização;

bb) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárías à proteção ambiental e às precauções plÍe evitar

a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, cstadual

e municipal em vigor, em especial a Lei Federal nq 9.605, de 73102/7998;

cc) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuaisÔnos ao

meio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregado s, prepostos ou contratldos;

dd) acatar todas as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

ee) manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidâde com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19.1. O CONTRATANTE, dentre outras obrigações previstas no Termo de Referência e neste contrato, oftga-se a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Contrato por intermédio da Fiscalização;

b) emitir Ordens de Execução de Serviço, após a verificação de conformidade da documentação obrigaÚria

exigida na Cláusula Onze deste Contrato;

c) analisar os materiais que serão utilizados nos serviços, podendo solicitar amostras quando sc fizerem

necessárias;

d) anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que exijam

medidas corretivâs;
e) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou reconstrulr os evêntuais vícios, déitos ou

incorreções constatadas nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme

respectiva Notificação;

f) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou substituir os materiais, ferrflnentas,

equipamentos e insumos considerados impróprios, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme

respectiva Notificação;
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CoNTRATADA;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços podendo interromper

imediatamente sua prestação, se for o caso;
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i) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e pràzo estabelecidos neste instrwnento,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
j) solicitar aplicação de sanções e demais cominações legais ou rescisão deste Contrato, conforme o caso, na

hipótese de descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

20.1. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada pelo servidor

, designado para esse fim, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA,

sendo de sua responsabilidade, dentre outras atribuições:
a) exigir fiel cumprimento deste Contrato e seus eventuais aditivos;
b) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação da SEMED, por meio do Gestor do Contrato;
d) zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles
julgados não satisfatórios;

f) assistir a CoNTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do

objeto licitado;
h) dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

i) verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos erviços
dentro dos prazos previstos;

j) anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que deterrnhou os

incidentes veriÍicados e o resultado dessas medidas;

k) estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução deste Contrato;

l) determinar a paralisação da execução deste Contrato quando, objetivamente, constataà uma

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

m) emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for
produzido pela CONTRATADA;

n) conhecer detalhadamente este Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

o) levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correçâo;

p) indicar à SEMED que efetue glosas de medição por serviço/obras mal executados ou não executados e

sugerir a aplicação de penalidades à CONTRATADA em face do inadimplemento das obrigações;

q) confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, conforme Cronograma Físico-Financeiro

pertinente à execução do objeto contratado.
20.2. A Fiscalização deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necêssárias

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art.67, §§ 1se 2p, da Lei Federal n9

8.666/1993.
20.3. A Fiscalização não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados

designados pela CONTRATADA para a execução dos serviços.

20.4. As medições serão formalizadas por meio de'Boletins de Medição' contendo, no mínimo, planilha com a

relação de serviços efetivamente executados, quantidades, unidades, preços unitários, valor total da mtlição, e

registros fotográficos.
20.5. As instruções e demais comunicações da Fiscalização, serão expedidas por escrito e devcrão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

20.6. A fiscalização será exercida no interesse da Administração, e não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualsquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica

F
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corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos, em conformidade com o art. 7c da Lei

Federal ns 8.666/1993.

cúusutÁ vrcÉ§lMA:p,Rln EmA - Do RE€EBIMEÍ$ÍO PnsviqlliirO r OeRumVO :,,,fltII 
I, ,t

21.1. O CONTRATANTE, por intermédio da Fiscalização designada pela autoridade competente, efetuará o

recebimento dos serviços objeto deste Contrato, observando os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante verificação concomitante
quanto à conformidade e qualidade, de acordo com as especificações constantes neste TeÍmo de

Referência e na Proposta de Preços da empresa, bem como atendimento das obrigações estiprdadas no

Contrato;
ll. Recebimento Definitivo: Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pela FiscdEação e

consequente aceitação, mediante "ateste" dos serviços.

21.2. O Recebimento Definitivo será realizado pela Fiscalização em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento
provisório dos serviços.

21.3. Qualquer erro ou omissão na execução dos serviços obrigará a CONTRATADA a refazer, às suas ogensas,
por sua conta e riscos, no todo ou em parte, os serviços impugnados observado o prazo a ser estabekido na

respectiva Notificação.

21.4. O Recebimento Definitivo é condição indispensável para o pagamento dos serviços pertinentes à última
medição.
21.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabílidade civil da CONTRATADA pela solidez e

segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o prazo de garantia previsto na Cláusula Mgésima

Segunda.

cúUsUTA uGÉsIMA.sEq,ÍIDA - Do PRAjzo DE GARÂilnAoos §ERI,1ço§/oBRÀ . I*' Ê
22.1. A garantia dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar de seu recebimento definitivo, conforme lrevisto
no Art.73, § 2e, da Lei Federal ne 8.666/1993.
22.1.1. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA responderá pela qualidade e segurança dos serviçm/obra,
devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentsr nesse

período, independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE.

cúusulÁ vrcÉ$MA rERcElRl - Do pAGAMEÍrtro lE ,

23.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assín ura do

ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
l. Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços, rerFctivos

períodos de execução e valor total mensal;

ll. Certidões e documentos de comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, refeÍlnte às

contribuições previdenciárias e as de terceiros;
b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

c) Certidões Negativas de Débitos Fiscais e de lnscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda EstadEl;
d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de lnscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Municipal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23.2. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, observado o prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, contado da data do ateste da nota fiscal efetuado pela Fiscalização.
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23.3. A nota fiscal será conferída e atestada pela Fiscalização, que também deverá conferir toda a documentação

constante no item 23.1.

23.4. Em caso de equívoco na nota fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra irregulpridade

identificada nos documentos indicados nos itens 22.7, a Fiscalização irá notificar a CONTRATADA para

apresentação de novo documento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a reapresqntação

do documento, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

23.5. O paBamento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente indicada pela

CONTRATADA.

23.6. O CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços não

tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecldas e aceitas.

23.7. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou inderúzações

devidas pela CONTRATADA.

23.8. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de algunt forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM--lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (TX) l= (6/100l/365, onde: l=0.00016438 Tx=Percentual dataxaanual =6%

24.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n" 8.666/7993, desde çre haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

25.1. Os preços contratuais a serem praticados pela CONTRATADA, em Reaís, para fins de soliciEEão de

pagamento dos serviços solicitados pela CONTRATANTE, serão estabelecidos pelos valores unitários de sr iços e

insumos da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI para o Estado

do Maranhão, vigente ao tempo da emissão da Ordem de Execução de Serviço.

25.2. Em decorrência da constante adequação dos preços praticados durante à execução contratual, corn base

em tabela oficial de valores unitários de serviços e insumos vigente, fica vedado o reajuste anual previsto FO artigo

3e, § 1e, da Lei ns 10.19212001.

cráusurerúêÉ$gp5gm1',-.s€i:§É ttiijbfiD.í, ôlulciUçuruca*O .*§lr. il''
26.1. Os preços unitários e o saldo deste Contrato poderão ser revistos para assegurar o equilíbrio ecorÉmico-
financeiro, considerando a relação de equivalência formada pelo conjunto dos encargos impostos pela

Administração e pela remuneração proposta pela CONTRATADA, a teor do disposto no art. 37, XXl, da Coratituição

Federal.

26.1.L. O pedido de Revisão poderá ser formalizado a qualquer momento durante o prazo de vigêncjl deste

Contrato.
26.2. A revisão tem por finalidade restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os cncargos

da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, nas seguintes hipóteses previstas no Art.

65, inciso ll, alínea "d", da Lei Federal np 8.666/1993:

a) sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
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impeditivos da execução do ajustado;

b) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.
26.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a Fiscalização o pedido de Revisão com as devidas justificativas,

acompanhado de documentação que comprove a ocorrência de uma das hipóteses indicadas no item anterior e

de Planilha Orçamentária que demonstre a defasagem de preços ensejadora do desequilíbrio deste Contrato'

26.4. A Administração deverá examinar a situação originária, à época da apresentação da Proposta de Preços, e a

situação posterior constante no pedido da CONTRATADA, podendo solicitar documentos adicionais'

26.5.OCoNTRATANTErecusaráopedidodeRevisãodiantedasseguintessituaçõês:
a) ausência de elevação dos encargos;

b) ocorrência do evento anterlor à formulação da Proposta;

c) ausência de nexo causal entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos;

d) culpa exclusiva da CONTRATADA pela majoração de seus encargos'

26.5. A Revisão do Contrato será formalizada mediante Termo Aditivo.

,..'.i :§Á,',§ÚBixO0üIE,çÃ*llf C§g!&i

26.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcia lmente o objeto deste contrato, bem como cedê-

lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções adminhtrativas

ca bíveis.

,*üi*r;;',,aáúsrJtÁ',úGÉ,o{Íâi!r.Â.n:âÀ!t!$tB!i*ç@ÍiuqA,li!i
28.1. A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objetg deste

Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de &i8ação

trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE

2g.1.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, previdenciáriot, fiscais

e comerciais, estabelecidos neste contrato, não transfere ao CoNTRATANTE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a execução dos servlps'

ió.f.'ruà.riá dá in"*..rção, total ou parcial, dos serviços contratados, o CONTRATANTE poderá, 8aíantida a

ampla defesa e o contraditório, aplicar as sanções administrativas previstas na Lei Federal ne 8.666/1999.

29.2. O atraso ínjustificado na entrega de documentos exigidos na Cláusula Décima Primeira deste Gntrato

sujeitará a CoNTRATADA à aplicação de multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), LEidente

sobre o valor total do Contrato, até o limite de 2% (dois por cento)'

29.3. O atraso injustificado no início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 2 (dois) dias úteis

contado do recebimento da respectiva Ordem de Execução de Serviço, sujeitará a CONTRATADA à aplkação de

multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total do Contrato, atÉ o limite

de 2% (dois por cento).

29.4. O atraso injustificado na conclusão dos serviços, considerando o prazo previsto no Cronograma de Execução

vinculado à respectiva Ordem de Execução de Serviço, sujeitará a CONTRATADA à aplicação de multa úoratória

diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total do contrato, até o limite de 2% (dois por

cento).
29.5. Além das multas aludidas nos itens anteriores, o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à

CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial deste Contrato,

com descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumldas, sobretudo quanto às obr@ções e

encargos previdenciários, sociais e trabalhistas, podendo culminar em rescisão contratual:
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a) advertência;

b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a AdministraÉo, por

prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

29.5. As sanções prêvlstas nas alíneas 'a','c' e'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista nâ alínea

'b'.
29.7. O não recolhlmento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, serão consideradas faltas graves,

compreendida como falha na execução deste Contrato, que poderá dar ensejo a sua rescisão, sem ptquízo da

aplicação de sanção pecuniária e da declaração de inidôneo.

ZgJ.f . O CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar rná-fé ou a

incapacldade da empresa de corrigir a situação.

29.8. Caberá à Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,

apresentando provas que justifiquem a proposição.

29.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notificaÉo,

em conta bancária a ser informada pela Administração.

29.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da CON'IMTADA,

amigável ou judicialmente.

29.11. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação iÍregular

perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prajuízo da

aplicação das penalidades e demais cominações legais.

lit:i:aii,:i::il;::r:il:lir,::...r:f u,§§t&!&,'.,,
30.1. O prese nte contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.79 da Lei Federal n'8.56í1993,

com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções prwktas na

Cláusula anterior.
30.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, asseSurado o

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA tera o prazo

de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem preiuízo da possibilidade do CONTTATANTE

adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

30.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para o CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

30.4. euando a rescisão ocorrer sem que ha.ja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressacida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devkbs pela

execução do presente Contrato até a data da rescisão.

çl$lslrú:ÍRt€É§Iú:tflúElna:,,,; q9rylqú Esi:i:rr:i:rllli:t., '"r'i;§[g:ê','
31.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste contrato, só produzirá efeitos legais se processada

por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo

consideradas comunicações verbais.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCITAçÃO - CPt

PRECÃO ELETRÔNrCO N' 7312023

EDITAL

,ta:,&//_ÉL
j2é-

32.1. O resumo deste Contrato, assim como os respectivos aditamentos, será publicado pela CONTRATANTE na

imprensa oficial do Município de Penalva/MA, conforme dispõe o Art. 61, § único, da Lei Federal n" 8.666/1993.

*t{ltqÁusUI.A TRIGÉSIMA IERCEIRA - DO FORO

33.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de Penalva, Estado do Maranhão, para dirimirtoda e
qualquer questão que derivar deste Contrato.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam o presente Contrato, na presença das testemunha abaixo

declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os e{titos de

direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Penalva/MA, _ de de 20

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA CPF

ASSINATURA CPF

Praça Dr. .losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-maill licitacao.penalva@gmail.com
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Dl^RlO OI'ICIAL DÀ UNIAO - seçao a t55N 1677 7069 Ne 146, qurnta fctra, 2€ dc rerembro da lzj

Muntr'pàu, ler: .mplêmê.raÍês nc 123/2006, àltêÉdá p€ã Lêr n0 147/14 DecÍeto

Éaderàl n! 3 s3s/1s . àlteràÇões e subediàÍiàmenle no que coubêÍ as drspôsções dâ Lel

nô 8.666/93 ê súas alteraçóês ê â! róôdiçóêr dô td tâlà íêa[ze6ê à! 14]40 hoÍas do d ã

11dê oltubÍo de 2023 Asessãó públicá déjulgêmento será reahrãda eletronr!menie m
Poda de comprãs io Muni.ipD no 5tê *w compraejGeràndiãm? com br n. dià ê

horáno marcados. 0 êdtâl êilá drsDonivêl pàrà todôs os interessados no Portal de
Íransparér.É do Munrcipio Do endeÉto eletrôni@:
hrp!r//ejosêlândâma.sov.bí/poíal/rndê*.php/tÍânspârencÉ,n.ênderêíoêlêtrônrco:
ww compErorelandióma .or bL . rãmbem poderá sêr cônroltado e obtdo na sàlô da

comirsãô PêÍmanênt€ dê Li.rtâçãó-cpl- lnàLnâJa nô Prédio dã P.eíe'túÍ, Municipâl à

PraÇa no Mêr.ado, 5/n, ceívo, cEP 65 755 000. loÉlándra MÁ, dê 2. à 6!, d.s 03 00 ás

l?:00 hoos, lode do a ndã 5er sollcitddo atové5 do E_mdi: lplpmjo5elandid@Émôll.lom.
Es.ãr.dmenro adràonâl ío mnmô êndêr€Çô ê ê'mail citádor ê proesoriamênlê no
núÍrerô 5s l! 99114 2?55

o pRtMErRo ÍtRMo aDrTlvo pBE6Âo rLrrRôNrco Ns 27lzo2r
EXÍRÁTO DO PRIMEIRO TERMO AOíIVO, ETTRAIO DO PBIMEIBO ÍERMO ÀOTIVO DE

CONIRATO. Temo ,dirivo dc contÍato ne 2o2)a594/2a23, PÍcEào EtctÍõnico na 02112123,
PÂRTEs: O MUNICÍP]O DT PTDRTIRÀYMA, ATAVóI dJ MÂNUÍEN9O E DTsFNV. DO {IIIIIIO
' MDE, nde alo denomnio CONTRÁJÁNTE, com sedc n! Avcnida ze.a Eraico, no ll4
BãrÍo MoriÍâo - PedreiÉ5/MA, ineriro nc CNPJ {MD sob.! a6.967 3261]c{l7-2s . ,
empresâ IMPÉR|O t|úPREENolMaNTos LTM, insc tà no CNPI 04.966.853/t001-11
estab€l€(ida à Rúa Corone Pedro BoteE n 246, Gntrq tâ6o dã Pedra-ÍuA, CEP 6115-
@O, doravantê denôminâda simplêlnênÉ CoNTRATÀDÀ, ESPEaIE, adtrvô de 5uprÉ8ãa d.
valôÍ: O presênte termo adit'vo ierá â úgêh.É â Dartú d. da 13,709/2023.t4 o dra
lll12l2023. VÂLOR DO CONTBÀTO RS 1]5.I54,0O {cenra e tínta e dn(o mi, En{o €
.inquêntá rêàsl ooÍÀçÁo oRçÁr,lÉNTÁRIÁ: óRGÀo 02 Podêr Erê.utvô: u lqADE
oRçÁMENTÁR|A O?2O Mânút€nção ê Oe5€nv do tnnno - MDt PFOTETO/AÍ|!4DÀa|E 12

361ooo8 11036 obras ê cstÍutura(ão da rede fGrca io êníno flnd.mental. cLÀs§Fl(Á(Io
EcoNÔMrca: 41.90.52.00 Equ'pâm.ntôs ê ôâÍênal p€Ídàôêitê FoNTE DE RÉCIrISD:

1569000000 ollrês ÍÍênsleÍên.ias do rNoE oASE LTGAL: o obj.to dcí€ termo ertá €m

co.ronôn.E.om a Lq I666/rl art 65, pârágrafo rq dâ L€i 3.1166/91. FoRO con.ro d.
PedÍeiÍâs. Pedr. rãs. Estado do lrlàÍanhão, 13 de setembÍo de 2023

PREFEITUÂA MUNICIPAL DE PENÂI-VÂ

AVI9O DE T'CITÁçÃO
PaEcÁo ELErnôMco R' 73lzoz3.

À PFi' JE MJ pJl d- PFclvrMÀ ron d pil, o tr"'sü"8 "o 
d'J, V', Oh02 1, i6 âÉ

{horá o oe 8óilkl, o o lglô t f.7ón'ó , ' ?J'lor!. ! u,o @Jeto p @lLrJLrçio d" p.s€ lÍldÉ
p€E preíãção dê 9flrçõ d€ 66 hãnà dê ffinrrênção pÍ.dal oqêtô do Po(t.b
admrn§êtw n' 021/2c23 s,EMED. O ediràl etuont6 f a d6pdÉo rc ênd.rcço ek iaro:
htpi//poÍtaldeonpcs.pênarve.mã.9@,br, lofomaçõês pêb e hri lrcrta.@.p€nalva@sÉllln

Penê valMA, 26 dê \eteúbro d€ 2023
FREL]D NORTON MOREIRÀ DCs 5ÂNTO5

Pregô-"iro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAs

EXTRATO 9E ÍERMO ADITIYO

PREFEtTURA MUNtctPAL DE PERlroRó

o Píêsldenr. dr cPL dà P.eÍe'tura turln ripaide I4ÀGÁLHÃES oE 
^tME]D^, 

Esrâd.
dolíarãnhão, túnr públi.o. para 6nhec merto do5 nl€í$ados que ía.á Íeãh,.í, {b d égde
da Leins3666/91, ! §úa!.k4âçõcs posleÍEres, lkftaÉo na nrodêlidãne ToMÂDA Dt PREço

com do tpo menor pre!. gobal, PSoCEsso aDM Z0,l(ú0s5/2023 qu€ Gm por lbleto
cô.últatão de pessoã lurid.à espporlizarh pâÉ plãn.ram.nto, oÍgini:àção e.xftúçáó d.
roiru6o pubko para at€ndeÍ as neceri'dádÊs dà PÍefetuÉ Munrdpal de Magllhá€r dê
Âmê,dâ, ô .cúam. sc reãlrãra rc dia 16 de outubrô dê 2023, ás m,m hôrãí (hôránô dÊ
ÊÍãsilâ), sendo prêsidida pel. P.erdente dâ cPL d.stâ PÍêaàtúÍa Múni.Lpa, ná silà dá
Com6são Perô3nênto do Lítaçà, etuàdã na Ruà Mãn.el Prês de CãíÍo,279 .ênlro,
Magàlhãêr dê Áre,d. M. À seÍ @g'dâ pêlás nômâs d6tê Edital, Fêlás dispôsiçõês dã Lêi

FÊdêm ne8.666/9a e denr. r r.cshçãô pêrtrmntê.o Edrtâ|, esú à dú!ôeçao doshteresádos
nô endereÇo 5úpía, dê 1q r 6! lenà, ho horário dôs 03:00 iel2:oo hdas, ondê também
p.de.ãô s-êrohrdG êÍ.1àrê.imênros adkiom6, custodo Édrlà 0I ( umal íesm. dê pãper 1

ló+làndrâ/MA 26 d. §.t.hbrô dc 2o2l
EICILfNT ÀIMFIDÂ IlMÁ

PREFEIÍURA IVUNIcIPAT DE MAGALHÃEs DE ALMEIDA

avlJo D€ LlarÍA4Ão
TOMÀDÀ DE PREçOS N9 7/2023

I'làgrlhã.s dê Álmê'dâ-Mã, ?2 dê Sêtêmhro dÊ 2023
FRÂNCIII PESSOÂ DÁ SILVÂ.

PÍêeoênâ

PRE|EITURA MUNIcIPAL DE N,,IÂRANHÃozINHo

PROCESSO ÁDÀ,I N STRATIVD NT 4Sl2023 PMMZ/MÁ,
A PRÊFEITUÀÁ !\,II]NIC PÁL DE À,ÂRANHÀTJZINHOIMÂ, poÍ InI.TmédI. dI

conrissào Permàn€nre dê LRtação, ôom@da aÍavés da Poíraía 
^q 

008/2023, loma
púbtrà que Íeá|zâÍá nr d!1! do dià 31 de ourubÍo dê 2023 àí oghoom'. lirLtãção nã
modrrdide cONCOPnfNCA PÚ8LlaÁ, do po MENoR PREço, rob o r€srm€ dê
r1,'Fflra)1 roR !f!ço ú o8qr. obif.'v.noo o coNrRÀ ÀcÃo D- tMPRlsÂ
TsPFCIÂI:ÀDA EM SI8\4çOS DE ENGENIIARIA PÂPÁ A PÁVIMENTÁçÀO EM VIÂ5 DE

|NTU][t5r DA Pf,lÊúTURA [,,ruN clP^r Dr MÀRÂNH^ozrNHo/M^, de a.órdo .om o
PíÕjcro 0^co {Ànqo ) do pres€ôtc Edilài, no§ tcmo5 da Lc Fedcrâ nq 3.666/1993, Lei

CompemenraÍ 121/2006 e demai§ alteràçÔs, bcm.ômo dehas normàs pêrtinentes a

erpécic O edrà r s.us ancrai eltào à dÉpoeção !.5 mteresedos no endcr<ço ac ma. ôã
sra dâ cPL, irc óí.ãl bem mmo podeÉo 5er solotado5 âtrávé5 do email
|.na.aô hàrrnhã.zinh.mà@sma i.côm

Âvtso DE uor Éo
IOMADÀ DE PiEçOS IJ' 3/202'CDYPMP

PÂocEsso ÁDMTN|STRAIIVO 037/2023 COÀ,4UN|CÁDO

Á C,hhsãú P€rmàh€àte dê Ll.itàÉú dÊ êêítoÍó/MÀ aúãvés ô EU
PÍênd€nte, iníoímà ao púbLi.o êm EêÉI, êm êspe.iàlàs êmpíêsàs párt.ipãntêí dá kn.ção
er pp'B-o'c. ruto obr'o'(oNrRrÍ\(-Ào D- rírol.t!Â o^PÂ rrrL'rçÀJ ), ocur Dt

ÂtFoRMA DÀ pRAçÀ 5Ào F8ÁNctsco a PÂvtMENTÀgo DA5 suÂ5 RUÂs DÉ acEst{I ot
NTÊRE5st Do rúuNlcÍPo DE PEÊrToÂÓ lMA, qo. após aôálEe dã5 pDpostas das énD.rss
SAA|IITADAS, a €hpresa EXCEL EMPREENDTMTNTO EM CONSIRUçÀO ETRELE CI{PJ

m.s0s.042/000r-ss apÍesenrou a menor proDoía no vaor Rs2.694.834,rJ (dor ni iàes
seisce.los e nouenta e quatre mil, oitore.tos e tri.tà e quatÍr reais e tnnla € qttlro
ceítàvor. Apos ênállse do setor de engenhariã a propoía Ío .onsderáô êm

co.ÍoÍmidede.om o erigido no edital, sendo decarádts vencedora-Á$im fiG zbêrto tr&o

Ávrso Dr LrcnaÇÃo
coNcoRRÊNcrÀ púBUcÁ irr 2/ro23 cpllpvM,zlúa

Passãgem FÍancã tÍÀ, 26 de seteôbro de 2023
LIJIS HFNRIOUT NÀSCIMÉNIO I]Á SILVÂ

Presideôte da Comi555o Pema.ente de Licitàçào

avr9o Dt tl<IIAçao
ÍoMÂDÀ DE pREçOS Nr 4/2023-CFr

avrso DE ucrrÁçÂo
PFEGÀo ELErnôNrco Ne 57/2023

Araput.^sa Ml 27 de Étcmbro dc 2023,

ELIANA PAINS DE ÁMOR]M

Ágente dê ConÍâtaçâo

MàÍanhãolinho/MÀ, 26 dc sctembro d€ 2023
rsÁ00FÁ Pt3E5

Presrdênre da CPL

PREFEITURA MUNICIPÁL DE MAT]NHA

avtso oE IorÁ4Ão
pREGÁo €rETior,uco Ne 014202}MAINHA

Pê.roíó - MA, 27 dê rêlêmbÍo dê 2023

SALIL COELI]O SANTOS DE SOUTA

Presdê.te da Cmisráo Permâ.ente de I'c'ôçâc

PREFEIÍIJRA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

i pÍêf.itura Munr.ipa!de Mal nha, através de súâ Pregera e Equrpe de apo o,
t.Ínã públi.ó pàra .onheomenlo do5 nter€sedos que rêalrzârá irltôçlo, óa ôodalrdacc
Prêpãô Elêrrón.r re 01,1/20?3 MÁTlNlÀ B,{SE LEGÁL: Lê Fêdêrálne 3 666/91, ohseruadãs
ã5 àlteEçies pô{ê.óFs â Lêr Fêdêrã ns 10.520/02. Lêr c.splÉmÊntãr n! r2ll2005, com
rs alreírçõà orÕmoldas pêlã Le comp€mêntaÍ nr 14712014 De.rêro F?de6l n!
10024/2019, De.reto Mu.iroàr e dêdài5 legislaçóes rpli.áveis TP0' M.no. Prêço

OBIETo: Co.tatâçâÕ de cmpr.sa pJri foÍneímenro de link dedi.ado de rntcrnet, com
foírerinreito dê equipâmentoi, materiais e efr ços, pârà lupÍüas nccersidadB de a.eío
dr Prct€hura Municipa e se.rcÍàriis municiprs do municipio da Matinha. oRGÃo
SOLICIÍÂ,\TE 5!.Íetàra ÍVrnkipà Adminislhção e demàis s€.rêtàriàs. DÁTÁ. ià 11 de
outubrc de 2023 à5 08 h3omin. O Edita Ê sêlr ànexos ênão á dirpoeçào doslnkreíàdos
no enderêçô ElÊ«ónrco: w.port.ldeco mp raspubirc.s com, br,asem .omo no Po.ta do
m!ni.ipio https //www.màtnhâ.ma.3ov.hr

À ÊÂEFEIIURA MLTNICIpAL DE poÂTrr FRANCO/MÀ âr,ãvé3 dâ coôÊlo
pÉÍmáMnré dê ti.'t çàô t.rnã Fúblrô à rêã[rãçãô dà Lctàçãô nâ hodalidadê IOMÂDa DE
pRECoS N! 004/2023 aP!.08rÉTO ConrÍrh.ão de empree pr ra A n pliâÇão e REadeodo
de UnLdãdês ErrÕlarês dó múnrcipro de Pórtô Frãn.o/MÂ. DÀTA Dt ÂBIPTURÁ: t/ dr
outubrô dê 2021, ú 0900 (nôE horàs). ÉNDERtço Pràça D.mêtrrô Mrlhomcm, ír'10,
(€.tí0. Póno Êranco/rgÁ. oBTENçÃo oo EDITÂL o Edralc scus ineros €51ão 5 dGF*á6
dos inleÍessadoJ de ,! à 6a re rà, em diâs úteis, nô hô.áÍro dàs 0400h (oitô hd.sl àt
12:00h (doze horasl, na sa a d. (omÉsão Pe.nàn€nleie Licitação . CPL, locol zadô .. Fra,.
D?rÉL.iô M'lh.m.Ír. .e 10, Cênlío, Poíto F.ànco/MA, onde podê.ãô ,êr .ônÍulÉôr ou
obtdor graruitânente, Oi5pon bihzãdos no sir'o, **a r^ofÍi..o ú à.aH.ür,

ndêrêço sLprà ou pêro Ê mà,r .p podofran.ú@Émark6

Ivlãnnhã, 26 de retembro de 2023.
PÁM€Lta at'laRAL PtNÍo

PRÊFEITURA I!,lUNICIPAL DE PASSAGEM FRÀNCA

Port Frànco/MA, 26 dê §.t,.mbro dÉ 2021

Preedene da cPt

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNiC PAL DE ARAPUTANGÂ

AVISO OE TIOTAçÃO

PREGÃo ELfIiôM(o N" 02412023 . sRP
Repe|Éô

lrc r^çÁo coM rÍNs Pr\R^ 
^MPL^ 

coNcoRRÊNoÀ, RÉsrÂvÁ DL coIÀ t
ITEM EXCLi]S!Ô PÀRA MICROEÀiPM5ÀS.ME E EMPRE§As DE PÉQUÊNO POÂÍE EPP) B.qSC

LIGÁL Lêr n" 10.i20102, D..relo FedcÉlns 10024/2019, oêcrêto Municipal n! 018/2019,
La n! 123/06, Lei 14rl14 Derêto Fêdêral .! 3.533ns, D{reto Fêderál nc 7a9Ul3 e

allerãçó€s. <ubsidiâriám.ntc nô quê couber â! dÉoÕíç&r da Ler ns 3.666/93 e sua!
àire.ãçóes rlPO MLNoR PRLço. OBTFIO: torhàção de RêgisÍo de p.eço! paB aqubiçào
d-" môierlâE pÊmênên1ês,.ê rntêrê*e dô Muiclpo de paeeFêm FÉn.alMA.0À6Ã0
SOLCITÂNÍa Dv.reàs se..elàriâs. LOCÁt/5lTr hfip:/\.Jw [ctapassasenlí]ncãmá..om.br
. DAIÀ 11/rlr/1023 HoRÁRlo: ogh'oo-,n rn.re horar) EDIÍÂL' o Êdtar Ê !êur árerôs
cltãó â dÉpô'iq5o do5 ,rteÍE*add na l'ÍeÊra, ío ctrdercÇ. êlêtrôn'..
http'r'w,óv I c(apàssà8emÍrancrma com br, ou no 5ile www.Fa5sasemfrJnÉ.mà.so/ br,
lluada na Práça Prêsldênt. Mêdi.L n! 503, centro, P.ssâ€êm Fr.ncà-MÀ, ôo horáúo dâ5

3h (orro hôra, à§ 12h (doz€ h.rasl. Em nenhuma hrpótese haverá enÍe8ó de edrtal foo do
hôráíô píêvúro ôêrte ávisó de licnàção Esclar*imento âd'conal no mêsmô êndêÍêço.

o MUNrcÍPro ot ÀRÁPUÍaNGA/MÍ rornâ púbico âos rnterêsad.. tlc
Íealr:irá l'.úâção cllo ôblétô é d nêgi.lrô d€ PÍêç.s pârâ Fuúrã e tvêhÚ, Àq!\i:lô
de Màtêrlàl Hidráulico, cm arend'm€.lo a d€mdndô das ecrerarid, de Ldu..+ia e

cu tura, saúdê, obra5 e lnf.aê(ruturà smào. Môdâlidadê. PÍê3ãô. Fôrsar Eletóú@.

T'pó Mênóí .Erêçó pór têm. Datã ,lê Áb€írrà: 16 dÊ outuEÍo de ,023, à5 oghaoíil
ihorío de 8Dsí .). o Edhal, nâ inteeÍa, .stá dÉponivÉl .mi
hup //www rraputârgâ nt Bov brlc.tesoíalprcsão+lelíonr.o
hups.//v/sr.licft ànet.com.bÍ,*plâô3eàrapuiâneã,mt.Eov br

E
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to Municipal e demais legislações aplicáveis. TIPO: Menor Preço.

OtsJEfO: Contr'àtaçào de empresa para Íbmecimento de linl( dedica-

,lo de internet, corn fornecimento de equipamentos, materiais e seÍ-
viços. par':r suprir as necessidâdes de âcesso dâ Prefeitura Municipal
c sccretarias municipâis do município dc Matinhâ. ORGÃO SOLI-

CITÀ\TE: Secreuriâ Munlcrpal AdmrustraÇão e demâis secretffias.

DAfA: dia l1 ,ic outubro de 2023 as 08 h3Omio. O Edital e seus

aucxos eslão á disposição dos interessados no endereço Elefônico:
tz,,wwpoÍtàldecomprcspublicas.coÍD.br.assiú como no Portal do mu-
nicípio hftos j,/,'wwu.matinha.ma.gov.br. Matinha, 26 de setembro de

1013. Pârnella Amarâl Pin1o. Pregoeúa.

PREFEITURA MUNICIPÀL DE OLHO D'ÁGUÁ
DÁS CUNHÃS. MA

AVISO DE LICITA('ÀO TOMÂDA DE PREÇO N," OO2'2023. Â
Prüftitura Mumcipal de Olho d'Água üs CurrhaíMÀ, CNPJ. 06.01.1

.00-5/0001-50. tornâ público para coohecimenro dos inleresMdos que

lealizará licitação na nrodalidade Tomada de Preço n." 002/2023.
objctivando â conlmtoção de empresa especiahzÀ da na presrâção de

scrtiços de Consultoria e Assessoria em Arquiletura e Engenhariâ
parc 

^poio 
de GerencLamenlo e Supervisào, elaboração de Projeros

c Fiscalizâção de Obms, relatrvas aos ContÍalos Administrativos e

Convênio do Municipio para atertder as necessidades da Prefeitura
Municipal de Olho d'Água das Cunhàs - MA, nos temos da Lei
8 666/91 e demais alteraçôes, a rcalizar-se no dia l3r'10/2023 às 10:00

horas. LOCAI DE REALIZAÇÃO: Rua Joào Pcssoa n'56 - Cenfto
Olho d'Água ,Jas CunhavMÁ. onde poderâo consultar ou solicitar o
L.dital e seus anexos gratuitarnente- em horário comercial das 0E:00h

iis l3:00h Do site da prcfcitura e TCE, \r,ww.olhodaguadascunhas-mâ.

gov l)r e SIN( - Sisrc to (le Ilrlbnnacões de Contmle e mais infonna-

ç.i<s no L-mail: ct'lo,lc jgmail.com. Otho d'Água das Cunbas'MÂ.
26 de setembro de 2023. JOEL MEIRELES SILV^.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCG,MA

(oi\rrssio PERVA\I..\TE DE L|C|TAÇÃO Ál tSO DE
,TBERTULA. Á PRI.II'UITUR-4. MITNICIPÂL DE PORTO IP-q.N-
CO/MÀ atrâ\'és dâ Comissão Pemranente de Licitação torna público
ir reahzação dâ licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N"
00412021-CPL. OBJETO Co üláção de empÍcsa pam Ampliação
e Readequaçào de Llnidades Escolares do municipio de PoÍo Frân-
coi MÂ. DÁT^ DE ABERTüRA: I7 de outubro de 2023. às 09:00
(nove horas). ENDEREÇO: Praça Demétrio Milhomem, n" 10, Cen-

tro. fono lrarcoMA. OBTf,.\-ÇÂO DO EDITAL: O [dital e seus

iurcxos cslào à disposiçào dos interessados de l'a 6" feira, em dias

úlcis. no horáno das 08:00h (oito homs) às l2:00h (dozc homs). na

sala da Comissào Permancntc de Licitação - CPL, localizaü ua Praça

Derr]éhio Milhomem. no 10. C€ntro, Pono Franco/l\44. onde poderão

scr coisultados ou obtidos gratuitamente, Disponibihzados Do sitio:
w1à1v.oor1(,)frânco.mÀ. gov.br. esclarccimentos adicionais no endereço

supra ou pelo e-mail cpl.ponofratrcoíglgÍrail.coúr. Porto FmDco,t -À,
26 de setembro de 202-\. JAILMA CIRQIJEIRA DE SOUZA Presi-

tlente da CPL.

,\VISO DE ABf,RTURÁ, PREGÀO ELETRÓNICO N'O2O/2023-
SRP PROCESSO A DM IN IS'I'RATIVO N', 056/2023.SM8. OBJE-
'IO: Aquisiçào de Móvcis para atender âs demàndás da Secretaria

MuDicipal de Educação do município de Pono FrancorMÂ. DÂIÁ
l)Fl ABERTURA 16 de ourubro de 2021. às 09:00h (nove horas)

IIPO DE LlCllAÇÀO: Menor Preço por ltem. OBTENÇÃO DO
EDITAL: O Edital c seus anexos estão à disposiçào dos interessados

no sítio: @

D.O. PUBI,ICAÇOES DE TERCETROS QUTNTA - FETRA, 28 - SETEMBRO - 2023

I!ê8gubú onde poderào ser consultados ou obtidos Brâtuitarcnte-
Esclarecimentos adicionais podeÍâo ser solicitados na sala da Comis-
são Permanente de Licitação - CpL, lôcâlizâdâ na Praça Dcmétrio
MilhoDrem, D' 10, CenÍo, no horáno das 08:00h (oito) hs às ll:ooh
(trczc) hs. ou tÂmb€m pclo c-mail: col.oonofrancotrDgmcil.com. Por-

to [rancoMA. 2ó de setembro de 202] JAILMA CIRQUEIRÀ DE
SO U ZA-Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - Mi

AVrSO DE LICITAÇÃO. PRECÀO ELETRÔNrCO No 7111023.
r\ Prefeitura l\4unicipal de Penâlva. MÀ roma público que realizaní no
dia llll0/2023. às 09r00h (horário de Brasília). o PreSão Eletsônico
n' 7312023. cujo objeto e conlratâçào de pessoa jurÍdica para prestâ-

ção de serviços de eDgenharia de manutençâo prediâI, objeto do Pro-
cesso Administrativo n' 021/2023-SEMED. O editai encontase a

disposição no endereço eletrônicot httos:,/,'oorlaldecomoras.ocoalva.

!E gqfbllnt'ormaÇões pelo e-mail licitacao.penâh afa sprail,cqlr.
Penalva,MA, 26 de setembro rle 2021. Freud Norton Moreir! dos
Sa nto§/Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTl\ II{ÊS . MA

AVISO DE ÀDIÀMENTO A heleirura Municipal de Saoq Iaês,
por meio de sua Comissào Pcrmanmte de Licitoçâo CPI toma
púb1ico que realizará resolve adiarparaajuste no temo de refq,:ncià,
Licitação. l\ocesso Administnlivo N': 1549/1013 Pregào Eletô co
N": 014i2021, que lem por objclo deste termo d. rclcrôucia é o Re-
gistro dc prcços paÉ cvcutual c luturà Aquisiçâo de S.'Drenlel.c' Cal-
cárro com o objetivo de erpandir a protfução dâ agricultlirÀ fiÍniliar
locdl. c atendeÍ as necessidades do N,lunicípro de Sanla lnês, Co tipo
''n)enor Freço critéüo de julgamento 'por item'que reger-se{ pelas

disposições rla l-ei Ecderâl n'. 10.520. de 17 dc julho rlc 1002, Decrc-
to t0.02.1/19, do PÍcgão Íilchônico. Decrclo N" 7.591. rlc 23 jarrlo de
2(113, pclo eslaàelecrdo no Edilâle seus anexos. Dnlá: dia 06 de (rübru
de 20:3 À 09:00 honirio de Bmsrli0. no cndereço $,\*\.d )rnpmslFfgo\'.

fu purtal dc compms do Covcmo Fcrleral, O Edital c salts imcxú Êslào

à üsposiçào dos jmeressados nc çrla da (-oürissiio ( (nLÍâl de liirçà)
de ?' u e Íeira dâs 08lr00nrin às l2h00urin. sirü1,l0 à .,1v. Luiz lfuniz,
l{-105 - Centro - Sabrâ Inêei\{A onde poderá ser cohsuhâdo e/ou obtido
gratulürhente em midia remor,írel (pendrive ou c.rJ). ruJqurido dc 6tma
llsrca iem papei) mediânle ao reculhime o da imgtnancia de Rl !0,00
(cülqoenta reais) afiavés de D.{V (docuüretrro dc arecadaçâo [IGici-
pal). pclo poflal da tmnsparência do municipio: hnp:rrvntaincspo.met+
-cloud.corn:807&Transparcnclx/1. Evelúrais esclars(mcntos adiailais
<lererào ser protocolados na Comissâo Central de t-icitaçào. no hráno
dc c\pcdimtc. por c-rnail. no cn.lcÍcço clctrnltico: cplsantâincsíãiíEail.

ç9tr1. ú EgtbrcnciÀlmelrtc atnvcs do sisrcma.

PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÃO FRANCT§CO
DOBREJÃO.MA

Avlso DE LICITAÇÁO TOMADA DE PR.EÇOS N" 0l!2023
- cPL SISTEIII.â. DE REGISTRO DE PREçOS - SRP OIJE.
TO: Contratação dc enrpresâ especializada para a prestaçâo crenural
e tirtuE de serviços de manutenção predial correli\e c prevêotiva,

reforma c/ou adequaçôes sob demanda de prédios e logradounr pÍr-

bhcos. ABERTLTA: 2,1 de outubro dc 2023 às 03:00 horas. ENITE-
REÇO: Rua Padre Cícero n' 5l ('enro - Sào lrrancisco do Brcjão

- M.rr. TIPO LICITAÇÁO: Menor Preço Global OBTENÇÃO DO
EDITAL: O Edital e seus anexos poderào scÍ consultados g.ôtui-
lamcnte por meio do sitc lr,w,w.saofranciscodobrejao.ma-sov.bt ou

obtidos mediânte solicrtâção à CPL por meio do e-mail pre;&ilura:

i!
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l|l Do: MuNrcrPros
5áO LUíS, QUINTA * 28 DE SETEi4BRO DE 2023 * ÁNO XV r Ne 3196

tssN 2763-860X

2.13 10075E SINAPI

FNTURÂ coM Tll'rrA ALeu[D]cA
PE ACÂBAMEI{TO (ESMALTE

FrÀIIÉT|co acEÍNÂDo)
ÂPIICAÔA A ROLO OU PJNCEL

5ÔBÂE sUPEÂFiCTEs METÁLICA5
(EXCETO PERFÍL) EXECUTADO

El!,| 08RÂ (02 DEIIÁ.S).
ÀF 01,2020

tÍlt 24.13 44.11 s4.19 1.321,84 0.2! *

fr/*'liP

2_14 98557 SINÂPI

IMPERT,IEABIUZAçAO DE
SUPERFICIE COM EMULSÂO
AsFÁLncA, 2 DEMÁos
AF 06t20r8

10 42,64 52,17 3.655,40 0.64 *

3 ÍERRAPLE}IAGEi{ - ÂCESSOS 66.444,24 rl,rq %

3.1 100516 stNÀpt

BEGULARIZÁçAO E

CoMPÀcTAçÃo DE SUBLEITo DE
SOLO PR E DOMINANTEMEN]T
ARGTLOSO. AF 11/2019

455 2,05 2,51 1.142,05 0,20 %

3.2 98525 5IÍ!APÍ

LIMPEZA MECANIZADA DE
CAMADA VEGEIAL, VEGETAçÀo
E PFOI'FNÂS ARVORFS

ÍDIAMETRO DE TRONCO MENOR

QUE O,2O M), COM TRATOR DE
EmIRAS,AF-05/2018

4 0,30 0,36 L,44 0,00 Í

3.3 5502986 5tcRo3 Expurqo de iazida 1000 2,730,00 0.481

3.4 4016096 SICRO3
Escàvâçáo ê caruã de matêhal
de jazida com escâvadeirã
hidrárticà dê L56 m1

550 7.42 1,7f 951,50 0,17 r

1.5 5974374 stcRoS
Transporte com caminhão
basculaote de 10 rÍÉ - rodovia
em revestimento primário

lkm 27 50 0,87 1,06 2.915,00 0,519ó

t.6 550297A SICRÔ]
CompâatàÇáo de êterÍos a 100%
do Proator normal

11015 4,31 59.r44,25 10,]l t(

Total sqm SIrl 466.71s,70

rotal do BDI t04,744,25
fgtEl cer.l
Begistrâdo 571iu9,95

I II-I

IEI IIII
II III

Pedro do Rosário, 26 de setembro de 2023,

,AtLso]{ DA cor{cEÍçÁo Dos sAr{Tos
Secrêtário l'4unicipâl dê Administraçáo

Leonárdo Eandeirô do Vâlê
VÀLE X COÍ{STRUCOES LTDA

Publicado por: IOSE LEANDRO STLVAÊÂEELO
Códi1o identifrcador: 19b09916668b3 a35e1.8654bta79aed

PRÉFÉITURA MUNICIPAL DE PE ALVÁ Código identifrcador: 97 a7 172ze\d6493cec7àh3dúfleÍ629

Avrso DE LtclTAçÁo

Avrso DE LrcrrÂçÀo. pREGÁo ELETRôI{|co N" 7 zo2r. A
Prefeitura 14unicipal de Penalva/MÂ torna públlco que realizará no dia
7U7A12A23, às 09:ooh (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n"
73/2023, cujo objeto é contrdtaÉo de péssoa juridica para prestâção de
serviços de eogenharia de manutençáo predial, objeto do Processo
AdministÍativo,1o 021/2023-SEMED. 0 editàl encontra-se a disposiçâO
no endereço eletrônico: https://portaldecompras.penalva.ma-gov.br.
lnfoÍmaçôês pêto ê-mail licltarao.penalvà@9mâil.com.
Pênalva/[44,26 de setembro de 2023. Freud Norton Môrêira dos
Santos/Pregoeiro,

Publicado por: WALDENTR IORRES DA S,tVÂ

EXTRÃTO DE ATA DE REGISTRO DE PREçO§

aTÀ DE REG|STRO DE PREçOS l{e 55/2023
ESPÉOEi Extrato de ÂRP. PROCESSO: 024/2023-5EMAD. UCtÍlçÁO:
Pregáo Eletrônico n" 5412i2), OglÉTOt Rêgistro de preços pan tutura
e eventual âqu 5içáo de equiparnento e material de informáttt para
atender a demanda da Pre'eiturô ltlunicipal de Penalva (l"lA). FCITESI
Prefe tura Municipal de Penãlva/r4A (CNPJ n" 06.179.402/0001;8 t) e
Eudes T dô Silva (CNPJ ne 10.608.940/0001-11). tfEi,t; 22, 23, e 24,
vÀLoR: R$ 114.000,00. vtcÊ ctÀ DA ATÂ: 22109/2023 a 22t0912024
{12 mese5). D|ATÂ DE Â§SINATUEÁ 2210912023. A integra da Àta se
enaontra no sitei penalva.ma,qov,br. Freud Norton Moreírg dos
SantÕs/Presidente/CPL.

fl i. rlrtl ,i,t' ,\,.)i.: llrj r.ii : ,i. :.'1: :r- '
a i.l.la'l r- .'t i.::li:ir.) llil:. ', I.i.ir l

www.famem. org. br I r r'16,:j
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__42-Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/DesenoJttl

Processo N" 7312023

FORNECEDOR RB RODRIGUES BANHOS LÍOA

LOTE/ITEIU

1 Conlralação de pessoajúrÍdica paía prcstaÉo de serviçps de

QTD: 1

01 .403.ô:,6/0001 -4 7

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL OESCONTO

3.2200 3,22 43,114/,

VALOR ÍOTAL: 3,22

QUANTIDADE

1,00

Página 2 * 2
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(ompras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

corr,rtssÃo oe lrcrrRçÃo
!, i'q

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 73/2023

FoRNECEDoR: pRocoNsTEc - pRoJEros CoNSTRUÇÕES roPocRÁFtA E coMÉRclo LTDA 04.454.36U0001-29

LOTE/|TEM QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL OESCONÍO

2 ContrataÉo de pessoa juriclicâ para prestaçáo de serviços de 1,00 2,3600 2,§ -27 s7%

OTD: í VALOR TOTAL: 2,36

Página 'l de 2



04/ _43-

RÂzÂo soclAL: RB Rodílguês Banhos LTDA

ENDEREço: Rua Satumlno Bêllo, n0 4'16, CentÍo. Penalva.tlA

CN PJ: 0'l .403.636/000,|-47

FON E: (98) gEi I 1-7219

E.ftlÀL: Írqdbanhos mâil.com

Oados BancáÍio6; Banco Bradesco I Agência no 5280 | Cdlta CoÍrenb n'000{71t5

PR@O6TA E PREçO neruUSrlOl

Á
Comissão Permanente de Licitaçôês - CPL

PÍêfeitura Municipal de Penalva - MA

PREGÁO ELETRÔNICO N" 073/2023

Pmcesso Administrativo n" 021/2023 - SEMED

Prezados Senhores(as),

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, Pregão Elefônico no

079:m3, cujo objeto é a Conúatação de pessoa iurídica para prestaçáo de serviços de engenharia

de manutenÉo conetiva e preventiva de natureza continuada, com fornecimento dê peças'

equipamentos, materiais e mão de obra em escolas/prédios da Secretaria Municipal de Educação '
SEMED, conforme Tabela abaixo.

1. lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de C0 {gseonh} rgõ, a contar da

data de abertura da licitação;

2. lnformamos que nos prqos estão indusos todos os custos diretos e indiretos Íeferentes a

execuçào dos serviços e quaisquer ouÍos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto.

ITEM ESPECIFTCAçÃO UNID QTD

VALOR
ESTIMADO

(RS)

DESCONTO

úNrco
TABELA

SINAPI (%)

1

Contratação de pêssoa juÍídicâ para prestação

de serviços de engenharia de manutenÉo

conetiva e preventiva de natureza continuada,

com Íomecimento de peps, equipamentos,

materieis e mão de obra em gggg!5lpg!!!99
da zona urbana, de inleresse da Secretaria

Municipal de EducaQào - SEMED

Serviço 1 2.000.000,00 3,22%

VALOR TOTAL 2.000.000,00 3,22 %

lr
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3. FORMA DE EXECUçÁO: Os servíços serão executados de acordo com as demandas da

Secretaria Municipal de Educação a serem atendidas.

4. PRAZo DE EXECUÇÃO: 0s serviços serão executados no prazo de 12 (doze) meses, podendo

ser prorogâdo, na forme do Art. 57, inciso ll, da Lei Federal r/ 8.666/1993, dada sua natureza

contínua.

5. PRAZO DE PAGAMENTO: Os pagamenlos sêrão eÍetuados no prazo de até 30 (trinta) dias

mnsecutivos, contados da emissão do recebimento definitivo dos serviços, mediante

apresentação da nota fiscal.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar

o Conhato no prazo determinado no documento de convocaçã0, indicando para êsse fim o Sr.

Alfredo Banhos Neto, Carteira de ldentidade n'. RG. 000íí4984799.6, 0rgào Expedidor SSp

MA e CPF n" 75í.870.943-00, como representante íegal desta empresa.

Penalva, 11 de outubro de 2023

ALFRED0 BANH0S.I: .,ri*tnado digitatmenre poTALFRED6

NETo:751 87094300r:i: EANHoS NEToJ51870e{3,00

RA PODR'6UÊ§ SÁHIÍOs IT'Á
Alfredo Bonhos NPto
s&io - adm1n$trodor
CPF: 737-87o.943-OO
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PREGÃO ELETRONICO NA ON /2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - MA
contrataçâo de pessoa jurÍdica para prestação de serviços de engenharia de manutenção corretiva
e preventivâ de natureza continuada, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão
de obra em escolas/prédios da Secretaria Municipal de Educação - SEMED

coMPostçÂo Do BDI - o/o

1.0 CUSTOS INDIRETOS 7,50

Administração Central 4,001.1

1.3

7.2 s + GarantiaS 1,00

Riscos L,27
l

iDespesas Financeiras7.4 7,23

2.O LUCRO

2_L Lucro

3.0 TRIBUTOS 7,41

7,59

7<q

3.1 Pis 0,47

3.2 Cofins z,16

4,78

3.4

ISSQN

CPRB 0,00

ALFREDO BANHOsk6.nado d,s'talnenle po.

N ETO : 75 1 870e4 fo [*ã1?1,%]i$i

,Ât§ãts134t:e';m1iil.:|#!;,i;
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Processo: PREGÀo ELETRÔNlc0 N' 073/2023

PÍoponentê: PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - MA

ContreleÉo de pêssoe juridice pera prêsteção do serviços de engênhâria dê manutenção coÍreliva ê pÍeventiva ds

Obieto; natureza conünuada, com Íoínecimento de peças, equipamentos, materiais ê mão de obra em escolas/pÍédios da

Secretaria [.lunicipal de Educação - SEMED

Planilha de Alícota do Simples Nacional 2018
ANEXO IV LB COIIPLEMENTAR N'123, DE 1,I DE DEZEÍIIBRO DE 2006 - VIGÊNCIA OI/Oíi2OIS

ALIQUOÍA ACIMA DE 1',5 %

ALFREDo BAN H oSffi [','f.'Ellffi1" 
*

NETO:75 1 870%3$rÉro zsr arog.r:oo

..Úmb héibÍ th h e0.rlor lhuca fcnuaf UÉffrD.d@
180.000,00 4,50I

9,00 8.100,002 180.000,00 360.000,00

10,20 12.420,00360.000,00 720.000,00

39.780,001 800.000,00 14,00I
n,N 183.780,005 1.800.000,00 3.600.000,00

828.000,003.600.000,00 4.800.000,00 33,00

fIiFA§P 681RPJ CSLL C,oFiE
í5,20 17,67 3,83 44,50I 18,80

40,00r9,80 15.20 20,55 4.452

4,27 40,0020,80 15,20 19,733

4,10 40,0017,80 19,20 18,901

18,08 40,0018,80 19,205

20,50 4.4553,50 21 ,506

FAHA ryeÃo: lrjHt9trA,:
Arrorpü
oeqd

8E0EIÍA, BRUTÀ;:RBT12: "- 'l ,EzE1102,90 5 183,780,m NN r r,s5d I

FI§IFASEP EgRPJ C§LL eor §

19,20 18,06 3,92 40,00 I18,80

0.17010 4,7W.i2,25y0 2.29% 2,16%

rs*l

ê!Íi3íitl..' o
4,7V/;2,29Yc 2,160/o 0,470/02,25%

trDr

'Â'i§i31ssi&'-,mÉ$i.a$''g;

UI

.ii

720.000,00

0,::

tt

t,t,q51
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PREGÃO ELETRÔNICO Nq 073l2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - MA

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia de manutençâo corretiva e

preventiva de natureza continuada, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mâo de

obra em escolas/prédios da Secretaria Municipal de Educação'SEMED

ENCARGOS SOCTAIS SOBRE A ITÃO DE OBRA

t!'*!i,?fiii,Hffiâtfr fls,flffi 
,

SEM DESO

A
20,OOVI 20,OOo/oINSSA1
0,000Á 0,OOo/oSESIA2
0,00o/o 0,00%A3 SENAI
0,000/6 0,000/oA4 INCRA

0,00%0,000/6A5 SEBRÁE
0,00% 0,00a/oA6 Salário Educação
3,000/6 3,OOVoseguro Contra Acidentcs TrabalhoA7

8,004/o8,00%A8 FGTS

0,olvosEc0Ncl 0 000ÁA9 ' 18.16%17.,229ç 'ti'l GRUPS B
17,880/o 0,OOVoB1 Repouso Semanal Remunerado

0,00v0Feriados 3,950/6B2

0,870Á 0,660/oB3
^uxÍ1io-Enfermidade 8,33Vo13P Salário 10,9690B4

0,070/o 0,o50/aB5 Licença Paternidade
O,73o/o 0,560/oB6 Faltas lustificâdas
7,50o/o 0,00%B7 Dias de Chuvas
o,tLoÂ 0,o80/aB8 Auxilio Acidente de Trabalho
7t,tto/o 8,45V0B9 Férias Gozadas

0.030/nO,O4o/oB10 Salário Maternidade
t0s046i:r. 8,X2*GRTJ*O Gc
+,55o/o 3,464/oc1 Aviso Prévio Indenizado

0,08%0,11%c2 Aviso Prévio Trabalhado
3,l5o/o 2,404/aFérias Indenizadas+1/3

1,990/a2,670Ác4 Depósito Rescisão Sem lusta Causa

0,290/00,38%c5 lndenização Adicional
' t:,:, s,99q61S'0+%r'''D GtrÍIPO D ];.]

14,64Vo 5,630/oReincidência dc A sobre BD1

0,400/a o,30voD2
Reincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalhado +

Reincidência de FGTS sobre Aviso Préüo Indenizâdo

coDlco
EI

DIiSCRIÇAO TIORISTA MENSALIS'I'Ârelmr

EI

TOTAL 104,069/o 6 3,311/|t

ALFREDO BANHOS

TERCE|R0r05280634301

fu6inedo digidíEnte por

ALFREDO BANHOS

TERCEtRO.05280634301

' 'i'd/i-E^
,r. -,/!f__
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FPOCd{STET
Projetos [onstruções Topografia e Inmercín LT0A

Rua 2 de \ovembro I 64 - Centro - penâh,a/,\4A.

CNPJ: 04.454.38:l/0001-29

lnsc. Estaduali 12.396.978-6[nsc. À{unicipâ]: ó.17i.m1-2
Fone: 98 984394528/E matli proconsr€c@ourtoú.Eom.br

r;t&/é.*
i,i., /PROPOSTA COMERCIAT ADEQUADA

PREGÃo ELETRôNtco Ne 073/2023

DATA DE ABERTUR * LtlLO|2O23, i\S 09H:OoM {HoRÁRto or gRAsÍue}

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 02112023 - SEMED

oBJETo: coNTRATAÇÃo DE PESsoA luRÍotca PARA pREsrAÇÃo DE sERVIÇos DE ENGENHARTA DE MANUTTNçÃ6
CORRETIVA E PREVENTIVA DE NATUREZA CONTINUADA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAIS E MÃO DE OBRA EM ESCOLAS/PRÉDIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO- SEMED.

PREZADOS SENHORES,

o cntrÉnlo DE IULGAMENTo DA LIctrAÇÃo DEVERÁ sER pELo MAtoR DEscoNTo poR trEM, A sER ApLrcADo Nos
veLoRes urutrÁRtos DE sERVIÇos E tNsuMos Do srsrEtvlA NActoNAr DE pEseutsA DE cusros e ítolcts oe
coNsrRuÇÃo clvlL - slNAPl PARA o EsrADo Do MARANHÃo, coM DEsoNERAÇÃo E DATA-BA5E DE REFEÉNç1A
)uLHOl2023.

PELA PRESENTE, SUBMETEMOS À aaRrctaçÃo DE v. se A NossA pRoposrA RELATIvA À trcrraçÃo rv rpíGnarr,
AssuMtNDo tNTEtRA RESpoNSABtLtDADE poR euAtseuER ERRos ou oMtssÕEs euE vEttuarr,t Á se n vERtFtcaoos
NA pREpARAÇÂo DA tvlEsMA E DEcLARAt\4os ATNDA euE, TEMos ptENo coNHEctMENTo DAS coNDtçoEs EM euE
sE DESENVoLVERÃo os TRABALHoS, E coNcoRDAMos coM A ToTALIDADE oas rrusrnuçôes E cRtrÉRt6 DE
euAUFrcAÇÃo DEFíNtDos No EDtrAL.

Nos VALORES PRoPosros EsrARÃo lNcLUSos rooos os cusros opERAcroNAls, ENcARGos pnrvrorrucrÁttos,
TRABALHISTAS, TRIBUTÁRtos, coMERctAts E euAtseuER ourRos euE tNctDAM DTRETA ou INDIRETAMENTE No
FORNECTMENTO D05 BENS OU SERVTçOS.

E
InstagÍam Wlrabap
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FREEq{STEE
Projetos Üonstruções Topografia e Iomercio IT0A

Rua 2 de lovembro 164 - CêDEo - PenallaMÂ.
CNPJ: 04.a54.383/0001-29
Insc- Estadual l2.396 978-6Ínsc. Municipâl: ó.lDíol-?
Fone: 98 984394528/E-rnâil: !IO!p!§!C9@-qu!19!&S@g

I'ucrrrrlr. frh.isElo. (dNlrúnrr,'crttü !üln cúr S.rúrlçt (Juitrl85 cRàp cz

IÍEM EsPEctFrcAçÃo VATOR

ESTIMADO

PERCENIUAT

DE DESCONTO

OFERTADO
(%)

2 Contratação de pessoa jurÍdica para prestação de serviços de

engenharia de manutenção corretivâ e preventiva de nâtureza

continuada, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e

mão de obra em @lÉCj.q§--dê--!9!.ê-lgld, de interesse

da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

3.500.000,00 2,36% (dois

inteiros e trinta e
seis centésimos
por cento).

VALOR TOTAL 3.50O.0@,00

o pRAzo DE VALTDADE DA pRoposrA NÃo sERÁ TNFER|oR A 60 (sEssENTA) otAs, A coNTAR DA DATA tlE suA
APRESENTAçÃO.

CASO A EMPRESA SEJA CONTRATADA IREIVIOS APRESENTAR PRESTAçÂO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTR,ÀTUAL

NO VALOR DE 5% (CTNCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DOS SERV|çOS CONTRATAOOS, OBSERVADO O 
'RÂZODE ATÉ 05 (CTNCO) D|AS ÚrflS, apóS A ASSTNATURA DO CONTRATO, MEDTANTE A OPçqO POR UMA DAs

MooALtDADEs, coNtoRME Drsposro No ART. s6 DA LEr FEDERAT No 8.666/1993.

os SERV|ÇO5 EXECUTAOOS TERÃO GARANTTA MíNtMA DE 90 (NOVENTA) D|AS, CONTADOS DO sEU RECEBI\,EÍi|TO

DEFINITIVO.

DURÂNTE O PRAZO OE GARANTIA, A CONTRATADA SE COMPROMETE A REPARAR QUAISQUER DEFEITOS

RELACTONADOS À MÁ EXECUçAO DOS SERV|çOS, SEMPRE QUE HOUVER SOLrCrrAçÂO, E SEM ÔrrrUS pml n
CONTRATANTE.

PENALVA/MA, 1]. DE OUTUBRO DE 2023.

gF§4h'
Lto.uornro a5rinadú d,sirilmenr.

J(nOlcgIO FEIü TA'CRT
D,râ. r1r10i202r lr5r.r5 0l0o
rrííqL. .m hnpi.t:râúcaÍ. i-!oP tr

PROCONSTEC

Projetos Construções Topografia e ComercÍo Ltda

cNPJ, 04.4s4.383/0001-29
â t. .r. ?t,r. ?, .leu* rctr&rr4

RG ne.013.720.693-3
CPF ne.701.998.923-34

'Íitular

EI trt

:

lrlstagrem UühabAp
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FNECOTÚSÍEE
Projetos [onstruções Topografia e Iomercio LT0A

ProleLdrdo.ÍUnic!..(_dbtruD,l.(Nli!nuBl.cenS.ttrr çr.(»di(tabcRaltrLz.

PTANTLHA DE COMPOSTçÃO DE ENCARGOS SOCTATS

cóDrG o DESCRTçÃO

B1

B3

u

18,16%

Rm 2 de §ov.mbro I64- Centro P.ml'E/MÁ-
CNPJ: 04 454..1U1/0001-29

In5c- Estadual: 12.:96-978-óInsc. Iruricipal. 6 l19.00l-l

4,55% ls,46%

Fone: 98 9E4394528/ E-maÍ: proconstec@outloolqrn.bí

4,55% ,46%

B

c1 I Aviso Prévio lndenizado

c3 Ferias lndenizadas

c5

Ê
lndenizeção Adicionâl 0,38% 0,29%

D1 Reincidência de Grupo A sobre
I Grupo B

HORISTA% MENSAUSTA% HORISTA% MENSAI-IST

o,@oÁ o,00% zo,oo% 20,oo%INSS

I,OO% 7,OO% 7,@% I,OO%SENAI

SEBRAE 0,60% o,60% 0,60% 0,@%

seguro Contra Acidentes de
Trabalho

3p0% 3,W% 3,40o/o 3,No/o

L,00% L,W% 7,00% 7,00%

Não incide77,880Á L7 ,880/0 Não incideRepouso Semanal Remunerado

Auxílio - EnfeÍmidade 0,87% o,660/o 0,87% 0,660/o

o,o70Á 0,0s% 0,07% 0,05%

L,s0.Á Não incide 7,50% Não incideDias de Chuvas87

tt,t7% 8,45% 17,77% 8,45%Férias Gozadas

47,X2% 18,16% 47,22%Total

GRUPO B

GRUPO C

3,L5% 2,40%3,75% i2,4O%

0,380/o 0,29%

8,47% 3,23% L7,850/o lo,86%

lnstqrdm ttühdw

SOBREEN

SEM DE5ONERAçÃOCOM DESONERÀçÃO

MÃO o:tm

A1

A3

GRUPO A

A5

A7

A9 SECONCI

B5 Licença Paternidade

B9

I r:'.... ê2 .l;ciriid préú]ôMlãlt;&k':':!::'i

l

Td:
GRUPO.D

tr



R d 2 d€ NovembÍo lô4 - Centro- Pemh a/MÂ.
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mEEENSTEE cNpr. 04.454.3rJ1/0001.2e

Pro.letos [onstruções Topognafia e [omencin LI[]À IDsc Esradual: I2']e6 e78-ÓrDsc MutriciPalr ó lltr'oor-2
Fone, 9a 9e4394529/E-mait, 9ro€onsteç{aou(lool,com,Dí

D uctNd.. ur.iÉElo- iaNtru ilklo . rtiúnu.ldü rom Sesurdrç!. qtinLdc c R{xlcz
lk

D Total 8,79% E,52% re,zeN li,iitN

lnçtqrm YUraqp
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FnOCENSTEE
Projetos Ionstruç0es TopograÍia e Iomercio LT0A

Rua 2 de Novcmbro t64- Centro PeDâl\a./MA.
CNPJ: 04.454-3 ô3/000 I -2 9

Insc. Eíâduali l2 i96.978-6ilnsc N{utricipâl: 6.1D,001-l
Fone 98 984394s28/E-mail: 9999!gCg@9r!l99kg@.E

P'olct {b, frhÍcurrÍ,. Oadtronrlo c Ntnrn Erúd con s.súeç!. (à!ri,laL c Rapldc2

FtcA GARANTTDA À EMPRESA CoNTRATADA, NA EXEcUÇÃo Dos sERVrços, o PERCENTUAL oe s lerÍclos e

DEspEsAs TNDTRETAs - BDt Ftxo DE 25% (vtNTE E crNco poR cENTo), o euAL DEVERÁ sER ulLrzADo PARA A

rraaoneçÃo Dos oRçAMENToS DURANTE A vrcÊNctA Do coNTRATo.

coMposrçÃo DA pARcELA DE BDr (BoNrFtcAçÃo E DEspEsAs TNDTRETAS)

coM DESoNERAçÃo

oescnrçÃo vAtoREs DE REFERÊNctA% BDIADOTADO - %

1e Quartil Médio 3e Quartil
Administração central (AC) 3,OO% 4,OO% 5,50% 3,43

Seguro e Garantia (S+G) 0,80% o,80% 1,OO% 1,00

Risco (R) o,97% 1,27% 7,27% L,L2
Despesas Financeiras (DF) o,59vo 7,23% L,39% 0,59
Lucro {L) 6,76% 7 ,40% 8p6% 6,16
lmpostos+ ísoma dos itens obdixo) 9,aa

coFtNS

Conforme Legislação específi ca.

1,65

Pts 0,16
tss','+ 3,:14

CPRB (INSS) (Alíquota Desoneração)*** 4,50% 4,fi
TOTAI. 25,út

CPRB à

Onde:

AC: Administração

Central 5; SeguÍo

R: Risco

G:Garantia

DF: Despesês

tinanceiras L: LucÍo

l: lmpostos- Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI

(1 + ÁC +5 + R + Gx1 + DF)(1 + r)Dnr--1
(1-4

Conforme Acórdão 262212073 -TCU - Plenário

OS SERVIçOS SERÃO EXECUTADOS EM CONFORMIDADE COM EDITAL E SEUS ANEXOS, UTILIZANDO-SE DE TECNICAS E

ROTINAS ADEQUADAS, E EM ESTRITA CONCORDÂNCIA E OBEDIÊNCIN ÀS NORVAS TÉCNICAS VIGENTE$ EM
ESPECIAL, NORMAS DA ABNT, MANUAL DE OBRAS PÚALICNS _ EDIFICAÇÔES - PRÁTICNS DA SEAP; NORMAS DAS

coNcESSroNÁRrAs DE SERV|ÇOS PÚBLTCOS; LEGTSLAçÃO DE ACESSTBTLTDADE (NBR 9O5O) E AS PERTTNENTES AO FtM
A QUE SE DESTINA A MANUTENÇÃO.

lnstqam YühdbArp

tr

tr
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TFrBuilAr DE coirrAs DA umÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este rclatório lem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada emz 09/10/2023 09:47:09

Inform da Pessoa Juridica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceíidão ori al no rtal do ó stor', cl ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atendeÍ aos príncípios de simplificação e racionalização
de ser.,riços públicos digitais- Fundamento legal: Lei n" 12,965, de 23 de abril de2014, Lei n' 13.460, de 26
de junho de 201 7 .Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 201 8, Decreto n" 8.638 de 15. dc janeiro de 20 I 6.

Razão Social: RB RODRICUES BA\HOS LTDA
CNPJ: 0r.403.6361000147

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceíidão ori rtal do ór estor, cli ue .,\ UIno

Otgão Gestor: CNJ
adastro: CNI.A, - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Âto de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

e

ara accssaÍ a certidão ori no ortal do ór estor, c ueA UI



,ILTROS APLICADOS

:adastro: CElS

:Pf / CNP.lsancionádo 75r 87094300

)ata dã consultà: T 7/10/2023 09'.39137

)ata dà últimã àtuàllràção: í 0/2023 (Sistema lntetrado de ReSistro do CEIS/CNEP -

\cordos de Leniência) , 10/2023 (Sistema lntetrado de Registro do CEIS/CNEP - CElS) ,

t0/2023 (Diário Oficial da Un âo - CEAÊ) , I0/2023 (Sistema lntetrado de Administraç5o
: nanceirà do Governo Federal(SIAFI) - CEpIM) . I0/2023 (Sistemâ lntegrado de Regisrro

lo cEls/cNFP - cNFP)

0EtauÁl (^DÀ'TIO q{?r/0Í5âx(l0t{ÂDo ottst cloNtoo

Nenhum regrsko e ncontrado

uÍ sÂflQollÁDo

LIMPÂR

ótcÃo/ExttDtDt
talr(lo 

^Dot

carr@rn $ çÃo
0rIÀ 0r PU8[c ç10 0^
sailçlo

vtlol 0Â iruLT QUAXIDIOE
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta data (09/10/2023 às 09:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção aÚva

quanto ao CPF n" 751.870.943-00.

A condenaÉo por atos de improbidade administrativa não implicâ automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade âcesse portal do TSE êm htto:l/divulqacandcontâs.tse. iu s. br/

Esta certidào é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6523.F59A.5E86.7450 no seguinte endereço: httos://ww,â.cni.ius. brlimprobidadê-admi auienlicar certidao.ohp

Gerado em: 09/í0/2023 âs 09 44:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Piig,n l/í
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TRIBUNAL DE CONTAS DA T]NIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ALFREDO BANIIOS NETO

CPF/CNPJ: 751.870.943-00

cmlssao

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identilicado(a) NÃo coNsrA da relação de responsáveis inidôneõs para
participar de ücitação na administração púbüca federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n'8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta ceÍtidão os responsáveis ailda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçôes estejam suspensas em razão
de inlerposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:45:39 do dia 0911012023, com validade de trinta dias a contar da

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
http s ://con tas . tcu .gov. br.'ords/f?o:INABILITADO:5

Código de controle da ceúidão: lJ47091023094539

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDTAL
EM soctEDADE EMeRESÁRIA LtMITADA uNtpEssoAL ,r,,_.; ql.iÉ..

RB RoDRTGUES BANHos LTDA : ','11'. Lrr 
-,,- 

*

ALFREDO BANH0S NETO, cpF no 7s1 .810.943-00, Brasireiro, naturar de pendva -
lt/lA, casado sob regime comunhão parcial, nascido em 20l0g/1g6.r, Empresário, RG
n" 0001149847996 ssp-MA, residente e domiciriado na Rua do comercio, no 226, ,

Bairro Povoado Jacaré, cEp 652 r 3-000, penarva - rvA, registrado sob firma
ALFREDO BANHOS NETO - ME, com sede na Rua saturnino Bero, A, no 416, Bairro
centro, Penalva - MA, cEp 6s213-000, cNpJ 01.403.636/000í-47, registrado na
Junta comerciar do Estado do Maranhão, sob o no 2,r 1oo9sg79o, fazendo uso do que
permite o § 3o do art. 968 da Lei no 10.40612002, com a redação arterada pero art. i0
da Lei comprementar no 12grog, ora transforma seu registro de EMpRESÁRro
INIDIVIDUAL EM SOC]EDADC ETI,|PRCSÁNh UMITADA UNIPESSOAL, PASSANdO
a constituir o tipo jurídico socrEDADE LlMrrADA, a quar se regerá, doravante, pero
presente contrato social ao qual se obrigam mutuamente o(s) sócio(s), resolvendo de
comum acordo alterar seu contrato social mediante as seguintes clausulas:

í. DA RAZAO SOCIAL E NOME FANTASIA

1'1 - Altera-se o Nome Empresariar da sociedade para RB RODRTGUES BANHos
LTDA e Nome Fantasia para RB RODRIcUES BANHOS.

2. DO OBJETO SOCIAL E ATIVIDADES DA EMPRESA

2.1 Altera-se os objetos sociais da empresa para: 4120-4100 - coNSTRUcAo DE
EDIFICIOS, 7112-OIOO - SERVICOS DE ENGENHARIA, 0810-0/06 - EXTRACAO DE
AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAI\4ENTO ASSOCIADO, 08íO-
O/07 - EXTRACAO DE ARGILA E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, 081O-O/99 -
EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, 43S9-1/01 . ADMINISTRACAO
DE OBRAS, 1622.6101 - FABRICACAO DE CASAS DE MADEIRA PRE-
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRO INDIVIDThqL

EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL
,,.t',r,ga _.L..3.

RB RODRIGUES BANHOS LTDA ..,. 
.i.I

l-''HA- lí-í"
FABRICADAS, '1622-6102 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE I\4ADEIRA E DE

PECAS DE MADEIRA PARA INSTALACOES INDUSTRIAIS E COIUERCIAIS,2330-
3/01 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-N/OLDADAS DE CONCRETO
ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA,2330-3/04 - FABRICACAO DE CASAS
PRE-MOLDADAS DE CONCRETO, 2330-3/05 - PREPARACAO DE MASSA DE
CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO ,2391-5101- BRITAMENTO DE
PEDRAS, EXCETO ASSOCIADO A EXTRACAO, 2511-OIOO - FABRICACAO DE

ESTRUTURAS METALICAS, 2599-3101 - SERVICOS DE CONFECCAO DE
ARMACOES IUETALICAS PARA A CONSTRUCAO, 4213-8IOO - OBRAS DE
URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS, 3822-O/OO - TRATAMENTO E
DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS, 3314.7107 - MANUTENCAO E

REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E

VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL,33l4-7117 -Í\4ANUTENCAO

E REPARACAO DE À/AOUINAS E EQUIPAIVENTOS DE TERRAPLENAGEM,

PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES, 3701-1IOO - GESTAO
DE REDES DE ESGOTO, 3702-9IOO - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,
EXCETO A GESTAO DE REDES, 3B11.4IOO - COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS, 3812-2IOO - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, 3821.1/OO -
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, 39OO-5/M -
DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS,421l-
1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS,4211-1102 - PINIURA PARA
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 4212-OIú) -
CON STRUCAO D E OB RAS-D E-ARTE ESPEC I AIS, 4221 -g I 02 - CONSTRUCAO DE
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, 4221-gIO3 -

MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, 4221-gIO4
- CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, 4221-gN5



Página 3 de 2.

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO INDIV]DI,IAL

EM SOCIEDADE EMPRESÁRlA LIMITADA UNIPESSOAL

RB RODRIGUES BANHOS LTDA

- IUANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOIMUNICACOES, 4222-7101

- CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO,

4222-7102 - OBRAS DE IRRIGACAO, 4223-5IOO - CONSTRUCAO DE REDES DE

TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO, 4291-OIOO -

OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS, 4292-8101 - MONTAGEM DE

ESTRUTURAS METALICAS, 4299.5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 431í-8101 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E

OUTRAS ESTRUTURAS,4311-8102 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO, 4312-6100 - PERFURACOES E SONDAGENS,4313-4/OO - OBRAS DE

TERRAPLENAGEM, 4321-5/OO - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRIC A,4922-
3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 43223N2 -

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, 4922-3IOg

INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, 432g-11c/ -

IÚONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAÍVIENTOS DE ILUMINACAO

E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 4329-ílO5 -

TRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, 4330-4101 -
IMPERIMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 4330-4/02 -

INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARIVARIOS

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 4330-4103. OBRAS DE ACABAMENTO

EM GESSO E ESTUQUE, 4330-4104 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM

GERAL, 4330.4/05 - APLICACAO DE REVESTII\4ENTOS E DE RESINAS EM

INTERIORES E EXTERIORES, 43304/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA

CONSTRUCAO, 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES, 4399-1/02. MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE ANDATMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS,4399-

t',t,').dl i_ê3
: ',.i, . lt't _ ^- -
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1/03 - OBRAS DE ALVENARIA, 4399-,I/04 - SERVICOS DE OPERACAO E

FORNECIMENTO DE EQUIPAI\íENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE

CARGAS E PESSOAS PARA USO EIV OBRAS, 4399-1105 - PERFURACAO E

CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 4673.7100. COI\4ERCIO ATACADISTA DE

N4ATERIAL ELETRICO, 4679-6101 - COIMERCIO ATACADISTA DE TINTAS,

VERNIZES E SITMILARES, 4679-6102 - COMERCIO ATACADISIA DE ÍVARMORES

E GRANITOS, 4679-6103 - COIVIERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E

VITRAIS, 4679-6/99 - COIVERCIO ATACADISTA DE IVATERIAIS DE CONSTRUCAO

EIU GERAL, 4741-5IOO - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA

PINTURA, 4742-3IOO - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, 4743-
1/OO . COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, 4744-OIO1 - COMERCIO VAREJISTA

DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 4744-OIO2 - COI\4ERCIO VAREJISTA DE

MADEIRA E ARTEFATOS, 4744.0103 - COIVERCIO VAREJISTA DE MATERKAIS

HIDRAULICOS, 4744-OIO4 - COIUERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA

BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, 4744-0199 - COIVERCIO VAREJISTA DE

I/ATERIAIS DE CONSTRUCAO EIV GERAL, 4754.7101- coIVIERCIo VAREJI$TA

DE MOVEIS, 4789-OIO5 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS,4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

- LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, 4930-2102 - TRANSPORTE

RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E IVUDANCAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 7O2O-4IOO

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EÀ/ GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 7111-1IOO - SERVICOS DE

ARQUITETURA, 7119-7101 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E

GEODESIA, 7119-7102 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS, TIlg-71O3 -

SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
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ENGENHARIA,7119-7104 - SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A
SEGURANCA DO TRABALHO, 7119-7199 - ATIVIDADES TECNICAS

RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE, 7711.0/OO - LOCACAO DE AUTOIVOVEIS SEM CONDUTOR,

7732-2101 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 7732-2102 - ALUGUEL DE ANDAIMES,

7739.0199 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EOUIPAMENTOS COIUERCIAIS

E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR,

8121-4IOO - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DON/ICILIOS,8122-2IOO - IMUNIZACAO

E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 8129-OiOO -ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 81 3O-3/OO - ATIVIDADES PAISAGISTICAS,

2539-OIO1 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, 2539-ON2 -

SERVICOS DE TRATATUENTO E REVESTTMENTO EM META|S, 2s99-3/02 _

SERVICO DE CORTE E DOBRA DE IUETAIS, 4744-0106 - COMERCIO VAREJISTA
DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, 7410-2103 - DESIGN DE PRODUTO, 8O2O-

O/01 . ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEÍMAS DE SEGURAI{CA

ELETRONICO, SO2O-OIO2. OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS DE

SEGURANCA.

ATIVIDADES ECONÔIUICAS - CNAES;

ATIVIDADE PRINCIPAL: 4120-4100 - Construção De Edifícjos.

ATIVIDADE SECUNDARIAS: 0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho

e beneficiamento associado 0810-0/02 - Extração de argila e beneficiarnanto

associado 0810-0/99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para

construção e beneficiamento associado 4399-1101 - Administração de obras 1622-
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6/01 - Fabricaçáo de casas de madeira pré-Íabricadas 1622-6102 - Fabricação de
esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalaÇões industriais e
comerciais 2330-3101 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado,
em série e sob encomenda 2330-3104 - Fabricação de casas pré-moldadas de
concreto 2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
2391-5101 - Britamento de pedras, exceto associado à extração 2s1í-0l00 -
Fabricação de estruturas metálicas 2sgg-3t01 - serviços de confecção de armações
metálicas para a construção 4213-gt00 - obras de urbanização - ruas, praÇes e
calçadas 3822-0100 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 3314-7 to7 -
Manutenção e reparação de máquinas e aparerhos de refrigeração e ventilação para
uso industrial e comercial 3314-7117 - Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 3701-
1/00 - Gestão de redes de esgoto 3702-9too - Atividades relacionadas a esgoto,
exceto a gestão de redes 381 1-4100 - coleta de resíduos não-perigosos 3ü2_aoo _

coleta de resíduos perigosos 3a21-1loo - Tratamento e disposição de resíduos nâo_
perigosos 3900-5/00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resídros
4211-1101 - construção de rodovias e ferrovias 4211-1102 - pintura para sinalização
em pistas rodoviárias e aeroportos 4212-oloo - construção de obras-de-arte especiais
4221-9102 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 4D.1-
9/03 - Ívlanutenção de redes de distribuição de energia elélrica 4221-9104 - construçâo
de estações e redes de telecomunicaçôes 4221-g105 - Manutenção de estações e
redes de telecomunicaç óes 4222-7101 - construção de redes de abastecimento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4222-l to2
- obras de irrigaçáo 4223-sl00 - construção de redes de transportes por dutos, exceto
para água e esgoto 4291-0100 - obras portuárias, marítímas e fluviais 42g2-Blo1 -
Ivlontagem de estruturas metálicas 42gg-slo1 - construção de rnstalações esportivas
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e recreativas 4311-8101 - Demoliçâo de edÍÍícios e outras estruturas 4311-gn2 -

Preparação de canteiro e limpeza de terreno 4312-6too - perfuraçóes e sondagens

4313-4100 - obras de terraplenagem 4121-sloo - lnstalação e manutenção elétrica
4322-3101 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4322-3102 - lnstalação e
manutenção de srstemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4322-3103 - lnstalações de sistema de prevenção contra incêndio 432g-1tA -

It/ontagem e instalação de sistemas e equipamentos de ilumrnação e sinalização em
vias públicas, portos e aeroportos 4329-1105 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de
vibração 4330-4101 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 4330,4/02 -
lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qudquer
material 4330-4103 - obras de acabamento em gesso e estuque 4330-4104- Serviços
de pintura de edifícios em geral 4330-4los - Aplicação de revestimentos e de resinas
em interiores e exteriores 4330-4lgg - outras obras de acabamento da construção
4391-6100 - obras de fundaçoes 43gg-1102 - Montagem e desmontagem de andairnes
e outras estruturas temporárias 4399-1/03 - obras de alvenaria 43gg-1104 - servi;os
de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e
pessoas para uso em obras 43gg-1105 - perfuração e construção de poços de água
4673-7100 - comércio atacadista de material elétrico 4679-6/01 - comércio atacadista
de tintas, vernizes e similares 467 9-6102 - comércio atacadisla de mármores e
granitos 4679-6103 - comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais 4679-6/99 -

comércio atacadista de materiais de construção em geral 4741-sloo - comércio
varejista de tintas e materiais para pintura 47 42-3loo - comércio varejista de mabrial
elélrico 4743-1100 - comércio varejista de vidros 4744-olo1 - comércio varejista de
ferragens e ferramentas 4744-0102 - comércio varejista de madeira e arÍefatos 4744-

0/03 - comercio varejista de materiais hidráulicos 4144-olo4 - comércio varejista de
cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 4744-olgg - comércio varejista de mateÍiais
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de construção em geral 47s4-7101 - comércio varejista de móveis 47gg-olos -
comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 4g23-0102 - serviço de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4g3o-zto2 -

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional 7o2o-4loo - Atividades de consultoria em
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 7111-1t00 - serviços de
arquitetura 7112-0100 - serviços de engenharia 7119-7101 - serviços de cartografia,
topografia e geodésia 7119-71o2 - Atividades de estudos geológicos 711g-7103 -
serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 711g-zlA -
serviços de perícia técnica relacionados à seguranÇa do trabalho 711g-7tgg -
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especifioadas

anteriormente 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 7732-2t01 - Aluguel

de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaim es7T32-
2102 - Aluguel de andaimes 7739-0lgg - Aluguel de outras máquinas e equipamentos

comerciais e industrÍais não especificados anteriormente, sem operador g121-4loo -

Limpeza em prédios e em domicílios 8122-2100 - Imunização e controle de pr4as
urbanas 8129-0100 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente g130-

3/00 - Atividades paisagísticas 2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia e solda
2539-0102 - serviços de tratamento e revestimento em metais 2sgg-3t02 - serviço de
corte e dobra de metais 4744-0106 - comércio varejista de pedras para revestirnento

7410-2103 - Design de produto 8020-oi0'1 - Atividades de monitoramento de sistsnas
de segurança eletrônico 8020-0102 - outras atividades de serviços de segurança.

3. DO CAPITAL SOCIAL

3'1 Altera-se o capital social da Empresa, originado do acervo de R$ 300.0ffi,00
(Trezentos lvlil ReaÍs) através da integralização de Rg 350.000,00 (Trezentos e
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cinquenta Mil Reais), passando o capital social a ser de R$ 650.000,00 (seiscentos

e cinquenta Mil Reais), dividido em 6s00 (seis Mil e euinhentas) quotas sociais,

subscritas e totalmente integralizadas no valor nominal de Rg 100,00 (cem Reais)

cada, com a seguinte disposição societária:

4. DA CONSOLTDAçÃO E REFORMA DO CONTRATO SOCTAL

4'1 os Sócios deliberam, à unanimidade e sem reservas, reformar a redação do

contrato social da sociedade quanto a diversos aspectos, para refletir as alterações

acima deliberadas, cujo texto representa a expressão da vontade e condições sob as
quais deverá ser regida a sociedade, revogando-se, em face disso, toda e qualquer

disposição que seja com eÍe conflitante:

CONTRATO GONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁNN TITUITAOA

UNIPESSOAL

RB RODRIGUES BANHOS LTDA

cLÁusuLA PRIMEIRA. A sociedade tem seu nome empresarial "RB RoDRIGIES
BANHOS LTDA" e Nome Fantasia'RB RODRIGUES BANHOS,, com sede na Rua

Saturnino Belo, A, no 416, Bairro Centro, penalva - MA. CEp 65213-000.

Sócio Quotas Capital
lntegralizado

ALFREDO BANHOS NETO 6500 100% Rs 650.000,00

TOTAL 6500 100% R$ 680.000,00
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cúusulA SEGUNDA. A sociedade tem o seguinte obje10 sociat: 4120-4100 -

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS,7112-OIOO. SERVICOS DE ENGENHARIA, O81O-

0/06 - EXTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E

BENEFICIAIVENTO ASSOCIADO, OBlO-O/07 - EXTRACAO DE ARGILA E

BENEFICIAJVENTO ASSOCIADO, OBlO-O/99 - EXTRACAO E BRITAMENTO DE

PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO

ASSOCIADO, 4399-1101. ADMINISTRACAO DE OBRAS, 1622-610.I - FABRICACAO

DE CASAS DE MADEIRA PRE-FABRICADAS, 1622-6/02 - FABRICACAO DE
ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PECAS DE MADEIRA PARA INSTALACOES

INDUSTRIAIS E COMERCIAIS,2330-3/01 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-

MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA, 2330-

3/04 - FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO, 2330-UO5 -

PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO,

2391-5101 - BRITAIMENTO DE PEDRAS, EXCETO ASSOCIADO A EXTRACAO,

25 1 1 -O I OO . FAB RI CACAO D E ESTRUTU RAS IV ETAL I CAS, 25gg-3 I 01 - SERVICOS

DE CONFECCAO DE ARI\4ACOES IVETALICAS PARA A CONSTRUCAO ,4213{,100
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS, 3822-OIú -

TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS, 3314-7107 .
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE

REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, 3314-

7/17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAI\4ENTOS DE

TERRAPLENAGEÍV, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES,

37O1.1IOO - GESTAO DE REDES DE ESGOTO, 37O2.9IOO - ATIVIDADES

RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES, 3811-4IOO .

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, 3812-2lOO - COLETA DE RESIDUOS

PERIGOSOS, 3821-1IOO - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS MO-
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PERIGOSOS, 39OO-5/OO - DESCoNTAI\4INACAo E oUrRoS SERVICoS DE

GESTAO DE RESIDUOS, 4211-1101 . CONSTRUCAO DE RODOVIAS E

FERROVIAS, 4211-1102 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS
RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 4212-OIOO - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-
ARTE ESPECIAIS, 4221-9102 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, 4221-gIO3 - MANUTENCAO DE REDES
DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, 4221-gIO4 - CONSTRUCAO DE
ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, 4221-gIO5- MANUTENCAO DE
ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, 4222-7IO1 - CONSTRUCAO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO,4222-7rc2 -
OBRAS DE IRRIGACAO, 4223-5IOO . CONSTRUCAO DE REDES DE
TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO, 42}1-OIOO -
OBRAS PORTUARIAS, MARITIIUAS E FLUVIAIS, 4292-8101 - IUONTAGEIU DE
ESTRUTURAS METALICAS, 4299-5101 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 4311-8101 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E

OUTRAS ESTRUTURAS,4311-BIO2- PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZADE
TERRENO, 4312-6100. PERFURACOES E SONDAGENS,4313-4/OO - OBRAS DE
TERRAPLENAGEIV, 4321-5/OO - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRIC A,4322-
3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 4322-3102 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEIVAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, 4322-3103

INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, 432g-1ItE -
IVONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO

E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 4329.1/05 -

TRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, 4330-4101 .
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IIUPERIMEABILIZACAO EIU OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 4330-4102 -

INSTALACAo DE PoRTAS, JANELAS, TEToS, DIVISoRIAS E ARIVARIoS

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 4330-4103 - OBRAS DE ACABAIVIENTO

EM GESSo E ESTUoUE, 4330-4t04 - SERVICoS DE PINTURA DE EDlFlCloS EM

GERAL'4330.4105-APLIcAcAoDEREVESTIIVENToSEDERESINASEM

INTERIORES E EXTERIORES,4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA

CoNSTRUCAo, 4391-6/00. oBRAS DE FUNDACoES, 4399-1/02 - MoNTAGEM E

DESIMONTAGEM DE ANDAI N4ES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, 4399-

1/03-OBRASDEALVENARIA,43gg-1/04-SERVICOSDEOPERACAOE

FORNECITUENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE

CARGASEPESSOASPARAUSOEI\4OBRAS,4399-1/05-PERFURACAOE

coNSTRUCAoDEPocosDEAGUA,46T3-Tto\.CoMERcloATACAD|STADE

MATERIAL ELETRICO, 4679-6101 - COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS,

VERNIZES E SIMILARES, 4679-6102 - COÍMERCIO ATACADISTA DE IVARMORES

E GRANIToS. 4679-6/03 - CoIVERCIo ATACADISTA DE VlDRoS, ESPELHoS E

VITRAIS, 4679-619S - COIUERCIO ATACADISTA DE IMATERIAIS DE CONSTRUCAO

EM GERAL, 4741-5IOO - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA

PINTURA, 4742-3IOO. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO' 4743-

1/OO - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, 4744.0101 - COMERCIO VAREJISTA

DEFERRAGENSEFERRAMENTAS,4T44-0t02-coMERCIoVAREJISTADE

I\4ADEIRA E ARTEFATOS, 4744-OIO3 - COMERCIO VAREJISTA DE IVIATERIAIS

H|DRAUL|CoS,4744-olo4 - CotVlERClo VAREJISTA DE CAL,-AREIA, PEDRA

BRITADA,TIJoLoSETELHAS,4T44.otgg.CoMERCIoVAREJISTADE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, 4754-7101- COMERCIO VAREJISTA

DE IVOVEIS, 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS,4g23-O/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
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-LoCACAoDEAUToMoVElSCoMMoToRtSTA,4930-2102.TRANSPoRTE

RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E IVIUDANCAS,

INTERMUNIcIPAL,INTERESTADUALEINTERNACIoNAL,To204|o0

ATIVIDADESDECoNSULTORIAEN/GESTAoEMPRESARIAL,EXCETo
CONSULTORIATECNICAESPECIFICA,Tlll-1IOO'SERVICOSDE
ARQUITETURA,T|lg-7t01-SERVICOSDECARToGRAFIA,ToPoGRAFIAE

GEODESIA, 711g-7102 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS,7119-7103 -

SERVICoSDEDESENHoTECNICoRELACIoNADoSAARQUITETURAE

ENGENHARIA,711g.7IO4 - SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A

SEGURANCADoTRABALHo,TIIg-7t99-ATIVIDADESTECNICAS
RELACIONADAS A ENGENHARIA E AROUITETURA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE, 7711-OIOO - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEIM CONDUTOR,

7732-2101. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO

SE|V oPERADoR, EXcETo ANDAIMES, 7732-2t02 - ALUGUEL DE ANDAIMES,

773g-O]gg - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COIVERCIAIS

E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORIUENTE, SEM OPERADOR'

8121.4100 - LIMPEZA EM PREDIOS E EÍVI DOMICILIOS,8|22-2IOO - IMUNIZACAO

E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 8129.0/OO - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO

ESPECI FICADAS ANTERIORIMENTE, 81 3O-3/OO . ATIVIDADES PAISAGISTICAS,

25gg-olo1-SERVICoSDEUSINAGEM,ToRNEARIAESoLDA,2539-0102-

SERVICoSDETRATAMENToEREVESTIMENToEMMETAIS'2599.3102-

SERVICO DE CORTE E DOBRA DE METAIS, 4744-0106 'COIVIERCIO VAREJISTA

DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, 7410-2103 - DESIGN DE PRODUTO, 8TJ2O-

O/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA

ELETRONICo. 8020-0102

SEGURANCA.

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS DE
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ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAES:

ATIVIDADE PRINCIPAL: 4120-4100 - Construção De Edifícios.

''".'E-,i--&-
/ól-_

ATIVIDADE SECUNDARIAS: 0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho

e beneficiamento associado 0810-0/07 - Extração de argila e beneficiamento

associado 0810-0/99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para

construção e beneficiamento associado 4399-11O1 - Administração de obras 1622-

6/01 - Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 1622-6102 - Fabricação de

esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e

comerciais 2330-3101 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado,

em série e sob encomenda 2330-31O4 - Fabricação de casas pré-moldadas de

concreto 2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

2391-5101 - Britamento de pedras, exceto associado à extração 2511-0lOO -

Fabricação de estruturas metálicas 2599-3101 - Serviços de confecção de arma@s

metálicas para a construção 4213-8100 - Obras de urbanização - ruas, praças e

calçadas 3822-OIOO - Tratamento e disposiçáo de resíduos perigosos 3314-7107 -

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilaçâo para

uso industrial e comercial 3314-7117 - Manutenção e reparação de máquinas e

equipamentos de tenaplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 3701-

1/00 - Gestão de redes de esgoto 3702-9100 - Atividades relacionadas a esgoto,

exceto a gestão de redes 381 1-4i00 - Coleta de resíduos náo-perigosos 3812-2lW-

Coleta de resíduos perigosos 3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-

perigosos 3900-5/00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos

4211-1t01 - Construção de rodovias e ferrovias 4211-1102 - Pintura para sinalização

em pistas rodoviárias e aeroportos 4212-0100 - Construçáo de obras-de-arte especiais

4221-9102 - Construção de estaçõês e redes de distribuiçáo de energia elétrica 4221-
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9/03 - lVlanutenção de redes de distribuição de energia elélriça 4221-9104 - construção

de estações e redes de telecomunic açoes 4221-9t05 - Manutenção de estações e

redes de telecomunicaç ôes 4222-7 t01 - Construção de redes de abastecimento de

água, coleta de esgoto e construções correlatas' exceto obras de irrigação 4222-71O2

-Obrasdeirrigação4223-5lOO-Construçãoderedesdetransportespordutos'exceto

paraáguaeesgoto42gl-oloo-obrasportuárias,marítimasefluviais4292-8101-

tiilontagem de estruturas metálicas 42gg-51o1 - construção de instalações esportivas

e recreativas 431 1-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 4311-8102 -

Preparaçãodecanteiroelimpezadeterreno43l2-6too-Perfuraçõesesondagcns

4313-4too-obrasdeterraplenagem432l-5lOO-lnstalaçáoemanutençãoeládca

4322-3101 - lnstalações hidráulicas, Sanitárias e de gáS 4322-3102 - lnstalaçâo e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeraÉo

4322-3103-lnstalaçõesdesistemadeprevençãocontraincêndio4329-11M.

IVlontagemeinstalaçãodesistemaseequipamentosdeiluminaçãoesinalizaÇãoem

ViaSpúblicas,portoseaeroportos4329-1t05-Tratamentostérmicos,acÚsticosolde

vibração 4330-4t01 - lmpermeabilizaçáo em obras de engenharia civil 4330-4tt2 -

lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários êmbutidos de qualqler

material4330-4103-obrasdeacabamentoemgessoeeStUqUe4330-4104.Serviços

depinturadeedifíciosemgeral4S3o-4t05-Aplicaçãoderevestimentosederesinas

eminterioreseexteriores4330.4/99-outrasobrasdeacabamentodaconstnção

4391-6/00-obrasdefundaçóes43gg-1102-Montagemedesmontagemdeandairnes

e outras estruturas temporárias 4399-1/03 - obras de alvenaria 4399-1104 - serviços

deoperaçãoefornecimentodeequipamentosparatransporteeelevaçáodecargase

pessoas para uso em obras 4399-1/05 - PerÍuração e construção de poços de água

4673-7lOO- comércio atacadista de material elétrico 4679-6/01 - Comércio atacdista

detintas.vernizesesimilares46Tg-6t02-Comércioatacadistademármorese
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granitos 4679-6/03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais 4679-6/99 -

comércio atacadista de materiais de construçáo em geral 4741'5100 - comércio

varejista de tintas e materiais para pintura 47 42'3lOO - comércio varejista de material

elétrico 4743-íl00 - Comércio varejista de vidros 4744-0101 - Comércio varejista de

ferragens e ferramentas 47 44-OtO2 - Comércio varejista de madeira e artefatos 4744-

0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos 4744-0104 - comércio varejista de

cal, areia, pedra britada, tijolos e lelhas 4744-0199 - Comércio varejista de materiais

de construção em geral 4754-7101 - comércio varejista de móveis 4789-0105 -

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 4923-0102 - Serviço de

transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4930-2102 -

Transporte rodoviário de catga, exceto produtos perigosos e mudanç€s,

intermunicipal, interestadual e internacional 7020-4100 - Atividades de consultoria em

gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 7111-1100 - serviços de

arquitetura 7112-OIOO - Serviços de engenharia 7119-7101 - serviços de cartografia,

topografia e geodésia 7119-7102 - Atividades de estudos geológicos 7119-7103 -

serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 7119-7lM -

serviÇos de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 7119-7199 '
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas

anteriormente 7711-OIOO - Locação de automóveis sem condutor 7732-2101 - Aluguel

de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7732-

2/02 - Aluguel de andaimes 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamer{os

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador 8121-4NO '
Limpeza em prédios e em domicílios 8122-2100 - lmunizaçáo e controle de pragas

urbanas 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 81 30-

3/00 - Atividades paisagísticas 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e srída

253g-olo2 - serviços de tratamênto e revestimento em metais 2599'3102 'serviço de
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corte e dobra de metais 4744-0106 - ComérCio varejista de pedras para revestimento

741o-2t03-Designdeproduto3020-0/01-Atividadesdemonitoramentodesistemas

de segurança eletrônico 8O2O-OIO2- Outras atividades de serviços de segurança'

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital social é de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta

MilReais),divididasem6500(SeisMileQuinhentas)quotasnovalornominaldeR$

í00,00 (Cem Reais) cada, sendo divididas pelos sócios da seguinte forma:

parágrafo 10. se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respondem os

sócios pelo saldo na proporçáo em que participem das perdas sociais'

parágrafo 2o. A cessão total ou parcial de quotas, sem a correspondente modificação

do contrato social com o consentimento dos demais sÓcios, não terá eficácia quanto

aesteseasociedade.
parágrafo 3o. uma vez constituída a sociedade, o sócio que venha a ser admitido não

se exime das dívidas sociais anteriores a sua admissão'

cúusuLA QUARTA. os sócios participam dos lucros e perdas na proporçáo das

respectivas quotas.

CúUSULA QUINTA. A administração da sociedade, a representação ativa, passiva'

judicial e extrajudicial será exercida isoladamente pelo sócio ALFREDO BANHOS

NETO, ao qual assina isoladamente e se responsabiliza de todas as operações da

C.pital
lntegralizadoQuotasSócio

R$ 650.000,00100%6500ALFREDO BANHOS NETO

R$ 610.000,00100%6500TOTAL
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sociedade com os mais amplos poderes na gestão dos negócios sociais, podendo,

praticar todos os atos, transaçóes e operações necessárias à realização dos objetivos

sociais, tais como: abertura e encerramento de contas bancárias, emissão de

cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar ou

alienar o patrimônio Social, assinaturas de contrato de empréstimos bancários e todos

e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos sociais.

CúUSULA SEXTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não

estã(o) impedido(s) de exerce(em) a administração da sociedade, por lei especial ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os eÍeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a

economra popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.01 1,

§'1", cc/2002).

CúUSULA SETIMA. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão $er

cêdidas ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso

consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessáo delas, a alteração contratual pertinente.

ParágraÍo Unico. Falecendo ou interditado quaisquer sócios, a sociedade continuará

suas atividades com herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistiMo

interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado, com base na situação da sociedade, a data da resolução, veriÍicada em

balanço especialmente levantado.
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CLÁUSULA OITAVA. A Empresa iniciou suas atividades em 26108/1996 e seu prêvo

de duração é indeterminado.

CLÁUSULA NONA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarâo sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DECIMA. A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CúUSULA DÉclMA PRIMEIRA. os sócios poderáo, de comum acordo e a qualquer

tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da administração, a título de pro

labore, respeitando as limitaçÕes legais vigentes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer

sócio, a sociedade não se dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros,

Sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. lnexistindo interesse na

continuidade da sociedade esta será liquidada após a apuração do Balanço

Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será dístribuído ou

suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótess a

sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta)

dias.

parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA. O exercício social encerrará em 31 de dezembro

de cada ano, quando o(s) administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua

administraçâo, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
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resultado econômico, cabendo aos SÓCioS, na proporção de suas quotas' os lucros ou

perdas aPuradas.

cúusuLA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro da cidade de Penalva - MA, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato'

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em únicâ via'

destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão'

para que produza os efeitos legais'

Penalva - MA, 09 de Novembro de 2021'

ALFREDO BANHOS NETO
CPF no 751.870.943-00
Sócio Administrador
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i;cits?;*rii3EGoverno do Esiaoc do l\rarannào
SecÍetaíia de Éstado de lndústria e aoraércio SEINC

,.i,rnta Ccmercral do Esladc Co iíar'anhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

§ists!11â ,§ãcionã! de a:lssistis de §mplê§â§ {§§Íü;}n:i§ - Sl§f,§M

CcnÍ.àilrqJ. as riôoàca.r ab: rc cr-i:lãri dos a.c'ni..io; rfr!vraís
,r4.:a,lunlâ Coícr. al. saô !i!exres ra aat. d::uã êrlcd çá0.

: lr.nê EEprêsa:i.l: RB RODRIGI]ES BANHOS fTDÁ

; *t"a, r,r,',',:,, a.
: ,ralu:cÉ ,luxdíçar S\3.i:!e F,iij,t.a a r r a:.i

: P.olocoh' l,rna2irira9657a

i NIRE (Sede)
:21201192796

CNPJ
01.403.636i 0001-47

: Endereço completo

' Rua SATURNINO BELO, Ns 416, A, CENTRO ' PenalvrlúA - CEP 65213-000

! Oata de Ato Constitutivo
: 28/08í996

lnício de Atividede
26l08i1996

SERVICOS DE CONFECCAO DE ARI./IACOES METALICAS PARA A CONSTRUCAO, 4213.8/OO . OBRAS DE URBANIZACAO BUAS, PRACAS E

CALCADAS, 3822-O|OO . TBATAI\IENTO E DISPOSICAO DE BESIDI]OS PERIGOSOS 3314.7,/07. I\,{ANUTENCAO E REPARACAO DE I\,{AOUINAS

E APARELHOS DE BEFRIGEBACAO E VENTILACAO PARA USO INDiJSTRIAL E CON,IERCIAL, 33I4 7í 7. [,4ANUTENCAO E REPARACAO DE

lVAOUINAS E EOUIPAI\IENTOS DE TERRAPLENAGEI\,4, PAVI]\,4ENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TBATORES, 3701.]/OO . GESTAO DE

REDES DE ESGOÍO, 3702 giOO ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES, 381 1.4/OO - COLETA DE

BESIDUOS NAO.PERIGOSOS. 3812.2,/OO , COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, 3821,1i00 - TBATA]\,,IENTO E DISPOSICAO DE BESIDUOS NAO-
PERIGOSOS, 39OO-5i OO . DESCONTAI\,IINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS 4211.1/01 ' CONSTRUCAO DE RODO!'IAS E

FERBOVIAS, 4211.1/02 . PINTUBA PARA SINALIZACAO EI\4 PISÍAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 4212.0/OO . CONSTRUCAO DE OERASDE.
ARTE ESPECIAIS. 4221,9/02, CONSTBUCAO DE ESTACOES Ê REDES DE DISTRIBUICAO DE ENEBGIA EtETRICA, 4221 9/03 - [,ANUTEiICAO
DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENEBGIA ELETRICA. 4221.9/04. CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE ÍELECOI\,lUNICACOES, 1221.
9/05 , À/ANUTENCAO DE ESTACOES E BEDES DE TELECOI\,{UN ICACOES, 4222.7101 . CONSTSUCAO DE FEDES DE ABASTECI[,4ENÍO DE

AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBBAS DE IBBIG ACAO,4222.7102 - OBRAS DE IRRIGACAO. 423.5/OO
. CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTÊS POB DUTOS. EXCETO PARA AGUA E ESGOTO 4291.0/OO - OBRAS POBTUARIAS [,4ABÍTh.,tAS

E FLUVIAIS, 4292-8101 . MONTAGEM DE ESTRUTUHAS I\,IETALICAS, 4299.5/01 . CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPOFTIVAS E

BECREATIVAS. 4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTUBAS, 431 1.8/02 . PREPABACAO DE CANTEIFO E LII\,IPEZA DE

TERRENO, 43] 2 6/0O. PERFUBACOES É SONDAGENS, 4313-4/OO. OBBAS OE TEBRAPLENAGEI\TI, 4321.5/OO . INSTALACAO E I\,4ANUTENCAO

ELETRICA, 4322-3l01 . INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 4322.3/02. INSTALACAO E IVANUTENCAO DE SISTEI\,íAS

CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFBIGERACAO, 4322-3/03 - INSTALACOES DE SISTEIVA DE PREVENCAO CONINA
INCENDIO. 4329.1/04. À,4ONTAGEI\,4 E INSTALACAO DE S STEI\IAS E EOUIPAI,ENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZÀCAO E[/ VIAS PUBLICAS,
PORTOS E AEBOPORTOS, 4329.]/05 . TRATAMENTOS TEBI\,{ICOS, ACUSTICOS OU DE VIBBACAO, 4330-4/01 . I]\,4PEBI\,{EABILIZACAO EM

; Obieto Social
i 4t 20-4100 - coNsTRUcAo DE EDtFtCtOS, 7112-0,/00 - SERVTCOS DE ENGENHARIA, 0810-0/06 - EXÍBACAO DE AREIA, CASCALHO OU

: PEDBEGULHo E BENEFICIANIENIo AsSocIADo. 081 O.O/07 , EXTBACAO DE ABG ILA E BENEFICIAIIIENTO ASSOCIADO, OSI O'O/99 '
: EXTRACAO E BRITAI\IENTO DE PEDRAS E OUTROS I,IATERlAlS PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAI\.iENTO ASSOCIADO. 4399-1/01 -

I AD ,4INISTRACAO DE OBFAS, 1622 6/01 . FABRICACAO DE CASAS DE MADEIBA PBE.FABRICADAS, 1622-6/02. FABBICACAO DE

: ESOUADRTAS DE MADETRA E DE pECAS DE À/ÍADEtBA PABA TNSTALACOES TNDUSTRIAIS E COI\,ERClAlS, 2330-3/01 - FABSICACAO DE

: ESTRUTUBAS PBE.I\'OLDADAS DE CONCBETO ABI\,{ADO, EI\,4 SERIE E SOB ENCOIVENDA, 2330-3/04. FABRICACAO OE CASAS PRE.

] À,4OLDADAS DE CONCRETO, 2330.3/05 . PBEPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAI\,4ASSA PABA CONSTRUCAO, 2391.5/01 '
I BR ITAN,4 ENTO DE PEDRAS. EXCETO ASSOCIADO A EXTRACAO, 251 1-OiOO . FABRICACAO DE ESTRUTURAS I\,/lETALICAS 2593.3/01 .

, oBRAS DE ENGENHARIA ClVlL, 4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARI\,IARlOS El\,4BUTIDOS DE

QUALOUER N/ATERIAL. 4330,4/03 . OBBAS DE ACABAI\,IENTO EÀ/, GESSO E ESTUOUE, 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM

GERAL, 4330.4i05. APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE BESJNAS ÉIV INTÊRIORES E EXTERIORES, 4330.4/99. OUTRAS OBRAS OE

ACABAI\,4ENTO DA CONSTBUCAO, 4391 6/00, OBRAS DE FUNDACOES, 4399.1/02 . MONÍAGET,4 E DESI\,{ONTAGEI\,I DE ANDAIIVES E OUTRAS
ESTRUTURAS TEN,lPOBABIAS, 4399.1/03 . OBBAS DE ALVENARIA, 4399.1/04. SÊRVICOS DE OPERACAO E FORNECII\,IENTO DE

EOUIPAN4ENTOS PARA ÍRANSPORTE E ELEVACAO DE CABGAS E PESSOAS PARA USO EIú OBBÂS, 4399.1/05. PÉRFURACAO E

CONSTRUCAO DE POCOS OE AGUA,4673.7/00 . COMERCIO ATACADISTA DE IVAÍERIAL ELETRICO, 4679.6/01 . CO[.íEFCIO ATACADISTA DE

TINTAS. VERNIZES E SII\,IILARES,4679.6/02 - COI\,IERCIO ATACADISTA DE À,4ABIVlORES E GBANITOS, 4679.6,/03 COIVERCIO ATACADISTA DE

VIDROS, ESPELHOS E VITBAIS, 4679-6/99. COIúERCIO ATACADISTA DE I'ATEBIAIS DE CONSTBUCAO EIV GEBAL, 4741.5/OO . CO[,IERC;lo
VAREJISTA DE TINTAS E N'ATERIAIS PARA PINTURA, 4742 3iOO, COÀ,4EBCIO VAREJISTA DE I\,4ATERIAL ELETRICO, 4743-1/OO - COIVERCP
VAREJISTA DE VIDROS, 4744.0101 . COI\,4EBCIO VAREJISTÀ DE FEBRAGENS E FERRAMENTAS, 4744.0/02 - COI\IERCIO VAREJISTA DE

I\IADE]RA E ABTEFATOS. 4744.0/03 - CONIERCIO VAREJISTA DE N'ATERIAIS HIDRAULICOS, 4744.0/04 . COMEBCIO VAREJISTA DE CAL,

AREIA. PEDBA BBITADA. TIJOLOS E TELHAS, 4744-0i99 - CO[./tEBClO VAREJISTA DE l\]lATERlAlS DE CONSÍRUCAO Et\, GERAL, 4754-7lDl -

COI\,4ERClo VAREJISTA DE N.IOVElS. 4789-0/05 - Col\,4EFClo VAREJISTÂ DE PRODUTOS SANEANTES DOI\,lSSAN|TARlos, 4923-0/02 -

SÉRVICO DE TRANSPOBTE DE PASSAGEIBOS . LOCACAO DE AUTOIVOVEIS COM ]VOTOBISTA, 4930-2i02. ÍRANSPORTE BODOVIARIO DE

CARGA, EXCETO PFODUTOS PERIGOSOS E [,4UDANCAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTEÊNACIONAL, 7020.4/OO . ATIVIDADES

DE CONSULTOBIA EI\.í GESTAO E]\íPBESAFIAL. EXCEÍO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 71 11.1/OO . SEBVICOS DE AROUITETURA,

71 ] 9.7/01 . SÉBVICOS DE CABTOGBAFIA, TOPOGFAFIA E GEOOESIA, 71 ] 9.7i02 . ATIVIDADES DE ÉSÍUDOS GEOLOGICOS, 71] 9.7/03.
SEBVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETUBA E ENGENHARIA, 7119.7/04 , SERVICOS DÉ PERICIA TECNICA

RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO, 71 19.7/99 , ATIVIDADES TECNICAS FELACIONADAS A ENGENHABIA E AROUITEÍURA NAO

ESPECIFICADAS ANTEBIOBI\/ENTE. 77T 1.0/OO, LOCAGAO DE AUTOMOVEIS SEI\,I CONDUTOR,1132.2IO1 ALUGUEL OE IlIAQUINAS E

2de
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ccvernó io Estado do IlaÍanhão
SecÍelana íle Estado de lnciÚstna e con_eicro _ SEINC

,Jtrnlê Comercial do Esiadc Co iúaranhâo

FÀCIL kÀRÀNHÁO
!-,'É

EACJL VApNBIÚ:

Nlmê E6p.êsaúãl: RB ROOÀ|GLES êÀllilos lÍDA

NlÉE:2:.!rli2i-i!'

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

§istêrsê Nâci§Eal dê !:le§i§tr{, d* *mpre§as lutêícânti§ - SIN§ÊM

Ce.tílc-,ros q.,e âs lrÍ.tóâÇ..s ãbâ

r:esla J!.1, cosercial. sáo !
ro cnnst3fi .io:i Coc!-e.ios :riú vadns

s:!:!-iÍ-91f ' :'3tl.D9i:9. . . .-*....

ContinuaÇáo

Nct-rezi Juíd (à. '

-ÊÕulpÀ't\tiÊNÍôspAHÂ-ÕôNs"rFúeÂo sÊirôpÊÊaD-ôÊ,'ÉxÕEÍô ÀNüÂt\lÊ§)732ryô'2 r"ÃtúGuÊrÔE-ÂNDÀll\'tÊ§773§:Ô10§ AtuGIlEtDf

OUTRAS I\,íAOUINAS E POUIPNIIETTOS óOIIERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE' SEI\"I OPEBADOR 8121'4/OO '
LTMpEZA Er\,4 pREDtos r e, oort ,c,a,us, ãizz-zloo - ttt"tultzecno e coNTBoLE DE PRAGAS URBANAS' 8129-0/00 - ATIvIDADES DE

LtÀ,{pEZA NAO ESpECtrrcnoes nurenrohuÉl:rE, srso-s,oo - nrtvlDADES pAtSAGtSTICAS' 2539-0/01 - SERVICOS DE USINAGEI\'rl

TORNEARTA E SOLDA, ZSSS.OIOZ. SEAVICO§OC iNITNIICTTO E REVESÍII\'4ENTO E["i I\'4ETAIS' 2599 3]02 ' SERVICO DE CORTE E DOEHA DE

t\,fETAts, 4744-0/06 - COr,..lencro v.qnrlrsiÀ oE pEDRAS PARA REVESÍIr\rENTO, 7410-2103 DESIGN DE PBODUTO, 8020-0/01 - ATIVIoADES

DE [,4oNtToBANrENTo DE StSTEIIIAS DE S;cunnr.rcÀ Érernor'rrco, 8020-0/02 - oUTRAS ATIVIDADES DE SERVIcos DE SÉGUFANCâ'

i capital Social
: R$ 650.000,00 (

: capital lntegral
: R$ 650.000.00 (

Porte Prazo de Dur{ao
lndetermina&r

seiscênlos e cinquenla mil Íeais)

izado
seiscentos e cinquenta milíeas)

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Dados do Sócio
Nome
ALFBÉDO BANHOS NETO

CPF/CNPJ
751.870.943-00

Participaçáo no capital
R$ 650.000,00

I Dados do Admihistrador
i Nome
: ALFREDO BANHOS NETO

CPF
751.870.943-00

Administrador
S

Término do lltrdato
lndeterninâdo

Espéciê de sócio
Sócio

Término do mândalo
lndelerminado

: Último Arquivamenlo
: Data
', filo5l2a23

Número
20230572618

Siluação

Status
SEIV STATI.E}

Àto/evêntos
223l223-BALANCO

EsracertidãoÍoiemitidaautomalicamenteem05/06/2023,às10:47:45(horáíiodeBrasília)'
s" irpr"..", *rlíL"ãi.ra autentlcidade no https,/www'emprêsaÍacil ma gov'br' corn o código oDD5NAAI

ilr|flil lil ril ffi llrluliu[[lJJJlrulul lil Nil lil ru

CARLos ÀNDBÉ DE [,{OÊAES PEREIBA

Secretár o(a)Geral
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NLJMERODE INSCRIÇÃO

0 í .403.636/0001 .17
irÂTRtz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DÁÍAOEAEERTURÀ

03/09/1996

RB ROORIGUES BANHOS LTDA

I I JtO D- r S ÁA.l -'lMl_r\'O r'{OÀrf D. } À\'ÀSl-
RB ROORIGUES BANHOS DEiIAIS

ccDrco E DESCRTÇ DÁÁTIVIDÀDE ECONOíVICÀPRINCIPÂL

4'1.20.4-00 - Construção de ediíícios

coc Go E DESCRTÇÃO Cá NÂTUREZAJURiDICÂ

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

R SATURNINO BELO
NLJMERO

,ll6
COMPLSMENTO

A;

CEP

65.2í3-000
BA RRO/D SiRIIO
CENTRO PENALVA i,A

ÉNOEREÇO ELEÍRONICO

CONTAJcONTABILIDADE@GlúAlL.cOÍrl
TELEFONE

(98) 3358-í 605

ENTE FÉDERÀTIVO RESPONSÂVEL IÉFRI

SITUÀÇÀO CÀDASTRAL

ATIVA
DÁTA DA SIT!ÂÇÁO CADASTRÀL

03l1'12005

[,OT]VO DE SIT UÁÇÁC CAD{STRÁL

stTUÁÇÃo SseEcrÀL DAIADASiÍUAÇÃO ESPEC|ÀL

COOIGO E DESCRI oasÀÍt!10ÁDEs EcoN SECLJNOÀRIAS

08.í0-0-06 - ExtraÇão dê areia, cãscalho ou pedregulho e beneticiamênto associado
0E.í0-0-07 - EÍração dê argila e beneficiamento associado
08.'Í0-0-99 - ExtÍação e britamento de pedras e outros mateÍiais paÍa construção e behêÍiciamento associado
16.22-6-01 - Fabricaçáo de cases dê madoiE prêfabricades
í6.22-6-02 - FabÍiceção de esquadrias de madêiÍa e dê peças de madeira para instalaçóes industriais e comêrciais
23.30-3-0'l - FebÍiceção de estrutuÍes pré-moldâdas de concreto armado, em séÍie ê sob encomenda
23.30-3-0,í - Fabricaçáo de casâs prâmoldadas de concreto
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassâ paÍa construÇão
23.91-5-0í - Britamento de pêdras, exceto associado à ext6Ção
25.11{-00 - FabÍicação de estruturas metálicas
25.39{-0í - S€rviços dê usinagêm, torneâÍie e solda
25.39-0-02 - Serviços de tratamento ê rev6stimento eft mêtais
25.99-3.0í - SeÍviços de conÍecção de armações metálicas para â construção
25.99-3-02 - Sêrviço de corte e dobra de meteis
33.1,1-7-07 - Manutênção e Íepâraçáo dê máquines e aparelhos de refrigeÍaçáo e ventilação pârâ uso industrial e
comeraial
33.14-7.17 . iranutenção e repàração de máquinas e equipementos de teÍÍaplênagem, pavimentaÇão ê constÍução,
êxceto taatores
37.0í-1-00 - Gestão de rêdes de esgoto
37.02-9{0 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto â gêstão de redes
38.1'l-4-00 - Colera de residuos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos

0611012023. 11:52 about:blank

ApÍovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.'Í19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/í0/2023 às 11:52:.20 (data e hora de Brasilia).

/ __-ÉJ

_J2Í_ _-

Págrna: í/5
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REPUBLICA FEDERAT|VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

rr!jrlERa i^a riae:ÇÀc
01.403.636/000'í-47
MATRIZ

coMpRovANTE DE tNSCRtçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

03/09/1996

RB RODR,GUES BANIiOS LTDA

D D!S AÍ V CAOES ECOI.IO]V]CÀS SECUNDÁR ÂS

38-2'1-í-00 - TÍatemento e disposição de resíaluos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratâmento e disposição de resíduos perigosos
39.00-5-00 - Descontaminação e outros sêíviços de gestão de residuos
42.11-1-01 - ConslÍuçáo de Íodovias e Íerrovias
42.1'1-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias ê aêíoponos
42.í2-0-00 - Construção dê obrâs de aíe êspecieis
4?.13-8-00 - Obras de uíbanizaÇão - ÍUâs, praças e câlÇadãs
42.2'l-9-02 - Consrruçào de esteqôes e redes de distÍibuiçào de energre etétrica
42.2í-9-03 - Manutenção de.edes de distnbuiçáo de ene.gia etétrica
42.21-9-04 - Construçáo dê estaçóes ê rêdês de tetecomunicaçóes
42.21-9-05 - Manutençáo de estâçóes e redes dê têtêcomunicações
42 22-7-o'l - CansÍruçáo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções coretatas, erceto obras c,e
irrigãÇáo
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.23-5-00 - Construçáo dê redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.9í-0-00 - Obras portuárias, madtimas e Íluviais
42.92-8-0í - Montagem de estruturas metálices
42.99-5-0í - Construçáo de instaleções êsportives ê recÍeativas
43.1í-8-C1 - Demolição de eiificios e outras estruturas
43.íí-8'02 - Preparaçáo de canteiro e limpêza de terÍeno
43-í 2-6-00 - PerfuraÇões e sohdagêns

R SATURNINO BELO 416
COMPLEMENTO

:A;

65.2í3-000 CENiRO

:ait;i a iÉsaRt ú DÀ NÁTURE:ÀJirRrD CA

2c6-2 - Sociedade Empresária Limitada

PENALVA MÂ

aNgEREÇO E!:-ÂC\llaa
CONÍAJCONTAtsILIDADE@GMÂIL.COM

i:LEíONÉ

{98)3358-1605

E:. T' T!D'F.\Tl.!'Ô Rd'SFONSÀVEL iEFR]

: r rÇÂa ar:Á<r": L

ÂTiVA
DAÍA'Â SIÍ JÁCAC CÀOÀSTRÁL
03í11t2085

t"J lvcaÉ i _11àÇÀC aÁDrS:iÁL

s-r -a.ic EsP:at:.

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.1r g. de 06 de dezêmbro de 2022

Êmitido no dja 0611012023 às 11:'52i2A (data e hora de BrâsíIa). Página. 215

aoort blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIGA

NUII'ERO DE INSCRIÇÃO

01.403.636/000'147
MATRIZ

cotupnovaHre DE tNscRtÇÃo E DE slruAÇÃo
CADASTRAL

03/03/1996

RB RODRIGUES BÁNHOS LTDA

cÓDIGo E DESC OASATIVIDAOES EC MICAS SECUNDARIAS

{3.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.2í.5.00 - lnstalação ê manutehção elétrica
43.22-3-0't - lnstalações hidÍáulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçáo e relrigerâção
43.22-3-03 - lnstalaçõês de sistema de prêvençáo contra incêndio
43.29.1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaçáo em vias públicas, ponos e
aeroportos
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
43.30-4-0'l - lmpermeabilízeção em obras de engenharia civil
43.304-02 - lnstalação de portâs, jânelas, tetos, divisórias e aÍmários embutidos de qualqueÍ haterial
43.304.03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304-04 - Serviços de pintuÍa de ediÍícios em geral
,13.30-4-05 -Aplicacão de revestimentos e de Íesinas êm interiores e exteriorês
,13.30-4-99 - Outres obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundaÇôes
43.99-1-0í - AdmihistÍação de obras
43.99.í.02 - Montâgem e desmontagem dê andaimês e outras êstruturas temporádas
,13.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços dê operação e torl|ecimerto de equipamehtos parê transpoÉe e êlevaÇão de caÍgas e pessoas paÍa
uso em obras
43.99-í-05. PerÍureçáo e construção de poços de águe
46.73-7-00 - Comércio atacadista dê material elétrico

cóDtGo E DEscR ÇÁo DA NÀTUREZÂ J LJ RrDtcÂ

206.2 - sociedade Empresária Limitada

R SATURNINO BELO 4't 6

COMPLET,lENÍO

:A;

65.213-000
BAIRRCDISÍR1ÍO

CENTRO PENALVA MA

ENOEREÇO ELETRON CO

CONTAJCONTABILIDADE@GMAIL.COM
ÍELEFONE

(98) 3358í605

ENTE FEDERAÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRÀL

ATIVA
DAÍA DAS TUAÇÀO CÀDA5ÍRÁL
03t1'12005

I.IOTIVO DE SIiUAÇAO CADASTRAL

S TUAÇAO ESPEC ÀL DATA oA stÍilAÇÁo EsPEciaL

o6t10t2023 11-52 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 061'1012023 às 11i52i20 (data e hora de Brasília).

-.9-
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4 1012023 11 52 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normetiva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/í0/2023 às l1:52:20 (data e hora de Brasília).
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/ft*- -
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO OE INSCR ÇÀO

01.403,636/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÀO
CAOASTRÂL

03/09/'1996

RB ROORIGUES BANHOS LÍOA

coDtco E DESCR ÇÁO DAS AÍtVtDAoES ECONOIVIICAS SÉCLINDAR|ÂS

46.79-6tí - Comércio atacadiste de tinlâs, vemrzes e similares
46.79-6-02 - Comércio atacadista de máÍmores e granilos
46,79-6{3 - Comércio âtacadista de vidÍos, espelhos, viúais e molduras
46.79-6-99 - Comércio átecádista de meteriais de construção em geral
,í7-4'í-5-00 - Comé.cio varejiste dê tintas e materiais parâ pintura
47.,í2-3-00 ' ComéÍcio varejistâ de materiâl elétrico
47.43.1-00 - Comércio vaÍêjistâ de vidros
,17.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens ê rerÉmentas
17.11-0-02 - Comércio vareiista de madeiÍa e artefatos
,ú7.4,1-0-03 - Comércio varejista de mateÍiais hidÉulicos
4?.44-0.0,1 - Comércio vâreji6ta dê cal, âreia, pedra britâda, tijolos g telhas
,í7.44{-06 - ComéÍcio vercjista dê pedras para revestimênto
,t7.r14.0-99. Comércio varejista dê maleriais de construção em geral
47.54.7-01 . Comércio vâreiista dê móveis
47.89{.05 - Comércio vareiista de produtos saneahtes domissanità.ios
49.23-0-02 - SeÍviço de transporte de passageiros. locação de automóveis com motoÍista
49-30-2-02 - ÍranspoÉê rodoviário de catge, etcêto proalutos peÍigosos e mudanças, intermunicipal, intêÍestadual ê
internacional
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gesGo empÍesarial, exceto cohsultoria técnica especÍÍica
7'l.lí-1.00 - ServiÇos dê aÍquitetura
7í.'12-0.00 - Serviços dê engenhariâ

CODIGO 5 DESCR

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRÀDOURO

R SATURNINO BELO
NUÀ,|ERO

4t6
CO[IPLEi]|ENTO

iA;

65,213-000
BATRRO/CtSiRttC

CENTRO PENALVA MA

ENDÉREÇO ÉLETR tco
coNTAJCONTABtLtDADE@GMAtL.COi'

TELEFONE

(98) 3356í605

ENTE FEDERÀ-i]VO RÊSPONS

SIiJÂÇÁC CÂDASÍRÂL

AÍIVA
OAÍA DÁSÍUAÇÁO CAOÀSTRÁL

03t11t2005

MOIIVO DE SIÍUÂÇ

S TIJÁÇÁC ESPEC ÁL DAIADÁSiTU:CÁO'SPECIÀi

Página: 4/5



REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 1r

w CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO OE INSCRIÇAO

01.403.636/0001-17
ÍrlaTRlZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL

03/09/1996

RB RODRIGUES BANHOS LTOA

co E 0ÊscRrÇÃo oasAÍtvrDÂoEs EcoNÓMrcas sEcrJNoaRtas
71.19.7-0í . SeÍviços de cartograÍie, topograíie e gêodésia
71.'lS-7-02 - Atividades de estudos geológicos
71.í9.7-03 - SeÍviços de desenho técnico relacionados à arquitetuÍa e engenharia
7í.í9-7-04 - Sêrviços de pêrície técnica relecionados à seguÍança do trebalho
7't.í9-7-99 - Atividades técnicas Íelacionadâs à engênherie e eÍquitetura não especiíicadas anteíormênte
74.í0-2-03 - Design de produto
77.'lt-0{0 - Locação de automóvêis sêm condutoÍ
77.32-2.0í - Aluguel de máquinas e equipamentos para constÍução sem opeftrdor, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-99 -Aluguel dê outras máquinas e equipamentos comê.cieis e industíieis nào especiíicados anlêrionnente, s6m
operador
80.20.0-0í -Atividades dê monitoramento de sistêftas de sêgurença eletÍônico
80.20-0-02 - Outràs atividadês dê serviços de s6gurança
81.2í-4.00. Limpeza em prédios e em domicilios
81.22-2-00 - lmvnizaçào e contÍole de pragas urbanas
8í.29.0.1,0 -Atividades dê limpêza náo especiíicadas ante.iormêntê
81.30-3{0 - Atividadês paisagisticas

cooiGo E DEscRrÇÃo DA NaT!RÊZÂJURTDtCÀ

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R SATURNINO BELO
N!IJERO

416
COMPLEIUENIO

A;

CEP

65.213-000
BÀIRRO,DISTRiÍO

CENTRO PENALVA Ít'lA

ENOEREÇO ELEÍRONiCO
CONTAJCONTABILIDADE@GirAlL.COÍri

TELEFO!iE

(98) 3358-í605

ENÍE F!DERÁI VC RESPO!!SÁVEL iEFR]

SIIU CÁDASTRÂL

ATIVA
OÀTA DA SITUÂÇ

03t1'12005
CADASTRÂL

uoTtvc DE s CAD;SÍRAL

SITUÀ ESPeCTÀL DAÍA DA StTllÀÇÁO ESFECTÁL

0611Ol2O23. 11:52 about:blenk

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.11 9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0611012023 às 11i52i20 (dala e hora de Brasília).

41',- 41
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cERTIDÃo NEGATIVA oe oÉetros RELAII)/9-S.âo^s rRlBUTos FEDERAIs E À DíMDA

ATIVA DA UNIAO

Nome: RB RODRIGUES BANHOS LTDA

CNPJ: 01.403.636/0001'47

Ressalvado o dlreito de a Fazenda Nacional cobrar e lnscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito p"ttiuãã"irn" iJentiícado que vierem a ser apuradas' é certiÍicado que

náo constam pendências em *" ""Ãã"'ãf"í" 
a creOitos trioutarios administrados pela Secrêtaria

da Receita Federal do e|-utir fRiüi "-;i""'iço"t 
em Divida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Érocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e' no caso de ente federativo' para

todos os órgáos e Íunoos púuticos-ãã áári""tr"çao direta a.ele vinculados. Refere-se à situação do

;d""õ;;;;; à;;t; 'd" nre 
" 
i, ÉàiN 

" 
àbranse^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do paragraro unicã do art 11 da Lei no 8'212' de 24 de iulho de 1991

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet' nos

enãeieios .trttp:llrfu gov.br> ou <http://www pgfn gov bP'

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria ConJunta RFB/PGFN no í 751' de 211012014'

ÉÃiiioã-ai ó4,+aá 6 do dia 'tgrc4t2o23 <hora e data de Brasília>

Válida até 1611012023

cãoiqo de controle da certidáo: 467E'8492'8AF6'284E

ôuuláuer rasrra ou emenda invalidará este documento'



09t10t2023,16 46 Cônsultâ RegLllandade do EmpregadoÍ
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CÂT,XÂ
_;iil/i.r. i ,íl,f:..,t,1 .:iii : i:rL r_l r:_

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômrca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbuições e/ou encargos devrdos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/1012023 a 06/ 7U2023

Certificação Número: 20231008030127 077 85309

Informação obtida em 09/L0/2023 76:46:13

01.403.636/0001-47

R8 RODRIGUES BANHOS LTDA

RUA SATURNINO 416 A / CENTRO / PENALVA,/ Í\4A / 65213-OOO

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:

h I I n e //.^nc L 

' 
ltâ-..f ., r vi dôv hr/.ôncr rll,.í/nâôê</.nn<r 

'hâ 
F mnrên â.1ôr i(f 111
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crntroÃo NEGÀTrvÀ ps oÉslros rRÀBÀL'HrsrÀs

LTDA (MATRIZ E FILIA] S )Nome: RB RODRIGUES BANHOS

CNP.I: 01 . 4A3. 636 / OO0l-4'7

Certldão n" | 55325A25 / 2023

Exped icáo : o9 / la / 2023 , às
validade , 06/04/2024 - 78o

de sua exPedrção.

L5 : 07 :20
(cento e oitenta) dias, conl-ados da data

Certifica se que RB RODRIGUES BÀNHOS Í,TDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS) '
inscrito(a) no CNP.I sob o n' oL.4O3 '636/oooL-47, r'ão cousra como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da Consolidação
das Lels do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns 'o L2 '44a/201L e

L3 .46'7 /2017, ê no ALo AL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 202:'2 '

os dados constantes desta certldão são de Iesponsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No casô de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Tnternet (httP: / /www - tst - ius.br) .

Cêrtidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os Cados

necessárÍos à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justi-Ça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhlstas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

êmo_Lumentos ou a recolhimêntos deLerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minlstério Públicc do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que' por

disposição legal, contiver força executiva'
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

No Certidão: 22287 5123 Data da 2ologl2023 19:25:59

lnscriçãoEstadual: 123872820 CPF/CNPJ:01403636000'147

Razão Social: RB RODRIGUES BANHOS LTDA

Endereço: RUA SATURNINO BELO, 4'16 : A; CEP: 65213000 - CENTRO

I Telefone: (93)33581605 Município: PENALVA

..: OAi-éã,
,;,.,._ /fá._-.

UF: MA

Certificamos que, após a tealizaçáo das consultas procedidas no slstema desta Secrctaria'

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19t12t2002 e disposto no artigo 205 da lei

no S.il2,de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta secretaria, em nome do sujeito passivo scima

identificado. Ressalvado, todavia, à F azenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuÍadas e não alcançadas pela decadência.

validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1811212023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

frttp:lportat.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidâo Nogativa

de Debito"

CERIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Datâ lmoressão:. 2910812023 08:15:40



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATTVA DE DíUDA ATIVA

u/-i --*3 .

- /t2- ,*.

UF: MA

No Certidão: 065437123 Data da 1110912023 14:37:54

lnscriçãoEstadual: 123872820 CPF/GNPJ:01403636000147

Razão Social: RB RODRIGUES BANHOS LTDA

Endereço: RUA SATURNINO BELO,416 :A; CEP: 65213000 - CENTRO

Telefonê: (98)33581605 Município: PENALVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 26 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: '120 (cento e vinte) dias: 0910112024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçáo de Certidão N€gativa

de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 11 lo9l2o23 14.37.54
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ESTAOO DO MARANHAO

PEEFEITUFA MUNICIPAL DE PENÂLVA
SLCRETÂNIA MI:]NICIPAL DE fINÁNCAS E qÉCIITAS

C PJI {16l;940200C M

t','qç

.\I,Y;\ RÁ DE I,OCA I,I ZAC:ÀtI Ii TUNCTTINÀN{EN'T"0

Exêrciclo

Valrdadê:

2C?:)

31:12,2C23

N! dô Alvará: 83,2023

lnsfiicáoMuniciPâl: ôr;90951

Conr.ibu,nlê' BR AO:)RIGUES BÂNHOS LÍDÂ

Nome fàntasEi IiB IIOOBTGLICS BÀNllOS

cPFTCNPJ: Cr103a3ô00414i

Ênde.êço: H!!A SÀlUnNrNo BllÔ. 'rl6 CENltlÕ

cÉP 65213ü00 CômPleoento

Ativida

aGlDscriÇão Ê§lãdusl: I 2 i187282_0

:Oo Árer í?:CO.CO D!s:0!ro0:00 Átc. 0o:oÓ.00 0às:00 00:60 Á1'' 00 00 @

aL!^FA DE tocÀliiáÇÃo Ê FllficroN^r!EfirÔ EIEBCrcio ;0?3
area Utilizada: c rr'r

Petô dôcuÍnenlo de aírecadTçàe datrdo de 24l0ll?023 relerenre a Tarás dê Licençà e veriíicàçào

ra Localirâçio de sêu eslabêle§imên lo du.ànle o erer.icio âcimà releído, côn,orme â L!;Nr
,go Tíibulário Municrpál de PENÁLvA-2â1

Horàrio d. Func,onàhcnrô

0r§r 00ic0:00 Àir 00i00.00

?(x)3, do Có.,

03r09''1996

,l€rEÊsON s[!^ FE

Secrêrár'c Lt!1lc de
TARU\ N' 003:2úil

;inÇas e ilBc€ le§

EsÍE aLvasÀ DEvERÀ sEB ÂFlxÀ00 EM LocAL vlslvEL Á FlscÂLlzÀçÀo DA PREFETÍURÂ
MUNICIPÀL E FENOVÂDO ANUALMÊN-ÍE

6§
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TERMO DE ABERTURA

contém este LlvRo RAZÀo No. a. 98 folrras numêíadas seguidamente por sistema de pÍoces§amento de dados' da No' 1 a

gSeServiÍáparaolançamentodasoperaçôespropriasdoestabelecmentodoconkibUinteabaixoidentificado:

Empresa ............

Endereço ............

Cidade ..............

Bairro ................

CNPJ

lnscr. Estadual .-...

Ôrgão de lnscrição

No da lnscrição ....

RB RODRIGUES BANHOS LTDA

RUA SATURNINO BELO,4'16, A

Penalva - lúA

CENTRO. CEP:65213-000

01.403.636i0001-47

123812820

JUCEI,IA

212011927*6, en 28 de Aqosto de 1996

Penalva - I\,1A. 01 de Janeiro dê 2022

Alf.edo Banhos Neto

751.870.943-00

SOCIO ADIVINISTRADOR

GUSTAVO CASÍELO DE MATOS CORREA

Contador- CRC - N4A - 11308

' dll-42 "

,/3J'



RB RODRIGUES BANHOS LTDA

RB RODRIGUES BANHOS
CNP.J: 01.403.636/0001-47 NÍet 21201 192796

RUA SATURNINO BELO, no 416, A, CENTRO' CEP 6s213-000

PENAIVA. IüA

í95,582,75
195 5A2,15

296.45r,75
296.453,75

118.559,67
118 559,67

630.639,O1
630.639,01

DíSPONIVEL
cim eContas Core.te

ÍTULOS A RECEBÉR

CREDITOS A RECEBER

Creditos.om tercêtros a re'êber

ESTOQUE DÉ MERCADORIAS

mêmadonas Pàra reveÔda

ATIVO CIRCULANTE

IMOBIUZADO
rúaquinês ê EquiPâment6

BeníêLtonâ lmôveis têrcêtros

( ) Deprcciaçáodo lmobilizado

CUSTOS OPERACIONAIS

t) Custo das Mercadonas Vendidas _ CMV

f) SeNicos Tomados

( ) Fretet

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

t) Despesas OPera(ionais

C) Despesas AdministÍativas

RESULTADO OPERACIONAI

RESUTTADO FINANCÉIRO

(+) Rece tas Financeiras

(-) Despesâs Financeiías
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1.241.235,Í8

AÍVO NÁO CIRCULANTE 80.1$8,61

TOTÂL DO ATIVO 1 -321.723,79

RECEIÍA BRUTA OPERACIONAL

(+) Receitâ de Vendas de lúer'adoÍias

TRIBUTOS SOBRE A RECEITA

( ) Simples Nacionalsobre Faturamento

129.4s6,12
129 456.12

RÉcEtÍA LioulDA 1.383.67Í.65

P.ÀdE - MÀ 31 deDêamb"o d€ 2022

m./|a8,61
46-929,94

24.A70,77

3A.52-t,41

(29.819,61)

1 .513-127,77
1 511.127,71

1.013.076,03
996.999,42

6.000,00

10076,61

ÂIFREDO BAI{HOs NETO

Socio ad ministÉdor

cPf..7s1.870.943 00

370.595,62

u.179,11

2A6.416,21

26A.037,26

18.378,95

655.81Í,9íPÂSSIVO CIRCULANTE

555.911,88PAT MôNIO LiQUIDO

0,00
PASSIVO NÁO CIRCULANTE

CAPITALSOCIAI.
650.@0,m

655.81í,91
229.633,88

21.122,78

47 -158,16

71-329,17

285 967,9?

oBRtGAÇóEs oE cuRTo PRAzo

OltÍas contas a Pâgar

Emp.estrmos Eancàros

creditos (om Parres Llgadae

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

alíredo Banhos Neto

Resultado de Eterc cios Anteriorês

Rêsullâdo dô EYercidô

650.000,00
650.000,00

(66897,23)

82 m9.1r

1-321 -72r,79TOTÂL OO PASSIVO

82.809,11oRESULTADO DO

-1.370.30
0,00

1.370,30

GUSÍAVO CÂÍEIO DE MAÍOS CORAEÁ

contâdor (cRc-MA no 011308/0'4)

CPF.:026.452 343'13
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RB RODRIGUES BANHOS LTDA

RB RODRIGUES BANHOS
CNPJ: 01.403.636/0001-47 Nire: 21201192796

RUA SATURNINO BELO, no 416 , A, CENTRO, CEP 65213-000

PENALVA. MA

AEmpÍêsâRBRoDRIGuESBANHoSLTDÀaprescntouo'seguint6indi.esÍinôncêirosbâeádosncvaloí€5extiàidosdoBalanço
patriminiâl ê DeÍnonstâÍão do Rêsuhâdo do Exeftí(io ÍeÍe.cÍrt€s ao PeÍíodo oPêrà(ionâl d€ 01/01/2022 d Jl11212022

1 .241 .235,14 1.89

202

2.O2

s,47%

49,62%

ItC =

ILG =

ts6 =

Passivo Circulante 655.8r 1,91

ivo CiÍculante + Realiávela Lonqo PÍazo 1 .321 .723,19

Passivo Circulântê + Exigivêl a Longo 655.81r,97

Ativo Totâl 1 121.723,19

Pâssivo ciículante + Exigívelâ Longo Píazo

Lucro Liquido

655.81r,91

Fat!Íamento BÍuto

82 809 11

1 .513.121 ,17

655.811,91Passivo Circulantê + Exiqivel a Lonqo Prâzo
IET 1321.123,79

Lêgêndâ

ILC Liquidez CorÍente

lL6 - Liquidêz GeÍâl

156 - Liquidez Solvenciâ Gêral

MLL- Maígem de Lucro B.uta

IET EndividamentoTotàl

Pênalva - MÂ, 3l de Dezembro de 2022

AlfÍedo Banhos Neto
Socio Administrador

CPF.: 751.870.943-00

Gustavo Castelo de Matos CoEea

Contador (CRC-MA no 01130ô/0-4)

CPF.:.026.4523/1-13



NOTAS EXPLTCATTVAS AS DEMONSTRAçOES GONTABEIS

EM 31 DE DEZEMBRO OE2022
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NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A RB RODRIGUES BANHOS LTDA, é uma empresa constituída na forma da Lei como

uma Empresa Limitada, com sede na Rua Saturnino Belo, No 416, a, Centro, CEp 652,l3-

000, Penalva - MA, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob

o NIRE 21201 192796, cNPJ no 01.403.636/0001-47 e pÂzo de duração indeterminado.

constitui objeto social da RB RODRIGUES BANHoS LTDA as atividades de comercio e

serviços na construção civil, engenharia, atividades afins conforme descrito nos atos

conlratuais societários.

NOTA 2 -
CONTÁBEIS

APRESENTAÇÃO DA ESCRTTURAçÃO E DEMONSTRAÇOES

A RB RODRIGUES BANHoS LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dc
seus atos e fatos administrativos de forma segregada e em consonância com as norrm
emanadas do conselho Federal de contabilidade, por meio de processo eletrônico. os
registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados m
respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos qte
comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. A empresa utilrza

Livros Diário para registro e arquivamento de seus livros contábeis anualmente.

As demonstrações contábels foram elaboradas em consonância com os princípios

Fundamentais da contabilidade e demais praticas vigentes na legislaçáo societáre
brasileira:

Balanço patrimonial (BP);
Demonstração do resultado do exercício (DRE);
Índices Financeiros (lF).

A seguir serão apresentadas as Notas Explicativas com base no Balanço patrÍmonial

(BP) e Demonstração do resultado do exercícro (DRE) encerradas no exercício 2022
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NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBHS ADOTADAS ./?T-
a) Caixa e Contas Corrente: Os valores contabilizados neste subgrupo

representam moeda em caixa e dêpósitos à vista em conta bancária, bem como os

recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de

disponibilidade imediala ou até 90 (noventa) dias e que estão suieitos a insignificante

risco de mudança de valor.

Conta Contabil
Caixa e Contas Corrente

Conta Contabil
Clientes a Receber

Saldo em 3111212022

195.582,75

b) Clientes a Receber: Os valores contabilizados neste subgrupo representam o

direito a receber de clientes da Empresa sobre os serviços prestados originados de suas

atividades operacionais.

Saldo em 3111212022

296.453,75

c) Créditos a Receber: Os valores contabilizados neste subgrupo representam 06

créditos a receber com partes relacionadas que serão recebtdos nos próximos i2 meses

no cu rto prazo.

Conta Gontabil

Créditos com terceiros a receber
Saldo em 3111212022

118.559, 67t

d) Estoque de Mercadorias: Os valores contabilizados neste subgrupo

representam o total de mercadorias para revenda.

Conta Contabil
Mercadorias ara Revenda

Saldo em 3111212022

630.639,01
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e) lmobilizado: Os valores contabilizados neste subgrupo representam " rr.r;r#
Ativos imobilizados utilizados nas atividades operacionais da Empresa e também suas

respectivas depreciações acumuladas.

Conta Contabil
lvlaquinas e Equipamentos
Móveis e Utensílios
Benfeitoria lmoveis terceiros
( - ) Depreciação do lmobilizado

Total

Saldo em 3111212022
46.929,98
24.870,77
38.527,47

(29.839,61)

80.488 61

f) Fornecedores: Os valores conlabilizados nestas contas representam o saldo

devedor com fornecedores de produtos e serviços utilizados pela empresa em de suas

atividades operacionais.

Conta Contábil Saldo em 3111212022

Fornecedores 229.633,88
Outras Contas a Pa al 47.758 16

S) Tributos a Pagar: Os valores contabilizados nestas contas representam o saldo

a pagar dos tributos sobre o faturamento operacional.

Conta Contábil Saldo em 3111212022

Tributos a Pa al 21 .122 78

h) Empréstimos Bancarios: A Empresa realizou em 2022 operações de capita@o

de recursos financeiros de curto pruzo, a titulo de capital de giro para custear suas

operações. Apresenta-se nêssa conta contábil, o saldo devedor na data de encerramento

das demonstraÇôes contábeis:

Conta Gontábil Saldo em 3111212022

7 1 .329,17Em réstimos Bancarios



Págana 95 de 9{

i) créditos a Pagar: os valores contabilizados neste subgrupo representam os

valores devidos para partes relaCionadas que seráo pagos nos próximos 12 meses no

curto prazo. '. d/i-g--
_ /?+ __

Conta Contabil Saldo em 3111212022

Creditos com Partes Li adas 285.967 92

j) tnvestimentos em empresas coligadas e controladas: A empresa não participa

do capital social de outras sociedades.

k) lmpostos Federais: A empresa está no regime de apuração tributaria do Simples

Nacional conforme Lei 12312006 e contabiliza os encargos tributários pelo regime de

carxa.

l) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do

exercício seguinte são classificados como circulantes e não circulantes.

m) Despesas e Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime ê
competência, sendo contabilizados na data da nota fiscal ou documento correspondente.

n) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime ê
Competência. As recêitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor jueb

(acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando ocoÍÍe

o pagamento por parte do Cliente.

NOTA 4 - PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIA

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que a

administraçáo da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados,

não apontam contingências de quaisquer naturezas. RB RODRIGUES BANHOS LTDA

não é pafte em processos judiciais, seja como autor ou réu.
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J3Í -NoTA s - ALTERAçÃo No coNrRATo soctAl

A empresa não realizou ern 2022 quaisquer alterações em seu documento constitutivo.

NOTA6-CAPITALSOCIAL

O capital social integralizado da empresa em R$ 650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta Mil

Reais), apresentando a seguinte composição:

Conta Contábil Saldo em 3111212022

Ca ital Social lnte ralizado 650.000 00

NOTA 7- INDICES FINANCEIRO

A Empresa apurou ao final de seu exercício social, os índices Íinanceiros apresentando

a seguinte composição e apurados com os seguintes cálculos:

Ativo Crrculante 1 .241 .235 ,1 IILC =

ILG =

Passivo Círculante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Lor.rgo Prazo

_ Ativo Toral

Passrvo Circulante * e*igiuJi ro"ffi^

Lucro Liqurdo

I-aturamenLo 8t1rto -

Passivo Crrculante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

655.811,91

1.321.723,79

1,49

2,42

2,02

5,47"/"

49,52Yo

ISG =

655.8'1 1.91

1 .321 .7 23 ,1 9

655.81 1,91

82.809,1 1MLL =

IET -_

1.5'13.127,77

655.811,91

1 .321.723,79
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NOTA 8 - EVENTOS SUBSEQUENTES 04 . 'À4.
- ,fí--_.-

O(s) administrador(es) declara(m) a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à

data de encerramento do exercício que venham a ter eferto relevante sobre a situação

patrimonial ou Íinanceira da empresa ou que possam provocar eÍeitos sobre seus

resultados futuros.

Penalva - MA,31 de Dezembro de 2O22

Gustavo Castelo de Matos Correa
Contador (CRC-MA n" 011308/0-4)

CPF.: 026.452.343-13

ALFREDO BANHOS NETO

Socio Administrador

CPF.: 751 .870.943-00
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TERMO DE ENCERRAI\íENTO J0a

ContémesteLlVRoRAZÃoN"'4,gsfolhasnumeradasseguidamenteporsistemadeprocessamentodedados,daNo.la

98êserviuparaolançamêntoclasoperaçõespróprasdoestabelêcimentodoconkibuinteabaixoidentiticado,realizadasde

01 l01l2o22 a 311 1212022:

Empresa ...........

Endêreço ..... ..

Cidade ..............

Bakro .....-.... ....

CNPJ

lnscr. Estadual .....

Órgão de lnscrição

N" da lnscriÉo ....

RB RODRIGUES BANHOS LTDA

RUA SATURNINO BELO,416, A

Penalvâ - MA

cENTRO, CEP: 65213-000

01.403.636/0001-47

123872820

JUCEMA

212011927ç6, eín 28 de Agosto de 1996

Penalva - l!lA, 31 de Dezembrc de 2022

AlÍredo Banhos Neto

75'1.870.943-00

SOCIO ADIVINISTRADOR

GUSTAVO CASTELO DE lr,lAIOS CORREA

Contador- CRC - lvlA - 11308



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial dê Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secrêtâria de Governo Digital

Departamênto Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

lertiÍicamos que o ato da empresa RB RODRIGUES BANHOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

026452343',t3

75'187094300

tBElirnHcAçÁo, Do(§)A§slNAl',lTE{s)

Nome

GUSTAVO CASTELO DE MATOS CORREA

ALFREDO BANHOS NETO

cERTrrrco À ÀurENtrcÀçÃo ErlL 04/05/2023 12:l_5 sÔB N" ?0230573517

pRorocol,o: 23057351? DE 02/05/2023 NrBE: 21201192?96'

RB RODÂIGUES BÀNEOS I,TDÀ

JUSEIt{A ÀNSEI,I"IO D]À5 CÀANEIBO I,OPES FII'HO

arsPoNsÁvEt PELÀ ÀurlNa r cÀÇÃo

sÀo ruÍs. 04losl2023
m dôv.br



Ministério da lndústria e Comércio Exlerior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e lntegração
JUCSl.tA

"-ali Pq

TERI\iIO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com câíacterísticas abaixo'

conÍerido e autenticado por ANSELIVIO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO' sob a autenticidade n"

izsOotstsat em 04lo;là02g, prolocolo 230573517. Para valrdaçáo de AutenticaÇão dos Termos'

deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicaçáo de documentos do Empreendedor

(http://www.empresafacil-ma.gov.br) e inÍormar o código de veriÍicaçáo'

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração

',r ldentiÍrca!Ô de EmPresa

RB RODRIGUES BANHOS LTDA

21201192796

01 403636000147

Penalva

DIARIO

4

01 t01 t2022 - 31 I 1 212022

,,, i.:!i
it

02645234313

75187094300

-.. ...,', .r.r. ..:. NOme,.. ' '; . " . ..

GUSTAVO CASTELO DE I/ATOS
CORREA

ALFREDO BANHOS NETO

CRC/OAB
iiti
li r

wAo1 1308

CERTTETCO À ÀgIENTTCÀÇÃO Etli oa/05/2023 12:15 SOB N" 2023O5135L7

PRoIocoro: 230s?3517 DE 02/05/2023 cóDIGo DE vERtPIcÀçÀo:

12306131581' NIREr 21201192796 '

RB RODRIGOES BA}IBOS LIDÀ

JUCE!'*À
ÀNSEIMO DIÀS CÀRNEIRO LOPES EÍLIIO

rrsPoNsÁvEl- PEr-a ÀufENrrcÀçÀo
sÃa Í,aís. 94/05/2023

e:trPrêsafêcil .nê. gow br

Avahdãdedesledoc!fl]ênloseimpresso.ícâsu]e(oàconrp.ovaçáodêsuaautên(cLdade-nosÍespectivôsnôâs,-Í^'-.ôn. mL'q rêsnêclNos cód oos deverrÍcâçáo

As§inente{s1 r"''
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PODER JUDICIÁRIO DO ESÍADO DO MARANHÀO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Penalva

CERTJUDONE-VUPEN - 282023

Código de validaçáo: AE1F564í 82

Número da guia: 23055301001618034

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA

usANDO da faculdade que me confere a Lei, oERTIFICO, a requerimento de pes§oa

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis,

Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperaçáo Judicial ou

Extrajudicial, lnsolvência civil, sucessáo, lnventário, lnterdição, Tutela, curatela,

Ausência e Criminal, a partir do dia 09 (nove) do mês de outubro do ano de dois mil e

vinte e três (2023) até o dia 09 de outubro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR

distribuiçáo de AÇOES E/OU EXECUÇÓES contra RB RODRIGUES BANHOS LTDA,

nome fantasia " RB RODRIGUES BANHOS", inscrita sob o CNPJ No

01.403.636/000147, com endereço na Rua Saturnino Belo, no 416, Contro,

Penalva/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a Única

existente na CONIARCA DE PENALVA do Estado do ttlaranháo. O referido é verdade e

dou fé. Dada e passada a presente certidáo na Secretaria da Vara Unica da Penalva a

meu cargo, no Fórum "Promotor celso Í\ilagalháes", nesta cidade de Penalva, capital

do Estado do lVlaranháo. Eu, _ James t\tlarques Amorim, Técnico Judiciário, mat.

162156, consultei, digitei, subscrevo e assino.

JATVI ES MARQUES AIVIORINI

Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo
Vara Unica da Comarca de Penalva

Matrícula 162156

Documento assinado. PENALVA, Ogt1Ol2O23 10:03 (JAMES IVAROUES AIVIORIM)

CERTJUDONE-VUPEN - 282023 / Código AE1F564152
Valide o documento em r,\,$,^,!.1lma lus br/valrdadoc.0hP

Antes de imprirnií pênse êft suâ respÔtlsabiliaiade eom o úêio aÍÍ§ienlê
#Can§!ficlat:or:'te

n rl

tr
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA 

'URIDICALei FedêÍal No 5194 de 24 de DezembÍo dê 1966
CK§A*ME

e0l
No 893346/2021
Emissão:3UOAl2023
Validadet 27 I O2l 2O,t

Cheve: wy12A
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranháo

cERTtF caN4os que a Emprêsa menconada ênconlra,se rêgslrada nesre conse ho. nos Temnç rlâ Lê, 5 194/66. conÍorrne os dados rmDressos

iÀà i",toao. êehr rrcaMos, arnda. que ate â pÍesenre daia, a reíênda pessoâ lurid câ eseu(s) responsável(s) técn co(s) estão qulres com suas

à",iJ"0"" . à"Ããt" 
"0,,s"ç@s 

iunto ao ôonsetho Ree onãl de Ense n hâna e aerôno m a dô lúaranhão - CREA rúA esta ndo hâb lrtada

âtvdades c,cunscrta à(s)atr buição(çÔes)de seu(s)rêsponsáve (ve s)técnico(s)'

- 

lntêressâdo(a)

Empresa: RB RODRIGUES BANHOS LTDA

CNPJ 01.403.636/0001 47

Regrstro 0005367930

Cat€goriar lúalriz

Câp taLSoc a: R$ 650.000,00

Oata do CapÍa: 30/1212021

Obtêtrvo Soc a:.1120 4/00 '
cóNSTRUcAo DE EDlFlclos, 7112-0/00 ' sERVlcos DE ENGENHAR A 0810

0/06. EXTRACAO DE AREIA CASCALHO OU PEDREGULHO E

BENEFlCLAI\,4ENTO ASSOCIADO. 081O.O/07 ' EXTRACAO OE ARGILA E

BENEF CIAN,IENTO ASSOCIADO, 08IO.Oi99 ' EXIRACAO E BRITAI\'1ENTO DE

PEDRAS E OUTROS IVIATER]AIS PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAIVENTO

ASSOCIADO, 4399 1/01 . ADÍVINISTRACAO DE OBRAS, 1622'6i01 ' FABRICACAO

DE CASAS DE À,4ADEIRA PRE.FABRICADAS, 1622.6i02. FABRICACAO DE

ESQUADRLAS DE I\4ADEIRA E DE PECAS DE MADEIRA PARA INSTALACOES

NDUSTRIAIS E COMERCIAIS, 2330.3/01 FABRICACAO OE ESTRUTURAS PREÍ\'4OLDADAS DE CONCRETO ARIT4ADO' EI\4 SERIE E SOB

ENCOI!4ENDA. 2330

3i04. FABRICACAO DE CASAS PRE.Í\,4OLDADAS DE CONCRETO, 2330'3/05 -

PREPARACAO DE IVIASSA DE CONCRETO E ARGAI\,4ASSA PARA CONSTRUCAO,

239]-5l01 - BRITAI\,4ENTO DE PEDRAS, EXCETO ASSOCIADO A EXIRACAO

2511.0/OO FABRICACAO DE ESTRUTURAS ]VETALICAS. 2599'3i01 SERVICOS

DE CONFECCAO DE ARI\4ACOES METALICAS PARÂ A CONSTRUCAO. 4213'8iOO

õeRAs oe uneaNrzAcAo - RUAS, pRAcAS E CALCADAS 3822-0/00 - TRATAiVENTo E llrsPoslcAo DE RESIDUoS PERlGosos,3314-7.'07

I\,IANUTENCAO E REPARACAO DE MAOUINAS E APARELHOS DE

RFFR|GERACAo E VENT LACAo pAF{A uso tNDUsTRtAL E cot!4ERc AL, 33T4-7117 IVIANUTENCAo E REPARACAo DE I\,IAQU NAS E

EOUIPAI,IENTOS DE
TFRRAPLENAGEI\,l PAVIÀ,IENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES

3701 1/OO. GESTAO DE REDES DE ESGOTO,37O2.9/OO ATIVIDADES

RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTAO DE REDES, 38114/OO

COLEÍA DE RES DUOS NAO PERIGOSOS, 3812'2lOO. COLETA DE RESiDUOS

PFRIGOSOS, 3821 1/OO, TRATAI\,IEN I O E I.]ISPOSICAO DE RESLDUOS NAOPERGOSOS 39OO'5iOO ' DESCONTAIVIINACAO E OUÍROS

SERVICOS DE

GESTAO DE RESIDUOS 421 1.1/01 ' CONSTRUCAO DE RODOV|AS E

FERROVIAS 421 1 1/02 _ PINTURÂ PARA SINALIZACAO EÀ'1 PISTAS

RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 4212 O/OO. CONSTRUCAO DE OBRAS DEARTE ESPEC]AIS. 4221'9i02 ' CONSTRUCAO DE ESTACOES E

REDES DE
D STRIBU CAO DE ENERGIA ELETRICA 422í'9103 IIIANUTENCAO DE REDES

DE DISTRLBUICAO DE ENERGIA ELETR CA, 4221.9/04 ' CONSTRUCAO DE

ESIACOES E REDES DE TELECOI!4UNiCACOES. 4221 9/05 - IVANUTENCAO DE

ESTACOES E REDES DE TELECOI\4UN CACOES, 4222.7i O] CONSTRUCAO DE

REDES DE ABASTECIIVIENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4222.7142

OBRAS DE IRRIGACAO, 4223.5/OO CONSÍRUCAO DE REDES DE

TRANSPORTES POR DUÍOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO 4291'OIOO

OBRAS PORTUAR AS À,1ARITIÀ4AS E FLUVLAIS, 4292 8/Oi . N1ONTAGEII4 DE

ESTRUTURAS I,IETALICAS, 4299.5i01' CONSTRUCAO DE INSTATACOES

ESPORTIVAS E RECRÉATIVAS, 431 1€/01 DEI\,4OLICAO DE EDIFICIOS E

OIJTRAS ESTRUTURAS 431 1.8/02 PREPARACAO DE CANTEIRO E L À,4PEZA DE

TERRENO, 4312 6/00 - PERFURACOES E SONDAGENS. 43134i00 ' OBRAS DE

TERRAPLENAGEÀ,1 432í-5lOO ' INSTALACAO E I\,4ANUTENCAO ELEÍRICA 4322'

3/01 - NSIAi-ACOES HIDRAULICAS. SANITARIAS E DE GAS,4322'3/02

INSÍALACAO E I\,4ANUTENCAO DE SISTEI\,IAS CENTRAIS DE AR

CONOICIONADO DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4322 3/03 -

]NSTALACOES DE SISTEI\IA DE PREVENCAO CONTRA INCEND iO. 4329'1/04 '
I\,IONTAGEl\il E NSTALACAO DE SISTEÀ/IAS E EQUIPÂNIENTOS OE LUÍ\'IlNACAO

E SINAL ZACAO EI\,4 VIAS PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS 4329 1/05 '
TRAÍAI\IENTOS TERI\IICOS ACUST COS OU DE VIBRACAO, 43304/OT -]I\'4PERÀ'4EABILIZACAO EIVI OBRAS DE ENGENHARIA CLVIL' 4330 4/02 '
INSTALACAO DE PORTAS JANELAS, TETOS, DIVISOR]AS E ARI\,IARIOS

EI\,IBUÍIDOS DE OUALQUER I\,4ATERIAL 43304/03 - OBRAS DE ACABAI\IENTO

EM GESSO E ESTUOUE 43304/04 ' SERVICOS DE PINTURA DE ED F CIOS EI,4

GERAL 4330-4/05 - APL CACAO DE REVÊSTII\IENTOS E DE RES NAS E['4

INTÉR ORES E EXTERIORES, 4330 4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAI\4ENTO DA

CONSTRUCAC, 4391'6i00 - OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/02 - [4oNTAGEI\'4 E

DESIVONTAGEIll DE ANDAIIúES É OUTRAS ESTRUTURAS iEtulPoRAR AS, '1399_

Aâúlentcdâde destâ Cêíõáo pôde serverii€da ên https:ilcrea'ma sLtac 6m'br/FublcÔ/ @m a châve wv12Â

l(oresso em.31/03i2023 às 17 3lrl0 poÍ' âdapt' rp rs2'168 r001 E

f
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA ]URIDICA

Lêi Federal No 5194 dê 24 dê Dezembro de 1966
§K§&*§q.& No a93346/20ãl

Emissão: 31lOA/2023
validadet 27lizl2Or1

Chave: wy12A
Conselho Regional de Engenharia € Agronomia do Estado do Maranhão

[,1AÍER AL ELETRICO.4679 6/01 . COMERCIO ATACADISÍA DE TINTAS,

VERNIZES E Sll\4 LARES 4679-6/02 - COI!4ERCIO ATACAD STA DE I\,4ARI\,4ORES

E GRAN|TOS.4679-6/03 ' COI\,4ERClO ATACADISTA DÉ VIDROS, ESPELHOS E

VITRAIS 4679-6/99 COI\,'IERCIO ATACADISTA DE À/IATERIAIS DE CONSTRUCAO
EM GERAL, 474í 5/OO . COI\,4ERCIO VAREJISTA DE TINÍÀS E I\,IATERIAIS PARA

PINTURA 4742-3100 COMERCIO VAREJISTA DE I\,IATER|AL ELETRLCO, 4743'
1/OO CO[,IERCIO VAREJISTA DE V DROS, 4744-Ol01 ' COMERCIO VAREJISÍA
DE FERRAGENS E FERRAT\,IENTAS 4744'0/02 _ COI\,4ERC|O VAREJLSTA DE

I\,,IADE RA E ARTEFATOS,4744.0/03. CON,IERCIO VAREJISTA DE I\]IATERIAIS

HIDRAULICOS, 4744'0104 - COI1IERCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA PEDRA

BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, 47,14_0/99 ' COI\,4ERClO VAREJISTA DE

I\4ATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4754.7/01 COI\,4ERC]O VARE.J STA

DE Í\,IOVE S,4789.0/05 - COÀIERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEÂNTES

DOI\,4ISSAN TARLOS, 4923.0/02 SERV CO DE TFIANSPORTE DE PASSAGEIROS. LOCACAO DE AUÍOMOVE S COM MOTORISTA, 4930'2/C2 '
TRANSPORTE
ROOOV ARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUOANCAS,

NTERIVIUNICIPAL, INTERESTADUALE iNTERNACIONAL 70204/OO-
ÂTIVIDAOES DE CONSULTOR A EÀ,1GESTAO E]\4PRESARIAL EXCÊTO

CONSULTOR]A TECN]CA ESPECIFiCA 71 11.1/OO . SÊRVICOS DE

AROU TETI]RA. 7119.7/01 SERV COS DE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E

GEODESIA,71T9 7/02. AT VIDADES DÉ ESTUDOS GEOLOGICOS 711S 7/03.

SERVLCOS DE DESENHO TECNICO RELAC ONADOS A AROUITETURA E

ENGENHARIA, 7119.7/04 ' SERVICOS DE PERICLA TECN CA RELACIONADOS A

SEGURANCA DO TRABALHO, 7119 7/99 . ATIVIDADES TECNICAS

RELACIONADAS A ENGENHAR A E ARQUITETUFIA NAO ESPEC FICADAS

ANIERIORIVENTE. 77T 1 O/OO - LOCACAO DE AUTOIT4OVEIS SEIü CONDUTOR,

7732 2iO1 . ALUGUEL DE I\,IAOUINAS E EOUIPAÀ,íENTOS PARA CONSTRUCAO

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIII,4ES 7732'2lO2.ALUGUEL DE ANDAII\4ES.

7739.0i 99 ALUGUEL DE OUTRAS I\,{AOUINAS E EOU]PAI!4ENTOS COMERC]A S

E INDUSTRIAIS NAO ESPECIF CADOS ANTERIORI\4ENTE, SE!V OPERADOR

8121-4/00 Lll\,4PEZA El\,l PREOIOS E El!,l DOI\,IlclLlOS 8122-2100 - 1l\IUNIZACÀO

E CONTROLE DE PRAGAS UREANAS. 8129.0/OO. ATIVIDADES DE LI]VPEZA NAO

ESPEC FICADASANTERIORI\,4ENTE, 8130-3/OO ATIVIDADES PAISAGISTICAS.

2539-O/OT - SERVICOS DE USINAGE]\,4 TORNEARIA E SOLDA, 2539.0/02 .

SERV COS DÉ TRATAI\4ENTO E REVESÍIÀ,IENTO EIV I\IETA S,2599-3/02.

SERV CO DE CORTE E DOBRA DE I,IETAIS 4744-0106 - COÍ\,íERC]O VAREJISTA

OE PEORAS PARA REVEST Í\,4ENTO, 74TO 2/03. DESIGN DE PROOUTO. 8O2O

O/01 ATIVIDADES DE MON TORAÍvlENTO DE SISTEI\,IAS DE SEGURANCA
ELETRON CO 8O2O.O/02 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS DE

SEGURANCA,

Restnçoes Rêtarvas ao oblervo social. EtúpRESA HABTLTTADA PARA ATUÂR soMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIa clvlL. No ÁÍvBlro oas
ATR BUIÇÕES DE SEU RESPONSA!'EL IECNICO,

1i03. OBRAS DE ALVENARIA 439S.1/04. SERVICOS DEOPERACAO E

FORNECII\{ENTO DE EOUIPAI\,4ENTOS PARATRANSPORTE E ELEVACAO DE

CARGAS E PESSOAS PARA USO EÍlI OBRAS, 4399í/05. PERFUFIACAO E

CONSTRUCAO DE POCOS DEAGUA 4673.7/00 ' COMERCIO ATACADISTA DE

Trpo de Reg slro Rêg slro Deínitivo de Empresa

Data ln cia : 231a112017

Dala Final'lndeÍndo

RêS stÍo Regrona : 0000536830DDÍ\-'IA

'.1:q//__"ts- 
.\ êos._-

Endereço lúatrzi RUA SATURNINO BELO 416, A, CENTRO, PENALVA, I\,14, 65231 000

- 

Descrição

CERTIDÀO DE REG STRO E OUITAçÁO PESSOA JURIDiCA

- 

lnÍoímações / Nolas

- a capacidâdê técnico-profissionat da emprêsa é comprovada pelo conjunto dos acêívos técnicos dos ProÍssionais constântês de s.s

- Esta certidáo perderá a vâtidade, càso ocorra qualquêr altêração postêrior dos elemênlos cádãstrais nela conlidos

- 

Únima lnuiaaae Paga -
Na 2ax (1h)

- 

Autos de lnfração

- 

Responsáveis Técnicos

Prollss onal ALFREDO BANHOS IERCEIRO

Req slro 1117318621

CPF: 052 ""'a01
Dala lnic o: 2610712419

A aulênl cLdaóe desra Ceí dáo podê se. veniÉda êm h tlps.'/cêa mã s'lac.@m br/pLbl @/ mm a chave wvl 2A

lmpÍ€sso em 31/03/2023 às 17'31 1 1 por ãdaPt rp l92 163 100 1
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CERTIDÃO DE REGISÍRO E QUITAçAO
PESSOA JURIDICA

Lei FedeÍal No 5194 de 24 dê Dezembro de 1956
§ffi.§,&-MA No 893346/2023

Emissão:3rloa/2023
Yali.tôdet 27lo2l2Or4

Chàvê: wyl2Â
Conselho Regional de Engenharia e Agronomiã do Estado do Maranhão

Data Frm: lndefn do

Dáta F m de Contrato: lndeÍindo

Titulos do ProÍiss ona:

ENGENHEIRO CIVIL

Atrburçáo' ART. 7" DA RESOLUÇÁO218í973 DOCONFEA

Trpo de Responsab dade RESPONSAVEL TÉCNlco

-'ou/-w_.

'.__&á_ _

- 

Sócios

Sóc o ALFREDO BANHOS NÉTO

cPF 751 "'.*--00
Função:ENIPRESARIO

A aúienl cidâde dêslá ceídão pode servernéda em. húps.]/cÍea_ma s'l2c cÔm b'pubico/' cÕm â clrâve wv12Á

mpresso em 3l/08/2023 as 17 31 11por adâpl p 1921681001

"d"t t
rffi?
u{!Ê4ÊÀ/
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CERÍIDÃO DE REGIST-RO E QUIÍAçÃO
PESSOA FISICA

Lêi Fêderal No 5194 de 24 de Dêzembro de 1966
{:K§&,*e§.&

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

T po de Regrstro: Reg stro Deínrtvo de ProlissronaL(DLPLOI\'4ADO NO PAIS)

Dara de regLstro. 14103/2018

No a80266/2023
ernissáo: L6lOZlZO23
validadê:31/o3l2011

cháict^w, ü

CERT]FlcAlúoSquêoproÍssonalmênconadoenconka'seregstÍâdonesteconselhoôostermÔsdáLe]5,T94/66de24/121966,conÍormeos
dãdos âcima cERrtr-lcArúos. rrr., rr".. "orÀ.É"rmà',to 

noi angos oa eOs da reÍeída Ler queo nteÍessado náo se encontra em debrtocom o

CREA Í\44,

Proíss ona : ALFREDO BANHOS TERCEIRO

ReqLStÍo:1117318621

cPF 052."'.*-'01

_ Íitulo(s)

GRADUAçÃO

CERÍIDÃO DE REGISÍRO E OUITAÇÃO PESSOA FíSICA

- 

lnformâçôes / Notâs

' Â falsificaçao destê documento consritui-se em crim€ previsto no código Penal Brasilêiro, s'.riêitando o(a) â'itoí(a) à rêspectivâ ação penc'

ENGENHEIRO CIVIL

ÂlnburÉo: ARÍ. 7" DA RESOLUçÃO 218/1973 Do coNFEA

lnslrtuiçáo de Ens|no PITAGORAS ' SISTEIVA DE EDUCACÀO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Dala de FormaÉo: 25101i 2018

- CERÍIFICAMOS que caso ocorra(m) alterâção(óes) no(s) elêmento(s) contido(s) neste documento' esta Certidão

para todos os efeitos.

' Esta certidào peíderá a vatidadê, caso ocorra qualquer alteração posleriordos êlêmenlos cãdáslrâis nela contidos

- Vàlido êm todo têrritório nacional

Empresa RB RoDRIGtIES BANHOS LTDA

Regrstro. 0005367930

cNPJ. 01 .40 3.636/0001 47

Data inrclo. 26/07/201 I
Dala F rn'IndefnLdo

Data F m de ContÍato: lndêÍndo

Tpo de Responsab dade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa'1. P. C FERREIRA

Reg slro 0005423155

cNPJ 36.270.602i0001-06

Datalnca 1710312a21

Data Fim de Conlrêlo ndeínrdo

T po de Responsabildade RESPONSAVEL TÉCNlCo

Empresa A3 CONSTRUÇÂO E ENGENHARIA LTIIa

Reg stÍo:0005396263

CNPJ: 31.229 208/0001-00

Datê inLcio. 04/09/201 8

Datâ Frm: lndeÍnido

Data F m de Conkato: lndeÍlndo

T po de Responsâb dadê: RESPONSAVEL TÉCNLCO

perderá â sua valida(b

- 

Última Anuidade Paga

Ano 2023 (1/1)

- 

RêsPonsabilidâdes Técnicas

A aúlenl cidade dêsla CeÍudáo pcde ser verficaca e htlps:/rcrea ma sllac com'br/pub ico/ coh a chav€' Aw25v!

mpÍesso emr16/02/2023 às Og 45 55por êCapt p 200'25 5673



M-ry
.:,..,t... _-t&l-,

Pregáo Eletrônico n0 073/2023 - CPL PenalvdillA

DECLARAçÃO DE INDICAçÁO DE RESPONSÁVEL TÉGNICO

Á

Comissão Permanente de Licitaçóes - CPL

Prefeitura Municipalde Penalva - l\'44

Pregão EIetrônico n" 073i2022

Prezados l\,íembros da Comissão Permanente de LicitaÇoes - CPL,

A êmpresa Rb Rodrigues Banhos Ltda, inscrita no CNPJ n" 01.403.636/0001'47, sediada na Rua Saturnino Belo,

N" 416, Centro, penalva. MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Alfredo Banhos Neto, carteira de ldentllade

sob n.o 000114984799-6 e CpF sob n'751.870.943-00 DECLARÂ, que o engenheiro civil ALFREDo BANHOS TERGÍIRO'

CREA n. ,l1173,1862í, detentor do atestado de responsabilidade técnica exigido, será o responsável técnico para contrdação

de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia de manutenção conetiva e preventiva de natureza contnüada,

com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra em escolas/prédios da Secrêtaria Municipal de EdCáçâo

- SEI.4ED, objeto da Pregão EletrÔnico n' 073/2022

ALFREDO BANHOS

N ETO:75'187094300

Assrnaoo dig talmeÍlte poTALFRED0

BANH0S NET0:7s1 87094300

RB RODRTGUE§ BÁ rrrHOS I IDÀ
ÁiÍ.eôo êcrhot lr€tú
\;a)) AdlJltlt:tÍrdo
aDF lal P7A 44f-AA

Penalva- MA, 11 de outubro dc 2023
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N'218 cle 29 de Junho de 1973

FÉline lr'11

tRmA,-§v1&
CAT COM REGISTRO DE AIEiTAOO

82160212019
Atividade concluida

Consetho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERT|FlcAMos.emcumprimentoaodiSpostonaResoluçáono1,o25,dê30dêoutubrodê2009,doConÍea,que
consta dos assentamentos deste conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhâo - crea-lrA,

o Acervo Técnico do profissionat ALFREDO BANHOS TERCEIRO referente à(s) Anotação(ões) dê

Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

PíOJ]SS ONAI ALFREDO BANHOS TERCEIRO

Regstrolí1731862íMA RNP:í1't7318621

Títu o proíssona'ENGENHEIRO CIVIL

dli_u_
&

Número da ART:MA2Oí90282878 Tipo de ART: OBRA / SERV ÇO Rêgrskâ'la êm 05/09/2019

Fomá de reg stro SUBSTITUIÇÁo Pârlcpação lecn ca. lNDlvlDtlaL

Empresa conlratada: ALFREOO EANHOS NEÍO

Barxada em: 11110/2019

Conlratante: Prefeiturâ MuniciPal dê Penalva

Endereço dÕ contratante: RUA CeLso lüagâlhãês

Cidadê: PENALVA

Valor do contrâto:R$ 657.034 39

AÇão nsntuc ona : O utros

Endereço da obrâ/serviço' RUA Dia ma mârquês

Cdade PENALVA

Data de rícto: 2710712A19 Conclusãoefetva

PropÍietáro: Prefe lura lúunicioa de Penava

AtiV]dAdE TéCN CA] T . ATIIACAO ATIVIDADES DE A,R,T, > #AO1 1O , EDIF CIOS DE ALVENAR]A P/ FINS DIVERSOS 53 EXECUCAO 1256C1

r.etrc quadrado í . ATUACAo ATIVIDÀDES DE A,R.T -> #40604 TERRAPLENAGEM 53- EXECUCAo i348,05 mekoqUadrado,

- 
Obsêrvações

ExecuçãodeobraseseruçosdeengenharadeconstruçãodaUndadeEscolâílúaraRosalÚâínsÀ,aIques,Penava-Íl9lA

CPF/CNPJT 06.179.4020001 -8'l

Bâ rro: Centro

CEP: 65213000

Trpo de contrâtante PÉSSoA JURiDICA

Bairro Ceniro
N" sn

cEP 65213000

cPF/CNPJ 06.T 79.402/0001 81

1411012019

lnÍormaçóes Complemêntaíes

cERTtFtCAÍúOS. Ínalmenre, que se enconúa úncu ado à prêsente certdão de acervo Técn co - CAT o atestado contendo 10 ioha(s), expedrdo

pelo con trata nte da obra/serv ço, a q u€ m ca be a Íesponsab lrdade pe a verac dade e exât dão das nío rrn ações ne e conslantês.

Cêrtidáo de Acervo Técnico n'82í602/20í9
23110n019,1ot16

a58ZC

A Cerrdão de Acervo Técnico (CAT) à qua o ateslado está vincuLado

constrturra prova da capacdade técnrco-proíssrona da pessoaiurÍd cê

somente se o responsáve técni6 indrcado estivêr ou venha a sêr

ntegÍado ao seu qladro lécnlco por meo de dedaraçao entíêgue no

momento da hêbrltaÇão ou da entÍega das propostas.

CefirÍcamos que se encontÍa v ncu ado à pÍesente CAT o atestado

apresentado em cumpnmenlo à LernÔ 8.666/93, expedrdo pela pessoa

iuríd ca contratante. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatdão das nÍomaÇÕes nele constantes E de Íesponsab dade

deste Conse ho a vêrlícaÉo da atvidade prcfisslonal e.n

conÍormdade corn a Lei nÔ 5.194/66 e Resoluçóes do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia ' CONFEA.

Esla ceÍtdáo peÍderá a va dade, caso ocorra quaquêr aleração
posteí or dos ê ementos cadastrars nêlâ contdos

Frcâ(m) Exc uído(s), no entânto o(s) serv Ço(s) cujas atribuições não

compelem ao(s) proílssonal(s)em quesEo.

A aulenlrcrdade destê Cert,dão pode ser venÍcada em hüpsr//cÍea'

ma s lac.com. br/p ub co/, com a chave a58ZC

Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhâo wCREA.MA
Rua 28dê Julho n'214 cenlrc. Sác Lurs/lrlA

iêl .5s (98) 2106{300 Fâr + 55 i98)2106_8300 E nal faLê'Ônosco@crêâma oro'br
Lmpesso em 23/1012019, às 10 17
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ÂÍESÍAD O DE CAPACIOADE ÍECNICA

Atêstamos. â pedrdô da iatêressada e para flns de prova, aptidão
de desempenho. que a empresa ALFREDO BANHOS NETO-ME, insc.rta no

CNPJ sob o ni o1 403.63â10001-47. estabelecida ía Rua Saturnino Belo, No

4164, Centro. Penalva-MA, tendo como responsável técnico ÁLFREDO
BANHOS TERCEIRO, CPF no 052 406 343-c'1 Éngenherro Civil, cê,1ería CREA

1í173186?-1, prestou servlços á PÍêfeilura Municipal de Penelvâ. CNPi no

06.179.40210001-81. de ExecuÇão de obras e seruicos dê engenhaÍia de

construção da Unidadê Escolaí Maria Rosa Mârtins Marque§. Pênalva-MA

corr área de 1.256.01 ín2 no período de21lA7l2A19 ã 14/101?019, côníorme os
quaniitalívos em planrlha aneÀo.

A refericâ obra tem con'ro endereÇo Rua Dlalma Marquês. SN, Centro Cidade
Penaiva-MA. tendo como proprietária a Prefêitura Municrpãi dê penslva. CNPJ

0ô 17E 402/0001-81. conÍorme ART no M420190282878.
Registrãrnos, ainrla, que as prestaÇôês dos serviços ãcima referidos
apresentâram bom desempenho operaciônal, tendo a empresa cumprido
fielmente c3m suas obrigâçóes. nada constando que a desabone técnicâ e

comerclalmenle eté a presente data.

Pêscíçãô Und .QNT
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1 . i ÍAXA DO CREA OERAS ACIMA DE 7CO M,
P LACA INDICATIVA DE OBRA -.

Aluguel de banhêiro quimrco, com lin'rpezas diárias
MOB{uzÂçÃoÊ OE§MOBU.IZAçÃO

i DE[,IOLIÇAO DE PISO CIMENTADO
I oe r.1ortçÁo DE At-vENARIA
lÉÉ-rinqoL DE ESTRUTURÂ DE [,rtADErRA rEt-HADo
lMovl ENTO OE. TERRA

1,00

12 m/
e:s +eTAXA DA PREFEITURÁ PARA CONSTRUCAO1.3

ÀiT$IN.§TRÂç'Â]6 L§§AL
? 1 ADMINIS ÍriÀçÂô LOCAL

;I,N§TALÁÇ Ã6 Do cÂriiiT.EIRO OEOBRA§
RASPAGEI\, E I-IMPEZA DO TERRENO
ucAÇÁo PRovlsÔRrA oe ÁcÚÁ E SÂNIÍARIO
LIGAÇAO PROV|SORIA DE LUZ E FORÇA
ALUGUEL CONTAINERIESCRIT lNÇL INST ELEÍ LÂRG=2,2C
COMP=6.20M ALT=2,50ÍIí CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ
FORRO CNSOL TERMOIACUSTICO

m'?

5 1C0

3
3.1

3.?

m2 1390 78
1.00

UN 1.00
MES 500

_^ 35

6
61
ô2
63
7

2.00

4 1 iMOBILIZ.ACAO E DESMOBILIZACAO DE OBRA
s irôÉÁÇÃo BA OBRA

5 i . LOCACÂO DE CANTEIRC OE OBRA PARA ESCAVACOES
iôÉiuoLçÃô'

m'
---:---- -- I.:.,.... 1

ln2

m

430.00

170,00

324,36

'- - -m;'.' 
l :sr ôo

CREA-MAConsêlho Rêgional de Engenharia ê Agronomia do Estado do Maranhão
RLâ 23 dê Júlho n'214. Cenlío. SãoLusrMA

Íe.+s5(98)2106-3300Fêx.+55(93)210G8300E mal íaleco.Ôscó@creamaorgbÍ
lmpressoem 23/10/2019 às 10 i7
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i ESCAV,AÇÃO l4AllUAL DE VÁLA9 AF_c3r2016
ATERRO COMPACÍADO COM AQUISIÇAO DE MAÍERIAL m3

m3

4l B"'
el/i.1

72

7.3

74

I
8.1

8.2

83

CARGA, MANOBRÂS E DÉSCARGA DE MATERIAIS
DIVERSOS. COM ÇAMINHAO BASCULANTE 6M3 (CARGA E
OESCARGA MANUAIS,
iner.rÉircRir coú'óÂnííúHÃó eescur-ÃúÍÊ-e ús Eú ' - MrxKM
RoDovtA pAVTMENTADA ( peRn otsrÀltctAs suPEtltoRES
A4KM

N

m3i ?20:5?
.l 10100

26.40

20.00

633,33

€t)y:

(l o:i>
.,tiNc!àà

'ó8,õ
L o)Eo,< ool -.O

É

3-P o
õà§
o PBÉú.E

§EEo
or'á§É
EsgE

96 38

LASIRO DE CONCRETC, E = 5 CM, P
INCLUSOS LANÇAMENTO Ê ADENSAMENTO, AF_07_2C1 6

FORNECIMENTOIINSTALACAO LONA PLASTICA PREÍA.
PARA I MPERI\.{EABILIZACAO, ESPESSURA 1 50 Iú ICRAS,

FORMA TAtsUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO, C/
REÂPROVEITAMENTO 2X

REPARO I/IECANICO mz

m2

m'?

ARMAÇAO DE ESTRUTURA§ DE CONCRETO ARMADO,

=XCETO 
VIGAS, PILARES, TÁJFS F FUNDAÇÕFS

PROFUNDAS (DE EDIFiCIOS DE Í\,IUI, TIPL OS PAVIN,IENTOS
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO), UTiLIZÂNDO AÇO CA,

KG 346 21

3.84

86

50 12

8.5
CONCRETAGEI\,4 DE ESTRUTURAS. FCK = 30 MPA. COM USO
DE BOMBA . LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO-
I-ANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 1212A15

9 §UPERESTRUTURA

9.1

ÀRMA 8 DÉ PILAR OU VIGA DE CONCRETO DE UMA
9.2 ESÍRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO. I-]TILIZANDO

êÇQ Çê.!9,9i4 1?.! MM
Arríacao aco ca-50 diam 16,0 à 25,0mm - fornêcimento/

843m

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA FARÂ
FORMA DE CONCRETO

m2

00

206

3023KG

KG 1 150 30
õ

EI

t;,99
ql= i F.tN É@

{=3:
.t às

E

o

10 3

CO rle(peÍda de 1O%) I dobra I colocaÇáo.
LAJE PRE-MOLD BETA 1 1 P/1KNIM2 VAOS 4 4OMIINCL
VIGOTAS TIJOLOS ARMADURA I'IEGATIVA CAPEAMENTO
4CM CONCREÍO 3OMPA ESCORAMENTO MATERIAL E MAO
DE OBRA,
CONCRETO FCK 25 MPA 1:3.5 (CIMENTO,AREIA BRITA).

9 5 PREPARO MECANICO COM BETONEIRA DE 4OOL.( PARA
VIGA BALDRAME,PILAR E CINTA)

ro -ÉenÉoes 
E FÁIlÉls

' 
ALVENAÉiÂ óÊVú-ÃçÃô-DÊ etoCôS eÉnÃr,,rlco§ 

"'
FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X1gCM (ÊSPESSURA

10 i r r ,5ÇMi DE PAREDES Cor,,r ÁREA LIOUiDA MENoR euE 6r ,
SEIN VÁOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO GOM

-, PREPARO MANUAL, AF-C6I2O,I4
1c.2 DIViSORIA DE GRANITO E=SCM INCLUSIVE FERRAGENS

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO
{DRYWALL), PARA USO INTERNO COM DUAS FACÊS

M'

m'

m2 747 00

1ô.60

l

i

mr 1 5.66
m'? 372 1A'

I]'
-{

Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia do Estado do ll/laranhão wCREA.MA
Rua 28 dê Julho.n'214, Ce.ro, São Lúis/MA

Íel. + 55 (98) 2106-3300 Fd . ss (98)2106 8300 E maL raeconósôô@creama.org br

mpresso êm 23110/201S às 10 17
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DUPLÁS E ESÍRUTURA METALICA COM GUIA§ DIJPLÁS,
sEM VÃOS. AF 0612A11

.11 PRE MOLDADOS
r t i 'prnôÃoÊinÀÊn,r córucnÉiÓ enÉwôL,gpo 147,50

29.15

Pltna {11

61_i_J3
,9b

M'
M

M

M

I

L

I
4!==

õ§!!=g,ÍER
o
o'E '
'ãç,õ
e Yp" o) l:
6t< o
Í.t t
ê.8"
Efsó b§
3ú e!,'
€EEs
" H, E:Ei õ' -q El'lJn> d)

!
B

E'I

Io?

NI a bts;ã9

'.üÊ!3?õc
õ :!o iq

I
I

9

E

o

VERGA PRE-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1 5 M

Dryô.qjF^oq?ql6 .-

vÁo AF o3/20i6
VEÀGA FRÉ.MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1 5 M

' DE vÃo AF 0312016
. coNTRAVE-RGA PRÉ-MoL-ÓADA PARA vÃos DF MAls DE ' s

' i f, Àn DE CoMPRTMENTo Ar o3/?016
eeNiÀóÀ EM coNCRFTdPRE-MoLDADo FoRNÉÕrMÉúro

'io F rNsrALAçÃo

1 r.70

7.60

529

M 35.59
11 .3411 .7 MOLDURA EM PRÉ-MOLDADO DÊ CONCREIO

, PORTA DE ALMOFADA PAÚ D'ARCO O,SOX2,1O M COMP
í2

LEIA
:..

l\4:

uN

únd

,,2 I COM CAIXA
PONTA O,EOXI,SO M E§QUADRIAS DE ALUMINIO
NAIURAL. VENEZ|ANA PARA SANITARIOS COM
DOBR.ADICA E FECHADURA LIVRE OCUPADO EM

, ,IVISORIAS
JANÉLÂ DÉ AÇO ÉASCULÂNTE. FIXAÇÀO COM
ARGAMASSA, SENI VIDROS, PADRONIZA DA. AF-07/2016

GUARNTCAO (BALCÃO soXSoCM). 
FORTÀDE ABRIR, ENN VIDRO TEMPERADO. O.9X2.1OI\,1,

ESPESSURA lOMM INCLUSIVE ACES§ORIOS

íÍt'

16 21

i,so

12.3

1i.,4
12.5

VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPÉSSURA4MM

JANELA DE FERRO DE ENROLAR 2,0X1 5OM

PORTAO OE FERRO 3,45X2,50M Ç/ ESTRUTURA
12 6 EM TUBO DE FG=2" E FECI-iAMENÍO C/ BARRA 1/2" X

1l?"

m':

m2 w
121

.BÀNCADA 
DE GR-ANITO CINZÂ POLIDO 1,50 X O,6C M.

INCTUSO ÇUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIOAVEL N4EDIA,

VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO. SIFAO

FLEXIVEL EM PVC ENGATE FLEXÍVEL 3CCt'/ EM PúSTICO E
TORNJEIRA CROMADA TUBO MÓVEL. DE À,4ESA. PADRAO

und

und
m
í,
mr

1 ,00

8,s0 i

7 45.;

2.C0 l

128
i2g
tz to

ALÍO . FORNECIM
BÀNCADÀ DE ôRANITo clNzA PoLloo - 7,65 M3

CORRIM Âo eônÉonúÉ ÉnolÉtoÀnqú1rÉÍÕrlico
JANELA ALUMINIO 200X100 cm

JAI'IEIÁ DE CORRER EM ALUMINI O. FOLHAS PARA VIDRO

12.11 COM BANDEIRA. INCLUSO GUARNICAO E VIDRO LISO

INCOLOR
PORTA DE ABRiÉ er,,t nlutatuto rtPo vENEZIANA, coM- m' 472

und 1.00

13 :ÇOBERÍURA
1 3 .1 MADEIRA PIIELHA CERAMICA INCLUSIVE T ESOURA

13.2 TELHA CERAN4ICA COLONIAL

878,44
a78.44

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estâdo do Ma'anhão
Ruâ 28 de Ju ho,n" 214 cenlÍo sãoLuíMA

Tel. - 55 (98) 2l06 83oO Fât +55(98)2106_83ocE_mâl:Íaleconosco@cÉânraoÍsbÍ
§ CREA.MA

ESAUÀDRlÁS
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CUMEEIRA C/ÍELHA CERAMICA COLONIAL INCL
EMBOCAMENTO
EMBOCAMENTO DA ULTIMA FIADA DE TELHA CERAMICA
(BEtRrBrcA)
CALHA DE ZINCO LARGURA l OOCM

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E

= 6 MM COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA
PARA TELHADO COI\i] INCLINAÇÁO MÁXIMA DE 1O COM ATÉ

.? 4ç U4s, r NçLV§Q1Ç4ME!,rI

alt--,Yl
/3

13 3

134

13 5

13 6

ia
14 1

14 2

15

í51

15 2

't6

161

80,89

120 38

2o eo

M

M

o AF C712019

M

m2

!3e?o ^o:
E.õN9o,Y?õà
E€3
o

!490
(,YE_ otÉ
lt< a),',(J

E
!.9 r! o,

8.8 "
s Pi
Ê!

§EEr
or'áEÉgps E

FORRO
FORRO PVC COMPTETO INCLUSIVE ESTRUTURA DE
FrxÂÇÃo DE MADETRA
FORRO DE GESSO DRYWALL PARA AMBIENTES
CoMERCIAIS INCLUSIVE ESTRUTURÁ DE FIXAÇÃO
AF O5i2A17 P
rueenueaÉrr-rzÀÇÃô

123 55

433 70

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (CIMENTO E
AREIA), PREPARO MANUAL APLICADO EM AREAS
Í\,4OLHADAS SOBRE LAJE. ADERIDO ESPESSURA 3CM

m2 342 26

210 40

180.93

AF 06/201á
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COI\iI MANTA
ASFALTICA (COM POLIMEROS TIPO APP) E=a iilM

REVESTIMENTO DE PISO E PAREDES IT'ITERNAS/EXTERNÀS

REBOCO INTERNO/EXTERNO, CIMENTO E AREIA 1 5

REVESTIMENTO CERAMICO lOXlOCI!{ RESIST PEI 3
PAS-A DE CIMENTO COLANTE
REVESTII'iIENTO CERAMICO PISO 45X45
ARREMAÍE oe unoÉtan eu pAREDES 1 50 x loct\,í
BOLEADO
CAN ÍONFIRA DE ALUMINIO BOLEADA

COM
m'?

m'?

m2

IMPERMEABILIZÂCAO DE SUPERFICIE COIV ARGAMASSA DE
CIMENTO E ARÉIA IMEDIA) TRACO 1 3 COM ADITIVO
lÍ'iIPERNtEABILTZANTE. E=2CM ffi

m2

m' 1494 00

m' 1494 00

162

16 3

i5 4

16 6

16 7

16 3

16 9

1494 00
342 26

.P
E

EI

§

3:,Íe
<: x F
'àN f 9i: s:
I i.i o9J Eà

9
I

I
Ê

o

ml
rTt

mr

590 00
307 03

FISO EM GRANILITE. MARMORITE OU GRANIIINA
ESPESSURA 8 MI\,l, iNCLUSO JUNTAS DE DILATACAO
PLASTICAS
LIfu]PEZA E POLIMENÍO MECANIZADO EM PISO ALTA
RESISTENCIA UTILIZANDO ESTUOUE COM ADESIVO,
CIMENTO BRANCO E CORANTE
TRATAI,IENTo rrrual Frso oe cnat'tri túÀ
, RASPAGEM+C E RA. L lM PEZ-A)

;PAVIMENTAçAO
LASTRO EM CONCRETO C/BRITA 2 1 2,513,5 E=5CM

M 142 18

435 21

m2 4 2

17

17 1

435 21

117 61m2

Ruâ 28de Juho.n'214 ce.lío Sáô Lú,s,MÀ
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Matanhão Bgrl:yl t

,,T€r + 55 (93) 2l06 83oo Fâx. + 55 (98j 2106 3300 Ê maL Íãrêconosco@creama ors b
lmnress.€m 23110/2019 as i0.17 tEl

d
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CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILARES E VIGAS DE
CONCRETO COMO EM ALVENARIA ARGAMASSA ÍRAÇO
13
EMBoÇo ou I/ASSA uNtcA EM ARGAMASsA tanço r ) ri

PREPARO MECANICO COM BETONEIRA4OO L APLICADA
MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA
DE VÃoS ESPESSURA DE 25 MM,

1

Et
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CALCADA 6CCM COMPLETA ARGAMASSA CTO E AREIA
' 3 .trN TAS
SOLEIRA DE GRANITO CINZA'I5 X 2 Ci,4

PAVI MENTAÇÃO tM CONCRETO INT ERTF.AVADO'PAVE R'

INCLUSO COLCHÃO DE PO DE PEDRA - INSTALAÇÃO
INSTALAçÕES HIDRÁUUCAS

1 8 ,1 PONTO D'AGUA - TUBO PVC SOLDAVEL
TUBO EM PVC SOLDAVEL MARROI\/ INCL CONEX DIAI\4

tc' z 2aMM t1t2 )
TUBO EM PVC SOLDAVEL MARROM INCL CONEX DIAM.
25túM (3/4'.)
TUBO ÉM PVC SOLDAVEL MARROM INCL. CONEX DIAM,
32MM rl r

. a . 
.TUBO 

EM PVC SOLDAVEL MARROI\.4 INCL CONÊX DIAM
4 OÀ,4 M I 1ia' '
TUBO EM PVC SOLDAVEL IIIARROM INCL CONEX. DIAIVI

50turN,4 (2',)

1ar CISTERNAL=1 80M C=3.00M H=1 86 10000 LITROS
-J á KIT ÁGUA COMPLT TO S,b-OOT IHSTÀLAÓõ
i8.9 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 3/4"
I8 1C REGISTRO DE GAVETA BRUTO 1'

18 1I REGISTRO Dt GAVETA BÀUTO' 1/2"

]8 I2 REGISTRO DE PRESSAO ÓICNTOPL,q IIJ'
1e rNsrALÀcóE§sANrrÁRiAS

PONTO OE ESGOTO SANITARIO
PONTO DE ESGOTO SANITARIO
TUBO PVC BRANCO PIESGOTO
CONEXÔES
ÍUBO PVC BR,ANCO P/ESCOTO
CONEXÔES
TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO
CONEXÔES

DIAMEÍRO 5OMM

DTAMETRO 75MM (3 ) C/

TUBO PVC BRANCO PIÉSGOTO DIAMETRO l OOMI\í 14

CI CONEXÕES
FOSSA SEPÍiCA L=1 501\,lr C=3 50M. H=1.80M V=9.a5M3
SUMIDCURO Ó=I5OM H;.,00[' ALV O20 TAMPA
CONCREÍO
CAIXA DE GORDURA E=sCM DE ALVENARIA
5OX5OXSOCM TAMPACONCRETO
CAIXA Dí INSPECAO DE A.VENARiÀ 6OX6OX6OCM
TAMPA DE CONCRETO
CAIXA DE INSPECAO DE ALVENARIA 4OX4OX6OCNi Ci
TAÍ\IPA DE CONCRETO

UN

PRIMAR IO
SECUNDARIO
DIAMETRO 40Mfu1

8.00
2 0.00
30 0o

,aina d11

dli É
_ 

"9/1_..f i 2
m?

M

88 35

18 40
1613,1 2

-17 3

174

18

o o ^_o
Tsà3
õ§q!:
:,ÍEREss
o

à3-
o< õH",Ê.s-,
3-P "õ E-s

€,H Ê
Ér'

§ef-
q| á§:E
EÉ§ E

:
€

E'I

I
o9s §à

3*E:
ãE ç:
§e E;
-:!. É u

trR:€I àE
oE,

I
g

I
E

o

[,1 ]

und
t\,4

Àl

M

41 00
30 00

70 00

45 0o

30 0c

za.oo 
I

100
'l 00
204
400
2.OO

100

20 a0

as,oo

100

5, O0

3. OO

unC

und
UN
úru
UN
UN

1

191
19 2

'r9 3

,:9 4

\1t2 )Cl

l2') ct

und
und

M 3 5.00

19 6

19 7

19I

19 i1

und
un

UN

Cl un

'1913

20

RALO SIFONADO l OO X sOMM
CAIXA SIFONADA 15OX 15OXsOMM

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
FNCAMINHAMENTO AF 1212014

UN
UN

3,0ô
5,00

REDE DE BRENAGEM
TUBo PVa SERÉ n Àóú,rfr=uvrÁt DN ioo úú 79.37

§

Conselho Rêgionalde EngenhaÍiâ e Agíonomia do Eslado do Ma.anhão I CREA.MA
Rúz 23 de Julho n'214 CenlÍo Sáo LlLs/tüA

Íe' 55 (93)2106.3300 Far + 55 (sB) 2106.3300 E ma! raeconosco@creáma oíg br
mpÍesso em 23/10/2019. às r0 r7
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, ON 1OO

MM JUNTA EúSTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL
DE ENCAMINHAMENÍO. AF 

-12J2014LUVA stMpLES. pVÕ srntÉn, ÁouÀ pt-uvtal, DN 1oo MM.

JUNTA EúslcA, FrfRNEctoo E tNSTALADo EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENÍO AF *1212014
RALO HEIiIIESFERICO EM F'F" TIPO ABACAXI 1OO MM PARA
L-AJES/ CALHAS

21 Lõuees A AcEsSôRros
BACIA SIFONADA DE LOUCA BRÂNCA C/ TAMPA E
ACESSOR IOS
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD
SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEN,4

ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10i2016
úvnroRro MÊDro DE LoucA BRANcA. s/coLUNA,
C/TORNEIRA E ACESSORIOS INOX. COMPLETO

04/_-&1-
Ê/{

242

203

21 1

21 3

UN 1 0,00

UN 1 0,00

UN 1 0.00

4D:!
ücE§õ§N:
:úERE€s
€ -.-OEL
q90
0, Y19- q)É
o!< !)3,'.
it(E,(Eor
3-3 o
EEõ
€,fl E
c(D

EeE*
üÉ§E

UN

UN

7.00

1.00

UN 2.AO

(sLq{qA/ALVUL-AJENGATE FLEXIVEL)

21 4

21 5
21 6

22

2)1

UN

UN

6.00

3,00
8,00
8.0ô

4.00

6.00

CUBA OE LOUCA BRANCA CA/ALVULA METALICA
SIFÀo INox TORNEIRA É ACESSORIOS COMPLETA
MtcroRro EM LoucA BRANCA coM AcESSoRtos ór pvc
CAIXA OE DESCARGA PLASTICA DE SOBREPOR UN

UNPAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEMzt t TAMPA. rNcLUso rxAÇÃo
PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO. TIPOz' a ARcoLA rNcLUSo rtxaçÃo

,. o -seeorurtetRa oe pnREóe EM METAL cRoMADo. INCLUSo- ' . FrxAÇAO
^ - . ^ CUBA INOX Ci VALVULA METALICA, SIFAO INOX E
z !u ÍarRt'rFrRA coÍ\TPLETA

UN

UN

und 7 00i

i3.2Bt,
9.00
loo
4.06
3, OO

ffi
21 11 BANCADA DE GRANITO E=3CM
21 12 TQRNEIRÂ 1/2" PARA JARDIM

2 ] 13 CHUVEIRO PLASTICO 1i2"

21 14 BANCADA EM GRANITO CINZAANDORINHA

m'
UN

UN
und

UNDvASo sANrrÁRro srFoNADo coM cAlxA AcoPLADA LouÇA
BFáNCA - pADRAo MEoro. rNcLUSo ENGATE FI ExÍvEL EM
METAL CROMADA. 112" X 4OCM - FORNECIMENTO E

Ep

E'I

,. ô
q Nà

8:ãe
3r 9É
'b§ E 9

lR:€J Êà

!
I

9

E

o

21.i5

INSTALÂCÃO
LAVATORIO LOUÇA 100

223
224
225

QUADRO DE
HASTE 3/4'X
ELETRODUTO
ELETRODUIO
ELETRODUTO
ELETRODUTO

MED TRIF S/DISJ CiATERRAMENTO
3.00M
PVC ROSCAVEL 1 J/2" C/CONEXOES
PVC ROSCAVEL 1" C/CONEXOES

PVC ROSCAVEL Z" CrcOruCXOCS
PVC ROSCAVEL 3/4' C/CONEXOES

BRANCA SUSPENSO. 29 5 X 39CM OU UND
EeurvALENÍÉ. pADRÂo popuLAR, TNCLUSo srFÃo rtPo
GARRAFA EM PVC, VALVULA Ê ENGATE FLEXIVtL 30 CM LM
PúST|co E IORNEIRA CROMADA DE MESA PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALA o

iiúsrÀ
und

Conselho Regional de Engênharia e Agronomia do Estado do irarenhão
Rua 28 deJllho n'214 Cenlío, Sáo LLLS/MA

Te .55 (93)2106 8300 Far + 55 (ss)2106 8300 Ê-marl íâ econosco@reãmâ ÔÍg bÍ
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ELETRODUTO PVC ROSCAVEL 1/2" CICONEXOES
]ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC. 3/4"

CAIXA RETANGULAR 4" X 2'

,t4,u
2/í

izz

22 15

22 17

12 0ó
77 00
sC oo

21 ,OA

228

2213

22 14

M

rUN
I út'l

UN

M
MÉrxaçÃô'or'-ÍuÊó§ nônr2õúiÁts oe pvC, Coü

ABRAÇADEIRA MEÍALICA RIGIDA TIPO D 1 1/2"

F IXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC COM
ABRAÇADEIRA METALICA RIGIDA TIPO D 2"

oÔ^_ol
EEY:

5.EiPo,9?tsà

'üco

490

o{ õ
Í,t.! qõ o)

o?'óEú.ç

t iãs
&p's E

5

E

9 xõ

:ri qE
".õÉe
ils 9:
-.{ àÊ

E

o

2?9

22 1A 119,00
22.0O

2,OO

687,0C
513.00

CAIXÁ RETANGULÂR 4" X 4', PVC
QUÂDRO DE OISTRIBUICAO P/24 CIRCUITOS COM

iBARRAMENÍO
iOUADRO DE DISTRIBUICAO PI18 CIRCUIÍOS COM
BARRAfuIENTO
OUADRO OE DISÍRIBUICAO P/12 CIRCI]ITOS, COI.í
BARRAMENTO

UN 300

Fro tsotADo PVc P/750v 2,5 tu1M2

CABO ISOLADO PVC PI7sOV 4 MM2
CABO ISOLADO PVC P/750V 6 MM2
CABO ISOLADO PVC Pi75OV 1O MM2

M
M

.' - .22 te
u) ,^

40r o0
39,00
77,ÕA

46,00
CABO ISOLADO PVC P/750V 16 MM2
CABO DE COBRE ISOIÁDO EM PVC 1KV 35 MM2

22.21 CABO DE COBRE ISOLADO EM PVC 1KV. 25 MM2

M
M

M
M

2? 25

22 2-í
)) iÂ

...;

UN
UN
ur,t
UN

15,00
2:2,$O

r s.oo
12,04
3,00

12.00

M
DISJUNTOR I,,IONOFASICO 16 A
DISJUNTOR MONOFASICO 1OA
DISJUNTOR MONOFASICO 20 A
DISJUNTCR MONOTASiCO 25 A

atr*

ffi$IDISJUNI OR MONOFASICO 32 A
DISJUNTOR TR|FASICO 4O A UN

UI
ui'r
UN

'i.c0
3C0
'1,00

2AO

UN

DISJUNTOR TRIFASICO 50 A
DISJI]NÍOR ÍRIFASICO 60 A
DrsJUNiÍoR TRrFnsrco ió Ã -

431
22 32

DISJUNTOR TRIFASICO 1OO A
INTERRUPTOR 01 TECLA SIIV.IPLES ]OA 25OV CICAIXA
iNÍERRUPTOR 02 TECLAS §IMPLES 1OA 25OV CiCAIXÂ
TOMADA 2 POLOS MA1S TERRÀ 2OA 25OV
TOMADA 2 POLOS MA]S TERRA 1OA.25OV

UN
UN

.l oo
15,00
10.00?2 33

22 35

UN

UN
UN

1l oS.
65.00:

: LUI\,IINARIA FLUORESCENTE
.C/REATOR NORMAL
. LUMINARIA FLUORESCENTE
C/REATOR NORMAL

ÇOMPLETA

COI\iIPLEIA

2X2CW

2XAOW

UN 1 1.00

Lrn ' 56 0o

22.38

22.39 RPM
UN
und

18 00
t q.0o

Íâ0

BRACO TEMPO COMPLETC CILAMPADA lOOW
VENTILADOR DE PAREDE 11OI22AV 175A
INCLUSIVE PONTOELETRICO
§IREN' ELETROIVIECANICA RT
ACÍONADOR

,IO C/PTO. ELETRICO E

BOMBA CENTRIFUGA C/ MOTOR ELETRICO TRIFASICO .1CV

CASA e/BOMBA L=',20N4 C=O8OM H=O.7OM C/L^JE
RO. COMP

UN 00

11 
'1 UN

iPORTAO DE FER
UN

úúLUMINARIA DE EMERGENCIA COMPLETA

,-.}\--

4.00

Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia do Estado do Maranhão
Rla 23 deJllhof'214. Centro. Sáo L! slMA

Te | 5s (98)2i06 8300 Fax + 55 (93)2106-3300 E-marl íalecoiôsco@úeama org bÍ
§ CREA.MA
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TELECOMUà,reÀçÕE§

CAIXA DE PASSAGEM 3OX3OX4O COM TAMPA E DRENO
BRIÍA

od,ti__&i

.rl 
I

1

;

CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2" PVC. SISTEMA X COM
TAMPA

UN

] LUVA PARÂ ELETRODUTO, PVC. RoscAVEL, DN 32 MM (1") UI!

23.4 PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADA ÉM LÂJE .
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF :12r2o1 5

LUVA PARA ELETRODUÍO PVC. SOLD VEL, DN 25 MM UN
(3/4' ' ). APARENTE. INSTALADA EM PAREDE -
FORNECTMENTO E INSIALAÇAO. AF_1 1/2016,P

LUVA PARA ELETRODUTO, PVÇ, ROSCAVEL. DN 50 MM UN
23.6 1/2.) - FORNECTMENTO E INSTALAÇAO. AFJ2r2O15

FORNECIMENTO E LANCAMENTO DE CABO UTP CAT-6 IM

21 00

3.00

23.00

1.00

527 .CA

5.oo i

21 AO

4E=!
BsR§
E.üÀP
:úE*É€s

o{.õ
[""e
BE "a, o) .i:

" P3
Êr!.E

P;õ,6c+o

" REE6 ó',§ E
u,l (Z > o.)

CAIXA RETANGULAR 4' X 4" M DIA (1 30 M DO PISO]
METÁLICA. INSTALADA EM PAREDE. FORNECIMEN-IÔ E
|rysr4!4ÇAo.4i*1?4Q15
TÔMÀÓÃ-DUPU\ PARA Lo,GICA RJ45 4x,. EM BUIIR

(1

L, PVC. DN 50 túM (1 1/2',) -

16 00

til 67 40

3S0'

UN ,1,00 
:

uN , 11070,

LIN

UN

UN
iCOT.IPLETA. REF. 0605 FAME OU SIMILAR
ELETRODUTO R GIDO ROSCAVEL PVC. DN 32 MM I 1"J, PARA

] 23 11 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE.
FORNECIME
ELÉTRODLJT

23.12:PARACIRCU
: FORNECIMENTO E INSTALA Ão AF 12l201s
ELETRODUTQ R GIDO ROS

NTO E INSTALACÃO AF 12i20 ] 5

o RiG,Do RoscÁvEL PVc DN 25 r\,,tM r3/4 )

ITOS TERMIiIAIS, INSTAI-ADO EM PAREDE . ffi,\'tr1

23 i4

24

FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF_12/2015
FORNECIMEI.ITO E INSTALAÇ fo DÉ Miúl RACK DE PAREDE,
19" X 5U X 350MM
FORI,,IECIMENTO E IN§ÍALAÇÂO ELETROCALHA
FERFURADA SOXsOXSOOO[4M (REF. MOPA OU SIMILAR)

SP§A
?4 1 iCABO DE COBRE NU. T L,{Elü DUP.A 50 mnl 5 5,00

CONECÍOR DE PRESSAO - PARA CABO 5OMM2

CAIXA DE INSPEÇAO DE TERRÂ EM PVC COM
TAMPA DE FERRO FUNDIDO

UN 5.00l
und 1,0

ATERRAMENTO CI IVIALHA. 6 HASTE 5/8"X 3,OOM,
COBRE NÚ ]6MM2

CABO und244

€

E

z

,' ô
o É=

üq,H:: - aõ
Uq EÊ
':E Ê!
.tr=g:
5ii ú!.l à!

P
9
I

I
E

o

r''-
24.7

OM M

UN 'r 5.0c

24.9 ISOLADOR DE 1sKV
,UN.

UN

&
r-;

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão &CREA-MA
Rrâ 23 dêJLihon_ 2ic Ceirc. Sã. LlLsll,1A

T€r + 55 198) 2106-3soo Fâr: + 5s (93j21c6 8300 E ma iaLêcônosco@c.eama.Ôrg.br
lmpressoem 23110i2019, às lO 17

S

L

300
300

1 00

1.00

E

CAPÍOR FRANKLIN

'l



Fqr§"â*§ ,le
* ---drre

Plefna lO/11

'W4.r s
.. §1í

24 1A

24 11

24 12

POSTE CONCRETO SEÇAO CIRCUTAR
COMPRIMFNTO=1 1M FORNECIMENTO t COLOCÂÇÁO

' enoreçÃo cor,,r pasrl erurt-óxtoe
soLDA ExorÉRMtcA N 150

UN i.00

und
UN

1.00

25 IPINÍURA
PINTURA APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA CÔÀiI TINTA

1 LÂTEX ACRILICA EM PAREDES COM SELADOR, DUAS
DEMÃOS

^ prN-uRA aeltceçÃo MANUAL DE PTNTURA coM rlNrAZ L\TEX ACRILICA EM TETO DUAS DEMÁOS

^ PINTURA PVA LATÊX NTERNO COM MASSA PVA 2
' oEuaos'Érniunn aelrcnçÀo MANUAL DE PINTURA coM TINTA
4 TEXTURIZADA ACRILICA EM PAREDES EXTERNAS, UMA

COR
5 EMASSAMFN IO COM MASSA PVA UMÁ DEMAO

^ VERNII FII TRO SOLAR 02 DEMAOS EM ESQUADRIAS
" DE I\/IADEIRÁ

- iPINTURA ESMALTE SOBRE ESQUADRiA DE FERRO
' ,nrcLusrve BASE ANTI FERRUGtNoSA
8 PINTURA A BASE D'AGUA EM BEIRAL
9 PINTURA DE IDENTIFICACAO DE DEPENDENCIAS

25 1O PINTURA DO NOME DA ESCOLÂ
oÉscuprrurzeceo c/oLEo ouErMADo EM
MADE IRAMENTO

25

25

25

25

25

2ê ',

262

263

264

265

m2

387,73

223.87

't 465.43

99oi9
a ^o:9ãor!õ§s!:
:üPR
"€ôc,

-ql90
EE§- o'Ê

3,.,Es"'
8ê "5ãE
o P3
EUJ.Eq->

gE§,
or'í§Ê
E#§ E

E00. '1 8

t
I

E'I

§

à=;l
xiqE
"=N ã9

{EÊEJ iH
E

.9

g

I
E

o

ín'
164 ?6
250,59 I

9326im'!

und
und
m2

zz oc
roó

878.44

26 ouêonÃ ÊouesponrúÀ'
LASTRO DE CONCRETO PREPARO MECÃNICO INCLUSOS
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE. LANÇAMENTO E
AD-NSAMENTO
CONTRAPISO Ei,1 ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (CIMENTO E

. AREIA]. PREPARO MANUAL APLICADO E IV] AREAS
]MOLHADAS SOBRE LAJE ADERIDO. ESPESSURA 3CM.
AF _0612414
PISO INOUSTRIAL ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 12MM.
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENIO
À,4ECANIZADO

. FILETE DEGRANITO CINZA ANDORINHA L=5Clt/I. E=2CM.
COM ACABAMENTQ ABOLEADO,,,. .

SOIEIRA EM GRAl.llÍO CINZA ANDORINHA POLIDO E=2CM

l-

m3 w,i100 64

543 C7lt,'

mz

M

M

M

543 07

^_ ^^i

13 oO

30.00,265

26i

27

2t ',

272

ASSENTADO CONFORI\J]E CADERNO DE ENCARGOS E

PAcTNAÇÃo
FITA ANTTDERRAPANTE SAFEÍY-WALK "3lú" L-sCM OU
slt\,,rtAR
colcHAo DE AREIA pene paúiMÉNrÃcÀo eu

. PARALELEPIPEOO OU BLOCOS DE CONCRETO
' INTERTRAVADOS - E = 1oCM

50.32

SERV|ÇOS COiTPLEi'ENÍARES
BASE ALV PEDRA P/MASTRO C/CHAPISCO EMB E

REVEST CTO E AREIA
MASTRO P/BANDEIRA EM FERRO GAIV 2" H=5 30 Iú

und

und
\

.)§

1.C0

3.00l

Consêlho Rêgional de Engenhana ê Agronomia do Estado do Maranhão ECREA.MA
RLa 23 de JL hô. 214 CcnLro. SãoLLs/N1A

Íe + 5s 198)2106'3300 Fax + 55 (96) 2106 8300 E mai íaleconosco(O.íêáma oÍs br
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OUADRO trSCOIAR DE TORI"IiCA SCBRI COMPE}"JSADO
4.00M x 1.00M
BALCAO DE GRANITO E=3CM L=60CM (CANTINA +
SECRETARIA
APOIO PARA DEFICIENTES TUBÔ DE AÇO INOX

d.//-,!3 .

-il!
21 3

27 1
m'

M

00

2.66

I

275

21 6

2't .Í
_ 
srNALrzAÇÃo
LIMPET-A GERAL DA OBRA C/REMOCAO
Íoner pqen c.a.lx-A DAGU.q DE MADEIRA

EXTTNToR DE cAS caneóNtÕo lNcLuslvE UN
2,60
4.00

E!=:o ^ô:
6EN3o,Y?tsà
E€$
o
E Oo-

!)< o
["'.brí.oo)
oo^
ll, (D i

Pú E

Eg

€EÊ*
or'í9Éü ó§ E
llJ (r.à or

=B

E

É
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P.E?
ü=99
rõ É@
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P

9.

I

9
E

o

DÉ ENTUI-HOS
UN

752
1

28
RAMICA

CERAMICA

FÂCHADÂ E PÁ§§AR€LA COAÉRTÀ
MADEIRAMENTO PICOBERTURA COM TELHA CE
VAÔ ÂTE , À.,l COM TESOURÂ

i ÍELHA CERA[4ICA COLONIAL

m2

tn'

26 00

26
4 OU

.L

CUMEÊIÊA CiTELÉA CÊRÂMICA COLONiAL IÀiCL
EMBOCAMENTO
EMBOCAMENTO DA ULTIMA FIADA DE TELHA

28.4 (BErR!BrCA)
DESCUPiNIZACAO C/OIEO OUEIMADO EM
tvtA ti E I r_(A tvt E l\ I (,

M

m2

mr

m2

mi

8,00

28 6 ATERRO COMPACTADO COM AOUISIÇ ODEMArÉarnr
LASTRO EM CONCRETO CIBRITA 2 1r2.5r3,5 E=SCM

28.8
CIMENTADO LISO 1.4 C/JUNTA PLASTICA 1,OX1,CM. ESP. 2,5
cn4
ALVÊNARIA DÉ TIJOLOS §ÊRÀMIÇOS '] 5X2O Ciú,

. ESPESSURA 1CCM. COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA 1:5
CHAPISCO C/ARGAMASSA DE CIMÊNTO E AREIA 1r3

17 TUBO DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO 100 rnm

13 PINTT]RA DO NOME DA ESCOLÂ
1e PtNruRA nO rOOOtrpO i)ô COveRruO

28 11

?4.9

16

m:
m'z

53 20
53.20

152,53
] REBOCO CIMENTO E AREIA TRACO ,1'6

r IMPÊRMÊABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MANTA
ASFALTICA PROTEGIDA COM FILME DE ALUI,,{INIO

iGOFRADO (DE ESPE§SURA O,8MM), INCLU§A APLICACAO
rDE EMULSAO ASFALTICA, E=3MM.
rcRADlLDEFERRO C/BARRAS DE 5/8"X5/ô" C/TUBO F.G

28 i3 13" É BARRÀ TRANSVÉRSÀL i 112'X1í4' iNtrl PÚRTAO ÚÊ
, ACESSO

28 14
TINTA ACRILICA PAREDES EXTERNAS 02 DEMAOS
CIT/ASSA

IPINTURA ESMALTE SOBRE ESOUADRIA DE FERRO
rNçLlrÕl vL :trt'\JL /\l! I I I LrííL/\JllY\-rJ}l

, plúiúne LAÍÉx rExtuFA ACRILtcA

28 X5

m?

m'

fi2 4382

^. 28
2B

28

l\l
und
und

15 93
6.00

1.00

eW

Pefialva. 14 de Outubro de 2019
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-r rtt CeÍtidão de Acervo Técnico . CAT

Resolução No í025 de 30 dê Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de í973

láIiha li 3

CREA.MA CAT COM REGISTRO DE A'IESTADO

857254t2021
Conselho Regional de Engênharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividâde concluíde

CERÍIFICAMOS em cumpÍimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, quo

consta dos assentamentos deste Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia do Estado do ftrarânhão - Crea-MA,

o Acervo Técnico do profissional ALFREDO BANHOS TERCEIRO referente à(s) Anotaçáo(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abâixo discriminada(s)

ProÍssrona : ÂLFREOO BÂNHOS TERCEIRO

Reg stÍo:1í1731E621MA RNP l í17318621

Titulo píoÍssrona ENGENHE RO CLV L

4,'-&.w,.
gaÀada en 2r1112021

Cont.atanler PrsÍêiturà Municipar de Psnalva CPF/CNPJ 06.í79 4020001{1

Endereço do contratante RUA Celso Magalhães No 748

Complemenlo Ba ío Cenlro

Crdâde: PENALVA UF: MA CEPI 65213000

Connao.4sl212) Ceeb€do em. 18/08/2020

VaordocontElo RS i25.000.00 TLpo de conlratantee PessoaJurdrcadeOrertoPÚb co

Açáo nsl lucronâl Outros

EideÍeÇo da obrrserurÇo PRAçA O. Jos€ Joaqurm túârques N' 222

Comp emenlo Ouúos Bâ río Cenlro

Cdade: pENALVA uF lÚA CEP 65213000

Cooídenadas Geográficas -3 294986 45.173122

Dala de nicio 19/08/2020 Conclusào eíetva 18/08/2022

FnaIdade nkaestrulLrrâ

PÍopneláno'Prefe|turaMunlopadePeíavaCPF/CNPJ06179402/0001.81
Anvrdade Técnrca í , ATUACAO #40110 ' EDIFIC OS OE ALVENARIA P/ F NS DIVERSOS 53 - EXECUCAO 2000.00 meko quadrâdo 'l .
AÍUAcÂo #AO3O1 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 53 . EXECUCAO 2OOO OO meTo quadÍâdo, 1 . AÍUACAO íA0399 . SÊRV COS

AF NS E CORRETÁTOS Et\4 ESTRUTURAE CONCRETOS 53 ' EXECUCAO 2000.00 melroquadrado í -AÍI,ACAO#404i7 REDE OE AGUAS
pLUVtAtS 53 , EXECUCAO 2000.0C metro ouadrado I - ATUACAO #A0435 NSTAL-ACOES HIDRAULICAS 53 - EXECUCAO 2000 00 nrelro

quadíado í - ATUÂCÂO #40436 - TNSTALACOES SANITARIAS 53 ' EXECUCAO 2000.00 merro quadíado í . AIUACAO t40605 DRENAGEM

53 - EXECUCAO 2000 00 metro quadrado. í - ATUACAO 881106 - INSÍAL,aCAO ELETRICA E]!l B.TENSAO P/ FINS RESID /COIVERC. 53 -

ExECUCAO 2000.00 melro quadÍado:

- 
Observações

ContmraÇão de pessoa lurid cá para pÉstaçào de servços de engenhâíâ de manule.Éo corel va e prevent,va de nalureza connnuadâ. com

Ío:nec mento de peças. equ pamenros, matenas e ínão de obrâ, em prédos e ogiadoúros púb cos de nleíesse da SecretaÍra Munrc pâ de

lnfraestrLrluÍa. Obms e Urban snro - SIN FROURB

- 

lnlormaçoes Compleúêntares 

-

Númeío da ART: M420200383422 TLpo de ART OBRÂ / SERVIÇO Regsvada em 't4l12l212o

Forma de regrsiro: lNlCraL Padrc paçao técnrcá INDIVIOUAL

Empresa contralada aLFREOO AÂNHOS NETO

CERTTF |CAI\,1OS. t na me nle. que se enco ntra v ncurado à presente Ce n déo de Acervo Técn co - CAT o alestado conlendo 2 Ío ha(s ) exped do

peto contratante da obÍa/servço, a quem cabe â ÍesponsaD lrdade pea veracdade e exal,dão das rnÍormaçóes neLe constanres

Cenidão de AceÍvoTêcnico n' 857 25412021
261'1112021 , 11:00

xwc6l

A Cerl dão de Acervo Técn co (CAT) à qual o alestado está v ncu ado

cênsht! rá prova da capêcrdadê técnrco-prol"ss onalda pessoa luridLca
somentê s€ o responsável tecnrco rndrcado estiver ou venha a ser
Lntegrado ao seu quadro lécn co por meLo de declâração entregue no

momenlo da habútação ou da entrega das propostas.

cerrúcamos que se encontÍa v nculado à presente cAl o ateslado
aoÍesenlãdo eín cumprmenlo à Lê, n'6 666/93 expedrdo pela pessoa

tuíidrca contratante a quem cabe a responsabrhdade pela veGcrdade

e exatrdáo das 1nÍormaçóes nele conslantes. Ê de Íesponsâbildade
deste Conselho a verifcaçáo dâ atvdade proíssronâ em

conformdade com a Le n" 5.194/66 e Reso LrÇÕês do Conseho

Federâ de Engenhanâ e Agronom a'CONFEA.

Fca(m) Exc.iido(s) no entanlo, o(s) setuço(s)cLrlas atÍ bL]lÇões não

cornpelem ao(s) proÍssrona (is)em quesiào

A autenlcdade desla certdso pode ser verfcada ern htlpsr/cÍea-
rnâ srlac.conr bípublrco/. com a chave xwc61

Esta certdão perderá a validade caso ocoíra qualqueÍ alteraÉo
poslêflor dos eiernentos cadastra s nelâ contrdos.

Consêlho Regionalde Engenhatia e Agíonomia do Estâdo do MaÍanhão
Âv.nid: d.s Fl.lã.deses Ouadra35.LoleB Cahau SêoLus/lúA

Í€r + s5198) 2r064300 Fax. ' 55 (93)2106-8300 E naL ía eoonosco@creamá oÍ9 br
&CFFâ-MA
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pREFElruRÂ iüüiiÍtiÉ [r- ôe PENALva/MA

Fat.rla 2,3
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--éilATESTADO DE CAPACIOADE TECNICA

Atestamos para os devidos iins e a qUem possa intetessar, que forarn prestados, com boÍn de§empenho e nada tenho que desabone a

condutâ do prestador de seryiços prescrto abaixo e com as seguintes característicâs:

O O-_r
4ENç!
B-eRõ
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Eio
Rã§
í)< o
? o,o -
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., o .i!
oPB
Ztu.E
Eg
€ PE*
6 ó'§ ElaIE > d)

Objeto

0atâ lnício:
Dala de Fim;

ART de Execução N'

Endereço da Obra,lserviço

Contrataçáo de pêssoa juÍidrca parâ prestaÉo de serviços de engenharia de manutênçâo corretive ê

preventiva de natureza continuadã, .om Íomecimenlo de peças, equ pamentos, materiais e Ínáo de

obía, em prédios e logaadouros públicos, de iÍlleresse da SecÍetaria Municrpâl de lnfraestrutura' Obrês e

Uóanismo - SIN FROURB

19108t2020

2st11t2021

rvA20200383422

Log: Av. Leticia Sá lt,': . s.'l Eairro: Centro Cidade: Penalva-MA

cEP: 65213{00 Complemenlo: D VERSOS

Razáo Social:
^Nome. Fantasia:

CNPJ:

Kesponsavêl lecnlco

ALFREDO BANHOS NETO-ME

CASA DO PISO

01.403.63ô/000147

Alíredo Banhos Terceko EngenheiroCivll CREÀMAn': 1117318621

Razâo Socisl
CNPJ: w

PreÍeitura Municipal de Penalva

06.179.402/0001-81
Logr Rua Celso Magalhães

cEP: 65213{00

N"t 222 ga\fto

Complemênto:

Cenlro cidade: Penalva-MA
EndereÇo

Razão Social
CNPJ:

PrEfeiiura l\luniopal de Penalva

06.1 79.402/0001 -81

Logi Rua Celso lvagalhães

cEP: 65213-000

N"r 222 Bâirro

Compiemento;

Centro cidadê: Pênalve-lt A
EndeÍeço

Os seíviços forârn executados de modo satisfáôrio e suas quantidades estão demonslradas na planilha em anexo

Representante da Contratadal lrüenheiio Fisca da Contratalte

Banh to oLIVPl0 EIRÁ RAIJOS JUNIOR

Adminlstrador E nheiro Civil

CREA 1114245151tr,14

Penalva-lúa, 25 de novernbro de 2021

Consetho Regional de Engenharia e AgÍonomia do Estado do Maranhão
§ CREA.MA
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Âvp..l2 dôs HÕlandeses OúadÉ 35. Lole 8. Calhã! s;o Lu s/lrra

Te + 55(98)2106 s3O.) Fáx + 55 (93) 2l0ç8300 E-4r4 . raé.oios-@creamã oG.br
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PLANTLHA ANEXO I QUÁNTIrAT|Vo 0E SERVIçOS

a4i_4J
g-49

Represeniante da Conlrâlada

ALVENARIA Dã

.---)

minskedoí

(ÉsPEssURÁ sci,I)DE PAREOES COI{ ÁREA I]T]IIDA I/ENOR OUE 6I,I? SE[,4 VÀOS E ARGAIIASSA DE

ASSENTÂMÊNTO COM PREPARO íV]ANUAL Ai 
'61201I

!É ELOCOS CERAiíIúIS FURADCS NA VERI CAL DE 9X 1SX39Cr,/

Fffrênheiro Fscal da Cont?tante

OL [,lPlO F RAMOS JUNIOR

E ro Civil

14245151ÀrA

Peiâlva-Ma 25 de.ovembrc de 2021
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Conselho Regional de Engenhaíia e Agronomia do Estado do traranhão
Âvênidâ dôs Hoandeses O!ádrê 35 Lore 8, CaLhaL. SáoLu's,MA

IeL +55(98)2106{300Far' +ss(98)2106_3300E mal Íaeco.osco@creâmêo'gbr

CREA-MA
:=:x:rl:Í,r11

MURO BEIRA RIOI
3020 0cSINÂPI

EXECUÇÀO DE PAVIí,IENTO EM

ESPESSURA lOCM.AF 1?/2Ú15

PISO INTERTqÀ .4DO COI' BLCCO SEXTAVAOC DÊ 25 X 25 CI.I
l s2395

173 C01018592

55 C0

REASSEI'ITAMÉNÍO Dã BLOCOS SEXTAVÀDC FI.RÂ PLSO INÍERÍRAVAO

VAESIÀCIONAMENTO, COM REAPROVELÍA|íFi.TO DOS BLOCOS SEXiAVÁDC NCLUSOREÍRADA

3E PAVII,IENTOEM PISO ]NTEFTSÂi.;ÂDO COM BLOCO PISOGRAIV A DE 35 X 25 OI,I,

O ESPESSURA DE 8 CI,' EM

EXEC

FSPESSURA I Clü. AF 122015

E O DO MAÍÉRIAL AF 12tr020

92392 SINAPI3

M 8310094273

M r80.00

CI]ORETO CCNFECC]ONADA EIú CONCRETO ME'
FABRICAOO DIi,IENSÔES 1OOX15X1 3X3O CM I 

'TMPRI]VENÍO 
X BASE NFER CR X BASE SUPER OR X

ÁSSENTAMENTO DE GUIA (MEIGF|O) Etr TRi:Ci-O CURVO, CONFECCIONADA ÉM CONCRETO

FABRICÀDO D]MENSÔES 1 OOX 15X13)í30 CM iqI'IIPRII(ENIO X BÁSE INFERIOR X SAS: SUPÉRiOR X

ÀLTUPú), pAFiÂ vrAS uRB,qNÀs (u so vÀRlot. r.' 06/201 6

ALÍURÁ], PÁRA V]AS URB,ANIS {USO VL}nlO) ,.:-0ô2016

ASSENÍAMENTO DE GU A {MEIGFIO) EI,I T8i

91214 SINAPL5

180,00lr!STNAPI9!290

hl 831,mSlNAPL

ExEõútro oE SÂRJ..ÍA DE õôrcnEro usttü.1-.o, MorocDÂ lN LOCo Er\, rRECrlo cuRvo 45 ct,l

EXECUÇAO OE SARJETA DE CON CRETO L] SJNÀ Ú0, MOLDADA
BÀSE X 10 CM ÁLTURÂ-AF 06/2016

N LOCO EI\rlTREÇHO RETO ,i5 CI,l

MSE X 10 CMALTURA AF 06/20169a289

175.00949988

M 8310!SINAPI

ODE PÁSSEIO (CALÇADA)OU PlÍ,r: CONCREÍO COM CONCRETO MOLDADO lN IOCO

FEI]OE[lOBRA, ACASAMENTO CON!€NC]CNÀI , ÉSPESSURq ]2CM, ÀRNlÀDC AF O7I2O15

ijNTURA DE MÉto-Fto coM TINTA BRtNcA /L BASE DE cALI 102498

1?t41 SINAPJ
SINALIâCÂO HORIZONÍAL COM TINTÁ RETICBREFLET1VA A BASE DE RÊSiNA ÀCRILICA COi,I

MICROESFERÀS DE VIDRO
1!

20c.00SINÂPI PINÍUR,A ACRILICA ÉI,I PISOCIIIENTÁDO DUAS )EMACS.1 742451001

200 00SINAPI
PISO CIMENÍAL1O TRAçO 1 .3 {CIMENTO E ÂllEl.q) ACÀBAMENIO LISC ESPESSLI RA 4 0 CIÚ,

pREpAFo rvEcÂtíco DA ÂRGAt,rASsÂ AF 0!20202 101749

M 40,011SINAP] 05/202CD]RECIONAL OU ALERTA. ASSENTADO SOERE ÁRGAMASSA AFPISOPODOTATL'3 I 10109{

152,00SINAP]11 81472

{cAtÂcÁo}. AF 0í202í

ffi
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Pregâo Eletrónico n0 073/2023 - CPL Pendni A
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Á
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Prefeitura Municipal de Penalva - MA

Pregão Eletrônico n" 073/2022

Prezados l\ilembros da Comissão Permanente de LicitaÉo - CPL,

A empresa Rb Rodrigues Banhos Ltda, inscrita no CNPJ n'01.403.636/000147, sediada na Rua Saturnino Bcb, N'

416, Centro, Penalva- MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. AlÍredo Banhos Neto, carteira de ldentidade úb n.o

000114984799S e CPF sob n' 751.870.943-00 DEC.r',RA, que não emprega menores com menos de '18 (dezoito) anc em

tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, para Íins do disposto no r!t. 27,

inciso V, Lei Federal n0 8.666/1993.

RESSALVA: emprega menor, a padiÍ de 14 (quatoze) enos, na condipo de aprendiz ( )

Dedara ainda, ter ciência que "a falsidade de dedaraçâ0, resultará na inabilitação desta empresa e caracteÍE&á o

crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figurâs penais e das strções

administrativas previslas na Lei n0 8.666/93 e alterações posterioÍes, bem como demais normas pertinentes à espécie'

ALFREDO BANH0S ihsÍrado digildmenre poÍ ALFREDo

NETO:751 87094300rir. BritlHos NFt0:751870s4300

fta RorR GlrFS Bltt lra§ lÍ{ul
Àlftedo Banhos Neta
s6t@ Adm,nstrodor
CPF: 751-870343-00

Penalva- lVlA, 1 1 de outubro da ?023
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Prêgão Elêtrônico no 073/2023 - CPL PenJrra/ilA

Á
coMrssÁo PERNllANENTE DE LtCITAÇÃO - CpL

Prefeitura lúunicipalde Penalva - l\,44

Pregão Eletrônico n' 073/2022

Prezados Membros da Comissão Permanente de Licitaçao - CPL,

A empresa Rb Rodíiguês Banhos Ltda, inscrita no CNPJ n" 01.403.636/000147, sediadâ na Rua Satumino Bab, N.

416, Centro, Penalva- MA, por intêÍmédio de seu repÍesentante legal o Sr. Alfredo Banhos Neto, carteira de ldentidade $b n.o

000114984799-6 e CPF sob n' 751.870.943-00 DECI.r'.RA, sob as penas da lei, nos teÍmos do § 2" do art. 32, da Ld n.o

8.666/í993, quê inexiste, até a pÍesente data, qualquer íato impedilivo à habilitação para participar da Pregão Eletrcíigo n.

073/2022, estando ciente da obrigatoflêdade de declarar ocorrênciâs postêriorês à CpL.

Dedara ainda, ter qência que"a falsidade de declaraçã0, resultará na inabilitação desta empresa e caracteÍgtrá o

crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sarçoes

administrativas previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçoes posterioÍes, bem como demais normas pertinentes à espécie'

ALFREDo BANHOS ,ri' .úinado d(,tbtmenre poÍ ALFREDo

NETo:75187094300 ...' BÁtHos NET0:751870s4300

RA flOOB'GUFS BÂÂ'fiOS tTDÁ
Alfredo Banhos Neto
sócio - Ãdmin$trodor
CPF:751.870,943 M

Penalva- MA, 1 1 de outubro de 1023
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Pregão Elêtrônico no 073/2023 - CPL PenaMilA

Á
c0[,ISSÃ0 pERITANENTE DE LtctTAÇÃ0 - cpL

Prefeitura Municipal de Penalva - irlA
Prêgão Eletrônico n' 073/2022

Prezados lvlembros da Comissâo Permanente de LicitaÉo - CPL,

A empresa Rb Rodrigues Banhos Ltda, inscrita no CNPJ n" 01.403.636/0001-47, sediada na Rua Saturnino Bab, N"

416, Cenho, Penalva- MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. AlíÍedo Banhos Neto, carteira de ldentidade rqb n.o

000114984799S e CPF sob n'75í.870.%300 DECLARA, sob as pênas da lei, nos termos do art.40, inciso Vll, da Lei no

10.520/02, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçáo estabelecidos no edital da licitaçãoacima identiÍcada.

ALFREDO BANH

NETO:75187094

OS Assinado digidÍnenle por

À^; AUREDo BANHOS
JW NEro 75187094300

RB ÂOOR'6UE9 SAISÍ'OS T IDII
Alfrcdo Bathos Neto
s&.o - Adm,nrstrodor
CPF: 757,87O.943-N

Penalva- MA, 1 1 de outubro de Ã)23
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Pregão Eletrônico no 073/2023 - CPL PenalvalllA

Á
COIMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Prefeitura Municipalde Penalva - MA

Pregão Eletrônico n" 073/2022

Prezados Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

A empresa Rb Rodngues Banhos Ltda, inscrita no CNPJ n" 01.403.636/000147, sediâda na Rua Saturnino Bdo, N'

416, Centro, Penalva- MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Alíredo Banhos Neto, carteira de ldentidade só n.0

000114984799-6 e CPF sob n" 751.870.94300 DECLARA, sob as penas da lei, nos teÍmos do art.40, rnciso Vll, da Ld no

10.520/02, que cumpnmos plenamente os requisitos de habilitaçâo estabelecidos no edital da licitação acima identiÍcada

ALFREDo BAN HoS m!;f;odHmffitr" 
e.'

NET0:751 87094300 nrro,zsrazos4:oo
RB fiOOB'6UE5 EÂIg"OS tÍÍM

AlÍíedo Bonhos ileto
sótú) - 

^dmnÉtrodarCPF: 751.87o,943tn

Penalva- MA, 1 1 de outubro de 2023
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Pregão Eletrônico no 073/2023 - CPL PenalyarllA

DEGL|FÁçAO OE effi O*',-rlmrctl C0il* OE§FÀI

A
COI\4ISSÃO PERI/ANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Prefeitura Municipal de Penalva - lilA
Pregão Eletrônico n" 073/2022

Prêzados Membros da Comissão Permanente de Licitaçao - CPL,

A empresa Rb Rodrigues Banhos Ltda, inscrita no CNPJ n" 01.403.636/0001-47, sediada na Rua Saturnino Bdq N'

416, Centro, Penalva- MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Alfredo Banhos Neto, carteira de ldêntidade sb n.0

000114984799-6 e CPF sob n'751.870.94300 DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do art.40, inciso Vll, da Ld n"

10.520/02, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçáo estabelecidos no edital da licitação acima identiÍicaür

ALFREDo BAN HoS ffi l,JJ.,,3i1l3t" -
NETO:751 87094300 wro,zsrazosamo

RB FIXXIeUES alflgtX troa
A{frPdõ Baohos Neta
sdflo - M.nÍnistrodoí
cPF: 757-870.943-00

Penalva- MA, 11 de outubro defl23
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Pregão Eletrônico no 073/2023 - CPL PenalwlllA

A
COMISSÁO PERI,TANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Prefeitura Municipal de Penalva - MA

Pregão Eletrônico n' 073/2022

Prezados Membros da Comissáo Permanente de Licitapo - CPL,

A empresa Rb RodÍigues Banhos Ltda, inscnta no CNPJ n0 01.403.636/0001-47, sediada na Rua Satumino Belq N'
416, Centro, Penalva- MA por intermâJio de seu representante legal o Sr. Alfredo Banhos Neto, carteira de ldentidade sob

n.o 000114984799-6 e CPF sob n" 751.870.943-00 DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art.30, da Lei

Complementar n0 123/06 e alteraçõês posteriores, que se enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exdusão relacionadas no art. 3o da reÍerida lei.

tr MICROEIVIPRESA, conforme inciso I do art. 3' da Lei Complementar n' 123, de 1411212006

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, mnÍorme inciso ll do art. 3" da Lei Complemêntar m" 123, de 1411212006

Dedaramos ainda, ter ciência que'a falsidade de dedaraçã0, resultará na inâbilitação destâ empresa e caracteritÍá

o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquedremenlo em outrâs figuras penais e das sangões

administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

AlFltEDo BAN Hos flÂÊtJ8lfl I8t' 
*'

NET0:75'l 87094300 úro,zsrszosar0o
flB ROÍ)R,GUÉS B,.,STOS LÍD.À

AlfÍedo gaohos Neta
sócto - admfl:,,l;trodo{
CPF: 75L4JO,943-úD

Penalva- MA, 1 '1 de outubro de 2023
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidáo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIÍtI)

Consultado: PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUCOES TOPOGRAFIA E COMERCIO
LTDA

CPF/CNPJ : 04.454.383 / 0007-29

Certihca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destac4-sc que, nos termos da legislação vigeale, os reJeridos cadastros consolidqm informoções prestadas pelos enles

públicos, rle lodos os Poderes e esleru de governo.

Os Sislemas ePÁD e CGU-PJ consolidam os dados soble o oÍ.larnerto dos processos adrninistrativos de responsabiliz4Üt

de entes pitados no Podet Executivo Federal-

O C.tdostro Nacional ale Ernpresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenlo a reloção de empresas e pessoas Jísicas qte
sofreram sanções que implicaram a resrição de panicipar de licilações ou de celebtat conttatos com o Ádministraçãa

Públicu

O Cqdastro Nocional .le Emlresas Punidqs (CNEPI aprese a a relação dc empresas que solreram qualquer dos puni4ihs

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei - nliconupção).

O C tlqstro de Enridades Privadqs sem Firs Lucrativos Imoedidas (CEPIMI spÍesents s rclação de entidades ptivadas çm
fins luuativos que estão hnpedidas de celebmt novos convêaios, conlTdlos de rcpasse ou lerrnos de parcefia com a

,ldministraçâo Pública Federal, em lunçãt de irregularidades não resolvidqs em convênios, colttstos de rcpasse oa lary)s
de parceria ftrmados anteriorn enle.

Certidâo emitida às l6:35:00 do dia09/1012023, com validade até o dia 0811112023

Link para consulta da verificação da certidão https:/icertidocs.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: tBVFzmTwBmkc4soPnhps

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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TRIBLINAL DE cohlÍAs oe uutÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apÍesentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gesúor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

@

Consulta realizada em: l0ll0/2023 lI:.21:.53

Inform da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

ar? acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: Portâl da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

sultado da consulta: Nada Consta

arà acessar a certidão original no portal do ão gestor, c eA UL

gâo Gestor: Portal da Transparência
C:rdastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

sultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçâo

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26

dejunho de 2017,Leí n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Razão Social: PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUCOES TOPOGRAFLA. E COMERCTO
LTDA
CNPJ: 04.454.383/0001-29

Órgão Gcstor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administradvr
e Inelegibilidade

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no ortal do ao estor, cli UI
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FILTROS APLICADOS:

(I{t /c'I t N(toil^Do r{oMEiaNqoi^oo

Dêtalhamento das SanÇóes Vigenl€s - Portal da harência

LIMPAR

uF5^[CloítaD0
órúIo/EiÍrDÂDE
5Á (loitÂDoM orrGorh$x(Io

câdâstro: cEls

Nome ran<ion.do: PROCONSTEC - PROJEÍOS CONSÍRUCOES IOPOGRAFTA E COMERCto LTDA

CPF / CNPJ sancionador 04454383000129

UF do sànclonado: NiaRANFÁo

Data da aonsulta: 09/10/2023 1a:a5:43

Data da últimà atuâli2âção: I0/2023 (Diário Onciâl dã união - CEAF) , 10/2023 (Sistema

lnteSrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , I0/2023 (Sistema lnte8rado de Registro do
CEIS/CNEP - CElS), 10/2023 (Sistêma lnte8rado de Admlnistração Financêira do Governo
Federal(SlAFl).CEPlM),'10/2023 (s stema lntegrâdo de Registro do CEIS/CNEP .Acordos

de Leniên(iâl

Dn ríÂn

Nênh!m reg,stro en.ônÍádô
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Improbidade Administrativa e Inetegibitidade

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta data (09/10/2023 às 17:04) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n" 701.998.923-34.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento dâ

inelegibilidade do condenado.

Pâra cônsultas sobre inelegibilidâde acesse portal do TSE em htto://divulqacând contas.tse. ius. br/

Esta certidão é expedida gÍatuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6524.5C0F.5C83.0887 no seguinte endereço: https;//www.cnjjus.bÍi improbidade*admlautenticar cedidao.pho

Gerado em: 09/'10/2023 as 17:U 47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págnt 1/1
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TRIBUNAL on coNrls na uNtÃo

cnntmÃoNBGATIVA

DE

LrcrrANTEs IxrnÔNros

(Válida somente com a apÍesentação do CPF)

Norne completo: JURDICELIO FELIX TEIXEIRA

CPF/CNPJ : 7 01.998 -923-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identiÍicado(a) NÃo CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal. nos

termos do art.46 da Lei n'8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razâo

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 1 I : l8:12 do dia 1011012023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conltrmadas no sitio

https: //contas tcu.gov brlords/f?p:INABILITADO : 5

Código de controle da certidão: EZZ'71010231| 1812

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Alleroçõo e Consolidoçõo Sociedode Empres rrrio ffíf -

pRocoNsTEc-PROJEros coNSTRUÇÕEs ToPoGRAFIA E COMÉRCIO ITDA

Pelo presente lnstrumento porticulor de olteroçõo,Jurdicelio Felix

Teixeiro, inscrito no CPF sob o nÚmero 701 .998.923-34, nocionolidode
brosileiro, noturol de Penolvo - À.4A, Cosodo sob comunhõo porciol de

bens, noscido em 2011111971, Empresorio, Corteiro de ldentidode:
0137206933 SSP-ÀiA. residente e domlciliodo no Ruo 02 de Novembro,

no ló4, Centro, Penolvo/MA. CEP ó5213- 000, unico SocÍo do sociedode
Itdo, que gÍro sob o denominoçõo sociol de PROCONSTEC-PROJEIOS

coNsTRUÇÕES TOPOGRAFIA E COMERCIO LTDA. com sede no Ruo 02 de
Novembro, no 1ó4, Centro. Penolvo/MA, CEP ó5213- 000, com oto
constitutivo registrodo no JUCEMA, inscrito no CNPJ sob no.

04.454.383/0001-29, resolve olferor o sociedode Empresorio LTDA nos

termos e condiçôes o seguir:

Clóusulo primeiro - Fico olterodo o porle empresoriol de ME poro EPP,

oportir desto olteroçôo.

ATO CONTTNUO DE CONSOLTDAÇÃO
PROCONSTEC-PROJETOS CONSTRUÇÔES TOPOGRAFIA E COMÉRCIO ITDA

Jurdicelio Felix Teixeiro, inscrito no CPF sob o número 701 .998.923-34,
nocionolidode brosÍleiro, noturol de Penolvo - MA, Cosodo sob comunhÕo
porciol de bens, noscido em 2O11111971, Emoresorio, CorÍeiro de ldentidode:
013720ó933 SSP-MA, residente e domiciliodo no Ruo 02 de Novembro, no ló4,
Centro. Penolvo/lv1A. CEP ó5213- 000.

DO NOME EMPRESARTAT (ART.997, il E ART.980-A, § 1". DO CC)

Clóusulo Primeiro - A SOCIEDADE odoto o seguinte nome empresoriol:
PROCONSTEC-PROJETOS CONSTRUÇÕES TOPOGRAFIA E COMERCIO TIDA

DA SEDE (ART. 997, il. DO CC)

Clousulo Segundo - A SOCIEDADE tem suo sede no seguinte endereço:
Ruo 02 de Novembro, n" ló4, Cenlro, Penolvo/MA, CEP ó5213- 000.

DO OBJETO SOCTAL (ART. 997. il, DO CC)

Clousulo Terceiro - A SOCIEDADE tem por objeto o exercÍcio dos

seguintes otividodes econômicos:
Atividode Principol:
412O-4/OO - Construçôo de edifícios
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Alívidodes Secundorios:

2330-3/01 - Fobricoçõo de eslruturos pré-moldodos de concreto ormodo.

4-/-u-.
k

4222-7 /01 - Construçoo de redes de obostecimento de óguo, coleto de

esgoto e construções correlotos, exceto obros de irrigoçõo

4299-5/01 - Construçôo de instoloções esportivos e recreotivos
4313-4i 00 - Obros de terroplenogem
4744-0199 - Comércio vorejisto de moteriois de construçôo em gerol

7112-010O - Serviços de engenhorio
7119-7 101 - Serviços de cortogrofio, topogrofio e
geodésio

DO tNíCtO DAS AT'VTDADES E DO PRAZO (ART.53, ilt, F, DO DECRETO N'
t.800, DE 1996)

Clousulo quorto - A SOCIEDADE iniciou suos otividodes o portir de
21 /0512001 e seu prozo de duroçoo seró indeterminodo.

DO CAPiTAL (ARr.997, ilt E ART.980-A. DO CC)

Clóusulo Quinto - O copitol sociol é de R$ 150.000.00 (cento e cínquento mil

Reois). divididos em 150.000 (cento e cinquento mil) quotos, no volor nominol
codo de R$1,00. O copitol sociol encontro-se totolmente sbscrito e integrolizodo
em moedo corrente do poís do seguinte formo:

SOCIO QUOTA R$

Jurdicelio Felix leixeiro r 50.000 R$ 1s0.000.00

lÕtol 150.000 R$ 1s0.000.00

DA ADMTNTSTRAÇÃO (ART. 997,V!, DO CC)

Clóusulo Sexto - A odministroçõo é exercido pelo SOCIO Jurdicelio telix
Teixeiro, que representoró legolmente o empreso e podero proticor
todo e quolquer oto de gestõo pertinentes oo objeto.

Porogrofo único. NÕo constiiuindo o objeto do empreso, o olienoçÕo ou
o oneroçõo de bens imóveis depende de outorizoçõo do titulor.

DO BALANÇO PATRTMONTAT (ARr. r.065, DO CC)

Clóusulo Sétimo - Ao término de codo exercÍcio em 31 /12, o
odministrqdor prestoró contos justificodos de suq odministroçÕo,
procedendo o eloboroÇôo do inventório, do bolonço potrimoniol e do
bolonço de resultodo econômico, cobendo oo titulor, os lucros ou
perdos opurodos.

em série e sob encomendo
4213-8/00 - Obros de urbonizoçÕo - ruos, proÇos e colçodos
4211-1 101 - ConstruçÔo de rodovios e ferrovios
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DA DECTARAÇÃO Or OES|MpEDIMENTO DE ADMTNTSTRADOR (ART. r.Or 1, §

lo, Do cc E ART. 37, ll. DA tEl N" 8.934, DE 1994)

Clóusulo Oitovo - O odminístrodor do empreso decloro, sob os penos do
lei, que nõo esió impedido de exercer o odministroçõo do empreso, por
lei especiol, ou em virfude de condenoçôo criminol, ou poÍ sê encontror
sob os efeiios delo, o peno que vede, oindo que tempororiomente, o
ocesso o corgos públicos; ou por crime folimentor, de prevorícoçÕo,
peito ou suborno, concussôo, peculoto, ou contro o economio populor,
contro o sistemo finonceiro nocionol, contro normos de defeso do
concorrêncio, contro os reloçÕes de consumo, fé público, ou o
propriedode.

DO PORTE EMPRESARIAT

Clousulo Nono - O porte empresoriol do empreso é EPP (Empreso de
Pequeno Porte)

Penolvo - Mo 04 de Agosto de 2023

Jurdicelio Felix Teixeiro
Socio
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secrelaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secrelaria de Governo Digital

Departamento Nâcional de Registro Empresarial e lntegraÇão

Página 4 de z
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ASSINATURA ELETRÔNICA

SertiÍicamos que o ato da empresa PROCONSTEC-PROJETOS CONSTRUÇÔES TOPOGRAFIA E COMERCIC

-TDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

70199892334

TEENTIFTCAçi,IiO iDO(S) A§Si]1l/ANrE(§)

Nome

JURDICELÍO FELIX TEIXEIRA

JUCEI{À

CER?IFTCO O FEGISTRO EM l4/OA/2023 08:46 SOÊ N' 2023!0!6263.
PRo8ocor,o | 23!016263 De LI,/OA/"O23.
cóDrco DE vEilÊrcÀÇÀo: 12311958804. cltp,J DÀ sÉDEr 04454383000129
r,ttRE: 21600ú02958. coll EFEIIoS DO REGISIRo Eul OA/OA/2A23
pRocoNsrEc-pRoJE1os coNstRUÇõEs ropocFÀFrÀ E coMERcro LTDÀ

cÀRr,ôs ÀNDFÉ DE MoRÀEs PERETRÀ

sÉcsrrÁRro-cEsÀ1,
rR.ênpresafacil.E-qow.b!

', -,ai:r.jr i:j::;..r:rr:, j. l.!:!:sr, i:. i!:--:. i.!aar.r1:::.- ,,.:Lê rr.r r.:hj:
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FAcriü,üiü=
Govêíno do Estado cio Mârânhão
Secrêtaria de Estado dê lndús:ria e cornércio - SEINC
JLrrla ComeÍc al do Estaco do N43,4.^ao

:r navhÉ D) !-
FACTL raurlio 

-

GERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Regislro de Empresas lVercanlis - SINÊEM

ae11|czrcsq!c ils :rornaaaes aDü \r ac.slan dcSdt.!Írenlcs.rrc!v:d.s
rêsra JL.la Ccíêícaie ir. \{rêntÊi l, qi:49-s-r§taJ9:a9,.

Nome Êmpre5anal. PÊOCONSTEC-PÂOJETOS CONSTBUÇôES IOPOGRAFIA E COl,lÉ8clO LIOÁ

NrBE .2:oC0C029a'
Nalurê:â JuÍidicá,s(:a.:a: Fmn,esarr I Lnr âaâ

NIRE (Sede)
21600002s58

, CNPJ
r04.454.383,0001-29

I Oata dê Ato Constilutivo
. 21,05,2001

lnício de Aliviôrdê
21105i2001

Protocolo. !lÁ423(q9660n5

, EndêrêÇo Completo
' Rua 02 DE NOVELiBRO N'q 1 64, CENTRO - Penalva/l,4A - CEP 65213-000

lbjeto Social
. coNSTFUÇÁo DE EDlFlclosi coNSrBUÇÃo DE INSTALAÇôÉs ESpoBTtvAS É RÉcREATrvAs; sEBVtÇos DE ENGENHABTA FAmtcAÇÀo
. DE ESTBUTIIRAS PBE- IJOLDADAS DE CONCBETO ABNIADO. El',1 SEBIE SOB ENCO[.,lENDA; COITERCIO VAREJISTÂ DE [,{ATERIA§ DE
i CONSIRUÇÃO EN,{ GERALj SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA: oBBAS DE TERRAPLANGEi,I; CoNsTBUÇÃo DE
. RODOVIAS E FIqBOVIAS: OBRAS DL UBBANIZAÇÃO. BUAS, PRAÇAS I- CALÇADAS: CONSTBUÇÃO DF RFDFS DF ABASTFCIMFNTO DÉ

AGUA COLEIA DF FSGOTO F CONSTBUCÔES COBRELA IAS EXCTIOOBRAS OI IRBIGÁCÀO;OBFAS Dt FUNDAÇOFS: [/ONIIOEM DÊ
ESTBUTURAS I\4ETALICAS,

Capital Social
R$ 150.000 00 (cento e cinquenla mil reais)

Capital lntegraíi2ado
RS 150.000.00 .ce1to e c,nquenta mrl rea s)

Porte
EPP (Empresa de Pequefo

poi(e)

Prazo de Urtção
lndeternkrgdo

Dados do Sócio
Nome
.]I]BDICELIO FELIX
TEIXEIBA

CPF/CNPJ
701.998.923-34

Participação no capital
R$ 150.000.00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término ür maíúato
lndelermirEdo

Dados do Administrador
Nome
JURDICELIO FELIX TEIXEIRA

CPF
701 S98.523-34

Término do mandato
lndeteímrnado

Úttimo Arquivamento Siluaçao

Statut
SEM STATUS

^ala
4;0812023

NúmeÍo
20231016263

Ato/evenloa
OO2 / 021 . ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Esla cert dão foi emitlda automaticamênte eri1 29,/09/2023. às 15:01:57 (hoÍáÍro de Brasrlia).
Se npressa. venf car sua autenlicidade no htlps://www.emp.esâíacil.ma,gov.br, com o codtgo JSV2AOLIT4

ilffifl ffi lilirlilrllltil[ü|ffiill[ulu lli]rffi nr
CARLOS ANDRE DE [,lOBAES PEREIRA

Secreiário(a) Geral

'lde1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE [.ISCRçÃO
04.454.383/000 t.29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRTÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÂ

21105t2001

ü
/*-14

NOME EMPRESARIAL

PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUCOES TOPOGRAFIÀ E COMERCIO LTOA

T uro oo tsIABE. FcrrrrF\-o (Novl 0LIAt\lasl^)
CONSTRUTORA FENIX

PORÍE

EPP

cÔDtco E oEscRrÇÀo DAATrvrcAoE Eco
41.20-4-00 - Construção dê ediÍicios

CODIGO E DESCRI DA NAÍuREzÂ Jr,rRiDrca

206-2 . Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

164

CEP

65.2'r3{00
BAIRRO/OISTRIÍO

CENTRO
MUNIC PIO

PENALVA MÂ

LOG&ADOURO

R 02 DE NOVEMBRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PROCONSTEC@OUTLOOK.COM.BR

CONIPLEMENTO

TELEFONE

(98)84394528

cÔo|Go E oEscRIÇÁO DAS ÁÍIVIDAOES ECON MICAS SECUN AS

42.99.5.01 - ConstÍuçào dê instalações êsportivas e recreatavas
7í.í2-0-00 - Serviços de engenharia
23.30-3-0í - Fabricação dê êstruturás pré{oldadas de concrêto armado, êm séíie ê sob encomenda
47.4+0.99 - Comércio vaÍejista de materiais de conslrução em geral
7í.19.7.0'í - Sêíviços de cartogÍeÍia, topografiâ ê geodésia
it3.13-4.00 . Obras de terraplenagem
421í.1.01 - Construção dê íodoviâs ê Íêrroyies
42.13.8.00 - Obras de urbanizâção - ruas, praçás e câlçadas
42-22-7.01 - CoôstílJçáo de rêdês dê âbástêcimênto dê água, coletâ dê êsgoto ê construçóes correlatas, êxceto obÍes de
irrigâção
43.91.6.00. Obrâs dê fundaçóês
42.92.8.01 - Montagem de estruturas metálicas

Éi!ÍE FEDERATI].TO RESPONSAVEL iEFR)

SITI]AÇÁO CAOASÍRAL

ATIVA
DATA DÀ SITUAÇAO CADÂSTRAL

03102120't0

MOTIVO DE SIIUAçÀO CADASTRÂL

SIÍUAçÂO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Apíovado pêla lnstrução Normativa RFB n" 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0911012023 ás í6:í7:28 (data e hora de Brasílta). Página: í/1

1i1
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTTDÃo postlvA cou EFElros DE NEGATIvA oe oÉetros RELATtvos Aos rRrBUTos
FEDERA|S E À DivtDA ATtvA DA uNtÃo

Nome: PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUCOES TOPOGRAFIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 04.454.383/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívrdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5-172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçâo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constarn nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução íiscal, ou objeto de decisáo .Judicial quê determina sua desconsideração para fins de
certiÍicação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidào
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento makiz e suas Íliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstls
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nog
endereços <http:i/rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ot2O14
Emitida às'14:38:04 do dia 3110712023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2710112024.

Código de conlrole da certidão; DC7A.8312.205F.19C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

04.4s4.3a3/OOOI-29

PROCONSTEC PRO]ETOS CONST TOPOG E CON1

R RUA 02 DE NOVEI4BRO 164 S,i N / CENTRO / PENALVA / MA / 65213-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiÇões e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10 / 2023 a 03 I tt/ 2023

CeÉificação Número: 2023100519190 L57 63577 0

Informação obtida em lO/10/2023 1.1:42:08

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticldade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httôq'//.ônsrrllâ-crf.cáixâ.ooúbr/consultacrf/Daqes/consultaEmpregadoLjsf 1t1
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CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DEBTTOS TRÀB.AIHTSTÀS

l.Íome: PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUCOES TOPOGRAFI-A E COMERCIO LTDÀ
(I\IATRIZ E EILIATS)
CIIPJ: C4 . 554.383/AAA7-29
Certidão n': 30690313/2023
Expedição: 28/A6/2023, às 16 :32:32
validade: 25/12i2023 - 180 (cento e oltenta) dlas, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que PRocoNsrEc - PRo.rETos coNsrRucoEs ropocRÀFrA E co{ERcro
LTDA (ÀíÀTRrz E Frl,rÀrs), inscrito(a) no cNpJ sob o no 04 . 454 . 383/ooo1-
29, NÃo CONSTÀ como inadimplente no Banco lJacional de Develores
Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol rdacào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44A/20II e
73.461 /2011 / e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Trlbunais do Trabalho.
No ceso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe_Lecimentos, agências ou filiais.
A acertação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aur-enticidade no portal do Trrbunal Superior do Trabaiho na
Interne t (http: / /wwvt . rst . j us . br) .

Certidào emitida qratuitamente.

INFORMÀÇÃO IUPORTAI\rTE

Do Banco Naclonal de Devedores Trabalhislas constam os ciados
rlecessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurlclicas
inadimpientes perante a Justiça do Tral:atho quanto às obrr,JzrçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transltada em julgacio ou em
acordos j udiciais trabalhistas, inclus.ive no concernente aos
recolhimentos p r e v r d e n c i á r i o s , a hcnorarios, a custas. a
emolllmentos ou a recolhimenr-os Ceterminados em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministerio público do
Trabalho, CÕmissãc de ConcilraÇão prévra ou demais títuios que, por
disposição legaL, contiver força executiva.

'_., . .tt..,
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No Cêrtidão: 1537571?3 Data da 2610612023 10:37:21

lnscriçãoEstadual: 123969786 CPF/CNPJ:04454383000129

Razão Social: PROCONSTEC PROJETOS CONSTRUCOES TOPOGRAFIA E COIíERCIO LTDA

Endereço: RUA02 DENOVEMBRO, 164 CEP:65213000-CENTRO

Jelefone: 000000000 Município: PENALVA UF: MA

CertrÍicamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secrelaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo ã)5 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débrtos relalivos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secrêtaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dÍvidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidáo: 120 (cento e vinte) dias: 2411012023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl , clicando no item "Certidões'' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

-'re Débito".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE

Ílafa lmnressãoi )Ê,lc,6l)023 1 O'37 :21
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No Certidão: 050032123 Data da 1210712023 14:30:46

lnscriçãoEstadual: 123969786 CPF/GNPJ:04454383000129

Razão Socia|: PROCONSTEC PROJETOS CONSTRUCOES TOPOGRAFIA E COIVIERCIO LTDA

Endereço: RUA02 DENOVEI\4BRO, 164 CEP:65213000-CENTRO

Jelefone: 000000000 Município: PENALVA UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 191'1212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de í966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidão: 120 (cento e vinte) dias: 0911112023.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍlrmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item ''Certidões" e em seguida em ''Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa''.

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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,&b_._-pRocoNsrEc.pRoJEros col/srRuçóEs ropocRAFla E coMÉRcto LTDA,ME
âNPJ U.151.383/0001 -29 NIRE 21600002958

RUA 02 DE NOVEIIBRO N" 1U CEP 65213-000 / BAIRRO CENTRO / PENALVÀ. MÀ

Ativos Circulantes

ixalBancos
:stoque de produtos 

..
mpostos a Recuperaí
;ervrços a rerceber
)uclicatas a receber

lealizâ a ongo prazo
)re\"dência Privadâ

qu pamenlos e
,larcas e Patentes

Rq 1!q7-9,94
\$ 102.154,12

R$ 0.00

8$ :1.2-62.!Z-6.?q
RS 0,00

R$ 0.00
R$ 0,00

R$ 30.000,00
R$ 0,00
R$ 0.00

-RS 3.000.00) DepreciaÉo/Amortizâçáo

Penalva - Ma 31 de Dezembro de 2022

Jurdicelio Felx Terxe ra
Empresario

cPF 701.998.923-34

Marcêlo Barbosa S lva
Contador

cRc t\rA -01538'1/O-2

Passivos Circulares

Fornecedores
impostos ISS ..
O bÍi gaçõ€s.Trabalhisfa,s
q qi9a.ç.99s. Fscaji ..
SaláÍios

R§ 623.145.29
R$ 60.501,53

B$ çil.18.1.,1q
R$ 147.535,16
R$ 147.452.58

Exigível.a Longo- Prazo.(PqL!9!?ln9nto.)
Financiamentos
Fundo de lnvestrmento

RS 151.620,S3
RSOOO

RSOOO

R$ 14.076 45Outras contas a pagar (nr)

RS 150.000,00
RS 550.896,33

Cap tal Soc al

Lucro/Prejuizo

r.: t.,tti:tttirtl:l,il.R§:rt:879;.40§;3Êt :r

:::rrrrrrr.rr,.i.,rli{$:2í§00;6É,,.,r1.
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DEMOSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCICIO 2022

pRocovsrEc.pPoJEros corvsrRuÇóEs ropocRAFta E coMÉRcto LTDA-ME
GNPJ U.451-383/0001 -29 NíRE 21 600002958

RUA 02 DE NOVEMBRO N' 164 CEP 65213.d)O / BAIRRO CENTRO / PENALVA . MA

Endividamento

Penalva - Ma 31 de Dêzembrc de 2022

4-i-*.
.---46.1-

0,632 7 4',ts

Jurdicelro Felix Teixeira
Empresario

cPF 701.998.923-34

Marcêlo Barbosa Silva
Contador

cRc r!1A -015381/O-2

Giro de ativos
Retorno sobre ativos

0 924552U6
0,28897_0638

uidoRetorno sobte tÍimonio I 0.785

+ R$ í.762.576,20I Recêita Operacionais

Outras receitas R$ 0,00
on UI es e DoâÇóes Voluntarias

R$ 1.762.576 20a çose e

0,00

tCustos e Despesas operacionais R$ 8E4.328,67
c,!.!-o.9.q?!.n9l,93!,9.n-q9. p..F..9F.çê,q.d9..!ç tv!ç"

C..ustos com,lmpostos
Custos com Dêvoluções

R$ 623.145,29
RS 208.036,69
n$ 5s.r4à,àe

Receita Bruta R$ 878.247,33
R$ 0.00

Des sas eÍacronars s R$ 327.3sí,00

INSS
Luz

lnteaoet
r,lateriát oà àüiiiôiià

R$ 15.344,99
R$ 10.101,23
R$..Q:-s.7-q:?2 

.

. t§.9-.-0..0.,
R$ 3.8-q!,5-6

R$ 147.452,58

6 142,16

75.602 84

FGTS

as

Prolabore
Aluguêl .. . -

Condornínio

Despesas Adminiskativas
Salário

oütraÀ a.
r Receita Liquida Rf5s0t96;3-

Outras Desp./Rec. Operacionai§ R$ 0,00

R$0 00

R$ 0,00

B.$i,,qp
R$ 0,00

§

t,qq.I#459,q
1,807,t44598
1,s59di2066L uidêz Gerâl

Liquidez Corrente
Liquidez Seca

.. R$ 0,00 ..
R$ 0,00

R$ 10.836,42
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ú1,1_4...
NOTAS EXPLICATIVAS 2022

pRocoNsrEc-PRoJEros co rsrRUÇÔEs ToPoGRAFtA E cowERcto LTDA-ME
oNPJ 04.454.s83/0001-29 NIRE 21 600002958

RUA 02 DE NOVEMBRO N' 164 CEP 65213.000 / BAIRRO CENTRO / PENALVA . MA

1) CONTEJffO OPERACIONAL

A PROCONSTEC-PROJETOS CONSTRUÇOES TOPOGRAFIA E COMERCIO LTDA-NIE é Jnà sociedade
empresária hnitada. com sede e Íoro tra cidade de PENALVA,/IvIA, tendo como objeto social 41.204-00 - Construção
de eclifícios. com iníc o de atividades êm 21105/200 1.

2) APRESENTAÇÃO DÁS DEMONSTRÁÇOES CONIÁBE'S
As demonstraçôes contábeis foram elaboradas ern consonância com os Princípios Fundamentais de Contabllidade e
demais Dráticas emanadas da leoislacão societária brasileira.

3) PRtNCtPAtS PRÁTICAS CONTÁBÊIS

3-l) Direitos e obrrgações
-. Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos

financeiros, observando o reqime de competênciai

3.2) lmobilizado

Demonstrado pêlo custo de aquisição, deduzrdc cia depreclação acumulada calculada pelo método linear

3-3) Ajuste de avaliaçeo patrimonÍal

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial

3.4) lnvestimentos eÍn empresas coligadas e controladas

A empresa não panicioa do capital social de outras sociedades.

3.5) lmpostos Federais
A empresa está no reqrme do Sirnples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regrme de côrnpetôncia

4) EX|G|VEL A LANGO PRAZO

,^ A empresa conta com um passivo. rêlâcionado à Parcelamento na Receita Federal e Na procuradoria Ca Faesnda
nâcional, no valor de R$ 151.620.83 em viqencia e em dra.

5) RESPOTVSÁB/t- TDADES E CONTTNGÉflC'ÁS
Não há passivo contingente registrado côntabilmente. tendo em vista quê os adminrstradôres da empresa.
escudados em opinião de seus consultores e advogados. nãô apontam coniingências de qualq.rêr natureza

6) CAPTTAL SOCTAL

O capital social é de RS 150.C00.00 totalmente integrallzado nâ seguintê pÍopÍcÇão

J|rrdicelio Fellz Têixê ra - participâÇão percentual Ce 100%

7) EVENTOS SUASEQUE VTES

O administrador declera a inexistência dê Íatos ocoi'ridcs subsequenteÍÍrênte à datâ de encerramento Co exeícício
que venham a ier eÍeito rêlêvânte sobre a situaÇão patrimonial ou frnanceira da empresa ou que possam pro\r'ocâr

efeitos sobre seLrs Íesullados Íuluros.

Penahta - Ma 13 de Julho de 2023

Jurdicelio Felix TeixeÍra
Empresaio

cPF 701 .998.92s-34

Marcelo BaÍbosa Silva
Contador

cRc MA -015381/0.2
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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lertificamos que o ato da empresa PROCONSTEC-PROJETOS CONSTRUÇÔES TOPOGRAFIA E COMÉRCIC

-TDA-ME consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ

01033035378

70199892334

|DENTiFIÇAÇÃO.DO(S) As§tNANTE(S)

Nome

MARCELO BARBOSA SILVA

JURDICELIO FELIX TEIXEIRA

JUÇElrlÀ

qÊiTIEIco O Ércls'lrRo EM 13/07/2023 14i16 soB N'20230920061.

cóDrco DE !ÉRrFrcÀÇÃo: 123104155{8 cNpJ DÀ SEDE: 04454383000129
NiRE: 21500002953. COU EEEIlos Do REGISTRo Etat !3101/2023.
pRocoNsrEc-pRorEtos coNsÍRuÇôÊs ÍolocÂÀEtÀ E coiíERcro ,,TDÀ-ME

cÀxtos À.ÀIDBÉ DE MoFÀEs PERETFÀ

sEcBETtiRro- cEtÀt
tw. êrlp!êsa fáci1 . úa . Eov. b.

i .r.I:rê:i- i::::ê :r-!rL:,1:, s. ria :::!, a..a iiuj. I I _''r!!rt'::
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CERTIDÂO DE FALÊNCH E CONCORDATA

tj§Àl'lüü da facutdade que mÊ confsls a Lei, CERTIFICü, a requerlrnento de pessoa

:lli*re:*;lda. que, dando lrusca nos arquivos dos ieitos referentes as Vares Civei:
ü*merrio Fazenda Pública, Famjlie Falêneia au üoncordata, Recuperaçâo Judrcial oü

§rti'ajudiciat. lnsoivêne ia e ivil. §ucessão, tnventário. lnterdrçao. trutela, Curatela,

Âus*ncia e Criinir"ral, a pôrlir do dia 0S {oitoi tlo mês de agosto do ano de dois mil e

ri,J;e i2ü13; ate o dia 08 ci* agostç do anc correnle. canstalei NÀO EXISTIR

,::i*rritruiçát d§ AÇÕES Erou EXECUÇÕES contra PROCONSTEC- PROJETO DE

coN§TRUÇACI TOPOGRÁr|CAS E COMERCIO LTDA.ME, nome fanteria "

CON§TRUTORA FÊNlX". inscrita sob o CNFJ No 04.454.38310001-29 e ln*criçâo

ãsladiral r* 21?.005.028.81, com endereço na Rua Dois de Novernbro. n§ 164. C,entro,

F*n*lvaifu,lA, CERTIFICO fií]álmente. qüÊ esta Secretaria d€ DistribuiÇáo e a única

r:rr:il'iente na üüMARCA üE PENALVA dç Estado do tr4aranhào. Õ referido e verdade e

**i; íÉ. Dada * passada a presente uerlidào na Secretaria oa Vara Unrca da Penalva a

ir*Li carsü, na FúrLrm 'Prcmotor Celso fvlagalhães", nesta cirlade de Penalva, cãpital

.* E:tâd* do fv,laranhão. Êu. _ James ú,{ar,quÊs AmorirÍl. Téenico Judiciário, mat.

1s;156, çansultei. eigiter, subscrÊvo e assino.

JAMES MARQUES AMCIRIM
Tácnico Judieriirio - Apolo Tec. Adrninistrativo

\i aÍa Unrca da Comarca oe Penalva
Matrieula 16215fr

;*rlÍlijütHr uuprN " ;'tr?*?3 : ü$,*tân: 6&iiÁ5úS{Ati
\jâtlú§ c !j$ri{mtns) *(" :.:i:l:i:::laiia :iiJ,:r:.iLj!'.

§
.l:.1-:i:i it,r'r ' :..: i:,:.-'ir'::..:. i j.i.a.r-:.i: i: t:t': ..,trl :i,.11r:.::it rli,:

Dinilalizado com l'iamSeannpt

E EI
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA 

'URIDICALei Fêdêrâl No 5194 de 24 dê Oezeúbro de 1966
CREA-MA No 49s327/1423

Emissão: 09l1Ol1O23
validdde| 3tlO3l2OZ4

Chave. 2227z-

ar/iE--
. eí-ê--

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAÀ,IOS qle a EÍnpresâ mênconâda encontÍa-se regrstÍâda neste Conselho nos Termos da Ler 5.194/66, conÍoíme os dados lmprossos
nesla cenidão CERTIFICAMOS. ainda, que ate a presenle data, â reÍêr dâ pessôâ jurid câ e seu(s) responsávêl(is) lécn m(s) estão quites com suâs
an!idades e demais obígaçóes JUnto ao Consêlhô Regionâl de EngenhaÍia ê Agrononr a do lvlâÍânhão - CREÂ-MA êstando habllitâdâ a exercor ! âs
ârvdacês crcu nscí ta à(s ) aú burqão(ções ) dê sêu(s ) respon sável (ve ls ) lécn,co(s ).

- 

lnrêressado(a)

Empresa PROCONSÍEC-PROJEÍOS CONSTRUCOES TOPOGRAFIA É COMERCIO LTDA - EPP

cNPJ 04.454.383/0001,29

RegisÍo 00000r 3376

Calegoía'l\,4alaz

CapilalSoc al: RS 1s0 000,00

Dara do câprlal 01/0r /2i[3
Fatxa 2

Obieiivo Soc al 412G.4/00. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCtOS
23J0-3/C I - FABRICAÇÃO Dc l_S IRL I URAS PRE-MOI DÀDAS DE CONCRT- IO ARMAIO. rM SFqtF F SOB bNCOME\DA
4213-A|OO. OBRAS OE URAANIZAÇÃO. RUAS PRAÇAS E CÂLÇADAS
4211-1l01 - CONSÍRUÇÃO DE RODOVTAS E FERROVTAS
4222-7101 - CONSTR]JÇÃO OE REDES DE ABASÍECIMENTO DE ÁGUA COLETA DE EsGoIo E CoNSTRUÇÓES CoRRELATAS. ExcETo
OERAS DE IRRIGÂÇÁO
4299-5/01 - CONSÍRUÇAO DE tNSTALAÇOES ESPORTTVAS E RECREATTVAS
4313.4/OO. OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4714.0/93 - COi\,1ERCIO VARÉJISÍA DE N1ATERIAIS DE CONSTRJÇÁO EIJ GERAL
7112-0/00 - SERVTÇOS DE ENGENHARTA
7119-7/C1 , SERV|ÇOS DE CARTOGRAFTA. TOPOGRAFTA E GEODESTA

RESTNçõES REIATIVAS AO OO]EI VO SOCAI E]\'PRESA HAEILIIADA PARA ATUAR SOI!'ENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL NO A[,4BITO DAS
ATRIBUIÇOES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO,

EndereÇo MatÍ,z RUA 02 DE NOVEMBRO 164 CENTRO. PENALVA. MA 65213000

Tipo de Registro: RegrsÍo DeÍnil vo de Empresa

Data lntüal 06|A112A1I

Data Frnal.lndernido

Regislro Reg onal: 0000537762ODt\rA

Trpo dê Regrslro: Rêgrsvo D€í nrlivo de Emp.êse

Dalê ln c al.

Dala Firal lndeÍnrdo

Regrstro Reg onâ1. 000001 337 6TP li4A

Dêsc.icão

CERTIDÁO DE REGISTRO E OUITÀÇÃO PESSOA JURIDICA

_ lnformáçõês / Notas

- A capácidáde tócnico-profissional dâ.mpres. á comprovadá p€lo cohjunto dos aceryos tóchicos dos prôfissioneis constantes ô ..u
quàdÍo lécnico.

' Esla certidão perdeíá a yalidade, caso ocoíra qualquer alteraçâo posteíioí dos elêoentos cadastrais nelâ contidos

- 

Última Anuidade Paga

Arc 2023 \616 )

_ Autos dê lnÍíâçáo

_ Responsáveis Técnicos

PíoÍiss,onal JOSE JORGE SÂLUSTIANC DA SILVA FILIO
RegisÍo' I103390422

cPF 063.*'*'-91
Dâta inicio 04,0312021

Dala Fim lndefinidô

Dâlâ Frm de Contrato lndeíin dô

TIulos do Proíssional

ENGENHEIRO CIVIL

Atnbu,çáo. ARTIGO 7 DA RESOLUÇAO 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA

Trpo oe Re-porsàbiLdaoe RFSPONSAVÉL IECNICO E] E]

E
I;A aule.lLcdade dcsla Cerldão irooe s.r uôr fcada cm rr.".Ds //crea- ma.s lac com.br n! bJtro comachavc 2z2TZ

liprcssc eÍn 0! 1c12023 as 1 7.?3' 1 eot adapt p 1 92.'68 r00.1 til



conselho Regional de Engenhâria e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Fêdêrâl No 5194 dê 24 dê oezêmbro de 1966
ÇR§&-&4A

Sócios

Sóc o: JURoICELIô FELIX TEIXEIRA

cPF. 701.'*.*',-34

Função Et4PRESÀRlO

No 8953271ü23
Emissão: O9l1O/1023
Validddet 31103/2ÍJ24

Ctlavei 2.21,

d//-e_.&_

Aautentcdadedcsla Ccíldão po4e ser veitcada.m h tlps //crea_ma.siiâc..om bípubl @ comachave 2z2Tz

Inroressoem 09,10/2023 às '17 2311 por adâpt rp.192.'68.100.1

it
i
I



CERTIDÃO DE REGISIRO E QUITAçÃO
PESSOÂ FISICA

Lêi Federal No 5194 dê 24 dê Dêzêmbro de 1966
§m"§A-Mp, No aal3aolã023

Emissão:1OlOl/2023
validadet 3LlOgl2O24

Conselho Regionãl de Engênharia ê Agrohomia do Estado do Maranhão Chave: vwfr
4'2?-

6Z_

CERTIFICAN,4OS que o proíssional menconado encontra-se regrstrado ôêslê Cônselho, nos lermos da Lei 5.í94166, de 24112lí966, confoÍmê os
dâdos âcrmã CERTIFICAMOS, ainda, Íâce o estabelecimento ros âíigôs 68 e 69 da rêfê da Lei, que o interessado não se enconlrâ em débito com o
CREA,IVlA.

- 

lnteressado(a)

Profiss onal. JOSE JORGE SALUSTIANO DA SILVA FILHO

Registro: 1103390422

cPF 063 *r.*',91

Tipo de Registro: RegistÍo Dellnilivo de PÍoÍssronal (DIPLOMADO NO PAiS)

Dala de reg sko. 27101/1977

- 

Título(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

AtÍ bu Çáo: ARTIGO 7 DA RESOLUÇAO 218 DE 29/06/1973 DO CONFEÀ.

lnst turÉo de Ens no: FEDERÂ??O DAS ESCOLÂS SUPÊRIOES DO h,IARANH?O

Oatâ d,e F omaçào: 11 lAl11916

- 

Descrição

CERTIDÃo DÉ REGtsrRo E outraÇÃo pESSoA FistcA

- 

lnformações / Notas

- A falsificaÉo deste documento constitui-se eÍrl cíime previslo no Código Penal Brasileiío, sujeitândo o(â) eutoí(a) à íespectiva açào Eeaât.
' CÊRTIFICAMOS que câso ocorre(m) alteração(ões) no(s) elêmênto(s) contido(s) neste documento, esta Certidáo perdeÉ a suâ vdaade
para todos os eíeitos.

- Esta certidáo perderá a validade, caso ocorra qualquer alteíação posterior dos elementos cadãstrais nela contidos-
- Válido em todo teÍÍitóíio nâcionâ|.

- 

Última Anuidâdê Paga

{na.2023 \1t1)

- 

Autos de lnfração

Nada consta

_ Respohsâbilidôdes Técnicas

Empresar PROCONSTEC-PROJ CONSTRUCOES TOPOGRAFIA E COIú EtRELI-ME

Rêgistro: 0000013376

CNPJ 04 451 383/0001-2S

Datê ínicro: 04/03/2021

Data airn lndêínido

Data Fim de Contrato: lndelnido

Tipo de Responsabiljdade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticldâd€ destá CeÍlidão oodc scrvcriíiiada crnrhllpsl/crea-ma.stac.com.bítublco/ com a chave')e.20d
lmpÉsso êm. 10i 03/2023 as 12 16 05 PoÍr âdâpl rp:200.25 5ô 73

,

EI EI



PROEÍiNSI'EE
Projetos [onstruções Topografia e Iomercio Ltda.

Rua I J§ \ovembro ríl - Centro - Pcnetl3 \íA
C\J'l: 04.,15{.'l§l 000 l-19
lnsc, EÍadual: l:.:196.971i-6lnsc- Muúicrpâl 6.179.()01-:
Fone: 98 984394528/E mailr plelolst€.(ôoutlookcom.bí

|,r rlnit. r.rl,:.rraô. r dLi,! iJ,, i i.i;L , r\.1ú wf' \.ll,n,r.. QL,.iii,l!r ' k4, u *

DECLARAçÃO DE MANUTENÇÃO DO RESpONSÁVEL TÉCNtCO 4/**a
-.- 4<a

pRrcÃo r lerRô lr tco Ne ot 3 /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 02112023 - SEMED

A PROCONSÍEC. PROJETOS CONSTRUCOES TOPOGRAFIA E COMERCIO LTDA, CNPJ NS 04.454.383/0001.29, POR

- tlreRvÉoto DE sEU REPRESENTANTE LEGAL o sR. JURDTcELto FELtx rEtxEtRA, poRTADoR DA CARTE|RA DE

IDENTIDADE N9 0137206933 SSP-MA E CPF NS 701,998.923.34, DECLARA, PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PENALVA, QUE JOSE IORGE SALUSTIANO DA SILVA FILHO, ENGENHEIRO CIVIL, CREA N9 110339042.2, CPF N9

063.453.283-91., seRÁ ttrtotcloo CoMo RESPoNSÁver rÉcMco PELA EXECUÇÃo Do oBJETo Do pREGÃo

rlrrRÔlilco Ne 073/2023 e seRÁ uarurtoo lessn cor'rorçÃo ATE o RECEBTMENTo DEFINtrrvo Do oBJETo. cASo

SEJA VENCEDORA DO CERTAME.

DECLARA, AINDA, QUE, sr ttlrvltÁver, a suesrtrurçÃo srRÁ rrrrn poR pRoFtssloNAL coM euALtÍrcAÇÃo

tÉclttca lcuAL ou suPERtoR À oo suesrrruíDo E coM pRÉvta nruuÊrucrA DA pREFEtTuRA MUNtcrpAL DE

PENALVA.

PENALVA/MA, 10 DE OUTUBRO DT 2023

g ''áb
hr:u r,r',rJ rDr'.!..i I r-,ncÍ,iE

J UAD|{TLIO FELD( IEIEIRÂ
!d.r ra l:,.2ii3 to lr i r t:!ra
t?r/'{ú: rhhtt!r,rvrlradÍ ilr.jór D'

PROCONSTEC

Projetos Construções Topografia e Comercio Ltda
cN PJ. 04.454.383 I 0OO7_29

,udt?rlu /e&r Taraaa
RG ns.013.720.693-3

CPF ns. 701.998.923-34
I r1u1llr

ffi
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CREA / MA
Côísalho Rêgioíal dê Ergênharia ê Agronomia do Maràhhâo

wEE-10992ô/2015

CERTIDAO DE ACERVO TÉCNICO

ÇERT|DÃO: WEB - 109928 / 2015
PROTOCOLO : PRO0008067715
DATÂ DE EMISSÃO : g211?!2015

'' .nii<r n:ars 1Éicc s ro reqier oo. eYsed mos â prêsente cÉRTrDÁo oE ÀcER\rc IEcNlac com a(§) respêcrrva(sj bailâ(st os ARTlsl avÊibando-se oisl
,\',1::lÁOU(s: i'l::rÀPÀÇÁOlôesr erôLr CEnr:OÀn/oeÉ, eh ane,o !om! n3 !e nregrànrF cr esms. somenle os sErajçosa que se Íeíere.r]ãs alíb!icóes dr
,rfols: orii]i rrne c lir.l., Ceu d0'rrê.le cllEiiielnaâ, que !ai daiada E 3ss râar. por qirefi de dieito

rror Lielê!áçàô de Focê Íes .cnstan les .aiô) Decisáo 3e 3ir€loíâ, Número i)021r20q8. te 0ôr03r200B ée Píesrdêncra do Conselho Regional de e0genn8í3 e

;!,f ç.;r.! rtc,iart.is:.L.í{r.Í. dê!.úi.i..aes) âbá,iô

lure ü. ftrrolssioüi jÔsE icRGE sÂlJsT ÂNc DÂ si:r/i ÍrrL-la

aii]ieir,]' 1 J33trl422Xl;{.X

c)i aFl(5a29:l§'

;:.i:.,irait;ãçã.laes r

ÁRTls,

;;l:. ir00r r033!01?250á4110 Tlpo da.lRT lndeí,noo
llti',ir.rlada 0001 10339!,1225051 5 Í0
:,Lils§krn!r \/lNculaco í 1c3390422
ileqistrrda erl1 3Cr1 ri2015
llârlaí3 e,n 0:r1!r2015
!lrerdÇ. ca Cbra FUÀ tlRESrOÊNiE LULÀ 

']UEEi,ÂNOiÂ. 
CEP 656450üt túÁrci!S/MA

Pftj:reláíe PREFETTIR^ iíUNlolFÂL CE lúÂíOÉS
E5Ê.Esa . L-ÀCCLO[1] ÊilciNllÀÊlÁ-Êí{Oig fOS I EXECUÇOES |ÍDÁ Epp
:: iL:t3:no PtaF:r''i.rBÁ tllJlJlCll)Ár !E 1,,1.{'OE5
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ESTADO BO MARANHÃO
PREFE'ruRA MUN1CIPAL DE MÀTOES

§ECRETÂRIA MUT{ICIPAL DE GESTÂO OE ÇONVÉN|oS, PROJETOS E PROGRÂMÂS FÉDERAIS

Rus Sáo Frânclsco, §/n', centro'GEP: 65,ô45-000 MatÔes - MA.

ATESTADO DE GAPACIDABE TÉCNICA

A Prêfeituía Municipal de Matões, Estado do MeÍanhi§o, com sede na

Avenida Mundico Moraes S,/N" - Centro, inscrite nô CNPJ, sob o n" 06.í14,631/0001-18, por

seu repÍesentante abaixo es$inado, DEoLARA que a Émpresa IÍACOLOMI ENGENHARIA

PROJETOS E EXECUÇÔES LTOA, CNPJ Í\r 0S.S06.07Ü0001-81, in§cÍita no CREA-MA so$

registro No 07Eô7 EMMA exêculou, ôs serviços de construçáo de 01 (uma) Quadrâ CobeÉe

com vestiário totâlizando 909,18 rn, no Bairro Rubelandia, sede do Município de Mâtões,

obieto de contfato NÔ 085/2012, consoante ART no 0001 1033904225051§10 e PlAnilhs eÍn

enêxo

Atestâmos aindâ quê o§ seffiços forâm executados confoEne pÍoietos e

especiÍicâÇôes básica§ e o Responúvel Técnieo José Jofge Salu§iano da Sitvâ Filho, Ecgo

ciul. Registm CREA 11033S042'2, cumpliu plenâmente, dêntro do pra?o estsbelecido, os

seNiÇôs atiflentes a FoÍmâÇão Técnica e HebilitaÇão PÍofi§sionál dos mesínos.

MâtÕes , 12 de iulho de 2014
.:: r. - . L!À
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llnrsulrn al IESIUIA
qEAL.,ZANIUO SOtlHÔ§i. F:ÕRMANOO PROFISSIONAIS

Autorizarla pela Portaria mini§tcriitl-n'i1--I l0,ds l8 dc-outufrrltle 2!)tf{

ATESTADO DE CAPACIDADE ÍECNICA

lmperatri? (MA), 22 de rnarço de 2012

\

P1oÍ [r+
tleloi

no da Silva
Presidênte da UN{SUl-MÁ

a,z_//_-u.
J42

A Unidade de Ensino supêrior do Sul do MaranhãÕ - UNISULMA/IESMA' com sede na

R!,J 5ãc lredro s/Ns Jardim Crrsto Reí, barrro Novâ lmPêíatriz,/MA, inscrita no CNPJ' sob o ne

04.564.299/0001-6S,porseurepresentãoteabaixoassinado'DECLARAqueaEmpresaITACOLOMl
pRoltIC5 E CONSIRUçoE5 LÍDA, CNPI Ns 0s.906-078/0001-81, inscrita no cRLA-MA sob rÜgistro

0/s6TMMDexeculoU,asobradeReforrnaeAmpliaÇão,doCampusdestaUnidadedeEnsilro
Supericr consoante ART ns G00110023717850526 i0 e Planilha em anexo

A[estamos ôinda, quc os serviços Íoram executados no período dê 15/11/2011 até

02/Ll3/2012 conforme píojetos e especificações básicas e 05 Respon$áveis TeÜnicos wàldeEnc

sãlustiarto de Aimeida silva .,unior Enge civil, ÊÊgistro Nácional cREA 110023717'A e JOsé idf
salustianodaSilvaFilho,EnggCivil,RegistroNaÉiofialcREA110339042-2,CUmprii"êmoienamen|e,
dentro do prazo estabelecido, os serviços atinentes a Formação Técnica e Habilrtação ProflssioÍ|ãl

dos rtes!-nos.
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Projetos [onstruções Iopografia e [omercio LT0A

Rua 2 de Novemhro 164 - ('enrrt,- Pcnâl
CNPJ: 04.45J 183.0001-29
IEsc. Lsraduali 12.-196.97ti-6 lnsc. Municipal: ó.179.001-_l
Fone: 98 984394528/ E mailr oroconster@o utlook.com.or

lt!.1.rú..lii,r.irdo,(:{D50rLrio.:.rdr,rdúiúfttelirmli i<\r|Jlirr Fap4r7

DECLARAÇÂO DE SUJEIÇÃO ÀS CONOIçÕTS ESTABELECIDAS No EDITAL E DE INEXISTÊNcIA DE FAToS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGAO ELETRONICO NO- O73/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 021-/2023 - SEMED

À

PREFEITURA N/UNICIPAL DE PENALVA/MA,

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

-.]URDICELIO FELIX TEIXEIRA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N9 0137206933 SSP.MA E CPF N9
7O1,.998,923-34, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUCOES TOPOGRAFIA E COMERCIO LTDA, CNPJ N9 04.454.383/0001.29,
DECLARA ÉXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇÔES ESTABELECIDAS No EDITAL ACIMA cITADo E

QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR

QUANTO A QUALIFICÁÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDo AS CoNDIçÕES
ESTABELECJDAS NO EDITAL E QUE DEI\4ONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O SERVIÇO
PREVISTO,

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENIES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO
ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2E, E ARTIGO 97 DA LEI NS 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES

SUBSEQUENTES.

PENALVA/MA, 10 DE OUTUBRO DE 2023

§:..§kl

Co...nreir.:,; n:n, d !i1Ji,rE{.
JUROICEIIO FELIXTÉXÉIÂA
tàià. ra.,ra,:/-' 1r n1 re :r.l
+rii!u.êm nÍrtr. !!lnir )ú ü,," r,

PROCONSTEC

Projetos Construções Topografia e Comercio Ltda

cN PJ. 04.4s4.383 /000L-29

,nfuzki 7 elir ?e,:rzr:za

RG ne. 013.720.693-3
CPF ne. 701.998.923-34
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EI

tr

ta



PRÚEENSTEE
Projetos Construçoes Topograíia e Comercio LT0A

I !ôb

Rua I Ju \o\.nrl)ro ifl ferrÍ.o Pc.alyr v l.
c\PJ. 04 451. 111 000t-29
lnsc. Esladuâl: 12.396.97E-6 lnsc. Municrpnl li.]t9.0Ol l
Fone: 98 984394528/E -rnêil: proconste.(ôoutlaok.com br

l'..1,u!io Lil,,1irndD.( ot:, t Lúo(,trúrr,a*!i«,,r\erurrt\,,Q!ah,i3LLrRrP,r.l('

'.ígÚ*-'-

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
'q//"áj
_._4_€é_

PREGÃo rlernôrutco Ne 073/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O2U2O23 - SEMED

PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUCOES TOPOGRAFIA E COMERCIO LTDA, CNPJ NS 04.454.383/OOO1-29,

LOCALIZADA NA RUA 02 DE NOVEMBRO, N9 164, CENTRO, PENALVA/MA, CEP: 65.213-000, DECIÁRA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N9 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA

ESTE cERTAÍvtE rrcrrnróRlo NA pREFETTURA MUNtctpAL DE pENALVA/MA, REFERENTE Ao PREGÃo

elrrRôrurCO Ne Ot3l2O23.

PENALVA/MA, 10 DE OUTUBRO DE 2023

úo."rftf:n ri,íi!. c Â.t.rn,r.:.
JoâotcEllo aEl])( TEr)cnÀ
t:":c. l:, ll/i.:J 1r'ou or :$l
r- ,íqú.<.,ir(r.,

PROCONSTEC

Projetos Construções TopograÍia e Comercio Ltda

cN PJ, 04.454.383 /O0Ot-29

,uzilkr&o Teltr ?eiu,:ra
RG ns.013.720.693-3

CPF ne.701.998.923-34
Tiruhr
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PTEÊENSI'EE
Projetos [onstruçôes IopograÍia e Iomercio

'4 at
Rtr,r : J( \.,\ (nrhro 'n.r t "nn,, - 

ncua i ,üU jó7
C\fJ:04 451 ill 0001-29
lnsc. tsrôdual: I1.196.97§-6 Insc. Municipüli ri.l79 ft) l':
Fone: 98 984394528/E-mail: plgconstec.,.àoúooLcoÍh.brLTOA

lrL.l:odori5i.x,J,,.t.r.t.,!lnr.rii,x,r,do:!r,§.!.'drir,(.,1,r:iJa,]rr]t.rlrLJ|T

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO TNC|SO XXXilr DO ARTTGO 7e DA CONST|TUtÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO NS 073/2023
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO No- O2t/2023 - SEMED

PROCONSTEC . PROJETOS CONSTRUCOES TOPOGRAFIA E COMERCIO LTDA, CNPJ N9 04.454.383/MO1-29,
POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O ST. JURDICELIo FELIX TEIXEIRA, PoRTADoR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N9 0137206933 SSP-MA E CPF N9 701.998,92f-34, DECLARA, PARA FINS DO

^ DISPOSTO NO INC. V DO ART. N9 27 DA LEI N9 8-666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PEIA LEI N9

).854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTTR DE QUATORZE ANOS, NA CONDTÇÃO DE APRENDIZ ( )1

PENALVA/N4A, 10 DE OUTUBRO D€ 2023

g '.r.b

a.LLíe.tni:r: {1, dr! r.irrÊ.rtr

JIJROICEL]O FELIX TE)(ERÀ
liirÀ r:r:aIr?:r r:r (; rt -rú:
!ê,rr,q!êÉÀn.r: .r: 1,r' h r),.

PROCONSTEC

Projetos Construções Topografia e Comercio Ltda

cN PJ. 04,454.383 /0007-29

,arfkalt4 /elry ?eaaza
RG ns.013.720.693-3

CPF na. 70L.998.923-34
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PRÚEÚNSI'EÊ
Projetos [onstruçôes IopograÍia e [omercio LT[)A

4/-q
Rua I dc \orcmbro l6l (.frro Pe.al, âr\í-\
('\l'r.04 45.1 :\r 0o"l-19

péí
hsc. Fstàdualr I l. l96.9ll-6 lnsc N{unicrpâ| 6. I 79.01) l-:
Fone: 98 98r'394528/É mail: píoconsr€.@outlook.com..r

,,.".(,sJ. t,,i,,i.,t\,. 1.,. !' rJ.r1.,,d,, d.,1., rr-(rrr,i,. (I-.ili,rtrt(. ritrr,r./

orcrlRaçÃo Do poRTE DA EMpREsA (MrcRoEMpREsA ou EMeRESA DE pEeuENo poRTE)

pREGÃo rlerRôurco Ne 073/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O2U2O23 . SEMED

PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUCOES TOPOGRAFIA E COMERCIO LTDA, CNPJ N9 04.454.383/0001.29, POR

tntenruÉoto DE sEU REpRESENTANTE LEGAL o sr. JURDtcELto FELtx rEtxEtRA, poRTADoR DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE N9 0137206933 SSP-MA E CPF N9 701,998.923-34, DECLARA, SOB A5 PENALIDADES DA LEI, QUE SE

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORIE, NOS TERMOS DO ART, 39 DA LEI

COMPLEMENTAR N9 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDo APTA A USUFRUIR oS BENEFÍcIoS E VANTAGEN5
LEGALMENTE trusrtruÍons poR NÃo sE ENQUADRAR EM NENHUMA DAs vEDAÇôEs LEGAts tMposrAs pELo § 4e

DO ART. 3S DA LEI COMPLEMENTAR NS 1-23 D81.4 DE DEZEMBRO DE 2006.

)EcLARo, PARA FrNS oA Lc 12312006 E suAs ALTERAÇôES, soB As PENALTDADES DEsrA, sER

MICROEMPRESA _ RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS PoR NÃo SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAçÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4e DO ART. 3e DA LEI COMPLEMENTAR N-o 123106 ALTERADA PELA LC L471201,4.

( X } EMPRESA DE PEqUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A
4.800.000,00 vALoREs, ESTANDo AprA A FRU R os arNrríclos E VANTAGENS LEGALMENTE tNSTtruÍDAS poR NÃo
SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇOES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 3S DA LEI COIV]PLEMENTAR N9

123106 ALTERADA PELA LC 747 /2OL4.

PENALVA/MA, 10 DE OUTUBRO OE 2023,

I trb
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J (JRDICEUO ÍELIN T EIXÉRA
Ijaii :r :- :ir-r rr Í16irir0:

PROCONSTEC

Projetos Construções Topografla e Comercio Ltda

cN PJ. 04.454.383 lO0O7-29
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'9 Compras
'N -à24-qÍ-

Portal de

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

courssÃo pERMANENTE oe I-tctraÇÃo - cpl
Ata de Realização - Pregão Elêtrônico

N" 73t2023

UnidadeGestora: PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Disputa. Aberto Número do Processo 021I2023-SEMED

Trpo de Lance: Valor Unitário Critério de Disputa: MAIOR DESCONTO

Data Disputa: 1111012023 09:00:00 Tipo da disputa: Por ltem

Data lmpug./Escl.. 0611012023 23:59:00 Deta Fim Propostas: 11/10/2023 08:59:00

lntervalo Lances: 0,0100 Prazo lnt. Recurso: 60 minutos

OBJETO:

-qNTRATAçÃo DE pEssoA luníorcl pARA pRESTAçÃo DE sERvtços DE ENGENHARTA DE r,AxurENçÃo
. -RRETIVA E PREVENTIVA DE NATUREZÂ CONTINUAOA, COM FORNECIMENTO DE PEçAS, EOUHMENTOS,
MATERTATS E MÃo DE oBRA Em escouslpnÉoros DA SEcRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo - SEMED

Às 09:00 horas do dia 1111012023, reuniram-se o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, designados
pela Portaria n' í08/2023G4B/PEN/MA, com a finalidade de realizar os procedimentos mlativos ao
Pregão Eletrônico no7312023, objetodo ProcessoAdministrativonoO2'112023-SEMED. O Pregoeiro
abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificaçáo dos licitantes relativenente aos
lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos o3 requisitos
de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente
processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de aprendiz
(art. 7 inciso XXX|ll, da CF).

IUAÇÃO DA DISPUTA: ABERTO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME'EPP

Razão Social Nome Fantasia

PROCONSTEC.PROJETOSCONSTRUÇÔES PROCONSTEC

RB RODRIGUES BANHOS LTDA RB RODRIGUES BANHOS

!l.i

CNPJ

04.454.383/0001-29

01 .403.636/000147
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Quantidade: 1

Vencedor RB RODRIGUES BANHOS LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

RB RODRIGUES BANHOS LTDA 2,3OOO%

PROCONSTEC - PROJETOS 3.0000%

U.ASStFtCAçAO

Empresa

1 RB RODRIGUES BANHOS LTDA

2 PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUÇóES

DISPUTA ,. , . ...,.,r ,. ... - .._1, ,,.:,.,'

Data/Hora Lance Valor

111101202309:13:26 3.2200%

111101202309:13:06 3.2100Yo

111101202309:12:29 3.1900%

111101202309:12:14 3.1800%

111101202309:10.42 31600%

111101202309j0:22 31500%

1,1101202309:09:34 3.1300%

111101202309.07:41 3.1200o/o

111101202309:07:05 31000%

'111101202309:00:57 3.0000%

111101202309:00:57 2.3000o/o

Ata de Realização - Prêgão Eletrônico

N.73t2023

01.403.636/0001-47 Valor:

dl,'-.u
!ào

LOTES / ITENS

NO

Descrição:

ii'
í Situação: ADJUDICADO

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia de manutenção

3,22 0/o

Situaqão

CLASSIFICADA

Valor Total Data/Hora Registro

2.3000Yo 1011012023 14:1302

3.0000% 1 1 t 10t2023 07:56:1 2 CLASSIFICADA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Valor

3.2200.1

3.21000/t

Empresa

RB RODRIGUES BANHOS LTDA

PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUÇÔES TOPOGRAFIA E

RB RODRIGUES BANHOS LTDA

PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUÇôES TOPOGRAFTA E

RB RODRIGUES BANHOS LTDA

PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUÇôES TOPOGRAFTA E

RB RODRIGUES BANHOS LTDA

PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUÇôES TOpOcRAFtA E

RB RODRIGUES EANHOS LTDA

PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUÇÔES TOPOC*AFIA E

RB RODRIGUES BANHOS LTDA

d,,,\, v Página 2 de 5
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LOTES / ITENS

No2

PROPOSTAS INICIAIS

EmpÍesa

RB RODRIGUES BANHOS LTDA

PROCONSTEC - PROJETOS 2.0O0Oo/o

ur-ASSIFICAÇÃO

Empresa

1 PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUÇÓES

2 RB RODRIGUES BANHOS LTDA

DISPUTA

DatarHora Lance Valor

111101202309:í9:03 2.36000/o

111101202309:í8:29 2.3400o/o

111101202309:17.51 2.32000/"

1111012023091726 2.3000%

11t10t202309:17.26 2.0000%

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'7312023

Situação: ADJUDICADO

Valor Total

2.3000Yo

4y" -

DatarHoÍaRegistÍo Situação

1011012023 14:1 3:09 CLASSIFICADA

_@dl

l,t

Descriçãol Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia de manutençáo

Quantidade: 1

Vencedor PROCONSTEC - PROJETOS 04 454 383/0001-29 Valor: 2,36 0/o

,"i
{l

valor UnitáÍio

2.3000%

2.0000Yo

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Valot

2.360001

2.34000/,

1 I t 1 012023 07:56:1 8 CLÂSSIFICADA

ii

Empresa

PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUÇÔES TOPOGRAFIA E

RB RODRIGUES BANHOS LTDA

PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUÇÔES TOPfr}RAFIA E

RB RODRIGUES BANHOS LTDA

PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUÇÓES TOPOGRAFIA E

the/ Págin. 3 de 5
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

No 73/2023
dl ._#

Aaz

MENSAGENS

Data/Hora

11/10 09:00

'l 1/10 09:00

1 1/,l0 09:10

11lí 0 09:í 5

11/10 09:í5

11110 09:17

11110 09:27

11110 09:29

^1og:zg

1 1/10 09:29

11/10 09:31

11/10 09:35

11/10 09:35

11í0 09.35

1 '1lí 0 09:40

111'lO 09:41

í 1/10 09:43

11110 09t44

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Freud Nodon
Moreira dos Santos

Sistema

Sistema

2

2

2

ftem Mensagêm

Sessáo públrca aberta!

Disputa do Lote/ltem '1 - ContrataÉo de pessoa jurídica para pÍestaÉo de serviços de engenharia
de manut.-. aberlal O fornecedor pode checar as propostas classi{icadas e o motivo da
desclassiÍicaÇão das propostas no botão "Píopostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n' 1 - Conkataçáo de p_essoa jurídica para prestaçáo de serviços de engenhaíia dê
manut... entrou em PRORROGAÇAO, para um forne@doÍ ser declaíado arÍemabnte, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputâ do lotê/item n" 1 - Contrataçáo de pessoa jurídic€ paía pÍestação de serviços de
engenharia de manut... enceíradal
O arrematante do item/lote n' 1 - ContrataÉo dê pessoa iurídica paía prestaÉo de seNiços de
engenharia de manut... foi o fornecedor com valot 3,22 |

Disputa do Lote/ltem 2 - ContrataÉo de pessoa jurídicá para prestaÉo de seíviços de engenharia
de manut... abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motúo da
desclassiÍicaÇáo das propostas no botáo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n" 2 - ContrataÉo de p-êssoa juridicâ para prestaçáo de serviços de engenharia de
manut... entrou em PRORROGAÇAO, para um fornecedoÍ ser declarado arrematante, o seu lanc€
deve permanecer vencedor Dor 2 minutosl
Disputa do lote/item n' 2 - Contratação de pessoê juíídica para prestação de servips de
engenharia de manut .. encerradal

O arrematante do item/lote n" 2 - Contratação de pessoa jurídica para prestaÉo óa serviços de
engenhaÍia de manut... foi o fornecedor com valor 2,36 !

Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos abaixo r documentaçáo
de habilitação enviada no ato de Íegistro da proposta inicial. Apenas a documentaÉo das
empresas arrematantes serão exibidos.
Fase de negociaçáo abeÍta para todos os itens. Entendemos que o preço pode nEhoraÍ,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Findo a fase de lances, rnicciamos a fase de negociaÉo aguardando o recebimeÍo de propostas.
ser4á libeíado o CHAT paía envio de mensagêns relativas a negociaÉo. Será abfto o pÍazo de 3l
(trinta) minutos para maniÍestaÇão das arrematantes.

O Fornecedor RB RODRIGUES BANHOS LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUÇÕES TOPOGRAFTA E COitERCtO LTDI
pode enviar mensagens.

Bom diar Senhor pregoeiro este é o nosso melhor lance.

Sr. Pregoeiro, este é nosso limite de desconto.

FÍustada a tentativa de negociaÉo direta do PÍegoeiío, delcaramos encaÍrada a baê coopelitiva
do c€rtame. Passaremos a solicitaçáo da proposta adequada.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor RB RODRIGUES BAXHOS LTDA
Documento: Solicitamos o envio da proposta de pÍeço adequada.. Agora o fornecador pode clicar
no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solrc aÉo de documentos, havendo a iacessiiade de
enviar mais de í (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensáo .ZlP Data Limite par
o envio: 1 t h012023 12:50:00
O Pregoeiro sllicitou o envio de documentos do fornecedor PROCONSTEC - PROJETOS
CONSTRUÇOES TOPOGRÂF|A E COMERCIO LTDA. Documento: Solicitamos o írvio da
proposta de preço adequada.. Agora o Íornecedor pode clicar no botão ENVIAR ,SEIUIVOS na
áÍea de solicitaçáo de documentos, havendo a necessldade de enviar mais de í (um) arquivo o
mesmo deve enviar os aÍquivos em extensão .ZlP. Data Limite oara o envio: 11/1012023 12:50:00
Estamos fazendo a análise da documentâção de habilitação, enquando aguardanE o envio das
propostas adequadas.

Documento enviado pelo fornecedoÍ RB RODRIGUES BANHOS LTDAI

Senhor Pregoeiro, solicito proÍrogaç;o de pÍazo para que seja inserido a proposta de preços
adequada pelo motivo de rnstabilidade de internet.

Documento enviado pelo pregoeiro: Justificativa - PÍazo para inserÉo da propostl . Proconstec

O Pregoeiro atendendo a solicitaÇão da arrematante PROCONSTEC pela razão ãrosta no e-mail
anexado, concederáo prazo complementar de 01 (uma) hora paÍa o envio da pÍopda adequada.
O PÍegoeiro sllicitou o envio de documenlos do fornecedor PROCONSTEC - PROJETOS
CONSTRUÇôES TOPOGRAFIA E COMERCIO LTDA. Documento O Pregoeiro Íêndendo a
solicitaÉo da arrematante PROCONSTEC pela razão exposta no e-mail anexado, concederá o
prazo complementar de 01 (uma) hora paÍa o envio da píoposta adequada.. Agora o fornecedor
pode clicar no botão ENVIAR AROUIVOS na área de solicitâçáo de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os aíquivos êm extensáo .ZlP
Data Limite para o envio: 11/10i2023 15:00:00
Documento enviado pelo fornecedor PROCONSTEC - PRoJEToS CoNSTRUÇÔES
ToPocRAFTA E coMÉRcro LTDAI

A solicitaçâo de documento do fornecedoÍ PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRI çÓES
TOPOGRAFIA E COMERCIO LTDA Íoicanceladal

PROCONSTEC -
PROJETOS

RB RODRIGUES
BANHOS LTDA

Freud NoÍton
Moreira dos Santos

, ,,í0 09i44

Sistema

Sistema

1íl1010:03

11t1010.40

1'1lí 0 í3:06

'l 1/í 0 í3i55

111'lO 13:57

11i1013:58

Sistema

PROCONSTEC -
PROJETOS

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

1111014:01

1111014:27

Sistema

Sistema

Frú Página 4 de 5
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'7312023

Item

t4/., i.. ^st
.*,ÃL-"

Data/Hora

1111014:32

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

11t10

11t',to

11tl0

11t10

11t10

11t10

11110

11t10

1,,r0

11t10

11t10

11t10

11110

11t10

Í4:38

14:A1

15:42

15:42

15:42

15 42

15..42

15:42

15:42

1542

16:46

16:46

'16:46

16:46

Freud Norton
MoÍeira dos Sanlos
Freud Norton
Moíeira dos Santos

Mensagem

O Pregoeiro sllicitou o envio de documentos do fornecedor PROCONSTEC - PRoJETOS
CONSTRUÇÔES TOPOGRAFTA E COMÉRCtO LTDA. Documento: A proposta adêquada vêio sen
a identificaÉo da licitante. Solicitamos o envio da proposta identiÍicando a licitante.. Âgora o
fornecedor pode clicar no botáo ENVIAR ARQUIVOS na área de solicilaçáo de dooumentos,
havendo a nec€ssidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar G arquivos em
extensáo .ZlP. Data Limite para o envio: 11h012023153500
Documento enviado pelo fornecedor PROCONSTEC - PROJETOS CONSTRUÇôES
ToPocRAFtA E coMÉRcto LTDAI

Recebida as propostas adequadas procedÍemos o exame.

Verificadaa a conformidade das propostâs de píeços e o cumprimento da documcÍúaÉo de
habilitaçáo exigida, declaíaremos as aírematanles vencedoras e seÍá aberto o prr.to recursal.
Fase dê negocieÉo do Lotê/ltem n" 1 - Contrataçáo de pessoa jurídica para píegtáçlo de serviços
de engenharia de manut... encerrada.
O foÍnecedor RB RODRIGUES BANHOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lobrtem n' 1 -
ContrataÉo de pessoa jurídica para prestaçáo de serviços de engenharia de manú...

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 1111012023 16:42:06

Fase de negociação do Lote/ltem n' 2 - Contíatação de pessoa jurídica para predação de seíviços
de engenharia dê manut... enceríada.
o fornecedoí PRocoNSTEc - PROJETOS CONSTRUÇÔES TOPOGRAFTA E COMÉRCrO LTDA
foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 2 - Contrataçáo de pessoa jurídica paÍ| prestação de
serviÇos de engenhaÍia de manut .

Fic€ abedo píazo de intençáo de recurso até às 11hOl2O23 16:42:06

Aberto o prazo recursal.

Findo o prazo Íecursal sem apresentação de ÍecuÍsos, procedeÍemos a adjudic4lo dojulgamenk
da licitaÉo.
O Lote/ltem n' í - ContÍataÇáo de pessoa jurídica para prestaÇão de serviços de aigenharia de
manut.. foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 2 - Contrataçáo de pessoa jurídica para prestaÉo de serviços de angenharia de
manut... foi ÂDJUDICADO.

DeclaÍamos encerrada a sessão, agradecendo a participaÉo.

2

2

2

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud NoÍton
Moreiía dos Santos

2

Freud Norton
Moreira dos Santos

PROPONENTES, .

Razão Social

PROCONSTEC . PROJETOS CONSTRUÇÔES

Contato: JURDICELIOFELIXTEIXEIRA

!r,
1t

Nome Fantasia CNPJ

PROCONSTEC 04.454.383/0001-29

(98)984394528 proconstec@outlook.com.br

F'. RODRIGUES BANHOS LTDA

Contato: Alfredo Banhos Neto

RBRODRIGUESBANHOS 01,403,636/0001-47

(98\981117214 rbrodriguesbanhos@gmail.com

Freud No Moreira d Santos/Pregoeiro

Nilziran Nunes Pin uipe de Apoio

Waldenir Torres Silva/Equipe de Apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO - CpL

PREGÃO ELETRONICO N" 7312023

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO

No uso das atribuiçôes conferidas no Art. 17, inciso lX, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019, adjudico

o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n" 7312023, referente a contrataçeo de pêssoa juridica paÍt presteção

de serviços de engenharia de manutenção corretiva e preventiva de natureza continuada, com fornedmento dê
peças, equipamentos, materiais e mão de obra em escolas/prédios da Secretaria Municipal de Educação - SEMED,

objeto do Processo Administrativo n' 02íl2023-SEMED, em favor das licitantes abeixo:

ry. (ompras

F^RNECEDOR: RB RODRIGUES BANHOS LTDA

LOTE/ITEM

1 Contrataçáo de pessoa juridica para prestação de serviços dê engenharia
dê manutenção corÍetiva e preventiva de natureza continuada, com
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra em
escolaíDrédios da zona urbana, de interesse da Secretaria Municipal de
Educação - SEMED

QTD: í

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

3.220/.

QTD VALOR FINAL

1 3.22%

01 .403.636/0001-47

VALOR TOTAL: 2.000.000.00

FoRNECEDoR: PRocoNSTEc - PRoJEToS coNSTRUÇóES TopocRAF|A E coMERCto 04.454.tEgtooo1-zg

LOTE/ITEM

2 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia
de manutenção corretiva e preventiva dê natureza continuada, com
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra em
escolaíprédios da zona rural, de interesse da Secretaria Ítiunicipal de
Educação - SEMED

QTD: í

QTD YALOR FINAL

1 2,36%

VALORTOTAL: 3á00.000,00

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

2.360/0

VALOR GERÂL: 5.il0.000,00

Penalva/MA, 1 1 de outubro dê 2023

Freud n Moreira dos Santos
Pregoeiro

(Portaria 108/2023-GAB/PEN/MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA

corutssÃo eERMANENTE DE LtclrAÇÃo - cpL
,..

PREGÃO ELETRÔNICO N" 7312023

ffi" I
(ompras

dt-s
e4_

TERMo oe nouor_ocnÇÃo

No uso das atribuições conferidas pelo Art. 13, inciso Vl, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro dê 2019 ê de
acordo com os autos do Procêsso Âdministrativo no 021/2023-SEMED, homologo o resultado do julgamenb do pregão

EletÍônico n" 7312023, referente ao contratação de pessoa jurídíca para prestação de serviços de êngonheria dê
manutenção corretiva e preventiva de natureza continuada, com fornecimento dê peças, equipamentos, materiais e
mão de obra em escolas/prédios da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, em favor das licitantes abaixo:

FORNECEDOR: RB RODRIGUES BAN HOS LTDA

LOTE/ITEM

'l Contrataçáo de pêssoa jurídica para prestaçáo dê serviços de engenharia
de manutenção corretiva e preventiva de natureza continuada, com
fornecimento de pêças, equipamentos, materiais e mão de obra em
esgq!ês/pÉCt9S_dê :g!a_gbê!a, dê interesse da Secretaria Municipat de
Educação - SEMED

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTO VALOR FINAL

1 3.22yo

01.403.636/000í -47

VALOR TOTAL: 2000.000,00QTD: I

FORNECEDoR: PRocoNSTEC - PROJETOS coNSTRUÇóES TopocRAFIA E coMERcto 04 4s4.3g3tooo1-2g

LOTE/ITEM

2 Contratação de pessoa iurídica para pÍestação de se.viços de engenharia
de manutenção corÍeüva e preventiva de natureza continuada, com
Íornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra em
g§99!3§lpéC!9§-tb-ze!e-ruÍe!, de inüeressê da Sec.etaria Municipat de
Educaçáo - SEMED

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

2.360/0

QTD VALOR FINAL

1 2,36V.

QTD: í VALOR TOTAL: 3,Í,0.000,00

VALOR GERAL: 5.I]00.OOO,OO

Penalva/MA, 16 de outubro de 2023

,/ ,l

1y,t,Áw"Wie^(É"
SêcretáriaJúunicipiil de Educação
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13 PEDRA BRUTA.
(COTA RESERVADA 257o)

SE14

prARcA rv3 62 R$ r75,00 R$ 10.850,00
As demais disposiç6es permanecem inalteradas.
A publicação dêsta errata está disponível no endêreço eletrônico
https://paulinoneves,ma.gov.brl, no menu

"Transparência".

loseildon Soares de Sousa

Secretário lt4unicipal de Planêjameôto ê Finanças

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO

C ódi go i d e nti fi c a d or : 5 e ee 5 4d d03de00 3ff479 6e9b03 t47 80 8

lnformações pelo e-mail lici[acao.penalva@gmail.(ofii.
Pênalva/MA, 11 de outubro de 2023. Freud Norton ru;,.H
Santos/Preqoerro. __ed
avrso DE LrcrTAçÁo. pREcÁo ELETRot{tco . 7912023. A
Prefeitura 14unicipal de penalva/lrA torha público que realizrrá no dia
3117012023, às 13:00h (horário de Brasília), o Prêgáo Elêtrônico n'
1912023, cujo objeto é o registro de preços paÍa futura e á/entual
aquisição de material de expediente, pelo sistema de reqistro dê preços
(SRP), para atender a demanda da Prefeitura lt4unicipal dC Penalva
(l4A), objêto do procêsso administrativo n' 039/2023-SEMUS. O edital
encontra-se a disposição no endereço eletrônicoi
httpsr//poítêldecompras.penalva,ma,gov.br. lnformações pelo e-mail
licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/N4A, 11 de outubro de 2023. Freud Norton 14oÍeira dos
Sanios/Pregoeiro.

PORTARIA N9 I.27612023, DE 16 DE OUTUBf,O DE 2023

Nomeia e Convoca, pàra a posse, candidàto aprovado no ConcuÍso
Público, Edital na 0012015.

O PREFEIÍO MUNICIPAL DE PAULITIO EVES, ESTADO DO
'^ MARANHÂO, no uso de suas atribuiçóês legais, que lhe sáo conferidas

pela LeiOrgânica Municipal, e em conformidade com a Lei na 059/2014,
de 12 de dezembro de 2014, publicada no DOE, do dia 10 de fevereiro

de 2016, considerando a aprovaçáo no Concurso Público, objeto do

Edital ne 001/2015, dê 27 de maio de 2015. HOMOLOGADO através do

Decreto n0 047 de 18 dejaneiro de 2016.

RESOLVE;

Art. le - NOMEAR, em caráter efetivo, o senhor, José Ezequiel
Xaviêr Conceição, para o cargo de Agehte Administrativo,
apíovâdo no concurso público, Edital n0 001/2015, e em comum acordo,
(onforme Sentên!â Judicial, sob o Pro.êsso nE
0 o 0194 8.08.2 0 r 7.8.10.013 7.
Art. 2e - 0 nomeado terá o prazo de 30 (trinLa) dias, para tomar posse

no referido cargo, atendidas as seguintes formalidades legais e

regulamentares.
Art.39 - A prêsente portaria entrará em vigor na dãta de sua
publicaçá0, e ficando revogadas todas as disposições em contrário.

DÊ.sE cIÊNcIA. REGISTRE.SE. PUBLIQUE.SE. CUMPRA.SE

GAEI ETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE PAULIiIO I'IEVES - MÀ,
aos Dtas, 16 (DEzEssErs) DE ouruRBo DE 2023.

Publicado pot: WALDENIR TORRES DA SILVA
C ódi go i d entifi ca d ot: 42 f J, cb2 c0cec083 6b879 0 c0f7 2c58 ad7

AVISO DE LICÍTACAO DESERTÂ

PREGÃO ELETRÔNICO 7512023
A Prefeitura ltlunicipal de Penàlva/MA torna público que Íoi keÊo o

Pregáo Eletrôni.o n'1512023, referente ao registro de píaços paÍa
futura e eventual aquisição de peças e acessórios de inÍorm&ta para

atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do ltunicipio
de Penalva (l4A), objeto do Processo Administrativo n'0?2/2023-
SE14ED.

Penalva/MA, 16 de outubro de 2023. Freud Norton MoÍ€ira dos
Santos/Pregoeiro,

Publicado por: WALDENIRTORRES M SILVA

C ód igo i de nti fr c ad o r: bf59 4 cg 5e09 7 2 9 c640 124c1 199fd a3 aa

AVISO DE RESULTADO DE LTCITAçÃO

PREGÁo ELETRo tCO l" 7312023, A Prefeitura l.4unkipat de
Penalva/l.4A torna público que Íoi homologado o resultado do Pregáo
Eletrônico n' 73/2023, reíerente à contrataçáo de pessoa juríjra para
prestaçáo de serviços de engenharia de manutênçáo coÍretiva e
preventiva de natureza continuada, com Íornecímento (h peças,
equipamentos, materiars e mào de obra em escolas/prédios da
Secretaria 14unicipal de Educaçáo - SÊMED, objeto do ?rocesso
Administrativo ns 021/2023-5E[,lED, em favor das licitantes:
- RB Rodrigues Banhos Ltda, (CNPJ n'0L403.636/0001-47). tem: 1,

Valor Estimado: R$ 2.000.000,00;
- Proconstec - Projetos, Construçóes, Topografia e Comércio Ltoa. (CNPJ

n" 04.454.383/0001-29). ltem: 2. Valor Estimador R$ 3.500.000,m;
Penalva/MA, 16 de outubro de 2023. Freud Norton MoÊlra dos
Santos/Pregoeiro.

Publicado pot: WALDENIR TORRES M SILVA

Cód i g o identifi cadot: bb82 d b2 4E 3 39 6 d0 54 e2 365 a2r7 c0 cbb

RESOLUçAO-CMDCA Np 14/2023

RESOLUçÃO-CMDCA Na 14/2023.
Torna publico o resultado oficial da eleição de 01 de

outubro de 2023 do Processo de Escolha Conselho
Tutelàr 2023 de Penalva Màranhã0/144.

A Presidente da Conselho 14unicipalde Direito da Criança e Adolescente
de
Penàlvà/MA, no uso de suas aLribuições legais;

Considerando a Lei Federal 8.069/90
Considerando a Lei 14unicipal na 214/2008i

-'- RÂIMU DO DE OLIVEIRA FILTIO

Prefeito Municipal.

Eu,loáo Macedo da Silva, ceftifico que nesta data, publiquei e registrei
a prcsente Pottatia, tendo sido afixado no áttio da Prefeitura Municípal

e demais repaftições públicas pan cumprimento. Cheíe de Gabinete do

Prefeito. Dou íé, assinoi e matricula 1008-2 .

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO

Código i d entifi c a do í: 63 1 cd7 b6296 82 i20 cds a e e 542 fe d fc48

PREFEITURA MUITIICIPAL DE PEI{ALVA

avtso DE LtctTAÇÀo

avtso DE LrcrTAçÃo. PREGÃo ELETRÔ rCO Í{" 78/2023. A
Prefeitura 14unicipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
3711012023, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregáo Eletrônico n'
1812023, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual
aquisição de gêneros alirnentícios para atender as demandas das

Secretarias do MunicÍpio de Penalva (MA), objeto do processo
administrativo n' 037i 2023-SE[4US. O edilal encontra-se a disposição

no endereço eletrônico: httpsr/portaldecompras.penalva,ma,gov,br.

SáO LUís, TERçA'r 17 DE OUTI,BRO DE 2023 ,k ÂNO XVll + Ns 3208
rssN 2763-860X

ftal..l ir lt Ài],J flrlli Ài [f'ria
t ;0f,1 :ÀÊr,r**.Êg ltar.lp!

www.famem.org.brâ í r11 :i
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MINISTÉRO DA FAZENDA
supERrNTENoÊrucn oe sEGURos pRtvADos

CERTTDÃO DE REGULARIDADE

CertiÍicamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA í 1 39, publicado(a) no D.O.U. de 0311211991 , nos termos da tegislação
vigênte.

Cêrtificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Dreçáo
Fiscal, lntervenÇão, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cunprindo
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos
em wvvw. susep-gov, br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidâo: CR05436_1 71 02023j161248_323

Esta Cerlidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões gcÉdas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 17 de Outubro de 2023.

htlos //www2.suseo.oovbr/saÍe/menumercado/certidoes/emitê certidôes2 2011.âso?entcôdido=05436&entcoc=a.t948157o0o133 1
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APü LICFSIC ITAL unto
a

J SEGURO3

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condi@s
Contratuais do produto na página da intemet da Superintendência de
Seguros Privados (https:i/www.gov. brlsusep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

rRorulspícto oe Rpóltce SEGURo GARANTTA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A
CNPJ: 84.948. 157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 17 11012023 15:46:'t 1

No Apólice Seguro Garantia: í2-0775-0200590

Proposta: 4173072
Controle lnterno (Código Controle): 51 544927 O

No de Registro SUSEP: 054362023001207750200590

DADOS DO SEGURADO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE PENALVA
CPF/CNPJ: 31.51 1.461/0001-52 PRACA DR J J MARQUES,222, - CEP: 65.213-fr10 -
PENALVA - MA

DADOS DO TOMADOR: RB RODRIGUES BANHOS LTDA
CPF/CNPJ: 01403636000147 R SATURNINO BELO 416 A, A, CENTRO - CEP: 65.2í9000 -
PENALVA. MA

DADOS DA CORRETORA:
OOOOO2.O.203293.3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado pr:

lcP
B rasil
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;)=o

,'á
",,l,'"tr;í ",i..".* *.Roque Ir. dr H. Melo

. - . ..,, -.1;..--._
15§ õtrJi ai:l: F..l? rr.
EduâÍdo dê o. Nobrctâ

Eduardo de O&eÍa Nobíegâ N" de Série do Ceifrádo 62 FF6E26/úF882€,4 Roque de Hdanda Mdo lf de SérE do Gíilicâdo: 748F101888728055D1 532D0F6E57,5DCFEADDE7
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No Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0200590
Proposta: 4173072
Controle lnterno (Código Controle): 5154É;9270
No de Registro SUSEP: 054362023001207750200590

:!i r.tr* rl1l ltil !,tü

Executante Construtor

Descri ão da Garantia: Coberturas

FRONISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

!-in:ite &l*xim* {is §êrêr'!§i§
{L}\§§}

R$ í00.000,00

ati-s
_ §+4

Ranr*

0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBUCO

uflto
§€EUEO§

§-{*;iiii j:*s * {r:i:*r1* rx
À§ iiisfr§!

Executante Construtor

Despesas de Contenção e
Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

: Multas e Penalidades

valores e tazos revistos na ólice

R$ 100.000,00 17 t10t2023.,' t 17 t10t2024

R$ 1.000,00 17110t2023 17110t2024

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

171't012023.. : 17110t2a24

1711012023' ',17110t2024

Demonstrativo de Prêmio:

'-.rnrite í!lirirntr r"i* Inúerriaaqao
.l tL{ll

Prêmio Líquido Executante Construtor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

R$ 300,82 ,

R$ 300,82 .

R$ 0,00

RS 0,00 lt

R$ 601,64

Parcela
1

Vencimento
24110t2023

,r, YaIo(R$)
: 'R$ 60'Í,64

No Carnê '

18888966,.::,r'-.. :',r,i

EmârÉndm".xlr.Le'2.141'12in_rÍam!5iü?]l]lÉenasaiir,olâsdê:651Ide PStPa§epe$1llíeC0FINS er|Ís os prmics deÍ!urcs ieduz dos do esrrbdsido ê1 kÉqáo e5!êdce.q, eiesj edr 0ei(ilJs.. esáo. oe/(st r!
mlala!áo ds coberlürih).Podê{nr slrer ando lonlrâhddsl sdaeneib ou eÍi
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JuntoNo Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0200590
Proposta: 4173072
Controle lnterno (Código Controle): 51549270
No de Registro SUSEP: 054362023001207750200590

§€6UtrO§

'04/ 
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Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades adminiitiáiivàs impostas
pelo Sêgurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notifcação
rcalizada ao Tomador.

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, alé o valor do Limite Máximo de Garântia,
pelos PrejuÍzos decorÍentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na
execução dos serviços de construção, conforme termos e condições descritos no contrato
43t2023.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENcIÁRns,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às,obrigacões de
nalureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Côntrdo
Principal nas quais haja condenação judicial do TolvADoR ao pagamento e o sEGURADO seja
condenado su bsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, ccim.o.,trânsito em
julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes'com práúa
anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário. . r.,

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de-:.[1:de:âbdl de
2022.

ESTA APÓLICE NÀO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. ;1. ,, ,,,

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

PrigiM 3 de 16 &PüL te Ê il{{', ll ,:. :
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N' Apólice Seguro Garantia: 124775-0200590
Proposta: 4173072
Controle lnterno (Código Controle): 515449270
No de Registro SUSEP: 05436202300í 207750200590

coNDlçoEs coNTRATUATS 4/ '-4*

EXECUTANTE CONSTRUTOR - SEGURADO CEF
PROCESSO SUSEP n." 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO. RISCOS COBERTOS
'1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigaçôes assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contrataÇão do Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador. 

,,::;;,,;;,;,,, ,.

2. RTSCOS EXCLU|DOS
2.1. Não estão incluídos na cobeÉura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indireürrrente
e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamentê contratada respcctiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como,.,,mas alo se
limitando a seguro de responsabilidade cívil, lucros cessantes e eventos e risco-§ de naÜreza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de respq4sablldade
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis;
e) inadimplência de obrigações do ContÍato Principal que não sejam de responsabilidtde do
Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Gontrato Principal, conforme, constr e no
momênto da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os evêntos, obrs ou
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técdiêà do objeto
do Contrato Principal;
g) pênalidadês decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apdice o seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato principà!;.,.,,:l:,

h) atos de têrrorismo, conÍorme definido por legislação ou rêgulamentaçao âfÍitável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, conÍiscó;r,deskuiçfu ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de d ir_eito;.rciút,ou mllar e,
em geral, lodo ou qualquer ato ou consequência dessas oúi€irefts,.,,bOm como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer qgaíização cuias
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua.:qúêd4.:pelá perturbagâo da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guera, rêvolução, subvarsão
e guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquerforma de radiação, contaminação, resíduo ou íbsão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da preçente
Apólice;

unto
§ÉEUFO5

rimento de obri ões fiscais e tributáriasuízos decorrentes do não cum

Página lde 16 &P*Lt(t§lr,t ii:

tr t3

E



No Apólice Seguro Garantia: 12477 S42OOS9O
Proposta: 4173072
Controle lnterno (Código Controle): 5154y'J9270
No dê Rêgistro SUSEP: 054362023001 2077SO2OO59O

O E CARACTERIZA

3. PRÊMIO
3'1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2 Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso dã cancelamento'delta Apólice,
de modo que a seguradora terá o drreito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia
estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado msdiante
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitaçâo de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da doõumentação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pqlal seg u radora .
3-2.2. Caso as informações bancárias.para a restituição não sejam disponibilizadápéló responsável
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contáaiú.data do envio
dos dados corretos. ,ttr,'.,..r..r

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar,ô,,piêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÔES, RENOVAçOES E ATUALTZAÇÕES ..:: .,. ,, ,

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal, em virtude gas,quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modifiú(ôê'd,,,àesoi q,]ã
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão oeaÊnãosso ou novaApólice. ' ':,

4.3. As alterações, renovações e atualizações não sê presumem e serão preiedidls de pdido
do Segurado, acompanhad-o dos documentos que as àemonstrem, incluslve pala a atuaitação
monetária do LMG pelo índice constante do Contrato principal. ',,, 

'...,',,

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o f.ato, o" 

"rt"raçoãocorridas ao contrato Principal ou da obrigação constante oo o-uleto aa'oarantu'quÀ
influenciem o risco subscrito pela seguradora, sendo, ou não, tais alierações ioiinapadascontratualmentê. i ..,. ',.,,,.

4.5. A nâo observáncia pelo Segurado das obrigações constantês no item 4.4. irnportrrr em
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agraiáúento do risco
coberto; e (ií) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, p-eta seguraaora, luÀ
4.6 Caso a vígência da Apólice- seja inÍerior à vigência do Gontrúj.Érínci1iat,l,1'g"nr.udora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser cobôrtô, àesde quá solidtado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação,'o Tomad'or recot*rece
que não poderá se opor à mesma, sendoJhe Íacultado, no entantó, substituir a garanül por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condíções comorciais
estabelecidas pela Seguradora.

untos§euto5

,@1 tê2

5. EXPECTAT RECLAM
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N" Apólice Seguro Garantia: 1247754200590
Proposta: 4173072
Controle lnterno (Código Controle): 51549270
No de Regístro SUSEP: 054362023001207750200590

unto
§EBUTô5

@i--a-

inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução
do objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimênto de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notlflcação
para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de sinistro se configura em hipótese de prrda de
direito, pelo segurado, a eventual indenização securitária por prejuízos decorontes,
relacionados ou referentes ao evento nâo comunicado nos termos do item 5.1.Í, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco cobeÉo; e (ii) isso impeça a seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado,à.§eguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e âúiíiar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos
às partes.
5.2.1. Havendo previsão no contrato Principal de deflagração do comitê de resoluçJo de
conflito e/ou outro método similar, segurado e Tomador, nos termos das rôgras previr5s no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventuat controvérsia acerca da ExpectaÍiva de Ehistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar prejuízos e/ôu evitar a rãcisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a seguradora sempre inÍormada do andamelb das
tratativas.
5.2.2. A adoçáo de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expcctativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relaCionda à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemenio, a Expectativa de Sinistro roderá
ser convertida em Reclamação de sinistro pelo segurado, mediante envio de comunicqáo à
seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para,purafo do
lnadimplemento e consêquente rescisão do contrato principal e/ou . a aplicaçro o"
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eteito..,á,,,Éxpectaüva de
Sinistro.

5.1. Ex ectativa de Sinistro : lnstauração do processo administrativo para ãpirra@õ'-dô

5'4. Calagtelizqção do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilictade da multa
ou rescisão do contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando prejuÍzós ao segurdo.
5.5' Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguiniiú,áocJngrtos:
a) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houvér, devidamen-teassinadc peto
Tomador e Segurado;
b) cópia do processo administrativo de acompanhamento do contrato principal;
c) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, ret*ortôí..dá-ã panhrürento
contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do C!írtrato piinciprl;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo TomadoÍ, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do TomadoÍ e roHftou
na rescisão do Contrato Principal- e/ou na aplicação de multa, contendo a notificagão de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, qrl6ndo
aplicável.

ências informando os Pre uízos sofridoslanilha relatório e/ou corres
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rrnando da existência de valores reti-alõõ; --
, documentos, conespondências, inclueive e-

unto
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mails, trocados entre segurado ê Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicávêl;
i) cópia do edital de licitação do qual decorre o contrato principat, e seus anexos;
5.6. Requlacão do Sinistro:.. a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de iegulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação àe §inistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.í. A seguradora poderá solicitar, ao segurado, outros documentos e/ou infornnçôes
complementares para a análise de cobeÉura da Rectamação de Sinistro apresentada, hlpótese
na qual o pÍazo previsto no item 5.6 será suspenso, voliando a coirer sua contagem a paÉir
do dia útil subsequente àquele em que forem eompletamente atendidas as exigênclas da
Seguradora.
5.6'2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrat, que impeça ou de alguma forna influencie napos-sibilidade de execução da garantia pelo segurado, oususpenda ós *eiirrgãà Reclamação
de sinistro comunicada à seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constantg dá it", s.6 

"ãrasuspenso, voltando a corrêr sua contagem a partir do primeiro dia útil subseqrrnte a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao iecurso.

h) planilha, relatório e/ou correspondências info
i) cópia de atas, notíficações, contranotiÍicaçôes

6. TNDENTZAçAO E SUB-ROGAçÃO

3.1 . O não pagamento da Indenizaçâo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamênto de
ros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua

6.1 . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o
a pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadi OUb) execuçâo da obrigaÇão garantida, de forma a dar continuidade e condúÊta sob sua
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condi ções estabelecidos nõCshtratrc prhcipal
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço p Contrato
Principal e o preço contratualmente deÍin ido com o Construtor Substituto, para e o c8copo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (íi) o valor da penalidadé peoriária
aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso dri,r prErzo pÉra seu
pagamento
6.1.2. PaÍa apuração do Prejuízo serão considerado
bens e serviços originalmente constantes do C
abarcando itens como correção monetária, mel
manutenções corretivas, reÍazimentos, assunção d
6. í.3. Em complemento ao cálculo descrito no item
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados
Principal, serão utilizados para amortização do valor da
no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração 'dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Segurad ora os valores por ela plgos
em êxcesso.

Beneficiário,niedianb:
mplência'do.Tomador;

6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, doêndo
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomaâa, conforme o
caso.
6.
ju
le isla oes cífica.

PiísirÉ 7 de 16 &PÕLÍ{[§lf,f].;: i,

E

, exclusivamente, os va de
nao

'Sinistm, os
do Contrato
pag nento

urado



6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dad
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nos dire
o causa

itos e poderes do Segurado contra o
ao Sinistro.
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7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7. 1 . A Segurad ora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Agólice, o
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objetã da
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2- Ném das hipóteses constantes do item 2.í das Condições Contratuais, são excluHos da
cobertura de Despesas de contenção e Despesas de sálvamento os ra-lor.es g"stot pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinbtros,
Prejuízos e danos em gerar, assim considerados tamúém quaisquer áespesai,.dê manutenção,
segurança' conserto, renovação, reforma, substiÍuição preventiva, ampliação e ouíras
medidas afins;

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da seguradora, os
direitos de sub-rogação.

b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustiÍbadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providéncias sem relação àireta com opossível ou efetivo sinistro, ou com o objeto da Garantia, assim comó, lrúdidrs ouprovidências extemporâneas, ou em valorou justiÍicativa desproporcional ao riseo'de shistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de contenção e Despesás de salvamento, a.plicamce as
regras e obrigações constantes do itêm 5.1 e seguintes, devendo ser encâmlnhao p"lo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.S, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraÍf,n as
Despesas de Contenção ou Despesas de Satvamento; ... .., . .

ii. comprovantes de despesa incorrida peto segurado, para execução das mediüs de
contenção ou salvamento; e ,:1.,:

iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo seguÍàdó;. lcferute às
Despesas de Contençâo e Salvamento. . ,':l' -.'-'--'

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades Ao Segurado consltntês
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 27í do código civit, ou outros que vênnam isuustituid, b;;
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tàis dispositiúi.iigàis,
8.2. o Segurado está ciente das hipóteses de perdá de direito euaniâ,aíilscúí-primentos aesuas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabifidade,
assumidos e acordados no âmbito do contrato principal elôu oeáta',;mdÉá:,-.'
8.3. Para fins do disposto no aÉigo 766 do Código Civil, ao aceitar a presente Apólice / Endosso
o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente npàtice / Enfusos
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referento a(s)
obrigação(ões) constante do objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a geraÍ uma
êxpectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterizga ocorrência de um siníalío.

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA
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a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) termino da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1 Para cobeÉuras com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos P§uízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prczo prescricional deí (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização .e.comunica§ão à
Seguradora,

9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de
seguintes situaçÕes abaixo:

pleno direito, quando ocõ rrer tÍas

, i ., 
r 

. , i' , i . li 
. l ,

odalídade para cobrir o

mesmas obriga@s do
nte êntré,,,aÊ gaÉntias
lucro. aOr.Sêg1u rado.

''... .t -.

í. CONTROVÉRSIAS
1.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
o Segurado. ' ,:,,'.. ' .

í2.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceltaçáo ou rÉo da
proposta, contados da data de seu recebimento
12.2.1 . A solicitação de documentos complementares poderá ocnrrer mais durente o
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de í5 (quinze) dias pre 12.2 frcará
suspenso, voltandoacorreraparti r da data em que se der a entrega
12.3. No caso de náo aceitação da proposta, a seguradora comuni

í0. CONCORRÊT.ICII OE APÓUCES E GARANTIAS
10.1 . E vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma m
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalme
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de

1

1

d

12. ACETTAÇÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinaü pelo
pÍoponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita d.everá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. ,.., r,:rr'i. -

mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido.
nente por e-

escrito, da Seguradora, no pÍazo acima aludido, não caÊcteizatá a
Ínan iÍestação, por

12.4. Caso a aceitaÉo da proposta dependa de contrata
ace tácita do seguro

prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que
ção ou alteração de resseguro facultitüvo, o

o resseguradoÍ se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseguente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensao
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 1s (quinze) dias, a partir da dáa de
aceitação da proposta.

uro está su eita à análise do risco.12.6. A aceitação da ro osta de se
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í3. DTSPOSTÇÕES GERATS
13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrenÍes da violação de noÍmas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
13.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições ê têrmos desta §ólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a seguradora a preste e cumpra, tal como dl3posto
em suas Condições Contratuais.
'13.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso sm sua
integralidade.
13.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
'13.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o tenitório naciond.
13.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Seguiado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite tr/áxiúo dà lnOenização e
Limite Máximo de Garantia.
13.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por prrte da
SUSEP.
13.9. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de segurost:e.i:dâ sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www. gov. br/susep.

14. DEFINIçÔES ]l],t1,,]']:,

14.1. Ém acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, âBIicám-se 6,nOOm
a esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela seguradora, que representa formâlirrente o @ntrato
de segu ro-garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legÍtimo no objeto oa Garáíúa e qu! pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contralual do
Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
ConÍatuais.
lV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, séEtrndo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de construção, que se encarregará da únstrução oaso o
Tomador não cumpra o Contrato Principal.
V. Contrato Principal: instrumento contratual Íirmado entre Tomadoi: é.,Segllrai!o;, ,i6ç1u;.do ..r.
anexos e especiÍicações técnicas, no qual consta as obrigações dé,,,Con§frução:,à§sumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
vl. Despesa de contenção: despesas inconidas pelo seguradô ôôm â tomada de rnedidas
imediatas, ou açôes emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto
pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal,
e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vll. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de Íredidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caructedzação do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Preiuízos relacionados ao Sinisfo.

uradora ual são Íormalizadas altera daVlll. Endosso: documento emitido Ia Se
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Apólice.
lX. lncidente
efetivação de
execução do

ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçpo o
ntro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições d
contrato Principal ou objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de dános o

Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
x. lndênização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Preju ízos causados
pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se
dar por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii) retomada e conclusão do Objeto da Gaianüa, por
meio da contrataçâo de Construtor Substituto.
Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice correspônderá ao válor
indicado, subtraído o valor de lndenização pago a título de LMI. ,,:],t.ut ,,..:,,, ,,,,

Xll. Limíte Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contÍatada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG, ,lirrl:,'ii.i:::'

Xlll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondênte à diferença entre o preço previsto
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para eleução
do escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
aplicadas pelo Segurado em deconência de inadimplementos do Tomador ao Contrato erincipat e
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado.,iÉô. possua meios
para seu adimplemento de forma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da mbeÍtura de
seguro contratada,

ü'
e
U

XV. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido tÍlulo de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, e süno de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própri a garantia da desde
o momento da emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die, mé
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a

XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs dar datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICTONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁR|AS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63631 1 12022-53.
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3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3. í. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açôes judiciais que pleiteiem verbas
cobertas, deverá, a qualquer tempo, envíar à Seguradora uma proposta, consistentê. erÍ me
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor-reclamante, juntamente com as rP?ls cóçÍas doprocesso judicial e uma esti mativa do valor a ser acordado.

unto3E§UnA§

í. OBJETIVO DO SEGURO. RÍSGOS COBERTOS
1.'1. Esta cobertura adicional garante, exclusivamente ao segurado, o pagamento dos valores
resultantes de acordo ou condenação judicial, transitados em julgado, por veibas trabalhistas e/ou
previdenciárias inadimplidas pelo Tomador e referentes a credóres que tenham trabalhado nas
atividades relacionadas ao contrato principal durante o período de vigência da apólice.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Em acréscimo as exclusões constantes da cobeÉura principal, não estão incluídos nacobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentês de acidênte de trabalho.

'.,:.:.

rúria de

3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitaÇão ou recusa do valor proposto, ou ainda com indicação de um vaÍor maxim,a aiteÀJü.-

4. EXPECTAT|VA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO S|N|STRO
4.1. Expeçt3tivq.de Sinistro: quando o Segurado foi citado para apresentaÍ deÍesa trabilàistae/ou previdenciária contra autor-rectamante que reivindique verbas 

""u"rtii-à ,"É;ü;;
ao período de vigência da apólice, deverá comunicar de imediato tal Íato à sàsr.d"ã. ---
4.1.1. A Expectativa de Sinistros poderá ser realizada durante o prazo prescricion"j, noã-i"-o. oo
art. 7o, inciso XXIX da constituição da República, no que se refere ao Direito do Táúlhti 

- -- --
42.. Reclamagão de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida emr'iól,amagão oe
Sinistro, mediante comunicação do segurado à seguradora, assim que tranJiàaa em;ú6aao
a decisão condenatória ou homotogatória de acordã ludicial. .,;':, :,:,.:. .

4;2.1. Para a Reclamação de sinistro será necássária a apresentação ddô segrÍntes
documentos:
a) cópia da sentença e da ceÉidáo de seu trânsíto em julgado, da g-u,al ç9qste o ánhecimento
de que o Autor-Reclamante trabalhou para a rectamãaaltomaaor,íô,'Go*dí'Êiincipal dcntrodo período de vigência da apólice, e que reconheça a responsáUiiiaâdt áôriaaria/subsldiária
do-Segurado ao pagamênto de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária ínadimplldas
pelo Tomador;
b) pormenorizaçáo dos valores devidos e homotogados pelo Juízo, compreendendo as yEÍbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamentà relacionadas ao peiíodo de cobertura da
Apólice.
c) comprovante de pagamento real
4.2.2. A não formalização da Rec

o Segurado em juízo;
de Sinistro tornará sem efe ito a Expêctativa de

izado pel
lamação
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4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final
de regulação de sinistro.

s. TNDENTZAÇÃO
5.1 . Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máximo de
lndenização previsto no frontispício da Apólice.
5. í.1 O cálculo da lndenização prevista no item 5.í será realizado mediante a confirmação do valor
de parcela incontroversa da condenação judicial inadimplida pelo Tomador, compreendetdo as
verbas trabalhistas e/ou previdenciárías especificamente relacionadas ao periodo d'e cobertura da
Apólice.

6. PERDA DE DIREITO
6.1 . São hipóteses de perda de direito à indenização:
a) se o segurado confessar sem anuência da seguradora, deixar de apresentar dehoa ouperder prazo para interposição de recurso ou for cónsiderado revel nos tàrmos do artigo g,14,
parágrato único da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora.
6.2. Em hipótese alguma este seguro-garantia poderá ser usalo peto seguráaá'ôu o Tonradorpara garanti-lo em juízo, ou ainda ser chamado em juízo, para fazerlreir.te a prejutos I
terceiÍos ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer valor...direiam'onte ao
Reclamante.

7. DtSPOSTçÕES FtNAtS
7.1 . Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condiçõel desta
Cobertura Adicional.

8. DEFtNTÇOES
8.1 . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçôes Contratuais, aplicarn-se também
a esta Apólice. as seguintes definições:
l. obrigações Previãenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis no g.212lg1e todas a6 suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõêm sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, obiervaúOo'.se as dâtas e
percentuais.
ll. obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistasià§,iàéôíáGsAo pagdnento
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado aottt*Ooi, Oem como do seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, conforme deterrrina a
legislação em vigor.

ií.RrSCOS EXGLUíDOS
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1.1. Altera-se a redaçâo da alínea'h'do item 2.1. das condições contratuais desta Apdlce, o
qual passa a vigorar com a seguinte redaçâo:

"h) atos de terrorismo, independentemente do seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pelas autoridades competentes.,,

2. ALTERAçÕES, RENoVAÇÕES E ATUALTZAÇÕES

2.'1. Altera-se a redação dos subitens 4.1.,4.2. e 4.4. desta Apólice, o qual passa,q:iyigorar com a
seguinte redação:

"4.1 . Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no Contrato Pincipal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela SEGURAD,RA, o valor da gaantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a SEGURADORA emitir o respectivo Endosto ou
nova Apólice."

"4.2. Para atterações posteriores efetuadas no Contrato Principal ou no documento que seruiu de
base para a aceitaçáo do risco pela SEGURAD1RA. em virtude das quais se faça necessária a
modificaçào do valor contratual. o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, dosde
que solicitado e haja o respectivo aceite pela SEGURADORA, por meio da emrssão de Endoaú ou
nova Apólice."

"4.4. Ao aceitar a presente Apolice, SEGTJRADO e TOMADOR rcconhecem o seu dever em
comunícar imediatamente à SEGURADORA, as alterações ocorridas ao Contrato Pincipal ou cta
obrigaçao constante do Objeto da Garantia que influencíem o risco subscrito peta §ÉGUnaOOna,
sendo. ou nào, tais alterações formalizadas contratualmente."

3. EXPECTATTVA, REGLAMAÇÃO e CAnICTEREAÇÃo DE SIN]STRO ,: '..., ..

3.1. Adiciona-se ao item 5 desta Apólice, o subitem s.í.1.'1. o qual passa a dispor com a seguinte
redação:

"5.1'1.1. Fica certo e aiustado que a notificação de Expectativa de Sinistro pelo SEGURADO
se dará tão logo seia realizada a abertura do processo administrativo para apurar posshtel
inadimplência do TOMADOR e o processo de comunicação (Reclamação) ocorrerá meüante
comunicação do SEGURADO à SEGURADORA, da finalização dos procedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do TaMADoR, logo após o conhecimento
de sua caracteriza ão.'
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3.3. Altera-se a redação das alíneas 'c' e 'd' do item 5.5. das condi@es contratuais desta Apólice,
as quais passam a vigorar com a seguinte redação:

3.2. Para ausência de dúvidas, torna-se sem efeito o subitem 5. i.2 desta Apólice

t,oadidosL eexpa,z ção

4.2. lnclui-se no item 4.2.1 da COBERTURA AD|C|ONAL PARA VERBAS
PREVIDENCIARIAS desta Apólice a alínea "d", a qual passa a dispor com

5.1 . Para ausência de dúvidas, onde se lê nas Condi

fiscades"d) cópia dos relatório
Principal, se aplicável ;

"c) relação pormenorizada dos serviços presÍadog com a indicação das respectivas daúas,
devidamente acompanhada de fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento, se
aplicáveli

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO DA COBERTURA
ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRNS '.:'' '

tratoouçãecexdagoon

4.1 . Altera
TRABALH
redação:

-se a redação da alínea."a" do item 4.2.í da CoBERTURA ADlcloNAL,PARA VERBAS
ISTAS E PREVIDENCTÁR|A desta Apólice, a qual passa a vigorar com à,Eeguírite 

-

'''ili

'lgado e acordos realizados con os"a) cópia da sentença e da cedidão de seu trânsito em ju
valores homologados;"

5. CONTROVÉRSIAS

ções Contratuais. :"5-
CONTROVERSIAS" passa-se a ler: '5 - FORO" com a seguinte redaçâo
"5. FORO
5.1 Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e Segurado, fíca eleito o foro do domicítb do
Segurado."

"d) Documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réultomador no
Contrato Principal dentro do período de vigência da Apólice.',.

6. RAT|F|CAçÃO
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6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais
alteradas

que não tenham sido
las resentes Cond es Particulares
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'1711012023. 17:32 Ceddão dê Regularidade da Susep

Jf3

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERI NTENDÊNGIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

certificamos que JUNTO sEGURos s.A., cNpJ 84948157000133, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 11 39, publicado(a) no D.o.u. de 03112t1991 , nos termos da legislação
vigenle.

certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direçáo
Fiscal, lntervenÇão, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não lstá cumpriádo
penalidade de suspensão imposta pela SUSEp

Dados comprementares e esta certidão atuarizada podem ser obtidos
em www.susep-gav.bt ou por meio de petição à Autarquia.

Códigoda Certidão: CR05436 17102023 173209 1OO

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidôes geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 17 de Outubro de 2O23

.Ér?à1

httpsl/www2.suseD.qov.br/saÍe/menumercado/certidoes/emite certidoes2 2011.as0?entcodioo=0936&entcoc=84948'157ô00133 1t1
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A sua apólice pode ser consultada através dâ leitura do eR Code.
Entretanto, a. simples leitura .não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendênciá deseguros pnvados (https://www.gov.brlsusep) ou da Junto Seguros
úuntoseguros.com).

FRoNTISPícIo DE APÓLICE SEGURo GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A"
GNPJ. 84.948. 15-710001-33, registro SUSEp 05436, com sede na Rua visconde de Nácar,'1440 - Centro - Curitiba - PR -

Data de Emissão: 1711012023 1T:21:53
No Apólice Seguro Garantia: í2-0775-0200599
Proposta. 4173334
Controle lnterno (Código Conlrole): 456792067
N o de Reg istro S U S E P : 0543620230012077502 00599

DADOS DO SEGURADo: FUNDo MUNÍCIPAL DE EDUcAcAo DE PENA.úA,...
CPF/CNPJ: 3,í.51í,461/0001-52 PRACA DR J J MARQUES, 222, . CEP;':65.213-MO .
PENALVA - IUA --'',;;'::".i'

DADos Do roMADoR: pRoGoNSTEc - pRoJETos coNSTRUcoEs TopocRAFtA E
COMERCIO EIRELI ',; ,,., 

,' . -
CPF/CNPJ: 04454383000129 R 02 DE NovEMBRo 164, , cENTRo - cEp: 6s.21$000 -

DADOS DA CORRETORA:
OOOOO2.O.2O3293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmenle assinado por:

-' -]\tcP ,:Í/t..:
B rásrl {1§\.í, j jr'!Fprtrr.j
I !ãRoque Ir. de H. Melo

lcP
B.âsil
;>aEduardo de O. Nobrega

Ld-ár 
oo de Oli! ei'|a NooÍesa N" oé sér e do cen Eado ozt'oÚóúiáàzãi hóq-i" ,íi no]ãii.'i,iãã üJ * s"u oo ce,l,hcádo: TABFi 01 BBB72EDssDr s32D0r 6rí775Do!Â0D87
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üz/-ü---. .r-k___FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA: '

Garantia Contratada
44.., -i.- r: !-^i - $taxrl:

Executante Construtor

Descriç ao da Garantia: Coberturas

§isr.i§;:§il*§ â üs§*§trr r§

R$ 175.000,00

, valores e Íazos revistos na ólice

0775 . GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

Lrmite Máximo de lrdenizaçàci
i L!Í!t I

tlüVigê

Executante Construtor

Despesas de Contenção e
Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

[t4ultas e Penalidades

lnício :itt:,: J'fÍISOO

R$ í75.000,00 17í0t2023 ,':,,:1 '161011fr25

R$ 1.750,00 17t10t2023 16tUtn25

R$ í75.000,00 1711012023,;, . 16t01t2025

R$ 175.000,00 17 I 1012023..,', :. 1601 12025

Lin:ite !§;*xinr{} e{i3 §aranti*
{i_N§}

Prêmio Líquido Executante Construtor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracronamento

t.o.F

Prêmio Total

R$

R$

R$

R$

R$

1.117 ,46'
328,66 :.:
0,00 : :
0,00 ,r'..

1.446,12.,1',

Parcela
I

Vencimento
24t10t2023

No Camê
18892545, ,,,

valo(R$)
R$ 1.446,12

Enatnd nêrlr: te lz71l r2.Íoxran0sqJe r den as 3]tuobs ú 0 05-q, í-Â flSl%s€p e de 1li de CCttNS sdre os pÍên os de seq$os &duz dos do estâbdeddo em

aherdÇáolõe,
ltb(ili)ioma i4scrib{s) éísto) eúh) m

Pág nâ 2 de 16 &P*L lC§ §[ü]'i.. r

IE *

tr



Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garanüa'

pelos pre.1uízos decorrentes do inaàimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador' na

ãxecução oos serviços de construção, conforme termos e condições descritos no Contrato

44t2023.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo,!à Garar*ia,

p"lo. er"lri=o. àecorrentes do inadimplemeÁto de multas e penalidades adminislrqtivas imposbs

pãiàê"gjrrOo ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principál ou notiÍicâção

rcalizada ao Tomador.

N' Apólice Seguro Garantia: í2-0775-0200599
Proposta: 41733U
Controle lnterno (Código Controle): 456792067
No de Registro SUSEP: 0í36202300í207750200599

FRONISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA &i-*Z--
2z

Objeto da Garantia

o presente documento é emitido em consonância com a circular susEP 662, de 11 dé êbril de

2022

MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açôes TRABALHISTAS E PREVIDENCÁRIAS,

;;;;.d;J. " 
pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às'q§rigaÇões de

áaturezaTrabalÉista e Previdenóiária de responsabilidade do TOMADOR oriundlÉ.:dlqontralo.
principal nas quais haja condenação judicial do ToMADOR ao pagamento e.o SEGURADO seia

condenado su bsidiariamente por ôeniença condenatória transitada em julgado, coú'qt1!nsito em

frfgàA" àà. cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as parteS Com préviE

ân"u6ncia da SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário. '

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU E:ND.9SS.O DE

ÃÉór-rce anrERtoRMENrE FORNECTDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE,AO
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No Apólice Seguro Garantia: 12-0775'0200595
Proposta: 41733U
Controle lnterno (Código Controle): 456792067

N" de Registro SUSEP: 054362023001 207750200599

coNDlçoES CONTRATUAIS

4-t.tz
-<<._

1. OBJETIVO DO SEGURO. RISCOS COBERTOS

1.1. Esfe contrato de seguÍo gaÍante lndenizaçào, até o valor do Limite Máxi

erelri.os decorrentes aó inatimplemento das obrigações assumidas pelo

Priícipal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecu

"ontirtrçao 
do Construior Substituto para execução do escopo inadimplido

como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador'

EXECUTANTE CONSTRUTOR . SEGURADO CEF

PROCESSO SUSEP n.o 1 54 1 4 -63637 1 12022-53.

mo de Garantia, Pelos
Tomador no Coitrato
sto correspondcnte a
pelo Tomador, essim

2.'t. Náo êstão incluídos na cobertuÍa quaisquer Prejuízos ocasiona
2. RISCOS EXCLUíDOS

rimento de obri ões fiscais e tÍibutárias

rêtfltêntêindUdsod

ê ocorridos em consequência de:
,) oúrlgãç0"" trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamênte contratada resrctiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ol.l modalidades de seguro, 1"15 6q6-o;;,mâs Éo se

tiíitanao a seguro d'e responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e i§ç9§ de nilure:?a

ambiental; .,,:'

"i "r""t." 
de caso foÉuito ou força maior, nos termos do Código Civil; r,:,',:':,,',.:

ái in"UirpfOn"ia de obrigações gárantidas, decorrentes de atos ou fatos de respgnsablldade

do Seguràdo, sêus prepostos ou responsáveis; . 
-':'..

ãiinaãimploncia de obrigações do iontrato Principal quê não sejam de regponsqbilidríe do

Tomador;
n "u"ntoi, 

obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, confqrme.çonstrÚe no

íoránto da subscrição dL risco pela Seguradora, assim como todos o:. êy9tú?sr ?brf. T
""-íço" 

correspondántes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técJrji}a do Objeto

do Contrato PrinciPal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na .apresentaça_o. 

dgsq Apólice I seus

Énáo"ro", ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;

;i ;t*;;i;rr.rismo, confárme deÍinido por tegistação ou regulamentação aplicável;

ii'áio. a" hostilidaàe, guerra, rebelião, insúrreição, rwolução, confiseo,,,,{Sstruiçâo ou

i"qrLiçao decorrentes dã qualquer ato de autoridáde de Íato ou de direitô;: a:ivilr'ou mlltar e,

"rr' ú"i"f, todo ou qrrfqüiri" ou consequência dessas oôorêích§;t,ilqq11' como atos

prátü"ao= por qualquer pessoa agindo ou em ligação com ,§ ls ,9pàíizaeão cuias

ãtirid"d"" ,'ise, a deirubar pela foria o governo ou instigar a súgúeda;'pelà ngrturbação da

ãrJ", ptiiti"à e social Ao páis por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subwrsão

e guerrilhas;
j) üuaisquer perdas, destruição ou danos,de quaisquer bens materiais, preiuízos e deSpêsas

emergentes ou consequentes de qualquerforma deradiação, contaminação, resíduo ou fbsão,

incluÀive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

ii oÉrigrbo", que não esteiam expressamente garantidas e previstas no objeto da pr§ente

Apólice;
re uízos decorrentes do não cum
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3. PRÊMIO
3.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim corno de

todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamen[o_ da

lndenização, cabeiá devoluçã o Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento 6s512 AtÉlice,

de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia

estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
g.2.1 . O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado m€diante

aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradaa da

solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documenlação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pe-la SeguradoÍa-
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas.pêlo resporrável
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contaÍ.r'da data do ênvio
dos dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o. Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAÇOES E ATUALIZAÇÕES
4.1 . A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subsç1ito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude.das quais se faça
necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçóes, desÔ que

solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova

Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão preeedid6de pÇdido

do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive pqra a'atualtseção
monetária do LMG pelo índice constantê do Contrato Principal. . -''

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever ent.comuticar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fáto, de'àltelções
ocorridas ao Gontrato Principal ou da obrigação constante do Objeto.,da. Ggiantil que
influenciem o risco subscrito pêla Seguradora, sendo, ou não, tais altêraçóg§ifg-Ímaltsrdas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item,r4.4'.iniport n êm
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agraYamênto do fisco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprgv-àdq; .pelârr§gguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradore se
compromete à renovar a Apólice enquanto houver risco a ser côbêÉo, desde que solicltado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garanü; por
outra acêita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comarciais
estabelecidas pela Seguradora.

AO E CARACTER5, EXPECTATIV RECLAMA
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5.1. ExDectativa de Sinistro: lnstauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não exocução
do objeto do Contrato Principal.
5.í.'1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e pÍazo para regularização, remetendo cópia da notiÍbação

i para o "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico da Seguradora.
i) 5.1.2. A náo comunicação da Expectativa de Sinistro se conÍigura em hipótese de perda de
ldireito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decormntes,
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.í.í, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro
5.2. Medianle rêcebimento da notificaçâo remetida pelo Segurado, fica facultado à Sqguradort atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as paÍtes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prGpízos
às partes.
5.2.í. Havendo previsão no contrato Principal de deflagração do comitê.de resolugílo de
conflito e/ou outro método similar, segurado e Tomador, nos termos das regras pÍêvistas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de SlÉistro

, e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a relgisão
I contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre lnformada do andameÉo das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Exp€dativa

I de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamacão de sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de sinistro ;lgdeÉ
ser convertida em Reclamação de sinistro pelo segurado, mediante envio de comunicrÉo à
Seguradora, informando-a acerca da conclusâo do processo administrativo para apuraçfo do
lnadimplemento e consequente Íêscisão do Contrato Principal e/ou a aplicaçlô de

I penalidades, conforme o caso.
:5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectaün de
Sinistro.
5.4. Caracterizacão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dt multa
ou rescisão do contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao segundo.
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresêntação dos seguirúes.docurrg;rtos:
a) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamenle assinadol pelo
Tomador e Segurado;
b) cópia do processo admínistrativo de acompanhamento do Contrato princÍpal;
c) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de àôompanhanrento
contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do Gontrato principd;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e rocultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificaçlo de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando
aplicável.

ondências inÍormando os Pre uízos sofridoso)o lanilha relatório eiou corresD
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h) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, corÍespondências, inclutlve e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável;

Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou infornções
complementares para a análise de cobeÉura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipÍese
na qual o prazo previsto no itsm 5.6 será suspenso, voltando a corsr sua contagem a Partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigênchs da
Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencle na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclaqação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o pÍazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequlÍe a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1 . Câracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediantc:
a) pagamenlo em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomado6 ou
b) execuçâo da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí:la sob sua
responsabilidade, nos Iimites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Pdncipal
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Cootrato
Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do oFopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecrÍiária
aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo p.rA seu
pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de malriais,
bens e serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não
abarcando itens como correção monetária, melhoramênto técnico de bens ê sênílços,
manutenções corretivas, reÍazimentos, assunção direta, entrê outros,
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência dê'Sinigrc, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagaftento
no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos §âldos de crédltos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, dcvendo
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, contrme o
caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principd e sua

do qual decorre o Contrato Principal, e sêus anêxos;
a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do

legislação específica
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6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7- 1 . A Segurad ora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, íncorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objelo da
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de contenção e Despesas de salvamento os valores gastoe pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinárla de sinlltros,
P§uízos ê danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas.de manublção,
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, amp,iação e dttras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustifhtdas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem retação direta qom o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como mediür ou
providências extêmporâneas, ou em valor ou justiÍicatiya desproporcional ao risco de Shistro.
7-3. Parc reembolso das Despesas de contenção e Despesas de salvamento, aplicam<e as
regras e obrigações constantes do itêm 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5,5, cópias dos:
L contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais gerErrn as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo segurado, para execução das medidp de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referute às
Despesas de Contençâo e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigaçôes e responsabilidades do Segurado conttrntês
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 77í do código civil, ou outros que venham aiubstituiJq, bem
como os direitos e faculdades da seguradora emergentes de tais dispositivos,legais.
8.2. o segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimenlos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas- de sua responsab dade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato principal e/ou desta Apó[cê.
8.3' Para Íins do disposto no artigo 766 do Gódigo Civil, ao aceitara presente Apólice / Endosso
o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice / Endossos
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomadôr refererile a(s)
obrigação(ões) constante do objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a geÍlr uma
expectativa de sinistro, um aviso dê sinistro ou que caÍacterize a ocorrência de um iirlltro.

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA
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9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situaçôes abaixo:
a) ã objeto do C-ontrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver

manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
ci quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1 Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenizaçâo atinja q LMI

indicado na Apólice, fica a respectiva cobeÉura extinta,
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos evenles de

inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o pÍazo prescricional de
í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização ,§.,tt§omunicação à

Seguradora.

í0. CONCORRÊI.ICII OE APÓUCES E GARANTIAS
'10.1 . E vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o

mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçôcs do

Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmen garqntias

apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍerição de I rado.

11. CONTROVÉRSIAS
1 1 .1 . Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas nq,&Ío do dqnicílio
do Segurado.

í2. ACEITAÇÃO ::ir 
"i.i

12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante propoeta , ãssinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrih -deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 1 5 (quinze) dias para se manifestar sobre a açeitêÇ& ou nío da
proposta. contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de umA.y.ez, durElte o
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previslol,rio:,,i1elm.12.2 Ítcará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicãrá"o:Ído'aó:orrÉonente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A:atrsêMadqitanifestaçâo, por

escrito, da Seguradora, no pÊzo acima aludido, nâo caacleÍizaÉt a aÕêÍtáçáô tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitaÉo da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultdivo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalnente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissâo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da dda de
aceitação da proposta.

uro eslá su eita à análise do risco12.6. A aceita oda ro ta de se
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í3. DlsPoslçÕES GERAIS
13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisqu-er

pràiri.o", p"raa" eto, o"m"is ó*ãlià"6"-. decorrenÍes da violação de normas anticorrupção

pà-rôãtãJu. 
"om 

participação àolosa.do Segu-rado e/ou seus representantes'

í3.2. Cabe ao Tomador 
" 

áã S"íràao a colnferência das condições e termos desta.Apólice

á/,o, Endo..o, 
"stando 

de pleno ãcordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto

em suas Condições Contratuais.
13.3. Tomador e segurado |.""onn""", que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

"ãntrutà 
àà r.grro ã vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

integralidade.
t 3.4. f sta Apólice é inalienável e irrevogável'
1á.S. Considera-se como âmbito geográifico de cobertura todo o tenitório- nacionq1.,,,,,,,,,,, ,,..

iã.á. À pr"r"nte Apólice naolon[, õ. franquias, participações obrigatórias 9o,,..§§uiaOo' 
caíência

Oà quatquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máxiúo',de lndeniaçáo e

Limite I\i]áximo de Garantia.
1 3.7. Este seguro é contratado a pÍimeiro risco absoluto'

rã.a. ó Àgirüo do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por perte da

SUSEP,
ig-.ó. O r"grr"do poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguroS é:dA sooÇdade

seguradora no sÍtio eletrônico https://www.gov.br/susep'

14. DEFINIÇOES
14.1 . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, útúm-se trmném

a esta Apólice, as seguintes definições:
L Ãpáf iJ", documenó, emiiido e ássinado pela Seguradora, que representa formâlínànte o qjkato
de segu ro-garantia.
it. e"i"fi"úrio: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Gapnfls rs qrp pode

incorrer, direta ou indiietamente, em PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento óàtraUal do

Tomador
lll. Condiçôes PaÉiculares: conjunto de cláusulas que complementam ou a

Contratuais
lV. Construtor Substituto: empresa terceira, idÔnea e tecnicamente capaz'

usualmente utilizados para os contratos de construção, que se encarregara

Tomador não cumpra o Contrato Principal

V. Contrato Principal: instrumento contratual Íirmado entre Toma
idas pelo

anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações

Tomador e garantidas Pela APólice
mcdidasVl. Despesa de Contenção: despesas incorridas Pelo Segurad

imediatas, ou ações emergenclals, pa ra evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto

pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Pdncipal,

ESem as quais o Sinistro coberto Pel a Apólice seria inevitável e ocorreria de fato

Vll. Despesa de Salvamento: desPesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas

imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro

coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e P§uízos relacionados ao SinistÍo.

d

uradora ual são formalizadas altera davill. Endosso: documento emitido ela Se
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Apólice.
li. lncidente ou peÉurbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçãp ou

;àir;çã; dentro da vigcnóia da Apólice, desconhecido ao Segurado e extemo às condições de

àr"irçào do Contrato Érincipal ou ôbleto da Garantia, e que pode constituir a causa de danôs ou

Caracierização do Sinistro conforme termos da Apólice'
i-tnAenizaiao: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados

pàú foruOã1. em razáo do inãdimplemênto das obrigaçóes cobertas pelo seguro, a qual poderá se

dar por meio de (i) pagamento em dinheiÍo; ou (ii) retomada e conclusão do Objeto da Garantia' por

meio da contrataÉo de Construtor Substituto.
Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora

considerando uma ou mais coberiuras previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a $oma

dos Limites lv1áximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização

correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corre§pirnderá ao valor

indicado, subtraído o valor de lndenização pago a título de LMl. ,;1"11,11'.. '

Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para i.cada cobertura

contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. :rr' r "
Xlll. prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença elüêr'o preço pravisto

no Contiato Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para exeoução

do escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas

aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e

inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios
para seu adimplemento de forma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçlãdiilAtiôôberü.ra de

seguro contratada.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Segúrâdorar:a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razãól,do consuÊD de

capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitárià,.pre,slada desde
o momento da emissão da Apólice.
XVl. Pro-ratadie: corresponde a devolução de prêmio pro-Íata-die, métodó,. CÍe cálculo para

devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e

devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguadora co[uJnica

exístência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negalYa de

cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. ,rrl,:r,.: I , ,

XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos term0s,dá legishção.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seguro-garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das- obr:haçõEgr,:as§Úmida pelo

Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo.l3ê:lirúitaji? rEses, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Públiea,:,pararexêaição do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.o 1541 4.63637 I 12022-53.
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No Apólice Seguro Garantia: '12{775-0200599
Proposta: 4173334
Controle lnterno (Código Controle): 456792067
No de Registro SUSEP: 054362023001207750200599

lunJ cscu toloE

1. OBJETIVO DO SEGURO . RISCOS COBERTOS
1.1. Esta cobertura adicional garante, exclusivamente ao Segurado, o pagamento dos valores
resultantes de acordo ou condenação judicial, transitados em julgado, por verbas Íabalhistas e/ou
previdenciárias inadimplidas pelo Tomador e referentes a credores que tenham trabalhado nas
atividades relacionadas ao Contrato Principal durante o período de vigência da apólice.

E/'q-
3a! -

incluidgs na
2. Rtscos excluíoos
2.1. Em acréscimo as exclusões constantes da cobêrtuÍa pÍincipal, não estÊio
cobertura adicional, quaisquer Prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidentê de trabalho.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem vêrbas
cobertas, deverá, a qualquer tempo, enviar à seguradora uma proposta, consistente em memória de
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor-reclamante, juntamente com as principais óp6s do
processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá mm a
aceitação ou recusa do valor proposto, ou ainda com indicação de um valor máximo altemativo.

4. EXPECTAT|VA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DO SINISTRO
4.1. Exoectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar deÍesa tÍaballsta
e/ou previdenciária contra autor-reclamante que reivindique verbas cobeÉas g.relacicldao
ao período de vigência da apólice, deverá comunicar de imediato tal fato à seguradora.
4.1.1. A Expectativa de Sinistros poderá ser realizada durante o prazo prescrícional, nos terrn6 do
art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabatho.
4'2. Reclamacão de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamagâo de
sinistro, mediante comunicação do segurado à seguradora, assim que transitada em jrrgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de sinistro será necessária a apresentação dos segrrntes
documentos: .

a) cópia da sentença e da certidão de seu tÍânsito em julgado, da qual conste o reconhecimonto
de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamada/tomador no Contrato Principal dentro
do período de vigência da apólice, e que reconheça a responsabilidade solidária/subs(iária
do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária inadir?:ldes
pelo Tomador;
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as vorbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertuta da
Apólice.
c) comprovante de pagamento realizado pelo Segurado em juízo;

ção de Sinistro tornaÉ sem efeíto a Expectaüva de4.2.2. A não formalização da Reclama

Pá{im 12de l6 APOL}CEgICI],..
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Sinistro.
+.à.'ô"i""t"rirrção de sinisÍo: recebida a notiÍicação, devidamentê acompanhada dos documentos

,iniÃãr, ã Sãguradora deveà concluir o proc"ssó de regulação de sinistro e emitir o relatório final

de regulação de sinistro.

J 3E§Ulo!!

N/ i.&-

s. TNDENIZAçÃO
ã. f . Crra"t"rirado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máxinp de

lndenização previsto no frontispício da Apólice 
-s.r.t o áar"úto da lndenizaçãó prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor

ã" pri""t, incontroversa dã condenação judicial inadimplida pelo Tomador, compreendendo as

verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobeúra da

Apólice.

6. PERDA DE DIREITO ,l' ]",t 
::,,

6.1. São hipóteses de perda de direito à indenizaçâo: irr: ,r':

ãi sã ã ságuraao confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apiésentar det qa 9y
pâraer praà para interposição de recurso ou for considerado revel nos termo§ do aÉigO 6'14'

parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho'
L1 Se-o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora' 

l::.;,': :,

e.Z. gm tifótese alguma este Seguro-garantia poderá ser_usado pêlo Seg-uÍado o{i o Tqlador
pàãg"r"i.rti-fo 

"r-1ríro, 
ou ainda sér chamado em juízo, para Íazer freiúe;a,' prejdros a

i.r""iio. ou para cãmpelir a Seguradora ao pagamento de qualquer valOi 'diretamerle ao

Reclamante. r" ' r::r'

7. DtsPoslÇÕES FINAIS
7.1 . Ficam ratificadas toda
Cobertura Adicional.

legislação em vigor

coNDlçoEs PARTICULARES

s as demais Condiçôes Contratuais não alteradas pelá§,ôndiçõer desta

L DEFINIçOES ':,'..'r11:,:, ,,

g.1 . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aOliga4lse talnbém

í. RISCOS EXCLUíDOS

Página 13 d€ 16 eFüLtfÊâl[*ll,:,,-

ra
l,nrll

percentuets.
ll. Obrigaçôes Trabalhistas: entende-se por obrigaçóes trabalhi

devida ao empregado pelo seu labor dispensado
remuneração a que tem direito e todos seus

las especificadas pelas Leis no 8.21 ,trgdasl. Obrigações Previdenciárias: são aque
alteraçôes posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as qual

recolhimento das contribuiçóes devidas a cada categoria de empregado,

a suas
sôre o

as dâtas e

o pageínento
como d6 seus

conforme detennina a
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í.1. Altera-se a redação da alínea'h'do item 2.í. das Gondições Contratuais desta Apóllce, o
qual passa a vigorar com a seguinte redação:

"h) atos dê teÍrorismo, independentemente do seu propósito, que tenha sido devidamenle
reconhecido como atentatório à ordem pública pelas autoridades competentes."

2. ALTERAçÕEs, ReNovnçoES E ATUALtzAÇÕEs

2.1. Altera-se a redaÉo dos subitens 4.1 .,4.2. e 4.4. desta Apólice, o qual passa,a vigorar coín a
seguinte redaçâo:

"4.1. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no Contrato Pincipal ou no
documento gue serviu de base para a aceítação do risco pela SEGURADoRA, o vator da ganntia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a SEGURADORA emitir o respectivo Endoss ou
nova Apólice."

No Apólice Seguro Garantia: 12-0775'0200599
Proposta: 4173334
Controle lnterno (Código Controle): 456792067
No de Registro SUSEP: 054362023001207750200599

"4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principat ou no documento qlie seruiu de
base para a aceitaçáo do risco pela SEGURADORA, em virtude das guals se faça..neoossária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, dgd/e
que solicitado e haja o respectivo aceite pela SEGURADORA, por meio da emissãa de Endow ou
nova Apólice."

"4.4. Ao aceitar a presente Apólice, SEGURADO e TOMADOR reconhecem o seu dever em
comunicar imediatamente à SEGURADORA, as alterações ocoffidas ao Contrato Principal ou da
obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco subscrito pela SEGURADú,A,
sendo. ou não, tais alterações formalizadas contratualmente."

3. EXPECTATIVA, RECLAÍIíAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO

3.1. Adiciona-se ao item 5 desta Apólice, o subitem 5.1.1.1. o qual passa a,dispor com a seguinte
redação:

"5.1.1.1. Fica cedo e ajustado que a notificação de Exp*tativa de sinistro pelo sEGUflDo
se dará tão logo seia realizada a abertura do processo administrativo para apurar posslve!
inadimplência do TOMADOR e o processo de comunicação (Reclamação) oconerá medllnte
comunicação do SEGURADO à SEGURADORA, da finalização dos procedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do TOMAD0R, logo após o conheclmento
de sua caracteri ão.'

P&ina 14 de 16 AFOLiCESIt:li',,
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,?L
3.2. Paraausência de dÚvidas, torna-se sem efeito o subitem 5"l '2 desta Apólice'

3.3. Altera-se a redação das alíneas 'c' e 'd' do item 5.5' das condiçõês contratuais desta Apólice'

as quais passam a vigorar com a seguinte redação:

.c) retação pormenorizada dos serviços presÚ1dos, com a indicação das respecÍivas daÚas'

iéria"-.ni. acompanhada de fotocópiá das faturas e comProventes de pagamento' se

aplicável;"
7fij' .à-pii a"t retatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução d9 Q9ltuato

Principal, se aPlicável ;'

4. EXPECTAT|VA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO DA qoBERTURA

Àorcior.rÀr pARÂ vERBAs rRnenLHtsras E PREVIDENcIÁRAS

4.1. Altera-se a redação da alínea "a" do item 4.2.1 da CoBERTURA ADICIONAL PARA VEREAS

TRABALHTSTAS E áREVIDENCIARIA desta Apólice, a qual passa a vigorar com q' §€guinte

EI

redação

5.1 . Para ausência de dÚvidas, onde se lê nas Condições Contratua

CONTROVERSIAS" passa-se a ler: '5 - FORO" com a seguinte red

,,a) copia da sentença e da ceftidão de seu trânsito em julgado e acordos reiti,Zqdos c(In o§

Átorii homotogadós;" i,, 
, ,,

4.2. INCIUi-SE NO itEM 4.2.1 dA COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E

pneürneúõfnilAS desta Apólice a alínea "d", a qual passa a dispor com a seguinlq':rédaÇão:

,,d) Documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para oiéuitómador no

Contrato Principal dentÍo do período de vigência da Apólice'"' ,i,:r l

5. CONTROVÉRSIAS

IS

ação:

"5. FORO
5.1 Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e Segurado, fica eteito o foro do domicílio do

Segurado."

6. RATTFIcAÇÃo
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EI E untoNo Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0200599
Proposta: 4173334
Controle lnterno (Código Controle): 456792067
N" de Registro SUSEP: 054362023001207750200599

J SFEUEOE

6.1 . Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham sido

alteÍadas las resentes Condi s Particulares

d/ l.-4à
7/.0 .
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

coNTRATO ADMTNTSTRATTVO N' 43/2023

coNTRATo DE pREsrAçÂo DE sERVtços DE

ENGENHARIA, qUE ENTRE SI CETEBRAM O FUNDO

MUNrcrpAr DE EDUcAçÂo DE pENArvA,/MA E A
EMPRESA RB RODRIGUES BANHOS LTDA,, NA FORMA
ABAIXO:

O Fundo Municipal de Educação dê Penalve/MA pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob

o ne 31.511..461/0001-52, sediada na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Cenlro, nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Tânia de.iesus Mendonça Campos, Secretá ria Municlpal
de Educação, portadora do RG n'000451934954 SESP-MA e CPF n' 529.746.853-15 e a empresa RB Rodriguês

Banhos Ltda,, inscrita no CNPJ sob o ng 01.403.636/0001-47, com sede na Rua Saturnino Belo, n" 416 A, Bãirro

Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por,

Alfredo Banhos Neto, Empresário, portador do RG ne 000114984799-6 sSP/MA ê cPF ne 751.870.943-00, Gm,
entre si, ajustado o presente contrato de prestação de serviços, resultante do Pregão Eletrônico ne 73/2023,

objeto do Processo Administrativo nq 021/2023-5EMED, com fundamento na Lei Federal ne 10.520/2002 e,

subsidiariamente, na Lêi Federal n' 8.666/1993 e alterações posteriorês, aplicando-se as demais normas

regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

relâus
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa lurídica para pÍestação de serviçeq de

engenharia de manutenção corÍetiva e preventiva de natureza continuada, com fornecimento de pepas,

equipamentos, materiais e mão de obra em escolas/prédios da zona urbana. de interesse da Secratâria

Municipal de Educação - 5EMED.

iêú(isiri{
2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adlnte
enumerados colacionados ao Procêsso Administrativo ns 021/2023-SEMED e que são partes integrantes dêste

instrumento. independente de transcrição:

a)Termo de Referência e respectivos anexos;

b) Edital da Pregão Eletrônico n" 7312023;

c) Proposta de Preços da CONTRATADA, e demais documentos apresentados no procedimento da licitaçJo.

tiIXii,,l
3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal na 10.520, de 17 de julho de 2002;

c) Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações;

d) Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro 2006 e suas alterações;

e) Decreto Federal n'10.024, de 20 de setembro de 2019;

Í) Edital do Pregão Eletrônico n" 73/2023;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à materia,

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as

disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei Fedeíal ne

8,666/1993 e demais normas pertinentes às licitaçôes e contratos administrativos e, subsidiariamente, os

princípios da Teoria GêÍal dos Contratos e as disposições de direito pÍivado, em especial a Lêi Federal ns 8.078,

de 11 de setêmbro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

1

\m

Prâça Dr. José loâquim Marques, ne 222, Centro, Pênalva/MA, CEP: 65.213'000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA
coNTRATO ADMtNtSTRAT|VO N" 4312023

oeli_zs
ít"2

cúusurAeuaRTA-DoREGtMEDEilEcUçÃo r, }§í;
4.1. Os serviços sêrão executâdos sob o regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, atendidas
as especificações fornecidas pelo coNTRAÍANTE nas respectivas ordens de Execução de serviço.

cúusut.q qutilTA - Do vAt oR EslMADo E pERcErrÍTuAL DE,DEscotlo g li
5.1. o valor totalestimado deste contrato é de RS 2,OOO.OOo,OO (dois milhões de reais), com desconto percentual
único de 3'22% (ttês vírgula vintê e dois por cento), conforme Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA.

5.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais,
trabalhistas, previde nc iá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusutá sExrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA ti61 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do
exercício vigente:

Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos não Vinculadas a lm postos

Categoria Econôm ica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoâ Jurídica

U nidade Orçamentária 02.05 - FUNDEB

Fonte de Recurso 7 540 / 547 /542 0O - Tra nsferência do FUNDE B/VAAT
Fu nção Programática

Categoria Econômica

6.2. A despesa para os exercícios subse quentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista
para atendimento dessa finalidade, a ser consignada na Lei Orçamentárla Anual.

cúusurA sErMA - Dos AcRÉsctMos E supREssôEs { { .r.
7.1. A CONTRATADA fica obriSada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do art.65, § ls, da Lai Federal
n" 8.666/1993.
7.1.1. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor
inicia I atualizado do Contrato.
7 L.2 As supressões deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizado
do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a CONTRATADA, conforrne o caso,
nos termos art. 65, § 2e, inciso tt, da Lei Federal n'8.666/1993.

cúusulA otrAvA - Do pRAzo DE vtGÊNctA { I l

8.L. O prazo de vigência deste Contrato é de L2 (doze) meses, contado da deta de assinatura, com eficácia após a
publicação do seu extrato na imprensa oficial.
8.2. O prazo de vigêncía poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditlvo, até o limite de 50 (sessenta) meses,
com fulcro no art. 57, inciso ll, da Lei Federal n" 8.666/1993, desde que preenchidos os requisitos abaixo
enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela autoridade competente:

a)os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) a CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes, a cada

período de vigência deste Contrato;
c) a SEMED tenha interesse na continuidade dos serviços;

2

Un idade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

Função Programática 72 .L22.0079 .2070.0000 - Manuten ção do MDE

12.361.0019.2017.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
12.365.0019.2019.0000 - Manuten ção do Ensino lnfantil
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEp: 65.213-OOO
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PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PENAIVA

CoNTRATO ADMtNTSTRATIVO N" 4312023

d) o valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

e) a CONTRATADA concorde com a prorrogação.
g,3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à

CONTRATADA ô direito a qualquer espécie de indenização.

9.1. A CONTRATADA deverá observar o prazo de execução esta belecido em cada cronograma Físico-Financàiro

elaborado com o SEMED, devendo iniciar os serviços no prazo de até 02 (dois) dias Úteis, contado aPós o

recebimento da respectiva Ordem de Execução de Serviço;

g.1.1. O prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que ocorra motivo justificado,

devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, observado o disposto no art. 57, § 1e, da Lei Federal ne

8.666/1993.
9.1.2. Caso ocorra uma das hipóteses previstas no art.57, § 1e, da Lei Federal ne 8.666/1993, a CONTRATADA

deverá formalizar o pedido de prorrogação por meio de Relatório Técnico circunstanciado, acompanhado de mvo

cronograma Físico-Financeiro adaptado às novas condições propostas.

9.1.3. Os pedidos de prorrogação de prazos seÍão dirigidos à SEMED até 5 (cinco) dias consecutivos antes da data

do término do prazo de execução.

9.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prêzo de 48

(quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serãô considêrados como inadimplêmento contrttral.

10. L. Os serviços serão prestados em escolas/prédios relacionados no ANEXO lV do Termo de Referência do Edital,

tocalizadas na zona urbana do Município de Penalva/MA

11.1. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste Contrato, a CO NTRATADA dCYeTá

apresentar cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais dos seguintes

documentos, enquanto condição para a emissão da ordem de Execução dê serviço e para o efetivo inícb das

atividades:
a) Comprovante de prestação da Garantia de execução;

b) Anotação de Respo nsab ilidade Técnica - ART re8istrada no CREA ou CAU, referente aos serviçol de

engenharia contratados, constando como Responsável Técnico o profissional indicado na DocumerÉlção

de Habilitação,

11.2. Após a análise e aprovação dos documentos acima relacionados, o CONTRATANTE poderá iniciar a emirsão

de Ordens de Execução de Serviço.

11.3. Os Cronogramas Físico-Financeiros aprovados pela SElvlEO pâra cada Ordem de Execução de Serviço senrirão

como base para o acompanhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo de atraso, passível das sançôes

administrativas previstas na Cláusula Trinta deste Contrato.

1l-.3.1. O Cronograma Físico-Financeiro poderá ser revisto e ajustado, mediante aprovação das Partes.

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovantê de prestação de garantia de 5% (cinco por cento ) súre o

va lor total dos serviços, observado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura deste Contrato, mediante

a opção por uma dâs seguintes modalidades, conforme disposto no art. 56 da Lei Federal n" 8.666/1993:

a) caução em dinheiro;

b) tÍtulos da dívida Pública;
c) seguro-garantia; ou

d) fiança bancária.
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L2.L.L. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual pêríodo a critério do

CONTRATANTE.

12.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação da multa moratória

prevista na Cláusula Vigésima Nona deste Contrato.

12.1.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão deste Contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôem os incisos le ll do art. 78 da Lei

Federal ns 8.666/1.993.
12.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 12 (doze)

me5es.

L2.3. A garantia em dinheiro deverá ser depositada em banco oficial, em conta específica com correção monetária

a ser informada pela Administração, em favor do cONTRATANTE

12.4. A garantia em Títulos da DÍvida Pública deverá ter sido emitida sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

12.5. A garantia na modalidade seguro-garantia deverá ser feita mediante entrega da com petente apólice emilida

por entidade em funcionamento no país, em nome do Município de Penalva/MA, cobrindo o risco de quebra daste

Contrato.
12.5.1. O seguro-garantia somente será aceito se contemplar todos os eventos indicados nas alíneas do item 12.8,

observada a legislação que rege a matéria.

12.6. A garantia na modalidade fiança bancária deverá ser fornecida por um banco localizado no Brasil, com

cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de ina lienabilidade e de irrevogabilidade.

12.7. O número deste Contrato Administrativo deverá constar dos instrumentos de garantia ou seguro a s?íem

apresentados pelo Sarantidor e/ou segurador.

L2.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o Pagamento de:

a) pÍeiuízos advindos do não cumprimento deste Contíato e do não adimplemento das deÍnais

obrigações nele previstas;

b) prejuÍzos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execl4ão

deste Contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA;

d) obrigaçôes trabalhistâs, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

CONTRATADA, quando couber.

12.9. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.10. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do Edital do PrÊgão

Eletrônico ne 25/2022 e das cláusulas contratuais.

LZ.ff. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sânções à CONTRATADA-

12-12. 5e o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçlo, â

CONTRATADA obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento da respectiva Notificação.

12.13. No caso de alteração do valor deste Contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros determinados nesta Cláusula, observado o píazo

de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data de assinatura do respectivo Termo Aditivo.

12.14. A garantia será restituída em 30 (trinta) dias, após o cumprimento das obrigações contratuais devidamente

atestadas pela fiscalização, quando do Íecêbimento definitivo dos serviços.

12.15, Será considêrada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, cartâ fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas

em dinheiro a título dê garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante teÍmo

circ u nstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas deste Contrato;
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b) no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência deste Contrato, caso a fiscalização não comunique

a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.
12.16. O CONTRATANTE não executará a tarantia na ocorrência de umâ ou mais des seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;
b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
c) descumprimento das obÍigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pelâ

Administração;
d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

12.1.6.1. Caberá ao CONTRÂTANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas "C'e "d" do item
13.16, não sendo a entidade gaÍantidora parte no pÍocesso instaurado pela Administração.
12.16.2. Não serão aceitas garantias que incluâm outras isenções de rêsponsabilidade que não as previstas no
item 12.16.

cúúsuú
13.1. Os serviços deverão ser acompanhados pelo proíissional indicâdo na Documentação de Habilitaçto da

CONIRATADA, que deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica - ART registÍada no CREA/CAU,

referente aos serviços contratados.
13.2. A CONTRATADA fica obrigâda ê garantir que êste profissional realize pessoal e diretamente a coordeelção
e acompanhamento dos sêrviços objêto deste Contrato.
13.3. A substituição do profissional, durante a execução do Contrato, será admitida:

a) nos casos excepcionais êm que se justiflquem motivo supervenientê fora do controle rezoável da emp|€sâ,
caso fortuito ou de força maior, regularmente compÍovado e aceito pela Administração;

b) a qualquer tempo, nos casos em que a Administração ju lgar que a atuação, permanência ou comportamento
do profissional seja pre.judícial ao bom andamento dos serviços, inconvenientes ou insatisfatórios à

disciplina da Íepartição ou ao interesse público, mediante solicitação por escrito com as necesuárias
justificativas.

13.4. A CONTRATADA deverá apresentar currículo de outro profissional com qualificações equivalentc5 ou
su peflores.

13.5. A CONTRATADA não deverá reivindicar custos adicionais resultantes ou incidentes sobre qullquer
substitutção do Responsável Técnico ou de qualquer outro membro da Equipe.

aúusurA i#êffi,H
14.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços atÍavés de mão-de-obra qualiÍicada, com fornecimenb dos
materiais, ínsumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e com tecldogia
adequadas, com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos previstos no
Termo de Referência ê seus anexos, na Propostâ de Preços, no Cronogrâmâ Físico-Financeiro Oetalhado e neste
Contrato.
14.2. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a Fiscalização qualquer alteração nas Relações dos
Empregados, decorrentes de eventuais substituições ou mesmo de admissão de novos empregados, considerando
a análise dos dados pertinentes ao pagamento de salários e recolhimentos dos encargos sociais e previdenciários.
14.3. A Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer empregado cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatlsfatórios à execução dos serviços, fixtndo o
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado do recebimento da Notificação.
14.4. A CONTRATADA deverá mânter um perfeito sistema de sinalização e segurança no locâl de prestação dos
serviços, de acordo com as normas de segurança do trabalho.
14.5. Caso durante o desenvolvimento dos serviços ocorra atraso na execução, a CONTRATADA deverá alocar
recursos humanos para aumentar a produtividade, sendo que os custos decorrentes serão de sua exclusiva
responsa bilidade não cabendo qualquer pleito ou reivindicação para aditivo de valor deste Contrato.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MÁ, CEPr 65.213.000
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15.1. A CONTRATADA assumirá a reponsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais,

equipamêntos, fêrramentas e insumos necessáriôs à execução dos serviços

15.2. A conformidade dos materiais de consumo, equipamentos, íerramentas e insumos utilizados na execução

dos serviços deverão ser verificados pela Fiscalização, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e

neste Contrâto, informando as respectivâs quantidades e especificações técnicas, tâis como marca, qualidade e

forma de uso

15,3. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de segunda mão, devendo ser emPregados mateíiais

novos e originais na execução dos serviços, seguindo rigorosamente as especificações do fabricante no ato de

instalação/montagem ou operação/teste.
15.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA o transporte e o manuseio dos materiais necessários para a

execução dos serviços, até a entrega e recebimento definitivo por parte da Fiscalização.

l-5.5. A tiscalização poderá soticitar amostra para análise de material específico, quando julgar conveniente, de

acordo com o seguinte procedimento previsto no Termo de Referência.

15.6. A Fiscalização não tomará conhecimento de materiais que por ventura existam no canteiro e que não

tenham sido encaminhados à aprovação, de acordo com o procedimento ora estabelecido.

15.6.1. A CONTRATADA deverá proceder à remoção destes matêriais não aprovados, observado o prazo dQ 48

(quarenta e oito) horas, contado do recebimento da Notificação emitida pela SEMED devendo arcar com todo6 os

custos decoÍÍentes da remoção.

15.7. A CONTRATADA deverá realizar os ensaios, testes e demais provas de materiais empregados na exeqlção

dos serviços, observados os métodos adequados prêconizados nas normas da ABNT, quando houver necessilade

e for solicitado pela SEMED, sem ônus para o CoNTRATANTE.

15.8. A CONTRATADA deverá realizar controle tecnológico de materiais empregados na execução dos serviços,

respeitando as recomendações prescritas na norma brasileira, quando houver necessidade e for solicitado

Fiscalização, sem ônus para o coNTRATANTE.

15.9. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem, reaproveitáveis ou não, deverão ser removklos

para os locais indicados pela Físcalização, sendo que ao término dos serviços a CONTRATADA será resporrlvel
pela limpeza da área.

16,1. A CONTRATADA deverá reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas ,ela
Fiscalização nos serviços executados, pot sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme prazo e conft6es
fixados na respectiva Notificação.

16.2. A indicação de rêJeição total/parcial dos serviços deverá ser expressamente indicada pela Fiscâlização no

Diá rio de Obras.

17.1. A CONTRATADA deverá reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e insomos

considerados impróprios pela Fiscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme prazo e

condições fixados na respectiva Notificação.

17.2. A indicação de rejeição total/pârcial dos materiais, ferramentas, equipamentos e insumos deveó ser

expressamente indicada pela Fiscalização no Diário de obras.

18.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigações definidas no Termo de Referência e neste Contrato, conforme o

caso e no que couber, obriga-se a:

a) prestar os serviços necessários à execução do objeto, com a disponibilização de mão de obra qualificada,

fornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e

6
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com tecnologia adequadas, com a observáncia aos critérios de qualidade técnica, prâzos e custos prêvistos

noTermodeReferênciaeseusanexos,naPropostadePreçosênesteContratoAdministrativo;
b) observar o prazo de execução dos serviços estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, devendo iniciar

a execução dos serviços no prazo de 2(dois) dias úteis, contado do recebimento da respectiva ordem de

Execução de Serviço;

c) aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao

quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do art. 65, § 1e, da Lei Federal ne 8.656/1993;

d) facilitar a ação da fiscalização na inspeção dã obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pelo cONTRATANTE;

e) reparar ou reconstruir os êventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela Fiscalização nos

serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados na

respectiva Notificação;

f) reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos considerados impróprios Pela

Fiscalização, poÍ sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme pre20 e condições fixados na respêctiva

Notificação;
g) comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CÍ{PJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

h) comunicar a Fiscalização, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na

execução dos serviços;

i) responsa biliza r-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

j) nômear preposto para representá-lo na execução deste contrato, durante o período de vigência;

k) selecionar e preparar os empregados que irão prestar os serviços, com a devida assinatura da CTPS, com as

f unções profissionais legalmente registradas;

l) identificar seus empregados por meio de crachás, com fotografia recente;

m) fornecer os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção indiviúral e

coletivo) indispensáveis para a execução dos serviços, em quantidades compatíveis com o número de

pessoas empregadas;

n) manteÍ o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sêm

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e outros

análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;

o) substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam jul8ados preiudciais,

inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, observado o prazo máximo de 24 (vinte e quatío)

horas após o recebimento da Notificação;

p) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execuçb dos

serviços contratados, como Única e exclusiva empregadora;

q) responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do

serviço e por outras correlatâs, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale

Íefeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo

Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE;

r) responsa biliza r-se, em relação aos seus empregados, Por todas as despesas inerentes ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociâis, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto deste

Contrato, sem q ualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE por eventuais a utuações administrativas

e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da CONTRAÍADA, com referência as suas obrigações, não se

transfere à Administração;
s) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação reÍerente ao pagamento dos tributos, seguros'

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados como objeto deste contrato;

t) respeitar e fâzer com que seu pessoal respeite ês normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

u) responsa biliza r-se pelo cumprimento, poÍ parte de seus empregados, das normas disciplinares e de

7
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segurança determinadas pelo CONTRATANTE;

v) instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios durante a execução dos serviços;

w) âssumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados,

acidentâdos ou com mal súbito;
x) responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na legislação especíÍica de

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a

execução deste Contrato;
y) responsabilizar-se por todos as custas, emolumentos, despesas e honorários de possíveis ações

trabalhistas, civis ou penais, relacionadas à execução deste Contrato, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

z) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a Administração
por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a

Administração no processo até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de
eventual condenação;

aa) responsa biliza r-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou
prejuízos mateÍiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a tercêtos,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo Qssa

res ponsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Fiscalização;

bb) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções pêrâ Gyitâr

a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estrdual
e municipal em vigor, em especial a Lei Federal ns 9.605, de 13/02/1998;

cc) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais daÍpi ao

meio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregado s, prepostos ou contratados;
dd) acata r todas as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando bdos

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

ee) manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19.1. O CONTRATANTE, dentÍe outras obrigações previstâs no Termo de Referência e neste Contrato, obriga-sê a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato por intermédio da Fiscalização;

b) emitir Ordens de Execução de Serviço, após a verificação de conformidade da documentação obrigdfria
exigida na Cláusula Onze deste Contrato;

c) analisar os materiais que serão utilizados nos serviços, podendo solicitar amostras quando se fizarem
necessárias;

d) anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que eriiâm
medidas corretivas;

e) notificar a CONTRATADÀ conforme o caso, para reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou

incorreções constatadas nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, confoÍme
respectlva Notificação;

f) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou substituir os materiais, ferramentas,
equipamentos e insumos considerados impróprios, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme
respectiva Notif icação;

g) prestar as informações e os esclarecimêntos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços podendo interÍomper
imediatamente sua prestação, se for o caso;

i) êfetuar os pagamêntos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
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j) solicitar aplicação de sanções e demais cominações le8ais ou rescisão deste Contrato, conforme o caso, na

hipótese de descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

cúusur.Av
20.1. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada pelo servidor
olímpio Ferreira Ramos Júnior, Entenheiro Civil, CONFEA n' 1114245151, designâdo para esse Íim, sem prejuízo

da plena responsa bilidade da CONTRATADA, sendo de sua responsabilidade, dentre outras atribuições:
a) exigir fielcumprimento deste Contrato e seus eventuais aditivos;
b) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
c) verificar e atestar as medições e encaminháJas para aprovação da SEMED, por meio do Gestor do Contrato;
d) zelar pela Íiel execução do obreto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
e) controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aquêles

.iulgados não satisfatórios;
f) assistir a CONTRATADA na escolhã dos métodos exêcutivos mais adequados;
g) exigir da CONTRATADA a modiflcação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do

objeto Iicitado;

h) dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificaçôes;
i) veriÍicar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos servlços

dentro dos prazos previstos;
j) anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os

incidentes verificados e o resultado dessas medidas;
k) estabeleceÍ diretrizes, dar e receber informações sobre a execução deste Contrato;
l) determinar a paralisação da execução deste Contrato quando, objetivamente, constatada uma

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
m) emitiÍ atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for

produzido pela CONTRATADA;

n) conhecer detalhadamente este Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
o) levâr ao conhêcimênto dos seus superiores ãquilo que ultrapassar às suas possibilidâdes de correção;
p) indicar à SEMED que efetue glosas de medição por serviço/obras mal executados ou não executados e

sugerir a aplicação de penalidades à CONTRATADA em face do inadimplemento das obrigaçõês;
q) confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, conforme Cronograma FÍsico-FinanceiÍo

pertinente à execução do objeto contratado.
20.2. A Fiscalização deverá promover o registro das ocorrências verificâdas, âdotando as providências necesÍáÍias
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 67, §§ 1e e 2e, da Lei Federal ne

8.666/1993.
20.3. A Fiscalização não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os emprejados
designados pela CONTRATADA para a execução dos serviços.
20.4. As medições serão formalizadas por meio de'Boletins de Medição' contendo, no mínimo, planilha corn a

relação de serviços efetivamente executados, quantidades, unidades, preços unitários, valor total da medi@, e

registros fotográficos.
20.5. As instruções e demais comunicações da Fiscalização, serão expedidas por escrito e deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

20.6. A fiscalização será exercida no interesse da Administração, e não exclui nem reduz a responsabilidadc da
CONTRAÍADA, inclusive perênte terceiros, por quâisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica
co rres po nsa bilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos, em conformidade com o art. 7s da Lei

tederal ne 8.666/1993.

clÁusurÁvlcÉ$üfiÀ
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21.1. O CONTRATANTE, por intermédio da Fiscalização designada pela autoridade competente, efetuará o

recebimento dos serviços obieto deste Contrato, observando os seguintes procedimentos:

L Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriâmentê, mediante vêrificação concomitante

quanto à conformidade e qualidade, de acordo com as especificações constantês neste Jêrmo de

ReferênciaenaPropostadePreçosdaempresa,bemcomoatendimentodasobrigaçõesestipuladasno
Contrato;

ll- Recebimento Definitivo: Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pela Fiscalização e

consequente aceitação, mediante "ateste" dos serviços'

21.2. O Recebimento Definitivo será realizado pela Fiscalização em até 02 (dois) dias úteis após o recebimcnto

provisório dos serviços.

21.3. eualquer erro ou omissão na execução dos serviços obrigará a CONTRATADA a reÍazer, às suas expensas,

por sua conta e riscos, no todo ou em parte, os serviços impugnados observado o prazo a ser estabelecido na

respectiva Notificação.

21.4. O Recebimento Definitivo é condição indispensável paÍa o pagamento dos serviços pertinentes à úhima

medição.
21.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solid.z e

segurança dos serviços ê dos matêriâis empregados, durante o prazo dê garantia previsto na Cláusula Vigráfkra

Segu nda.

22.1. A garantia dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar de seu recebimênto definitivo, conf orme prevtto

no Art.73, § 2e, da Lei Federal ns 8.665/1993.

22.1.1. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA responderá pela qualidade e segurança dos serviços/obra,

devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeiçôes que se apresentem rEse

período, independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE.

ffiffiM.

23.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir

ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator im
da data dê assinatuÍa do

peditivo provocado pcla

coNTRATADA, mediante apresentação de nota físcal, acompanhada dos seguintês documêntos:

l. Relâtório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços, respectivos

períodos de execução e valor total mensal;

ll. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal ê trabalhista:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fedêrais e à Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às

contribuições previdenciárias e as de terceiÍos;

b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

c) Certidões Negativas de Débitos Fiscais e de lnscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Estadual;

d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de lnscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Municipal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23.2. O pâgamento será efetuado em moeda corrente nacional, observado o prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, contado da data do ateste da nota fiscalefetuado pela Fiscalização'

23.3. A nota fiscal será conferida e atestada pela Fiscalização, que também deverá conferir toda a document4ão

constante no item 23.1.

23.4. Em caso de equívoco na nota fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra irregularkJâde

identificada nos documentos indicados nos itens 22.1, à Fiscalização irá notificar a CONTRATADA para

apresentação de novo documento. Nesta hipótese, o prazo para pagamênto iniciar-se-á após a reapresentação

do documento, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE'
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23.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente indicada pela

CONTRATADA.

23.6. O CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato dâ etestâção, os serviços não

tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas.

23.7. O CONTRATANTE poderá deduzir do montente a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela CoNTRATADA.

23.8- No caso de eventua I atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de a lguma forma
para tanto, será devida compensaÉo financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (ÍX) I = 16/700l/365, onde: l=0.00016438 Tx=Percêntual da taxa anual = 6%

24.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art.65 da Lei Federal n'8.666/1993, desde que haja

interêsse do CONTRATANTE, com â apresênteção des devidas justificativas.

25.1. Os preços contÍatuais a seíem praticados pela CONTRATADA, em Reais, para fins de solicitação de
pagamento dos serviços solicitados pela CONTRATANTE, serão estabelecidos pelos valores unitários de serviços e
insumos da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI para o Erttdo
do Maranhão, vigente âo tempo da emissão da Ordem de Execução de Serviço.

25.2. Em decorrência da constante adequação dos preços praticados durante à execução contratual, com bEse

em tabela oficial de valores unitários de serviços e insumos vigente, fica vedado o reajuste anual previsto no artigo
3e, § 1e, dâ Lei ne 10.19212001.

26.1. Os preços unitários e o saldo deste Contrato poderão seÍ revistos para assegurar o equilíbrio econômko-
financeiro, considerando a relação de equivalência formada pelo conjunto dos encargos impostos pela

Administração e pela remuneração proposta pela CONTRATADA, a teor do disposto no art. 37, XXl, da ConstitsÍÉo
Federa l.

26.1.1. O pedido de Revisão poderá ser Íormalizado a qualquer momento durante o prazo de vigência deste

Contrato.
26.2. A Íevisão tem por finalidade restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encartos
da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, nas seguintes hipóteses previstas no Art.
65, inciso ll, alínea "d", da Lei Federal ne 8.666/1993:

a) sobrevirem fatos imprevisíveis, ou pÍevisíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado;

b) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.
26.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a Fiscalização o pedido de Revisão com as devidas justificaüvas,

acompanhado de documentação que comprove a ocorrência de uma das hipóteses indicadas no item anteÍior e

de Planilha Orçamentária que demonstre a defasagem de preços ensejadora do desequilíbrio deste Contrato.

P-trüM'
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26.4. A Administração deverá examinar a situação originária, à época da apresentação da Proposta de Preços, e a

situação posterior constante no pedido da CONTRATADA, podêndo solicitar documentos adicionais.

26.5. o CONTRATANTE recusará o pedido de Revisão diante dâs seguintes situaçôes:

a) ausência de elevação dos encargos;

b) ocorrência do evento anterior à formulação da Proposta;

c) ausência de nexo câusal entre o evento ocorrido e a maioração dos encargos;

d) culpa exclusiva da coNTRATADA pela majoração de seus encargos.

26.6. A Revisão do Contrato será formalizada mediante Termo Aditivo.

26.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-

lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas

ca bíveis.

28.1. A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do obieto d?ste

Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação

trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o cONTRATANTE.

28.1.1. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encarSos trabalhistas, social, previdenciários, flscais

e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade poÍ seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a execução dos serviço6.

29.1. No caso de inexecução, total ou parcial, dos serviços contratados, o CONTRATANTE poderá, garanuda a

ampla defesa e o contraditório, aplicar as sanções administrativas previstas na Lei Federal nq 8.666/1993.

29.2. O atraso injustificado na entrega de documentos exigidos na Cláusula Décima Primeira deste Coúrato

sujeitará a CONTRATADA à aplicação de multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidonte

sobre o valor total do contrato, até o limite de 2% (dois por cento).

29.3. O atraso injustificado no início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 2 (dois) dias úeis

contado do recebimento da respectiva Ordem de Execução de Serviço, sujeitará a CONTRATADA à aplicaçlO de

m ulta moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total do Contrato, até o limite

de 2% (dois por centô).
29.4. O atrãso injustificado na conclusão dos sêrviços, considerando o prazo previsto no Cronograma de Exea{ão

vinculado à respectiva Ordem de Execução de Serviço, sujeitará a CONTRATADA à aplicação de multa moretória

diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total do Contrato, até o limite de 2% (dois Por

cento).
29.5. Além das multas aludidas nos itens anteriores, o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanç6es à

CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial deste Contrato,

com descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas, sobretudo quanto às obrigaçõcs e

encargos previdenciários, sociais ê trabalhistas, podendo culminar em rêscisâo contratual:

a) advertência;
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participar êm licitação e impedimento de contratar com â Administração, Por

prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes dâ punição ou até que seja promovida a reabilitação perante â própria autoridade

que a plicou a penalidade.

12
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29.6. As sa nções previstas nas alíne as 'a' , 'c' e'd' poderão se r aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

'b'.
29.7. O nào recolhimento do FGTS dos êmpregados ê das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não

o.eu,"n.o do salário, do Vale-transporte e do auxílio alimentação, serão consideradas faltas gÍâVes,

coÁpreendida como falha na execução deste contrato, que poderá dar ensejo a sua rescisão, sem preiuízo da

aplicação de sanção pecuniária e da declaração de inidôneo'

ZS7.i. O CONT|ATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações

tÍabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a

incapacidade da empresa de corrigir a situação'

2g.8. Caberá à Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,

apresentando provas que iustifiquem a proposição'

29.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notific'Éo,

em conta bancária a ser informada pela Administração'

2g.10. o valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da coNTRATADA,

amigável ou judicialmente.

2g. ú. o descu mprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da coNTRATADA em situação irreSular

perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem preiuho da

aplicação das penalidades e demais cominações legais.

qis!r$!
30.1. o presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.79 da Lei Federal n'8.666/1!193,

com as consequências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem pre.juízo da aplicação das sanções prevista! na

Cláusula anterior-

30.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o Prazo

de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do CoNTRATAITE

adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

30.3. A rescisão deste Contrato poderá ser;

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração;

bj amlgável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para o CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação-

30.4. euando a rescisão ocorrer sem que haja culpâ da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcidâ dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos paSamentos devidos pela

execução do presente Contrato até a data da rescisão.

3L.1. Qualquer comunicação entre as paÍtes a respeito deste Contrato,

por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que c

consideradas comunicaçóes verbais.

só produzirá efeitos legais se processada

omprove a sua efetivação, não sendo

32.1. O resumo deste Contrato, assim como os respectivos aditamêntos, será publicado pela CONTRATANTE na

imprensa oficial do tMunlcípio de Penalvâ/MA, conforme dispõê o Art. 61, § único, da Lei Federal n'8 666/1993'

33.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de Penalva, Estado do Maranhão, para dirimir toda e

qualquer questão que derivar deste Contrato

Wi\
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Penalva/MA, 17 de outubro de 2023

q) --êu.-
24!--"

,14c,,-lq: ó4t -e+

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam o presente Contrato' na presença das testemunhâs abaixo

declinadas, em 02 (duas) ui., o" igu'iiio', obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de

diÍeito, o que dão por bom, firme e valioso'

/w"fu,W,WJg^vH",
Secretárià/Municrbal de Educ/ção

CONTRATANTE

NETO:75187 lo?ii017 r I 1r'23{Íoo

Alfredo Banhos Neto

Representante Legal

CONTRATADA

dqdmile PorÀ!FRE!O BÂNtioS

v5 oll-AR FAdl-lD c€RTlFL-ÀDoRÁ

CPF:

ALFREDO

BANHOS

" Nol

TESTEMUNHAS

ASSINATURA:

ASSINATURA
CPF:
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EXTRÂTO AE LONTRÂÍ3 ÀD}I!INISTRÀTIVC

coNTnaÍo ÂDMtNtsTRÂTtvo it"43/2023
E5PÉClE: Extíato de Contrato PROCESSO: 02i12023-5E14ED.
MODÀLtOÃDE DE LICITAçÃO Pregão Eletrônico n'
73/2023. PARTES: Preferturà Í\4un crpal de Penêlvà/[14 (CNPI nq
06 179 40210001-811 e RB Rod. gires 3anrcs Ltda. (CNPI ro
0: 401 636/0001-+7) OBIETO: Con:rêtacào de pessca iuridlca parô
3.esirçàc Ce ser,/,ços de engêthaía Ce mêtJtenção acaiet !a ê
prevent va de .ôt!reza continuada, com fornec rnenlo de peças.
equ pôTenros, rnête.iars e màc de Obra em escolàs/prédiOS da zona--.. !rbana, de interesse da Secretària Municipal de Educacâo de
oerJlv; /A VALOR ESTIMADO: RS ,, OCO.OO0.00. DOTÀçÀO
oRCAMENÍARlAr 02.04.1500C0 12.122.0019.2010.00C0'3.3 90.39.00
02.05 15401511/542C0 r2 36r 0C19 2C17.C0C0 12.365.0019.2C19.0000
:.1 90 39.00. vtcÊNctÀ: 11nat2023 à 17110./2024. DATA DE
ASSINÀTURA I7 lJ/2071 SIGNATÁRIOS: Tir a oe lesd5 líenoorça
aà:rpôs-5êarêtá.ià N4LJn aipal de Êducàção ê Alfredo Bênhos Nêto,
Represeôiante leqal.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"44/2023
ESPÉClE Ext.atc de Ccr:iôto PROCESSO 021/2023-SEr,rED.
MODÂLtDADE DE LlCllÀçÁO: Pregêo E etrônico n"
7l 2023. PÂRTES: Pre:êirirrà l'1ui'rr(ipa aê Pênalvâ/l'.44 iCNPI nç

06.179 402i 0001-81) e Proconstec-P.oleios, Construções. Topografiô e

Co:"er(lo Lica. íCN2l na C4.454.383/0CCi-291. OBJETO: Contràtôçáo cie

pessoa juríC,ca pêrô pÍestaçáo de serv ços de ênqenharia de
Í'ôrJren(ãc aorretiva e prevÊni va de nôtureza continuadô, ccm
forrec mênto de pecôs, eq!ipameôtos, màleriais e mão de obra em
êlcoras/prédros Oà zonê rur'al, oe intêaêsse dê Secretarià M!nicipàl de
EdL.acáo - de PenalvaltlA. VALOR ESTIMADO: R$ 3.500.000 00.
DCrÂCÁO ORçÀMENTÁRrÀi 02 04.150000
12 r22 0C1! 2C:0.C000 3 3 9C 3-q 00 C2.05.1540/541/54200
1l 361 !Clr:011 0000 i2 365.0Ci9.2319.0000 3.3.90 39.C0.

vrcÊNc!Â: 1t/r0r2023 e i7i-.at2a21 DÂÍa DE asst ÂTURA:
i7,10r2023 SIGNATÁRloS: Tà.iê de lesus I\4e.donçê Campos-
Sec'e:ár ô l'lLri.ipal de EdJcàcáo e Juíal.élic télix -Ielxerrê-

Reciesentanie Lêgà1.

Pênal!à,'!lÀ rcrna públ(o que fica suspensa aLé ulterior del beraçào a

reàlrzação do Pregão El€trôn co no 7412023,.uto obieto é o registrc de

caeços parê futura e eventuàl conlraiação de pessoà J!rídraa pê.à
presLacào de serviços de Iocação de veiculos corn motorlstô e 5em

combusríveÍ, objeto do Pro.essô adm,n,strêtivo n" 036/2023-SEMAD.

lnfornâcóês pelo e-mârl I crtacâ0.penalva§69ma l.com.
peralva,r14A, 17 Ce outubro de 2023. Frêud Norton lV0reira d0s
Sanros/Pregoei.o

Publicado pot: WALDENIR TORRES DA SILVA

\: cõ e a loenühÍ ador: 7 à3 I 2 6 59í69 eed 4 5 7 9687 5 ía5 4 1 bbc4 3

ro:1ê ià re 246. r023-GAB/PEN/MA tlç
constitui Comissão Espêcial dê Lêvantamento e lvaÍí{fo de
Bens Móveis InseÍvívêis destlnados a elienaçáo.
O Preíeito do l.4unicíplo de Penalva, Êstado do Môrônhão, usôndo oe
suas atrlbuiçÔes legais, e e em vista da necessldade de àlienar bens
móve s rnseruíveis do pâtnmôn o público do [4unrcípio em conformtdade
com a legislaçáo vigente;
RESOLVE:
AÉ. 19 Conslriuir com ssão especiê|, composta pelos serurdoíes LiJiz
HerriqLre Àlves Guerra - Secretário Municioal de Admini5trÀção,
nratriairlà n! 13749 1 , Rosàngelâ LienConça Càatpos Rodrrguês -
Prcfessora nivel t, I\4atricula na 3213-1, Silvrlene Barbosa Silva. Auxrl àr
adm i siÍat vo, matricula nq 3402 , e Ros vania R berro Santaia -

Secretáíia Executiva de Âssisrêôcia Sociô1, màtri.ula n-.671+6, pdrà

sob a presidéncia do primeiro, procêderem o lêvêntamento e avalteçáo
de bens móvels ln5erviveis do pôtÍimôrio públ .o oo Municipio
dêst nados á lerláo, êm confoírnrdàde com e legtslâção vLgente-

Art, 2" Fica cofcedido o prazo de 30 (trinta) dias. o contôr destô datã.
para Comissão apresentàr ao Secretário Mirnicrpal dê Adm niStração o
levàntanlento e avalrôção dos bens.
art.39 Este Portafla entía em vrgor na cêiê cÊ sua publrcêçáo,
revogadas ôs d 5posições em conkárjo.
Registrê-se, publique-se ê cLrmpra-sê
Rohildo Campos Silva
Preíeito Muni<ipal

Prblicado por: fLÁV\O MARtNHc GOMC^LVES

C ód igo i de nttfi ca do L 2 2 al, 1 I 2 7 6 67 9 bJ 9 a21 9 58 d b6UbZ d3el

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

CoNTRATO Ne 2023192!2023

P o Xll - 14A.9 de Outub.o de 2021

Telson Cruz de 0liverra
Secretário lrJnicipal
Po.tô.la ne 00412021

coNÍRATO ADMINISÍRATIVO t'|" 45/2023
ESPÉClE. Ext.êto de Ccr:.atc. PROCESSO. O17l2023-SEuEt)
l,lODAL|DÂDE DE LlClÍAçÀO ToÍnêdà de Preços n' 01/2023
PARTES: Ffefêrt'jra 14Lnr. pàl cie Peialvê/1,4Â iCi\,iPl ni
06.179 402/000i-81) e Al Construçáo e Engenhôria Ltda. (CNPI r.l
11.22q 203/c001 0i) OBJETO: Cônrr3iEçàô dÊ pessoe trrid c, ,êra
.onstruçãc de e5coiê nc Povcâdo Bol.. Que Dói, no vuri.ipio Je
PC,,:iVC rTITr VÂLOR RS 303:96,]] DOTAçÁO ORçAMENTÀRIÂ,
0-' -5 :-z2cl t, I22.r119.100É C^:0 {.4 90 51 C! VtGÉNCtÀ.
17ll]l1C23 a 13i06/2C24. DAÍA DE ASSINATURA: 17;1.Cr2013.
SlGllÂTÁRIOS: Tá1 a de Je5us lnlendonçô Cô,ipcs-Secretária I\,luni.ipôl
!ê EC.r.ecãc e Alíredo Bantlôs Têr.e ros RêpresE"lànle Lêq:1.

Pubhcada par: WAl.DEttlR -tORRES DA STLVA

CóC :c a i dertii. ôd c.. a 30 393 b9 e93e5ê. a3 3ece9c 595bC 3. aZ

Publrcado por: PAULA DANTELLE DA S\LVÀ Mfrí.LHÁES
C ód i g o i d e nti ft c a d o r : 62 6 C 2 d 1 ef 6E edc209 3 6 2 5 edH lc 547 c)

DECLÀÊAçÀO DE COMPRA E VENDA DÉ i óVEL

VEiIDEDOR. AI{TONIO HUGO CARVALHO OLIVEIRA, brêsileiro
solre rc. porieCo' do RC Nt. 029452582C051cE5r/1,1A E CpF Nl
058.843.023-17, resrdenle na Rua Coronel Pedro 6oncalves N0-419.
Cenlro Pic Xll -!lÁ
COHPRADOR. MUt{lClPlO DE PIO Xll, pessoa l!rid ca d. drreiro
Público, inscrita no CNPI sob o Ne. 06.447.833/0001 81 com lede n;
rua CoÍonel Pedro Gonçalves, 492 - Centro - Pio XL - [44 NÊste atô
representãdc pelo Prefeito Sr Aurel o PereiÍa de Souia, bla5,lei.c.
casado portador do CPF n0. 833.I44.403-59 RG nir. 02617m!2004-E
ResidêFte e domrcil ado à r,ra Írês Poderes, 135 - Cênrro - Pio Xll - MÁ.

OB.IETO: Un TERRENO na área.ural do lVun,.ío,o de Pio Xll-MA. co.
os seguintes lirn les e conhontaçôesr

sáo LUís, QUaRTA' l8 DE OUTUSRO DE 2O2l 4 ÂNO XV ' Ne 3209
rSsN 2763-860X

lnF -#r{,, e{6 * 6;--a ---_:]i-
lid,r-m^ ,ôÀ, {tr4

2iRiÀRiA x'3 246.i20i3-GAB/PEiilMÁ

,ffi ,r,ru llit"iiiiíÍFiif, s

9urúw,faúêm,org:br at9
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coNTRATo DE pREsrAçÂo DE sERvtços DE

ENGENHARIA, qUE ENTRE SI CETEBRAM O FUÍ{DO
MUNICIPAI DE EDUcAçÃo DE PENAIVA/MA E A
EMPRESA pRocoNsrEc-pRoJETos, coNsrRuçÕEs,
ropocRAFIA E couÉncro ttol., Ha FoRMA ABAlxo:

O Fundo Municipal de Educação de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob
o ns 31.511.46110001-52, sediada na Praça Dr. José Joaquim Marques, n' 222, Centro, nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Tânia de Jesus Mendonça Campos, Secretária Municipal
de Educação, portadora do RG n'000451934954 SESP-MA e CPF n" 529.746.853-LS e a empresa ProcorÉtec.
PÍojetos, Construções, Topografia e Comércio Ltde., inscrita no CNPJ sob o n' 04.454.383/0001-29, com sêde na

Rua 02 de NovembÍo,n" 764, Bairro Centro, CEP:65.213-000, Penalva/MA, doravante denominada CONTRATADA

neste ato representada por, .lurdicélio Félix Teixeira, Empresário, ponador do RG n'013720693-3 SSP/MA e CPF

n' 701.998.923-34,, têm, entrê si, âjustado o presente contrato dê prestação de serviços, resultante do Pregão
Eletrônico ns 7312023, objeto do Processo Administrativo ne 021/2023-SEMED, com fundamento na Lei FGderal

ne 10.52012002 e, subsidiariamente, na Lei FedeÍal n' 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicandose as

demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

crÁusurApÊnáBea -§*§lâl§Q;1§iis§§§ir,*li§§i.{ffi&isit{issffi§§i§§,*rid1iit§iâi{;!;iltffi:1ffi
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de servíg de
engenharia de manutenção corÍetiva e preventive de natureza continuada, com fornecimento de paçás,

equipamentos, materiaís e mão de obra em escolas/orédios da zona rural, de interesse da Secretaria Muliipal
de Educação - SEMED.

cúusuusezurpl-odgx( iir,,:§i:::'1;.i :'r,',ril!i:ri§1§ii§, " t;;,. .- i r .l. ,§B*i
2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente âo presente Contrato e aos documentos adiante
enumerados colacionados ao Processo Administrativo ne 021/2023-SEMED e que são partes integrântês deste
instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência e respectivos anexos;

b) Edital da Pregão Eletrônico n" 73/2023;
c) Proposta de Preços da CONTRATA0A, e demais documentos apresentados no procedimento da licitaçfu.

cúusuráTEiçstEt-s+!§#4ffi**$MlffiM ,li:j:;!r**:§*l§lltlli.*dll1i1§};1,{',r,:,ilril§i:,il,i ,,{il&#
3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federai ne 10.520, de 17 de iulho de 2002;
c) Lei Federal ne8.666,de21 dejunho de 1.993 e suas alterações;
d) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e suas alterações;
e) Decreto Federal n'10.024, de 20 de setembro de 2019;
f) Edital do Pregão Eletrônico n'7312023;
g) Demais normas regulamentaÍes aplicáveis à matéria.

3.2. Nê interpretação, integração, aplicação ou êm casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as

disposições dos documentos que o inteBram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
3.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lêi Fêderal ne

8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contrãtos administrativos e, subsidiariamente, os

1
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princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposiçÕes de direito privado, em especial a Lei Federâl ne 8.078,

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

:l:i :lt :r.,i§i J.i i, 
rir::lcúusur-l euenrA - Do REGIME DE ExEct çÃo

+.f. Or s"riçoi t"rão executados sob o regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, atendidas

as especificações fornecidas pelo coNTRATANTE nas respectivas ordens de Execução de serviço.

cúUsU[A qUINTA - DO VAtOfl ESTIMADO E PERCE TUAI DE DECOI§O * I
5.1. O valor total estimado deste Contrato é de RS 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil rcais), com

desconto percentual único de 2,36% ldois vírgula trinta e seis por cento), conforme Proposta de Preços

apresentada pela CONTRATADA.

5.2. No valor acima estão incluídos todos os custos dirêtos e indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais,

trabalhistas, p reviden ciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seBUro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

''. '1i. . .,:cúusuLA sExrA - DA [x]TAçÃo oRçAtvlENTARlA

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do

exercício vigente
U nidade Orçamentá ria 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos não Vinculadas a lmpostos

Função Programática 12.L22.OOL9.2070.0000 - Manutenção do MDE

Categoria Econôm ica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa iurídica

U nidêde orçamentá ria 02.05 . FUNDEB

Fonte de Recurso L 540/547/542 OO - Transferência do FUNDEB/VAAT

Função ProBramática 1,2.361,.00L9.2077 -0000 - Manutenção do Ensino Fundamental

12.365.0019.2019.0000 - Manutenção do Ensino lnfantil

Categoriê Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista

para atendimento dessa finalidade, a ser consignada na Lei Orçamentária Anual.

cLÁusuLA SÉTMA - Dos AcRÉsctMos E st PREssÔEs I i
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supre;sões que

se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do art.65, § 1e, da Lei Federal

n'8.666/1993.
7.L.L. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atuaiizado do Contrato.
7.1.2. As supressões deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a CONTRATADA, conforme o caso,

nos termos art. 65, § 2e, inciso ll, da Lei Federal n'8.666/1993.

cúúsúúomÁÚA,+óoi'.- E-iêÊtúaú rrri]ir'r.:::i::]irtiil:liit:il:iiil:,i:l:riili ,:,r1:,. r:$ft,rr, ;r, :

8.'t. O prazo de vigência deste Contrato é de 3.2 (doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a

publicação do seu extrato na imprensa oficial.
g.Z. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses,

com fulcro no art. 57, inciso ll, da Lei Federal n'8.666/1993, desde que preenchidos os requisitos abaixo

enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela autoridade competente:

a) os serviços tenham sido prestados regularmente;

Praça Dr. .losé Joaquim ÍMarques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
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b) a coNTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes, a cada

período de vigência deste Contrato;

c) â SEMED tenha interesse na continuidade dos serviços;

d) o valor deste Contrato permaneça economicâmente vântaioso para a Administração; e

e) a CONTRATADA concorde com a prorroBação'

8.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à

coNTRATADA o direito a qualquer espécie de indenização'

recebimento da respectiva Ordem de Execução de Serviço;

g.1.1. o prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que ocorra motivo justificado,

dêvidamênte comprovado e aceito pelo CoNTRATANTE, observado o disposto no art. 57, § 1s, da Lei FedÊr8l ne

8.666/]993.
9.1.2. Caso ocorra uma das hipóteses previstas no art- 57, § 1e, da Lei Federal ns 8.666/L993' a CONTRATÁDA

deverá formalizar o pedido de prorrogação por meio de Relatório Técnico ciÍcunstanciado, acompanhado dr novo

Cronogrâma Físico-Financeiro adaptado às novas condiçôes propostas'

9,1.3. ós pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SEMED até 5 (cinco) dias consecutivos antes dâ dâta

do término do prazo de execução.

9.L.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, dêsde que notificados no prazo dê 48

(quarenta e orto) hores e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual'

L0.1. Os serviços serão prestados em escolas/prédios relacionados no ANExo lV do Termo de Referência do Edital,

localizadas na zona rural do Município de Penalva/fúA.

9.1. A CONÍRATADA deverá observar o prazo de execuç

elaborado com o SEMED, devendo iniciar os serviços

11.1. No prazo máximo de 05 lcinco)
apresentaT cópias autenticadas em ca

documentos, enquanto condição para a

ão estabelecido em cada Cronograma Físico-Financeiro

no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado aÉs o

assinatura deste Contrato, a CONTRATADA daveÍá

simples acompanhadas dos originais dos seguantes

m de Execução de Serviço e para o efetivo inído das

atividades:
a) Comprovante de prestação da Garantia de execução;

bi nnotaçao de Responsa bilidade Técnica - ART registrada no 6REA ou cAU, referente aos serviços de

engenharia contratados, constando como Responsável Técnico o profissional indicado na Documenlâção

de Ha bilitação.

11.2. Após a anátise e aprovação dos documentos acima relacionados, o CONTRATANTE poderá iniciar e emissâo

de ordens de Execução de Serviço.

11.3. Os Cronogramas FÍsico-Financeiros aprovados pela sEMED para cada ordem de Execução de serviço seruirão

como base para o acom panhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo de atraso, Passível das senções

administrativas previstas na Cláusula Trinta deste Contrato.

11.3.1. O Cronograma Físico-Financeiro poderá ser revisto e ajustado, mediante aprovação das partes.

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de gârantia de 5% (cinco por cento) sobre o

valortotal dos serviços, observado o prazo de até 05 (ci nco) dias úteis, após a assinatura deste contrato, mediante

a opção por uma das seguintes modalidades, conforme disposto no art.56 da Lei Federal n'8.666/1993:

a) caução em dinheiro;
3
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b) títulos da dÍvida pública;

c) seguro-garantia; ou

d) fiança bancária.
12.L.1. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critérb do
CONTRAÍANTE-

12.1.2. A inobservância do prazo fixado pera apresentação da garantia acârretârá â aplicação da multa moralória
prevista na Cláusula Vigésima Nona deste Contrato.
12.1.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão deste Contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos le ll do art. 78de Lei

Federal nP 8.666/1993.
12.2. A validade da garantia, qualquer que sera a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 12 (doze)

meses.

12.3. A garantia em dinheiro deverá ser depositada em banco oficial, em conta específica com corÍeção monetária
a ser informada pela Administração, em favor do CoNTRATANTE.

12.4. A garantia em Títulos da Dívida Pública deverá ter sido emitida sob a forma escritural, mediante regisüo em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelc seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

12.5. A ga rantia na modalidade seguÍo-garantia deverá ser feita mêdiante êntre8a da competente apólice eínftide
por entidade em funcionamento no país, em nome do Município de Penalva/MA, cobrindo o risco de quebra deste
Contrato.
12.5.1. O seguro-garantia somente será aceito se contêmplar todos os eventos indicados nâs alíneas do item 12.8,
observada a legislação que regê a matéÍia.
12.6. A garantia na modalidade fiança bancária deverá ser fornecida por um banco localizado no Brasil, com
cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.
12.7. O número deste ContÍato Administrativo deverá constar dos instrumentos de garantia ou seguro a sêrem

apresentados pelo garantidor e/ou segurador.

12.8. A garantia assegurará, qualqueÍ que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento deste ContÍato e do não adimplemento das dcmais
obrigações nele pÍevistas;

b) prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a exrcução
deste Contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA;

d) obrigações trabalhistâs, fiscais e previdencrárias de qualquer natureza, não adimplida; pela

CONTRATADA, quando couber.
12.9. O CONTRATANTE executará a garantia nã forma prevlsta na legislação que rege a matéria.
12.10. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos teímos do Editâl do hegão
Eletrônico ns 25/2022 e das cláusulas contratuais.
1.2.1.L, O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instauÍaó pelo

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

1,2.!2. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigrção, a

CONTRATADA obriga-se a tazeÍ d respectiva reposição no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento da respectiva Notificação.

12.13. No caso de alteração do valor deste Contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser aiustada

à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros determinados nesta Cláusula, observâdo o prâzo

de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data de assinatura do respectivo Termo Aditivo.

12.14. A garantía será restituída em 30 (trinta) dias, êpós o cumprimento das obrigações contratuais devidamente

atestadas pela fiscalização, quando do recebimento definitivo dos serviços.

12.15. Será considerada extinta a garantia:

4
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a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importáncias depositadas
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante teÍmo
circunstânciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas dêste Contreto;

b) no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência deste Contrâto, caso a fiscalização não comunlque
a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

12.16. O CONTRATANTE não executará a garântia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
a) caso fortuito ou força maior;
b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela

Administração;
d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

12.16,1. caberá ao CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas "c" e "d" do item
13.16, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela Administração.
12.16 2. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidadê que não âs previstas no
item 12.16.

cúusuuú .,:.:,lli{il*§
13.1. os serviços deverão ser acompanhados pelo profissional indicado na Documentação de Habilitado da
CONTRATADA, que deverá constar nâ Anotação de Responsabilidade Técnica - ART registradâ no CREA,/CAU,
referente aos serviços contratados.
13 2 4 CONTRATADA fica obrigada a garantir que este proÍissional realize pessoal e diretamente a coordentção
e acompanhamento dos serviços obieto deste Contrâto.
13.3. A substituição do profissional, durante a execução do Contrato, será admitida:

a) nos casos excepcionais em que se justifiquem motivo superveniente fora do controle razoável da empresa,
caso fortuito ou de Íorça maior, regularmente comprovado e aceito pela Administração;

b) a qualquer tempo, nos casos em que a Administração ju lgaÍ que a atuação, permanência ou comportamanto
do profissional seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, inconvenientes ou insatisfatórios à
disciplina da repartição ou ao intêresse público, mediânte solicitação por escrito com as necest{rias
justificativas.

13 4 4 CONTRATADA deverá âpresentar currículo de outro profissional com qualificações equivalentcs ou
su periores.

13.5 A cONTRATADA não deverá reivindicar custos adicionais Íesultantes ou incidentes sobre qudquer
su bstituição do Responsável Técnico ou de qualquer outro membro da Equipe.

cúusur.loÉorm ;j*,i,,,1*,i*il t
14.1. A CoNTRATADA deverá prestar os serviços através de mão-de-obra qualificada, com fornecimento dos
materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e com tecnologia
adequadas, com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos previsbs no
Termo de Referência e seus anexos, na Proposta de Preços, no Cronograma Físico-Financeiro Detalhado e neste
Contrato.
14 2. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a Fiscalização qualquer alteração nas Relaçõec dos
Empregados, decorrentes de eventuais substituições ou mesmo de admissão de novos empregados, considelzrdo
a análise dos dados pertinentes ao pagamento de salários e recolhimentos dos encargos sociais e previdenciáÍios.
14 3 4 Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer empregado cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, fixando o
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado do recebimento da Notificação.
14.4 4 CONTRATADA deverá manter um pêrfeito sistema de sinalização e segurança no local de prestação dos
serviços, de acordo com as normas de segurança do trabalho.
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14.5. caso durante o desenvolvimento dos serviços ocorra atraso na execução, a CONTRATADA deverá alocar
recursos humanos para aumentar a produtividade, sendo que os custos decorrentes serão de sua exclusiva
res po nsa bilidade não cabendo qualquer pleito ou reivindicação para aditivo de valor deste Contrato.

a:úusulÁoÉclüi[À
EE

15.1. A CONTRATADA assumirá a reponsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiâis,
equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços.
15.2. A conformidade dos materiais de consumo, equipamentos, ferramentas e insumos utilizados na execução
dos serviços deverão ser verificados pela Fiscalização, de acordo com o estabelecido no Termo de Refer(kxia e
neste Contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como marca, qualidade e
forma de uso

15.3. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de segunda mão, devendo ser empregados matGíiais
novos e orjginais na execução dos serviços, seguindo rigorosamente as especificações do fabricante no lto de
instalação/montagem ou operação/teste.
15.4. Será de responsabilidade dã CONTRATADA o transporte e o manuseio dos materiais necessários ptra a
execução dos serviços, até a entreta e recebimento definitivo por parte da Fiscalização.
15.5. A Fiscalização poderá solicitar amostra para análise de material específico, quando julgar convenient€, de
acordo com o seguinte procedimento previsto no TeÍmo de Referência.
15.6. A Fiscalização não tomará conhecimento dê materiais que por venturâ existam no cânteiro e qúe não
tenham sido encaminhados à aprovação, de acordo com o procedimento ora estabelecido,
15.6.1. A CONTRATADA deverá proceder à remoção destes materiais não aprovados, observado o prazo de 48
(quaÍenta e oito) horas, contado do recebimento da Notificação emitida pela SEMED devendo arcar com toôs os
custos decorrentes da remoção.
15.7. A CONTRATADA deverá ÍealizaÍ os ensaios, testes e demais provas de materiais empregados na extcução
dos serviços, observados os métodos adequados preconizados nas normas da ABNT, quando houver neces6irade
e for solicitado pela SEMED, sem ônus para o CONTRATANTE.

15.8. A CONTRATADA deverá realizar controle tecnológico de materiais empregados na execução dos serviços,
respeitando as recomendações prescritas na norma brasileira, quando houver necessidade e for solicjtado
Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE.

15.9. Os materiais provenientês de demolição ou desmontagem, íeaproveitáveis ou não, deverão sêr rerÍEvidos
para os locaÍs indicados pela Fiscalização, sendo que ao termino dos serviços a CONTRATADA será responsável
pela limpeza da á rea.

cúusurâ
16.1. A CONTRATADA deverá reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constataô3 pela
Fiscalização nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme prazo e corlições
fixados na respectiva Notificação.
16.2. A indicação de rejeição total/parcial dos serviços deverá ser expressamente indicada pela Fiscalizaçio no
Diá rio de Obras,

cúusurÁ DÉ€rÍ$a,sn$tfâ §§lll§gf;,ffii&
17.1. A CONTRATADA deverá reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e inermos
considerados impróprios pela Fiscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme pra2o e
condiçôes fixados ne respectiva Notificação.
17.2. A indicação de rejeição total/parcial dos materÍais, ferramentas, equipamentos e insumos deverá ser
expressamente indicada pela Fiscalização no Diário de Obras.

clÁusulÀ
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18.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigações definidas no Termo de ReÍerência e neste Contrato, conforme o

caso e no que couber, obriga-se a:

a) prestar os serviços nêcêssários à execução do objêto, com a disponibilização de mão de obra qualificada,

fornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e

com tecnologia adequadas, com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos

no Termo de Referência e seus anexos, na Proposta de Preços e neste contrato Administrativo;

b) observêr o prazo de execução dos serviços estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, devendo iniciar
a execução dos serviços no prazo de 2(dois) dias úteis, contado do recebimento da respectiva Ordem de

Execução de Serviço;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao

quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do art. 65, § Ie, da Lei Federal nq 8.666/1993;

d) facilitar a ação da fiscalizaçâo na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pelo CONTRATANTE;

e) reparar ou reconstruir os evêntuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela FiscalizaçIo nos

serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados na

respectiva Notificação;

f) reparar ou substituir os mâteriais, ferramentas, equipâmentos e insumos considerados impróprioÍ pela

Fiscalização, por sua conta ê riscos, no todo ou em partê, conforme prazo e condições fixados na respcctiva

Notificação;
g) comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

h) comunicar a Fiscalização, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interíerir na

execução dos serviços;

i) responsa biliza r-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
j) nomear preposto para representá-lo na execução deste Contrato, duÍante o período de vigência;

k) selecionar e preparar os empregados que irão prestar os serviços, com a devida assinatura da CTPS, com as

funções profissionais legalmente registradas;

l) idêntificar seus empregados por meio de crachás, com fotografia recente;

m) fornecer os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção indiviúral e
coletivo) indispensáveis para a execução dos serviços, em quantidadês compatíveis com o núÍrEfo de

pessoas empreSâdas;

n) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e dJtros
análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;

o) substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejt-tdciais,

inconvenientês ou insatisfatórios à execução dos serviços, observado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas após o recebimento da Notificação;
p) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos

serviços contratados, como única e exclusiva empregêdora;

q) responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do

serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale

refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidar pelo

Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE;

r) responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas inerentes ao pagameÍrto dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto deste

Contrato, sem q ualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas

e/ou judiciais, uma vez que a inâdimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se

transfere à AdministÍação;

7
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s) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refêrente âo pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados como objeto deste Contrato;

t) respeitar ê fazeÍ com que seu pessoal respêite âs normas de segurança, higiêne e medicinâ do trêbalho;
u) responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinâres ê de

segurança determinadas pelo CONTRATANTE;

v) instruir os seus empíegados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios durânte a execução dos seryiços;
w) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados,

acidentados ou com mal súbito;
x) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especÍfica de

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a

execução deste Contrato;
y) responsabilizar-se por todos as custas, emolumentos, despesas e honorários de possíveis açôes

trabalhistas, civis ou penais, relacionadas à execução deste Contrato, originariamente ou vinculadE por
prevenção, conêxão ou continência;

2) comparecer em juÍzo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a Administração
por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substtuir a
Administração no procêsso âté o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentÊs de
eventual condenação;

aâ) responsabilizaÊse civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer dan6 e ou
prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Fiscalização;

bb) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual
e municipal em vigor, em especial a Lei Federal ne 9.605, de 13/02/1998;

cc) res ponsa biliza r-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao
meio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregado s, prepostos ou contratafu;

dd) acâta r todas as êxigências do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, presta ndo todos
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

ee) manter, durante toda a êxecução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidat, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúusuu D-orr!*.
19.1. O CONTRATANTE, dentre outras obrigaçôes previstas no Termo de Referência e neste Contrato, obrila-se a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Contrato por intêrmédio da Fiscalização;
b) emitir Ordens de Execução de Serviço, após a verificação de conformidade da documentação obr3rtória

exigida na Cláusula Onze deste Contrato;
c) analtsar os mateÍiais que serão utilizados nos serviços, podendo solicitar amostras quando se filerem

necessárias;

d) anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que áxijam
medidas corretivas;

e) notificar a CONTRATAOA, conforme o caso, para reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defdtos ou
incorreções constatadas nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, coforme
respectiva Notif icação;

f) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, pâra repaÍar ou substituií os materiais, ferrarnentas,
equipamentos e insumos considerados impróprios, por sua conta e risco, no todo ou em parte, cooforme
respectiva Notificação;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

prãçã Dr- José loàquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MÂ, CEP: 65.213{00
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h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços podendo interromper

imediatamente sua prestação, se Íor o caso;

i) efetuar os pagamêntos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo êstabelecidos neste instrumento,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
j) solicitar aplicação de sanções e demais cominações legais ou rescisão deste Contrato, conforme o caso, na

hipótese de descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

20.1. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada pelo servidor

Olímpio Ferreira Ramos Júnior, Engenheiro Civil, CONFE^n" lLl4245L5t, designado para esse fim, sem prejuÍzo

da plena responsa bilidade da CONTRATADA, sendo de sua responsa bilidade, dentre outras atribuições:
a) exigir fiel cumprimento deste Contrato e seus eventuais aditivos;
b) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) verifica r e atestar as medições e encaminháJas para aprovação da SEMED, por meio do Gestor do Contrato;
d) zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aÍUJeles

julgados não satisfatórios;

f) assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) exigir dâ CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do

objeto licitadoj
h) dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

i) verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos serviços

dentro dos prazos previstos;
j) anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os

incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

k) estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução deste Contrato;
l) determinar a paralisação da execução deste Contrato quando, objetivamente, constatada uma

irregularidade que precisa ser sanadâ, âgindo com firmeza e prontidão;

m)emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for
produzido pela CONTRATADA;

n) conhecer detalhadamente este Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

o) Ievar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;
p) indicar à SEMED que eÍetue glosas de medição por serviço/obras mal executados ou não executados e

sugerir a aplicação de penalidades à CONTRATADA em face do inadimplemento das obrigações;
q) confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, conforme Cronograma Físico-Findrceiro

pertinente à execução do objeto contratado.
20.2. A Fiscalização deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necersárias

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 67, §§ 1s e 2s, da Lei Fedrral n9

8.666/L993.
20.3. A Fiscalização não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados

dêsignados pela CONTRATADA para a execução dos serviços.

20.4. As medições serão formalizadas por meio de'Boletins de Medição' contendo, no mínimo, planilha com a

relação de serviços efetivamente executados, quantidades, unidades, preços unitários, valor total da mediçâo, e

registros fotográf icos.

20.5. As instruções e demais comunicações da Fiscalização, serão expedidas por escrito e deverlo ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o cONTRATANTE.

20.6. A fiscalização será exercidâ no interesse da AdministÍâção, e não exclui nem reduz a responsabilidadê da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não inplica

9
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corresponsabilídadê do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos, em conformidade com o art.70 da Lei

Federal ns 8.666/1993.

cúusuuevrc6ruÂ r:§:r*ffiisi
21.L. O CONTRATANTE, por intermédio da Fiscalização designada pela autoridade competente, efetuará o
recebimento dos serviços objeto deste Contrato, observando os seguintes procedimentosi

L Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante verificação concomitante
quanto à conformidade e qualidade, de acordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da empresa, bem como atendimento das obrigações estipuladas no
Contrato;

ll. Recebimento Definitivo: os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pela Fiscalização e
consequente aceitação, mediante "ateste" dos serviços.

21.2. O Recebimento Definitivo será realizado pela Fiscalização em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento
provisório dos serviços.
21.3 Qualquer erro ou omissão na execução dos serviços obrigará a CONTRATADA a refazer, às suas expcnsas,
por sua conta e riscos, no todo ou em parte, os serviços impugnados observado o prazo a ser estabelecido na
respêctiva Nôtificêção.
21 4 O Recebimento Definitivo é condição indispensável para o pagamento dos serviços pertinêntes à úhima
m edição.

21.5. o recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solldez e
seBUrança dos serviços e dos materiais empre8ados, durante o prazô de gaÍantia prêvisto na Cláusula Vfésima
Segunda.

cúu5urÁ
22.1.. A garantia dos serviços será de 90 (noventâ) dias, a contar de sêu recebimento definitivo, conforme pra/isto
no Art.73, § 2e, da Lei Federal ns 8.665/1993.
22.1.1. Durante o pÍazo de Sarantia, a CONTRATADA responderá pela qualidade e segurança dos serviçcilobra,
devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defêitos ou imperfeições que se apresentêrn nesse
período, independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE.

ct Áusqr4 vr€ÉsulAlsU(ergm*küilm§*jlii;lsili,ii,ii#ffi-, t6 , t * i il, r* * , ,, . _, ,{il&§
23.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assindura do
ateste que formâlizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

l. Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços, respEctivos
perÍodos de execução e valor total mensal;

ll. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhiste:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referonte às
contribuições previdenciárias e as de terceiros;

b) Certificado de Regulãridade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
c) Certídôes Negativas de Débitos Fiscais e de lnscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Estadual;
d) Certidões Negativa de Oébitos Fiscais e de lnscrição na Divida Ativa, emitidas pela Fazenda Municiptl;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23.2 o pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, observado o prazo de até 30 (üinta) dlas
consecutivos, contado da data do ateste da nota fiscal efetuado pela Fiscalização.
23.3. A nota fiscal será conferida e atestada pelâ Fiscalização, que também deverá conferir toda a documentação
constante no item 23.1.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEp:65.213-OO0
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23.4. Em caso de equívoco na nota fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra irregularldade

identificada nos documentos indicados nos itens 22.1, a Fiscalização irá notificar a CONTRATADA para

apresentação de novo documento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a reapresentaçâo

do documento, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

23.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, diretâmente na Conta CorÍente indicâda pela

CONTRATADA.

23.6. O CONTRATANTE se reserva ao direito de reCUSar o paSamento Se, no ato da atestação, os serviços não

tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas.

23.7. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela CONTRATADA.

23.8. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de a lguma forma

para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (fX) I = (6/100)/365, onde: l=0.00016438 TX=Percentual da taxa anual = 6%

24.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n" 8.666/1993, desde que haia

interesse do cONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

25.1. Os preços contratuais a serem praticados pela CoNTRATADA, em Reais, para fins de solicit4lo de

pagamento dos serviços solicitados pela CONTRATANTE, serão estabelecidos pelos valores unitários de seniços e

insumos da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil- SINAPI para o Estado

do Maranhão, vigente ao tempo da emissão da Ordem de Execução de Serviço.

25.2. Em decorrência da constante adequação dos preços praticados durante à execução contrêtual, coín base

em tabela oficial de valores unitá rios de serviços e insumos vigente, fica vedado o reajuste a nual previsto no Ertigo

3e, § 1e, da Lei ns 10.192/2001.

26.1. Os preços unitários e o saldo deste Contrato poderão ser revistos para assegurar o equilíbrio ecoÍrô lico-

financeiro, considerando a relação de equivalência formada pelo conjunto dos encâÍgos impostos pela

Administração e pela remuneração proposta pela CONTRATADA, a teor do disposto no art. 37, XXl, da Constituição

Federal.
26.I.1. O pedido de Revisão poderá ser formalizado a qualquer momento durante o prazo de vigêncir deste

Contrato,
26.2. A revisão têm por finalidade restabelecer a relação que as partês pactuaram inicialmente êntre os encargos

da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, nas seguintes hipóteses previstas no AÉ.

65, inciso ll, alínea "d", da Lei Federal ne 8.666/1993:

a) sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadoÍ€s ou

impeditivos da execução do ajustado;

b) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordináriâ ê

extracontratual.

11
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26.3. A coNTRATADA deverá encaminhar a Fiscalização o pêdido de Revisão com as devidas justificãtivas,

acompanhado de documêntação que comprove a ocorrência de uma das hipóteses indicadas no item anterior e
de Planilha Orçamêntária que demonstre a defasagem de preços ensejadora do desequilíbrio deste Contrato.
26.4. A Administração deverá examinar a situação originária, à época da apresentação da Proposta de Preços, e a
situação posterior constante no pedido da CONTRATADA, podendo solicitar documentos adicionais.
26.5. O CONTRATANTE recusará o pedido de Revisão diante dâs seguintes situações;

a) ausência de elevação dos encargos;
b) ocorrência do evento anterior à formulação da Proposta;
c) ausência de nexo causal entre o evento ocorrido e a maioração dos encargos;
d) culpa exclusiva da CONTRAÍADA pela majoração de seus encargos.

26.6. A Revisão do Contrato será foÍmalizada mediante Termo Aditivo.

cúusuu
(rdRt

26.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-
Io ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas
ca bíveis.

crÍusuut
28.1. A uti lização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do obj

tilt§i#
eto deste

Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obri3ação
trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE.

28.1.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, previdenciá1og fiscais
e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade poí seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do ContÍato ou restringir a regularização e a execução dos serviços.

cúusur.À
29.1.. No caso de inexecução, total ou parcial, dos serviços contratados, o CONTRATANTE poderá, garítide a
ãmpla defesa e o contrãditório, aplicar as sançóes administrativas previstas na Lei Federal ne 8.666/1993.
29.2. O atraso injustificado na entrega de documentos exigidos na Cláusula Décima primeira deste Contrato
sujeitará a CONTRATADA à aplicação de multa moratória diá-ia de 0,06% (seis centésimos por cento), irxldente
sobre o valor total do Contrato, até o limite de 2% (dois por cento).
29.3. o etrâso injustificado no início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 2 (dois) dirr úteis
contado do recebimento da respectiva Ordem de Execução de Serviço, sujeitará a CONTRATADA à aplioção de
m u lta moratóriã diária de 0,06% (seis centésimos poÍ cento), incidente sobre o valor total do Contrato, até o limite
de 2% (dois poÍ cento).
29.4. O atraso iniustificêdo na conclusão dos serviços, considerando o prazo previsto no Cronograma de Elecução
vinculado à respectiva Ordem de Execução de Serviço, sujeitará a CONTRATADA à aplicação de multa ÍnoÍatória
d iária de 0,06% (seis centésimos por cento), incldente sobre o valor total do Contrato, até o limite de 2% (dois por
cento),

29.5. Alem das multas aludidas nos itêns anteriores, o cONTRATANTE poderá aplicer âs seguintes sanções à
CoNTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial deste Contrato,
com descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas, sobretudo quânto às obrigrções e
encargos p revide nciá rios, sociais e trâbâlhistas, podendo culminar em Íescisão contratual:

a) advertência;
b) mu lta compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 02 (dois) anos;

Praça Dr. José Joaquim N4ârques, ne 222, Centro, Penâlva/MA, CEp:65.213-000
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica enquanto perdurarem os

motivosdeterminantesdapuniçãooUatéquesejapromovidaareabilitaçãoperanteaprópriaautoridade
que aplicou a Penalidade.

2s.6. ns sanções prêvistas nas âlíneas'a"'c' e 'd' poderão ser aplicadas coniuntamente com a prevista na alínea

,b, 
,

2g.7. O náo recolhimento do FGTS dos empregâdos e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não

p"gu."n,o do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, serão consideradas faltas graves,

compreendida como falha na execução deste Contrato, que poderá dar ensejo a sua rescisão' sem prejuízo da

aplicação de sanção pecuniária e da declaração de inidôneo'

ZS.l.i. O CONÍRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identiÍicar má-ft ou a

incapacidade da empresa de corrigir a situação.

29.g. Caberá à Fiscalização propor a apticação das penalidades previstas, mediante relatório circunstarEiado,

apresentando provas que iustifiquem a proposição.

29.g. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notiflcação,

em conta bancária a ser informada pela Administração'

29.10, O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente dâ CoNTRATADA,

amigável ôu j udicialmente.

29.ú. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutênção dâ CONTRATADAem situâção irÍtgular

perante as obrigaçôes fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuho da

aplicação das penalidades e demais cominações legais-

30.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses Previstas no art'

com as consequências indicadas no art SO da mesma Lei, sem prejuízo da apl

79 da Lei Federal n'8.6664993,
icação das sanções pÍev'§lâs na

cláusula anterior.

30.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo

de 5 (cinco) dias Úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do coNÍRAÍaNTE

adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

30.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a têrmo no processo da licitação, desde que hajâ

conveniência para o coNTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da Iegislação.

30.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da coNTRATADA, conforme o caso, será estâ ressArcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidor pela

execução do presente Contrato até a data da rescisão.

31.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste

por escrito, mediante protocolo ou outro meio de regist

consideradas comunicações verbais,

ContÍato, só produzirá efeitos legais se procQssada

ro, que comprove a sua efetivação, não sendo

32.1. O resumo deste Contrato, assim como os respectivos a

imprensa oficial do Município de Penalva/MA, conforme disp

ditamentos, será publicado pela CONTRATAT{TE na

õe o Art.61, § único, da Lei Fêderal n'8.666/1993.

Praça Dr.losé loaquim Mârques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65 213'000
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33 l-. Fica eleito o Foro da justiça Estadual, da Comarca de Pena lva, Estado do Maranhão, para dirimir tÔda e

qualquer questão que derivar deste Contrato'

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam o presente contrato, na presençã das testemunhas abaixo

declinadas, em 02 (duas) vias de iguâl teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de

direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Penalva/MÀ 17 de outubro de 2023

;0^
fo,!^lfiu;Wfuc^W

secrêtária Municipal de Educação

CONTRATANTE

sruk
D€úmtrlo.rsnBdo disitàlmnte

JI,,iDICÊD FELAT@iA
D.tr. 17/tÔ/20I r636:G0r0n
V€fl lrq!€ m htpsirÀãlr'rà. it.Ed.hr

Jurdicélio Félix Teixeira

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA

ASSINATURA

CPF

é ,rr,14o')45 64-,9>

Píaça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000
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Penalvã/MÀ:.rna púDlrco que fiaa suspensa até ulierior delibeÍaçâo a

.eàLzaçáo do Pregão Elêtrôn co n" 7412023, (uio objeto é o registro de

o.êços pêrâ rutüra e eventual coôtrôtàção de pessoa lurídrcà pa.ê
preetêçáo.iê serv,ços de locâçào dê veicLJlos com motorista e sem

combusriveL. ob elo Co Proce5so Admrnrstrativo ô' 036/2023-SEl4AU.
.lfcrn ãções pelc e-mail lcita.ao penaiva@9ma lcom.
penatva/iIÁ. 17 de outubro de 2021. F.e!d Nort0n iV0reira d0s

Sanlos/Pregcerro

po.taria ne 246/2023-GÂB/PEN/MA "VfO
Constitui Comissao Especiâl dê Lêvantâmênto ê av.liaçáo dê
Bens Móveis lnservíveis dêstinados a alienaçáo.
O Prefe lo do F4\Jnicípio de Pe.alvd, Estado do Marônhão, usândo de
sLras atriburçóes legài5, e e em vistã da necessrdâd€ de ahênaí bens
móveis inservíveis do patrimônro públrco do i4un cipio ern conformrdade
com a legi5lação vigente;
RESOLVE:

Art. 1e Constituir comrssâo especiâ1. composta pelos servidores Lui2
Henrique Alves Guerra - Secretário Municipal de Administração,
mãtri.ülâ na 13749-L Rosanqelâ Mendonça Câmpos Rodígues -
Professorê nível 1, I\4atri(uia na l2l3-1, Silvilene Bêrbo5a Silva- Âur lrar
àdmiôrslrativo, matricula na 3402, e Rosrvania Rrbeiro Santôna -

SecretáÍiô Execuliva de Assistência Social, mataicula fla 67396, parê

sob ã presidêncre do pnmeiro, procêderem o lêvênlêmento e avêliàçáo
de bens móveis inseívíveis do pôtrimônio oúbli(o rio M.rnlcíp,o
oêshnê.ios á lerlã0, em conformrdàdê.om à legisleçáo v gênte.
Ârt,2" Fica co.cedido o prazo de 30 (lrinta) dias, a co.rtõr o€6tô da:à
pàra Comrssâo apresentaa ao Secretáío ML.rnrcrpêl de Adm nistÍaçào c
lêvantarnento e avalação dos bens.
art. 39 Este Dortaria entra e.n v,gor na dàta Cê suâ puàircaçà0,
revogadaS a5 d 5po5içoe5 em contrário.
Rêqistre'se, publique.se e cumpra-sê
Ronildo Campos Silva
PreÍeito i,lunicipôl

Pübiicado pat: FAVIO MARINHA GUEALVES
Código i de 0tificàdot 2 2a1 1827 667 9 bI9 a2I95Idb60ô / d3el

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

coNTRATO Ne 2023f,g2/2023

PLo Xll - MA, I de Ourubro de 2023

Telson Crqz de 0liveira
Searetário 

^,fun 
crpal

Portâr'iE ra 004/2021

Publicàdo por: WALDENJA fOARES DÁ 5/ryÁ
C ootgo den ti h c aclor: 7 à3 126 59 t'69 eed4 5 I 9687 5fa5 4 1bb.4 3

EXTRÂTG D€ COÀITRATâ ADMTNISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"43/2023
ESPÉClE: Extrato de Conirato. PROCESSO: 021/2023-5Ê!lED.
MODÂLlDÂDE DE LICITÁçÃo Fregào Eletrônico n'
73i2023. PARTEST PreíeriuTa Mun cipàl Ce Penâlvô/lqA (CNPJ n!
06 179 402'0C01-811 e RB Rod. ques Bânhos Ltdã (CNPI n!
01..03 616/CC01-47). OBIETO. Coniroraçáo Ce pessoô lurídrcà pêrô
pregtàçáo oê serv ços de engenhàÍia de mànutençãc coríetrva e
prerent va de natureza ccnllnuêdà, aom foÍnec mento de peça5,

equ paÍrenaos, r.ateriêis e máo de obrô em escolas/prédLos da zora
urbàna, de intêresse da Secretaria Muni.ipal de Educaçáo de
oeralvô vA VALOR ESTIMADO: Rs ?.OOO 000.00. DOTAçÃO
oRçaMENTARTÂ 02.04.150000 12.122.0019.2010.0000-3.3.90.39.00

02.05 15401511i542C0 12 361.0019.2C17.C0C0 12.365.0019.2019.0000
1.3 90 19.0c. vtcÊNctÂ: útlot2a2) â i7110/2024 DATÂ DE

ÀSSINÂTURA 71 1A12071. SIGNATÁRIOS: Tàn à ce le5!s Mendcnçà
CaÍpcs-Se.r€t;riê l,lun arpâl d€ Educê(áo e Alfrêdo Bânhos Nelo-
Recresextante ie9al.

CONTRATO ADMINÍSTRATIVO N'44/2023
ESPÉClE Ext:ato de Ccrt.âto. PROCESSO O2il2023-5EMED.
MODALIDADE OE LlClÍAçÃO: Pregâo Eletrânico Ír"
7,i/2023. PÂRTES: PreíeitLrrà l,lirn.ipal cê penalva/MA (CNPJ na

C6 1791C2/C001-S1) e ProconsLec P.otêtos, Construçóes. Tcpogrôía e
Conercio Lrdà (CNPI lle 0a 454.18310001-29). OBJETOT Contratõçáo de
cessoê jur:craê pa.a prestacão d3 Serv'ços de enqenharla de
:iarLrien(âc corret,va e prevent \ê de natureza cont.nu3dô, com
fcr:rec mênto de pecas, eq!iDameitos, .nà:êrià15 e mão ae obÍa em
iscoias/préCios ca zona iLTal. oê intê-êsre dê Secrêlàiia t',i!nicipai de
Educàção - de Penalve/l'lA. VALOR ESTTMADO: R$ 3.500.000,00
DOTÁçÀO ORCÂMENTÁRtÂ: 02.04.150000
t2 122 0C19.20:0.0000 3.3 90.39 C0 02.05.1540i541i 54200
12.t61.0019 2017 0000 r2 365 0019 2C19.0000 3.3.90.39.00
VIGÊNCIA: 17irc12A23 A 'L7I';AI2C24 DATA DE ASSINAÍURAI
i7r10r2023 SIGNATÁRIOS: Íània de JesLJs Mefdonç: Campos,
Sec'etér a l'lLrrcrpal de EdJca!ào e Jurc céJio FélÍr -r-e xe rê-
Rec êsenian:e Legê1.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 45/2023
ESPÉclE: Ext.eto de Ccrlialo PROcESsO. 017/2023-SEInED.
MODALIOAOE DE LICITAçÃO iomêda de Preços n' O1/2023.
PARTES: Prefe tura 14unr. pãl cie Pênaivê/14Â (CNPJ ne

06 1i9.402/00Ci-81) e A3 CoÍrsrruçáo e Engenha.iô Ltdê. (CNPI no

il229 208/()00i 00). OSJEÍO Conrraracão oe pessoa jur;drcô parô
aonstruçác de êsaolê no Povcado Born Que Dói, no lrunicipLo de
PT,TCILA IÍ\1À VÀI OR AS ?Og -96,]J DOTÀçÀO ORçAMENTÀRIA:
l-.r5 :;r-10J ::.122.0019.1006.1000 4.4.90.5: 00. VIGÉNClA.
l1:t1lz12a a 13/C6/2C24 DATÃ DE ASSINATURA lTllC/2321
SIGNÀTÂR|OSr Tãn a de l3sus 14endonçô Cenpos-Secretária Mun cipôl
j: 5C.r.eaá0 3 alirêdo Eanhcs Terce ios- R€presentaniê Lera:.

PuDii.ado por: PAUIA DANIELLE DA S\LVA I4IúAALHÀES

C 5di9 o id e ot tti ca d o r : 62 6 d 2 d I ef68ed c2 0 I 3 62 5 e dÉl e54 7 c 3

DECLARÁçÀO DE COMPRA E VÉNDA OE IMOVEL

VENDEDORT ANTONIO HUGO CARVALHO OLIVEIRA bÍasileiro.
solterrc, pcriâcor d0 RG Nq 0294525820051GES.e/MA E CpF N:
C53 343.023-47, Íesidente na R!a Coronel Pedro Gon(ôlv.s Na-419
C€ntro Prô Xll JíA
COMPRADOR: MUNICIPIO DE PIO Xll, pessúa luríd.a dr drreito
Público, iriscrta no CNPI sob o 1i0.06 447.833/0001-81, coír.sede iô
rua Ccionel ?edro Goiçalves, 492 - Ce.tro - P c Xll - MÂ- llÊst€ atc
Íepreseniedo pelo Prefeiro S. Aurelro Pereirà oe So!se btdsilei!.a.
cãsódo, poÍtôior do aPF nq.833 144.40i-59. RG r./1. 02ô1700320011-3.
Rêsidente e domrciiiado à rua Três Poderes, 135 - Cen,i!'c - PrO Xli - l.lA

OBTETO: Um TERRÉNO na área rLrral do lt4un cíp o de Pio Xll -MA, co.
os seguintes I Í tes e €oxfrontacões:

Pubt)càdo por: wAtDEIIIqTORRES DA 5lLvA
Cox:d,.' identil.âCot a30J9lb9a98e5aea33ece9c59rt03.J2

sao LUIS, QUÂRÍA * l8 DE ouTuBRo DE 2023 + ÂNo xvll 
'1 

Na 3209
l55N 2763-860X

.Oi,rTÁCiA tle 24€,'2023.GÀE/PEN /MA

m.fame broÍg 68199
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3u-.á
§§Ú o.,o.".áodeResponsabiridadebrécnicar-r}* CR,EA-MA i,.§p Lei ;o 6.496, de 7 de dezêmbro de re'l

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do l{aranhão

ART OBRA / SERVI@
No M420230705324

SUBSTITUICÃO à
MA202307Ú0306

RNP: íí14245151

Rêgisho: í 11424515í irA- 

1. R€3Pon*áv€l Í,ácnico

OLII/IPIO FERREIRA RAHOS JUNIOR

ÍÍtulo proÍissional: ENGET'lHElROClVlL

- 

2. Dãdos do Contrdto

Contrátântê: PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

RUÂ cahtro

Complemento:

CdadE: PENALVA

CPF/CNPJ: 05.í7S.402/0001{í

CEP:652í3000

Contrâto: N" 43/2023

Valor: R$ í.í)0,00

AÉolnstitucionai: OutroÊ

- 

3. Dádos dâ Obrâ./Sêrviço

RUA cenko

Complêmento:

CidAdE: PENALVA

Data de lnício: 2311012023

BaiíO: CENTRO

UFiHA

Celêbrado em:17lí0/2023

Tipo de contratante: Pes6oa JuÍldicâ d€ Dirêito Públlco

PÍevisão de término: 23/1 o/202i1

N': s/n

Bakro: CENTRO

UF:MA CEP:652í3000

Coordenâdas GêogÉíicâs: 90' í80

Código: Não Especmcado
Finalidade: sEM DEFI çÃo
Proprietario: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEilaLvA CPF/CNPJ: 06.179.40200014í

- 

4. Atividadê Técnica

'1 I - FiscallzâÉo

60 - FrscálizaÉo de obra > CoNSTRUÇÂO CIML > EDIFICAÇÔES ' DE EDIFICAÇÁO > #1 1'1'1 -

DE ALVENARIA

60 - FiscálizâÉo de obra > ESTRUTURAS > ÉSTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA

ANUAOE, *Z,T.T - OC ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

60 - FÉc€Iizacáo dê obÍa > ELETROTECNICA > INSTALAÇÓES ELÉTRICAS > DE INSTALAçÓES

ELÉTR|CAS ÉM BAIxA ÍENSÃo > d11.10.1.2 - PARA FlNs coMERclAls

60 - Fiscálizâçáo de obía > coNSTRUÇÀo clvll > INSTALAÇÓES HlDRossANlTÁRlAs ' #1 4'1 -

DE SISTEMA DE ÁGUA POTÂVEL

60 - FiscêIizaçáo de obÍA > CONSTRUçÃO CIVIL, EDIFICAÇÓES > DE REFORMA DE

EDtFtcAÇÁo, #1.1.2.2 - DE MADEIRÁ

Após a conclusáo das atividades técnicas o proíssionaldeve procedeÍ a baixa desla ART

Ouantidade

5.000,00

5.000,00

10.000,00

10.000,00

5.000,00

Uniô(b

Poata

Portó

- 

5. Obseíveções

FISCALIZAÇÁO DE, contratação
continuada, com Íomêcimênto de

Municipal de EducáFáo - SEMED

urídicá para prestaÉo dê serviços d6 engênha ria de manutençáo coÍêtiva e prgventiva de natuíeza

pêçâs, equipamenlos, materiâis e mão de obra em aos da zona urbana, de inteÍêsse da SêcÍetaria

529612004.

.clátrsulacompromissóna.oualquerconíltooUliiiglooíiginadodopressntêconlÍãto,bemmÍnosUâintêrpretaFoou6xecuÉo,seraÍesolüdopd
;;;;, d" ã;;;, a Leino. s.s07, ae z3dãieteíuro ae rdso, por meio do centío de MêdiâÉo e Arbitrassm - cMA vincJlado ao crea-lls.

n".i"i"o" ao ."p"ar" ,êgLrlamênlo dê aóitragem que, êxpÍ€ssamenls, as partes dêclaram concÔrdâr'

- 

6. Declaraçõe3

- Declam que estou cumpÍindo as regías de acessibilidade previstâs nas noÍmas técnicás da ÂBNT na legislaÉo específicá e no decreto n

- 

7. Entidade dê Classê

SE[.I INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

- 

8. Assinaturâs
IOR - CPF: 003,116.513-30PIO FER

-DêclaÍo sêrem vêrdadeiras as

@eL d. /U),/fut91) o. bLt
06.'t79.r10

r' : r jr; J2l2021

- 

9. lnÍoímações

'A ART é válida some

T€1. (98)210&8300

hleconosco@ceama.o€ br

Fã* (98)21063300

í4t

E

nle quando quitada, mediante apresentaçáo do comProvante do pagámenlo ou do CÍêa

A âu(enncrdade desla aRT pode ser vênÍiÉdâ em' hnps,/cÉàmâ súc'@m bí/publrcô/' @m a châvêr 84bCC

lmpress em. o7/11/2023 às 13:5s:57 por' ip:181'2221'158

EGffi,Hê

t

ilt
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'ET:?r;}*CREA-MA
conselho Regional de Engênharia e AgÍonomia do Estado do Maranháo

í0. VâlôÍ

Esta ART é isentâ de taxa

UlilP.etrrczn
.r/3

xdiôem / sERvtCo
No MA20230705324

suesrrurcÂo à
MA202307ú0306

Registrada em: 07/t1l2023

A âuleôtcrdâde desla ART pode $r veriÍ@da em: htips://crêã-Íra sitac.@m.br/publi@/, com a châve:84bCC

lmpress em:07/11/2023 às 13 59157 por: , ip: 181.222.1.153

Tel: {98)210Ê8300

rareconos@@cÉama.ors.bÍ

Fâ{ (98)21064300 s"ffiâ=sê



.^&ffi rnotae!"-d:^!"ip-"rr.bl!d,Xd."ulá'j'lTr-r1*CREA-MAÉ
W Lei à'6'496, de 7 de dezemDro oe re" 

i
Consêlho Regional dê ÉngenhaÍia e Agronomia do Estado do Maranháo

04 4 PtüÉtn

_ ,{?
ÂRT OBRA / SERYIEO
No MA20230705121

suesrrurcÃo à
MA202307Ú0295

RNP: íí 1,fi245í 5í

Rêgistío: 1114245151M4
- 

l. Rêgponsávêl Técnico

OU PIO FERREIRA RAMOS JUNIOR

TítuloproÍissional: ENGEIIHEIROcML

- 

2, Dâdos do contrato

Contratânte: PREFEITURÂ MUt{lClPAL DE PENALVA

RUA cantso

Complemento:

CidadE: PENALVA

CPF/CNPJ: 06.í79.402000í{1

Nô: srn

CEP: 65213000

ContÍâto: N'44/2023

Valor Rt í.500,00

Açáo lnstitucional: OulÍos

- 

3. Dâdo6 dâ Oblã/So.vlço

RUA ceÍtso

Gomplem€nto:

Cidade: PÉtlALvA

Data de lnicio: 23rí02023

Bairro: cENTRo

UF: HA

Celebrado em: 17í012023

Tipo de conlÍalantê: P*soa Juíidicã dê Diíêltô Públlco

Previsáo dê termino: 23110í202i1

No: s/n

BaiÍo: CENÍRO

UF:*IA CEP:65213000

Goordenadas Geográfcas: 90' í00

Código: Não EspêGiÍicâdoFinalidade: SEM OEFINIçÃO

Propíietádor PREFEÍÍURA tíuNlClPAL DE PENALVÀ CPF/CNPJ: 06.í7s.,102/0001.8í

1 8 - FiscálizâÇáo

60- Fiscalizaçáo de obrá, CoNSÍRUÇÁO CIVIL, EDIFICAÇÓES ' DE EDIFICAÇÃO 
', 

#1'1 11-
DE ALVENARIA

60 - Fiscalizaçáo de obra > ESTRUTUMS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAITIASSA

ARMADA > #2.1,1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

60 - F|SCAI|ZAÇâO dE ObI'à > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAçÓES > DE REFORIMA DE

EolFlcAÇÃo ' #1.1.2.4 - EM MATERIAIS Mlsros

60 - Fiscalizaçáo dê obÍa , ELETRoTÉcNlcA, INSTALÂçÓES ELÉTRICAS > DE |NSÍALAçÔES

ELETRICAS EIt4 BAIXA TENSÃO > #í1.I0.1,2. PARA FINS COMERCIAIS

60 - Fiscalizacão de obra > coNsTRUÇÂO ClVlL, INSTALAÇÓES HIDROSSANÍÁRIAS ', 
#1.41 -

DÉ stsÍEMA'DE ÁGUA PorAvEL

60 - Fiscallzaçáo dBobra > CONSÍRUÇÃO ClvlL > EDIFICAÇÓES > DE EDIFICAçÁo ' #1 1 12 -

OE MADÉIRA

Após a condusáo das atividades tecnicaso proÍssionaldevê proceder â baixa desla ART

FlScALlzAçÁo DE, contíâtação dê pessoa iuíidica pare prestação de seÍviços de engenhariê de mânutenção coÍÍeliva e pÍêventiva de natureza

coniinueda, com fomêcimento de peÇas, equipamenios, mâtêÍiars e mão dê órá êm escdas/prádios dâ zona rurd, d€ inlsÍessê dâ S€cr6taÍiâ

[.]!nicipal ds Educâção - SEMED.

- 

G. OeclaIáqõês

- Declam oue eslou cumpÍindo âs regras de acêssibilidâde prcvislas nas noÍmâs lécnicás da ABNÍ, na legislaÉo especÍÍca e no dêcreto n.

529612004.

- cláu§uta compíomis§ória: ouâlqueí conflito ou lilígio originado do presenle contralo, bem como s!a interpretaçáo ou execuçéo. será resolüdo poÍ

"Ã,tÃ!"r, 
a" à*,a" *. a Lei no.9.307, de 23 d; seteã*o ae td96, por n'eio do centro dê M€diaFo ê AÍbilÍagem'cMA vinculâdô âo creá-MA

nm teirros do respectivo regulamento de âÍbitrâgêm quê, êtpressamên!ê, âs parlês declaram 6nmÍdar'

- 

7. Enlidadê de Clâss.

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

Ouântidade

5.000,00

1.000,00

5.000,00

r0.000,00

10.000,00

5.000,00

Uniôrrê

P(.E

PúE

A autentrcrdàde desla ART pode s6r vêrií@dâ em' h[ps:/(rêa'm-sitac'lM bípublr@/ Úm à chaw: 1 DDxw

lmPÉs êm' 1O/11i2023 às 07:32 29lbt: iP 1a1'224 223

Íd: (98) 210Ê4300

Íêbconc,s@@soam-ols.bí

Far (96) 2106{300 f"##;&â"
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ART OBR / SERWçO
No MA20230705321

Consêlho Regional dê Engênharia ê Àgronomia do Estado do Maranháo

- 

8. A§sinâturas
infoÍmâÉes eoma

sussrrrurcÃo à
MA2o23o7do295

FER F^t«,s Jt l{toR - t,t6.5r!30
Dedaro serêm verdadeiras as,\ _-

@nvw_ et o" r*zr* o" )tl)
NoNPJ:06.1 {'l

l02l

- 

g. lnÍormaçõ€s
CÍea

'a ART é válida sorentê quando quitada, m€dianle aPEsenlaç5o do compruvantedo pag
"hbtii6iiü

- 

I O. Valor

Éslâ ART é issnia dê Lâra Registrada em: 08'í1/2023

a/'-*t..
3?!_._

a aut€nuodade d€sta aRÍ Pode ser wntcárlá em' htip3l//@a.másitac cm Ú/pudi6/ com â châ@: l Doxw

lmpresso €{n:1o/1t2023 às 07:32:29w ic 1a1224223

Td: (98) 210ê8300

rd6conos.r@úêsm.oB bí

Far: (9€) 21064300 tr""BF*--"HA

rt:rtiil n'

tr tr

tr
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Pagha íÍ2

ART OBRA / SERVIçO
No MÂ20230698935

Consêlho Regional de En9ênharia ê Agronomiâ do Estâdo do Mâranháo
INICIAL

- 

'1. Rosponsáv.l Técnico

ALFREDO BA}IHOS TERCEIRO

Titulo proÍssional: ENGENHEIRO CML

Emprêsa contratada. RB RODRIGUES BAIIHOS LTDA

RNP: í1173í8621

Regislro:'11173í862íMA

Regislro : 0005367930-MA

&-,i-ez
3?<

- 

2. Dados do Contrâto

Cortratante: Fundo Munlcipâl de Educâçáo tl,e Penalvô/MA

PRAçA DÍ. José Joaquim t eÍques

Complemento:

Cidad€: PENALVA

Bâino: Cênko

IJF:MA

Conlrato: 43/2023

velor: R$ 2.ooo.ooo,oo

Ação lnstrtucional Outío§

Cêlebrado em: 17l1orm23

Tipo de contratante: Pessoâ Jundica dê Dirêilo Público

CPF/CNPJ: 3í.5'11.46íl0o0l-52

Nor 222

CEP: 652í3000

- 

3. Oados da Obra/Serviço

PRÂçA Dr José Joaqui MãÍqu€s

Complêmento: DlVERsos

Cidade: PENALVA

Data de lnicio: '17l10/2023

N*. 222

Bâilfo: cêntro

UFiMA CEP:65213000

Coordenadas Geogíáficas'. 3.29502+ .45.173226

Código: Não Especificado

PÍevisáo de término: 17l10/2024

FinâlÍlâdê: Escolãr

Propr etário: Fundo Municipâl de Educaçáo dê Penalyarlra CPF/CNPJ: 3í.51í.461/0001-52

_ 4 Atividadê Técnicâ

1 6 - ExecLrçao

49 , EXECUÇãO dE ObIE > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO
>#1.1,2,1 . DE ALVENARIA

49 . Ej@cuÇão de obra > CONSTRUÇÁO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE ACESSIBILIDADE DE

EDlFtcAÇÃo, #1.1.3.4 - PARA FtNs DtvERsos

49 - Execuçâo de obra > CONSTRUÇÁO ClVlL, EDIFICAÇOES > DE EDIFICAÇÃO ' #1 1.1.1 - DE

ALVENARIA

49. EXECUÇáO dE ObTA > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSIALAÇÔES HIDROSSANITARIAS > #1,4,3 -
DE INSÍALAÇÁO DE SISTEI,IA DE ESGOTO SAN|IÁRIO

49. Éxêcução dâ,obra > CONSTRUÇÃO CIVL > INSTALAÇÓES HIDROSSANIARIAS > #1,4,,I .
DE SISTEMA DE AGUA POTAVEL

49 - ExecuÉo de obra > CoNSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÓES HIDRoSSANIÀRIÀS > #1.4.2 -

DE SISTEMA DT RFDES DE AGUAS PLUVIAIS

49 - Execução de obra > ooNSTRUÇÀO CIVIL , ltlATERlAlS DE CONSTRUÇÀO CIVIL ' #1.2.3 -
DE APLIcAÇÃo DE CONCREIO

49 - Eiêcução dê obrâ > coNsTRUÇÀo clvlL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.5 -
DE I[,4PIRMEÂBII IzAÇÀo APLICADA A CONSTRLÇÃO CIVIL

ag - Execuçáo de obra > coNSTRUÇÃo clvlL > PAToLoGIAS > #1.31 - DE PAToLoGIA DA

CONSTRUçÂO

49 - Execugáo de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAÀ,4ASSA

ARMADA > #2,1,1 . DE ESIRUTURA DE CONCRETO ARI\IADO

49 - ExecuÇão dê obTâ > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS I,IEIÁLICAS > DE ESTRUTURA
MEIÁLIcÂ > #2,2,1.7. PARA FINS DIVERSOS

49. Execução de obTa > ESTRUTURAS, FUNDAÇÓES, DE FUNDAÇÓES SIJPERFICIAIS >

#2,9,1,4 - EM RADIER

49. Aecução dê obÍa > ESTRUTURAS ' FUNDAçÕES, DE FUNOAÇOES SUPERFICIAIS >

#2,S.,I 3. EM SAPATAS CORRIDAS

49. EXECUÇãO dE ObÍA > ESTRUTURAS ' FUNDAÇÓES > DE FUNDAÇÓES SUPERFICIAIS >

#2,9,1,2- EM SAPATAS ISOLADAS

49 - ExecuÇão de obía > ESTRUTURAS > OBFTAS DE ARTE > #2.6.1 _ DE PONÍES

49 - Execuçáo d€ obra > ESTRUTURAS > PRE-MoLDADOS E PRÉ'FABRICADoS > #2.8.6 - DE

BLOCOS DE CONCRETO

a autenlicidâde dsla ART pode sêr venfioda em: htlp§ //cÉaiâ.srtác.côm.br/puÚ@/ coh â chavê: 628w?

lmpEssoêm 23,10/2023às0a:59:21 por, iP' 1s2,163.100.1

Ouantidâdê

1.000,m

1.000,00

1.000,00

1 000,00

1 000,00

1_000,00

1.000,00

1_000,00

1.000,00

1.000,00

1_000,00

1 000,00

1.000,00

1_000,00

1_000,00

1.000,00

Tett (9E)210G8300

ídêcono6@@ceama.orq.br

Faxr (96)21064300 S-§"ffi;"S,ô



AnotaÇão dê Rêsponsebiridâde ruT:.i;#t c R EA- M A
Lei á" 6.496, de 7 de dezêmbro dê 1977

Cons€lho Regional de Engenhôria e Agronomiâ do Estado do MaÍanhão

/I9. Exeü,câo de obTA > ELETROTECNICA, INSTALAÇÓES ELÉTRICAS ' OEfNSTÁLAÇÕES

É.erriióÁ-íeíáerxe rE\sÂo, *í 1.10.1.3 - PARA rlNS RESIDENCIAIS E coMERClAls

Após â conclusáo das atividadês técnicas o profissionâld€ve píocêdera bâixâ d€sta ART

PAfi.2t2

aRT OBRA / SERVIçO
No MA202306941r5

INICIAL

1.000,00

ali-É
14

- 

5. obs€Ívaçõ€s

Prestação de serviços
Ínateriais e mão de ob

- 

6. Declarações

dê engenhaíia de manuÍençáo corêtiva e píeventiv a de nâtuÍêzâ contnuada, com lomecimento de pêç3s, equ pâmentos,

ra êm escolás/prédi,os dâ zonâ uíbana, dê intsêsse da SecÍela â Municipâlde Educação ' SEMED 2023

529612AO1-

.cláusulâcompromi§sóíia:QualquerconffiiooUlitígooliginâdodopresenteconl€to,bem@m!sUantêpÍetaÉoouexêêUÉo,seláreso|vidôpor
,ãl-t,ãs;., d" á-,a" ".. a ret no s.soz, ae zadã iet áoro ae rdge, por me o do centro dê r!,tediâÇâo e Aóirrâsem - ctúA vinculâdo âo creâ-M^

"r.;"i... 
J" *.p""". l."gulamento de ârbitragem que, expressamêntê, as partes declarâm concordar'

- Dedaro que estou cuínpnndo âs reg.âs de acessrbrlidade previstas nas nonnas lecn cás da ABNT' na lêqislaÉo espec

- 

7. Enlidâde dê Cla§s€

CLUBE DE ENGENHARIA DO I\,IA

- 

8. Assinalurâs
ÍERCERO ' CPF: 052.Ú06.!43.111

Declaro serem veÍdadeiÍas as iníoÍmaçóes acima

P,áfl|[il]íthpE§"'' ' 1,a6',t/000t{l
lt lí 8SI

P"r,.ir n'' 02/20

tu

- 

9.lnformaçóes

' A ART é válida somenre quando qultâda, mediante apÍesentaÉo do co'nprovante do p"g,.emrooruÀfuúnqral'de S$çub""

- 

í0. Vâloí

VêIcT da ARÍ: RS 25{,59 Registrâda em: 23rí012023 Valor pago: Rt 254,59 Nosso NÚmero: 83050i109E3

A áutent cdâdê d6lá ART pode ser venÍeda eh hftpsr/céa'ha.s 1ác'Ôh 'br]publ&/ com a chavê: 628w7

lmpÉsso em 23110/2023 à6 08:59 21 por ip'192'168'100'1

Tel: (98)210ô8300

Íale@rcse@creâma ors.br

Fâx: (98)21064300 s.*tr#Fuâ



t,.:ii,V
ESTADo oo meRnruuÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

sEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo
Praça Dr. J.J. Marques' 222ICEP:65.213-000

CNPJ: 06'1 79'40210001'81

.o? /*.4.é

--4!Z

MEMORANDO N.001/2024 - Gabinete da secretária Municipal de Educação

Penalva-Ma, 09 de janeiro de2024.

Ao: llustríssimo Senhor

FREUD NORTON

Presidente da CPL -PMP

A par de cumprimentar-lhe, sirvo-me do presente para solicitar a

Vossa Senhoria, o apostilamento dos ConÚatos Administrativos n"4312023

n'4412023, - Manutenção Predial Escolar, Dotação Orçamentária n'

,12.122.0003.2013.000 - manutenção e funcionamento da secretaria Municipal

de Educação, Fonte de Recurso 569 - Outras transferências de Recurso do

FNDE.

Tal solicitação se dá em Âzão da necessidade de investimento da

Íonte de Recurso do FNDE- Programa Escola em Tempo lntegral.

Sem mais para o momento, despeço-me com votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

TANIA DE JESUS

MENDONCA

CAMPOS:529746

85315

Assinado de forma digital
por TANIA DE JESUS

MENDONCA

CAMPOS:529746853í 5

Dados: 2024.0'l .'11

'15:40:19 -03'00'



,

a4 i*#,gESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURÁ MUNICTPAL DE PENALVA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
(C0NTRATO ADMINISTRATM Ne 43 / ZO23)

Contratada: RB Rodrigues Banhos Ltda.
CNPf : 01.403.63 6 I OOOI-47

inaá."ço, Rua iaturnino Belo, n'416 A, Bairro centro, CEP: 65'213-000' Penalva/MÁ

A Secretária Municipal de Educação, no uso das suas atrÍbuições e considerando o que dispõe o

Art. 65, s ge, da Lei iederal ne 8.666, de 21 de iunho de 1993, resolve expedir o Primeiro Termo

de Apostilamen[o ao Contrato Administrativo ns 43/2023, nos seguintes termos:

1.1. Alterar âs informações relativas às dotações orçâmen tárias informadas na Cláusula Sexta do

Contrato Administraüvo nq 43 /2023.

2.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes doteÉes

o entárias do exercício nte:
02.04 - Secretaria Munici I de Educa oenúriaUnidade
1 569 00 - Outras Transferências de Recurso do FNDEFonte de Recurso
L2.122.0003.2073.000 - Manutenção e Funcionamento da

Secretaria Munici al de Educa ao
Função Programática

dkaI or s P se oaS undos Te rce ero tu or Ses vl9J J0 09 0Jria EconômicaCa

o02,04 - Secretaria Munici al de EducamentáriaUnidade Or
1 500 00 - Recursos não Vinculadas a Im ostosFonte de Recurso

o do MDEt2.122.0079.2070.0000 - ManutenamáticaFun ão Pro
dinu CAIT s Pe oss ados Te e oercItru so ervS09 95 0 o03.,ria EconômicaCa

02.05 _ FUNDEBmentáriaUnidade Or
AAT1540 541 542 00 - Transferência do FUNDEBFonte de Recurso

L2.36l.OOl9.2O\7.0000 - Manutenção do Ensino

Fundamental
L2.3 65.00 19.20 79.0 00 0 - Manuten o do Ensino Infantil

Função Programática

Idiur ÇaI s P se oased eT rce rosotro Ses rvl9 9.,, 0 0u0J 03ria EconômicaCa

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo,

Penalva/MA, 12 de janeiro d'e 2024.

TANIA DE JESUS

MENDONCA

CAMPOS:52974685315

Assihãdo de forma digital Por
TANIA DE JE5U5 MENDONCA

CAMPOS:52974685315
Dados: 2024.01.'l 2 1 I :03:25

-03'00'

Tânia de lesus Mendonça CamPos

Secretária MuniciPal de Educação



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
(CoNTRATO ADMTNTSTRATM Ne 44 /2023)

Contratada: Proconstec - Projetos, Construções, Topografia e Comércio Ltda.
CNPf : 04.454.383 /ooot-29
Endereço: Rua O2 de Novembro, n" 164, Bairro Centro, CEP:65.213-000, Penalva/MA

A Secretária Municipal de Educação, no uso das suas atrÍbuições e considerando o que dispõe o
Art. 65, § Be, da Lei Federal ne 8.666, de 21 de.junho de 1993, resolve expedir o Primeiro Termo
de Apostilamento ao Contrato Administrativo ne 44/2023,nos seguintes termos:

1.1. Alterar as informações relativas às dotações orçamentárias informadas na Cláusula Sexta do
Contrato Adminiscrativo ne 44 /2023.

2.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotaçóes
o mentárias do exercício te:

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação
Fonte de Recurso 1 569 00 - Outras Transferências de Recurso do FNDE

Função Programática 12.122.0003.2073.000 - Manutenção e Funcionâmento da
Secretaria Municipal de Ed ucação

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - 0utros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridice

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação
Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos não Vinculadas a Impostos

FunÇão Programática L2.122.0079.2070.0000 - Manutencão do MDE

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Iurídic4

Unidade Orçamentiíria 02.05 - FUNDEB

Fonte de Recurso L540/541/542 00 - Transferência do FUNDEB/VAAT
Função Programática 12.361.0019.2017.0000 - Manutenção do Ensino

Fu ndam en tal
12.365.0079.2019.0000 - Manutenção do Ensino lnfantil

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo.

Penalva/MA, 72 de janeiro d,e 2024

TANIA DE .JESUS Aisinado de forma digital por

MENDoNCA lixlâj,:1,';,x'.T§l?""^
CAMPOS:5297468531 5 Dados: 2024.01.12 1 t:02:53 -03'oo'

Tânia de Iesus Mendonça Campos
Secreúria Municipal de Educação

o4 -q*
3_!2_
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Prefeito Municipal

Publicado pot: MáRCIO FRETRE MACHAD1
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LEI Ng 165, DE 12 DE JANEIRO DE 2024,

LEI N9 165, DE 12 DE]ANEIRO DE 2024,

Alterâ a Lei N0 14I, de 28 de Abril de 2022, lnstitui no l4unicípio de
Paulino Neves o Programa Rio Novo Recicle, e Autoriza a Concessáo de
Áuxilio Financeiro ôos Catàdores dê Materiais Recicláveis, em Razão de
suas Vulnerabildades Econômicas e Sociais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuiçóes legais e constitucionais, FAZ SABER a todos os
seus hôbitantes que a Cámara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

AÍL ]a . O artigo 2e fica acrescido do inciso lV, que terá a seguinte
redação:

lV - Atend€r as dirêtrizes da Lei FêdêÍâl I4,I19, de 13
de janeiro de 2021, que institui pagamento por serviços ambientais.
-\! 2e - O artigo 3e passa a viqoràr com a seguinte redação:

arL 30 - O auxílio financeiro pelo Serviço Ambiental foÍnecido aos
participantes do programa [4unicipâl - Rio Novo Rec]cle, dar-se-á
mediante repôsse financeiro mensal, pelo poder Executivo irunicipal;
no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), aos catadores de materiais
reclcláveis e reutilizáveis, devidamente associados ou cooperados,
residentes no município de Paulino Nêves - Estado do l.,laÍanhâ0, pela
prestação de serviços ambientais e de cidadania, devidamente
cadastrados pelas Secretarias Municipal de Assistên(ia Social e do Meio
Ambiente, conÍorme regulámentação do podêr executivo municipà|,

Art. 4s - O artigo 5e passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5e - O poder públi(o municipôI, regulamentará a pÍesente Iei,
estabelecerá os critéÍios para o cadastro dos catadores.

ArL 6e . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo

DÊ-sE ctÊNclA, REGtsTRE,sE. puBUOUE-sE, cuMpRA-sE.

,SINETE DO PRETEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES. MA, AOS 12
DtAs Do MÉs DE JANETRo Do ANo DE 2024.

RAI[4UNDO DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MáRC\O FREIRE MACHADO
C ód ig o d e ntifi c ad o t : 3 5 3 de4 e dgd 2 I e 2 e2 c fd47 c a 3 4 c3 5 fl 84

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

TERMO DE ÁPOSTILA'4ENTO

PRII,lEIRO TERMO DE IPOSNUUEilTO
(co rRÂTo aDMtNtSTnÁnvo Ne 43/2023)
Contratada: RB Rodriguês Banhos Ltda.
C PJ: 01,403.636/000r-47
EndeÍeço: Rua Saturnlno Belo, n'416 A, Balrro Centro, CEp:
65.213-000, Penalva[{A

A Secretária [,lunicipal de Educaçã0, no uso das suas alibulções e
considerando o que dispóe o Art. 65, § 80, da L€i Federal nl 8.666, de
2L de junho de 1993, resolve expedir o Primeiro TeÍmo de
Apostilamento ao Contrato Administrativo n0 4312023, nG gequintes

termos: ü/ ü.*l.oarEro / ZS?I.I. Alterar as inÍormações relaLivas às doLôiõ6g.oilrmEfiá..às
informadas na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo d 432023,
2. DoraçÂo oRçÂMENTÁR|^
2.1. As despesas dêcorÍentes do presentê CohtÍato (orrerio por conta
das uintes dota oes àmentárias do exercÍcio vi ente

3. RÂnFrCÂçÁO
3.1. Ficam ratificâdas as demâis cláusulas do Contrato Ad|ühistrativo.
Penalva/MA, I2 de janeiro de 2024. Tánia de Jesus MendúEa Campos-
Secretária Municipal de Educaçã0.

3.1, Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Adninistrativo.
Penalva/MA, 12 de janeiro de 2024. Íània de Jesus Mendúça Campos_
Secretáriâ Municipal de Educaçâo.

Publicado por: WALDENIR TOFAES DA STLVA
Códt go i de nifi c a dor : 7 7 82 4 1 bf 2 f c4t 68g 2 7 B WÍt5te62 1 e3

TERI,IO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTITAMENTO
(cot{TRATO AD t tSTRltTtVO l{e 4412023)
Contratada: Proconst€< - proretos, ConstÍuçóes, ltEgrafia ê
Comártlo Ltda.
CNPJT 04.454.383/0001-29
Endêrêço! Rue 02 de Novembro, n. 164, BairÍo eiüro, CEp;
65.213-O00, Penalva/MA
A Secretária N4unicipal de Educação, no uso das suas tt ibuições e
considerando o que dispôe o Art. 65, § 8a, da Lei Federa] í0 9.666, de
21 de junho de 1993, resolve expedir o primeiÍl Termo de
Apostilamênto ao Contrato Administrativo ne 4412023, n* segurntes
termos:
r. oBrETo
1.1. Alterar às informaçôes Íelativas às dotações o4amentárias
informàdas na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo {4/2021.
2. DOTAçÁO ORçÁIIIENÍÁRIA
2.1. as despesas decorreotes do presente Contrato correÍâo por conta
dàs se intes dotaçôes o amentárias do êxercí(io vi 9en

3. RÂTIFICÂç

Publicado por: WALDENIR TORAES DA STLVA
Cod igo úe ntiti cà dor: a2 b7 db| 5gg I 2 6Bb6 aa3l/Ut g 26à3 bf 60
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